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1. DO OBJETO 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
Ministério da Saúde 

Secretaria Especial de Saúde Indígena 

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami 

Serviço de Recursos Logísticos 

 

EDITAL Nº 21/2021 

Processo nº 25064.001283/2020-45 

EDITAL 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº14/2021 

(Processo Administrativo nº 25064.001283/2020-45) 

 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União através do 

Ministério da Saúde, por meio do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA 

YANOMAMI, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.544/0033-62, sediado na Rua 

Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa Vista/RR, realizará licitação, para registro de 

preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, 

de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: Conforme divulgado no Portal de Compras  

Horário: 15:30 (Horário de Brasí l ia/DF)  

Local: Portal de Compras do Governo Federal – 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da  proposta  mais 

vantajosa para a aquisição de materiais permanentes de infraestrutura  do 

Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami- DSEI-Yanomami, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 

seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menos preço do item, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem 

como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de 

Preços. 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral  no SICAF, 

que permite a participação dos  interessados  na modalidade  licitatória Pregão, 

em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do 

Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de 

certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas  Brasileira – 

ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal  e  a  presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e  formalmente  pelas 

transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto  aos  órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que  estejam  com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento  Unificado  de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 

2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao 

Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 

3. DO CREDENCIAMENTO 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou 

concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.6.1. O presente edital não prevê as condições de  participação  de 

empresas reunidas em consórcio, vez  que  a experiência prática demonstra que 

as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços 

de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do  tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva  para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os  requisitos  para a habilitação definidos  no Edital e 

que a proposta apresentada está em conformidade  com  as  exigências 

editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a  partir de  14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo  7°,  XXXIII,  da 

Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalhos degradantes  ou forçados, observando o disposto nos  incisos  III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos  prevista em lei  para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 

habilitação que  constem do SICAF, assegurado aos  demais  licitantes  o direito 

de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações  no  sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem  de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 

realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 



Edital 21 (0022860686) SEI 25064.001283/2020-45 / pg. 3  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de  erro,  omissão  ou 

qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 

por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7.1. A abertura da presente  licitação dar-se-á  em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não 

apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada  no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os  licitantes  deverão  encaminhar 

lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando  o 

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto  em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 5 (cinco) reais. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão  lances  públicos  e 

sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida  nos  itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para  o  pregoeiro 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação  de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a  verificação automática, junto à  Receita  Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no  prazo  estabelecido,  serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido  no 

subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos  nos  subitens  anteriores, será realizado sorteio entre elas  para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.26.1. Prestados por empresas brasileiras; 

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante  que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida  melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará  ao licitante  melhor classificado que, no prazo 

de 4 (quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao  objeto  e  à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 

7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa  física  deverá 

incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 

da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, 

inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance  vencedor,  apresentar 

preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - 

Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de  valor zero, incompatíveis  com os  preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites  mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se  realizem diligências 

para aferir a exequibilidade  e  a legalidade  das  propostas, devendo apresentar 

as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada  mediante  aviso prévio no sistema  com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

8.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio de sistema eletrônico, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características  do material  ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim  sucessivamente,  na 

ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a continuidade. 
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9. DA HABILITAÇÃO 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 

de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que  seja  obtido 

preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o 

Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.1. 9.1. Como condição prévia ao exame da  documentação  de 

habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 

Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por 

Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de 

Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome  da  empresa 

licitante e  também de  seu  sócio  majoritário,  por força  do  artigo  12  da  Lei 

nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de  Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por  meio  dos  vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a  disciplina  antes  estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação  do 

licitantes será verificada por meio do SICAF, nos  documentos  por  ele 

abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à  regularidade  fiscal,  à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá 

atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as  comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais  emissores  de 

certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3,  os  licitantes  deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 
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LC 

Ativo 

Circulante 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual  – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas  Mercantis  onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de  ser  o 

participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas  do local  de  sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais: decreto de autorização; 

9.8.8. No caso de exercício de atividade de 2021: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos 

do artigo 28, V, da Lei n° 8.666/93. 

9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida  Ativa  da  União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade  Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou 

empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a  documentação  exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedia pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a  boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 

exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de  pequeno 

porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 

(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite- 

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 

ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as  penas  da lei, de 

que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

 
SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11. DOS RECURSOS 

 
 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual  a 1(um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 

e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

de 10 % (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 

ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da  apresentação  do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.11.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa  ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

9.11.3.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

9.11.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.11.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem  prejuízo  das  sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-

se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.11.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

9.11.7. Será inabilitado o licitante que  não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.11.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 

porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes  estabelecida  para  aceitação  da 

proposta subsequente. 

9.11.9. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e  assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.11.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos  requisitos  de 

habilitação, a inabilitação recairá sobre  o(s) item(ns) de  menor(es) valor(es) 

cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

9.11.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 4 (quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro 

no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua  portuguesa, datilografada  ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas  ou ressalvas, devendo a  última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação  de  eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços  deverão ser expressos  em moeda corrente nacional, o 

valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos  e por extenso (art. 

5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente,  ao 

objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 

condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 

não sendo considerada aquela que não corresponda às  especificações  ali 

contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida  a fase de regularização fiscal e 

= Passivo 

Circulante 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17. DO TERMO DE CONTRATO 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 

se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados  e os 

que dele dependam. 

12.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão  adotados  os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

12.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e- 

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.3.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado  ao  licitante  declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos  atos  praticados, 

a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

 

15.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação, complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras 

constantes do Termo de Referência. 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 

5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de  Preços,  a  Administração 

poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal  com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada  e 

devolvida no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 

Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 

desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto 

necessárias para o registro de todos os itens constantes  no  Termo  de 

Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 

referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito  à  contratação,  sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá  ser prorrogado,  por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 
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18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do  instrumento  equivalente, 

emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 

de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

edital e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias 

prorrogável conforme previsão no instrumento contratual. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao 

SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação  em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas  indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do 

art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento 

de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este  deverá proceder 

ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de  preço,  será 

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 

deverão ser mantidas pelo licitantes durante  a  vigência  do contrato ou da  ata 

de registro de preço. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as  condições 

de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 

de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços. 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor 

contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas 

no Termo de Referência. 

 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que 

trata este Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na  minuta 

contratual anexa a este Edital. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 

2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. Apresentar documentação falsa; 

22.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. Não mantiver a proposta; 

22.1.7. Cometer fraude fiscal; 

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas  leves, assim entendidas  como aquelas  que 

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa   de    10%   (dez    por   cento)   sobre    o   valor   estimado 

do item prejudicado pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 

atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

21. DO PAGAMENTO 

19. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade,  se  houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a  eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas  como ato lesivo à Administração Pública nacional  ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei  nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em 

valor igual ao do licitante vencedor, estes  serão classificados  segundo a ordem 

da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser 

respeitada nas  contratações  e somente será utilizada acaso o melhor colocado 

no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma  eletrônica,  pelo  e- 

mail dseiyano.sesai@saude.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no 

endereço Rua Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa Vista – RR. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e  poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 

anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação  é  medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 

licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á  Ata  no  sistema 

eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e  durante  a 

sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho  fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes  validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da  licitação serão sempre  interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da  isonomia,  a 

finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos  de  preparação  e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
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do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se  iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não  essenciais  não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento 

do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderá ser lido e/ou obtido no 

endereço Rua Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa Vista – RR, nos dias úteis, no 

horário das 08 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada  aos 

interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV - Critério de Sustentabilidade. 

 
 

Município de Boa Vista-RR, ....... de ...... de 20... 

 
 

Assinatura da autoridade competente 

 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 

Atualização: Julho/2020 

 
 

 
ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI 

PREGÃO Nº ....../20... 

(Processo Administrativo n.° 25064.001283/2020-45) 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais permanentes de infraestrutura, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste  instrumento,  na 

TABELA 01 - Materiais Permanentes de Infraestrutura, para o atendimento das 

demandas de construção, reforma e manutenção de estabelecimentos de saúde 

indígena; implantação, operação, manutenção e monitoramento de sistemas de 

abastecimento de água; implantação de soluções para o destino adequado de 

efluentes sanitários; construção, operação e manutenção de locais  para 

disposição final de resíduos sólidos; e manutenção de aeródromos, o Distrito 

Sanitário Especial Indígena Yanomami, que vem realizado a execução direta de 

obras e serviços de engenharia e ações para o acompanhamento, controle e 

fiscalização no intuito de alcançar os resultados com qualidade e eficiência. 

TABELA 01 - Materiais Permanentes de Infraestrutura 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CATMAT 

 
UND 

 
QNT 

 
VLR UNIT. 

 
VLR TOTAL 

 

 

 
1 

 

 

 
ESMERILHADEIRA 

ESMERILHADEIRA ANGULAR SEM FIO. VOLTAGEM DA BATERIA 18 V. 

Nº DE ROTAÇÕES EM VAZIO 10.000 R.P.M. DISCO DE 

ESMERILHAMENTO/CORTE, DIÂMETRO 115 MM. PRATO DE APOIO EM 

BORRACHA, DIÂMETRO 115 MM. MOTOR DE 4 POLOS DE ALTO 

DESEMPENHO. CHAVETA DE PINO. 1 CARREGADOR RÁPIDO AL 1860 

CV. 2 BATERIAS DE 18 V LI (4,0 AH). 1 MALA L-BOXX. MARCA DE 

REFERÊNCIA: BOSCH OU SIMILAR DE MELHOR QUALIDADE. 

 

 

 
325858 

 

 

 
UND 

 

 

 
5,00 

 

 

R$ 
2.687,22 

 

 

R$ 
13.436,10 

 

 
2 

 

FURADEIRA DE 

MOTOSSERRA 

FURADEIRA PROFISSIONAL PARA ACOPLAMENTO EM MOTOSSERRA ( 

ACOPLAMENTO DE MOTOSSERRA CORRESPONDENTE AO ITEM 4). 

MANDRIL 1/2”. CAPACIDADE DE FURO ATÉ 1”. REDUÇÃO 1:4. 

ACOMPANHA 1 BROCA 3/8”X12”. ENGRENAGEM EM MATERIAL DE 

ALTA RESISTÊNCIA. PESO: ATÉ 2,300 KG. ROTAÇÃO: 2500RPM 

 

 
125440 

 

 
UND 

 

 
10,00 

 

R$ 

711,48 

 

R$ 

7.114,80 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

3 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

GUINCHO 

HIDRÁULICO 

GUINCHO HIDRÁULICO DOBRÁVEL, 1,0 TF, COM PROLONGADOR. 

CAPACIDADE DE CARGA MÁXIMA DO GUINCHO HIDRÁULICO:1,0 TF. 

CAPACIDADE DE CARGA DO GUINCHO HIDRÁULICO ESTÁGIO 2:750 

KGF. CAPACIDADE DE CARGA DO GUINCHO HIDRÁULICO ESTÁGIO 

3:500 KGF. CAPACIDADE DE CARGA DO GUINCHO HIDRÁULICO 

ESTÁGIO 4:250 KGF. ELEVAÇÃO MÍNIMA COM PROLONGADOR 

ESTENDIDO DO GUINCHO HIDRÁULICO (A):130 MM. ELEVAÇÃO 

MÍNIMA SEM PROLONGADOR DO GUINCHO HIDRÁULICO (B):600,0 

MM. ELEVAÇÃO A 90° COM PROLONGADOR ESTENDIDO  DO 

GUINCHO HIDRÁULICO (C):1400,0 MM. ELEVAÇÃO MÁXIMA SEM 

PROLONGADOR DO GUINCHO HIDRÁULICO (D):1900,0 MM. 

ELEVAÇÃO MÁXIMA COM PROLONGADOR ESTENDIDO DO GUINCHO 

HIDRÁULICO (E):2015,0 MM. COMPRIMENTO TOTAL DO GUINCHO 

HIDRÁULICO (F):1620,0 MM. COMPRIMENTO DO PÉ DO GUINCHO 

HIDRÁULICO (G):1175,0 MM. ALTURA TOTAL DA TORRE DO 

GUINCHO HIDRÁULICO (H):1580,0 MM. DISTÂNCIA EXTERNA ENTRE 

RODAS NA EXTREMIDADE MAIS LARGA DO GUINCHO 

HIDRÁULICO(L):925,0 MM. DISTÂNCIA INTERNA ENTRE RODAS NA 

EXTREMIDADE MAIS LARGA DO GUINCHO HIDRÁULICO(J):795,0 MM. 

MEDIDA EXTERNA DO CHASSIS ABAIXO DA TORRE DO GUINCHO 

HIDRÁULICO(I):610,0 MM. DIMENSÕES DO GUINCHO DOBRADO (C X 

L X A):830 MM X 615 MM X 1480 MM. MARCA DE REFERÊNCIA: 

VONDER OU SIMILAR DE MELHOR QUALIDADE. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

290202 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

UND 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

5,00 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

R$ 
2.646,26 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

R$ 
13.231,30 

  MOTOSSERRA  PROFISSINONAL  A  GASOLINA.  CAPACIDADE  DO      
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4 

 

 

 

MOTOSSERRA 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL (ML): 0,825. CILINDRADA (CM³): 91.6. 

POTÊNCIA (KW/CV): 5.2/7.1 PESO (KG): 7.3. CAPACIDADE DO 

TANQUE DE ÓLEO (L): 0,400. ROTAÇÃO LENTA (RPM): 2500. 

ROTAÇÃO MÁXIMA (RPM): 13000 SABRE RS/ 12000 SABRE D. 

CONTENDO: FILTRO DE AR PARA RETENÇÃO DE SUJEIRA. SISTEMA 

ANTIVIBRATÓRIO. VÁLVULA DE DESCOMPRESSÃO. GARRAS DUPLAS 

E PINO PEGA CORRENTE. PROTEÇÃO DIANTEIRA E FREIO DA 

CORRENTE. CABO DO PUNHO. MANEJO POR UMA SÓ ALAVANCA. 

MODELO: MS-661 63CM. MARCA DE REFERÊNCIA: STHILL OU 

SIMILAR DE MELHOR QUALIDADE. 

 

 

 

468601 

 

 

 

UND 

 

 

 

20,00 

 

 

 
R$ 

3.412,91 

 

 

 
R$ 

68.258,20 

 

 
5 

 

 
ROÇADEIRA 

ROÇADEIRA. ROÇADEIRA COM 2,3 CV DE POTÊNCIA, LÂMINA DE 3 

PONTAS COMPLETA (CINTO ACESSÓRIO, ÓCULOS, JOGO DE CHAVES 

E GRAXA), COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À STIHL, MODELO 

FS 220. MARCA DE REFERÊNCIA: STHILL OU SIMILAR DE MELHOR 

QUALIDADE. 

 

 
151031 

 

 
UND 

 

 
20,00 

 

R$ 

2.522,69 

 

R$ 

50.453,80 

 

 

 
6 

 

 

 
SERRA CIRCULAR 

SERRA CIRCULAR SEM FIO.  Nº  DE ROTAÇÕES EM VAZIO  3.400 

R.P.M. VOLTAGEM DA BATERIA 18 V. DIÂMETRO DO DISCO DE 

SERRA 165 MM. DIÂMETRO INTERIOR DO FURO DO DISCO DE SERRA 

20 MM. CAPACIDADE MÁX. DE CORTE EM MADEIRA (90°) 57 MM. 

CAPACIDADE MÁX. DE CORTE EM MADEIRA (45°) 39 MM. FURO DE 

CENTRAL 20 MM. DIMENSÕES PLACA DE BASE 188 X 138 MM. COM 

BATERIA (DUAS) E CARREGADOR. MARCA DE REFERÊNCIA: BOSCH 

OU SIMILAR DE MELHOR QUALIDADE. 

 

 

 
271508 

 

 

 
UND 

 

 

 
5,00 

 

 

 
R$ 
2.689,26 

 

 

 
R$ 
13.446,30 

 

 

7 

 

 

SERRA MÁRMORE 

SERRA MÁRMORE,TENSÃO 110V. POTÊNCIA NOMINAL ABSORVIDA 

1.500W. Nº DE ROTAÇÕES (SEM CARGA) 12200 R.P.M. PESO 2.6 KG. 

DIÂMETRO DO DISCO 125 MM. PROFUNDIDADE DE CORTE 2640,3 

MM. 2 CHAVES SEXTAVADAS INTERIORES. 2 DISCOS DE DIAMANTE. 

TIPO:CIRCULAR. MARCA DE REFERÊNCIA: BOSCH OU SIMILAR DE 

MELHOR QUALIDADE. 

 

 

423356 

 

 

UND 

 

 

5,00 

 

 
R$ 
2.129,74 

 

 
R$ 
10.648,73 

 

 

8 

 

 

TALHA 

TALHA. CAPACIDADE DE CARGA: 2,0 T. ELEVAÇÃO MÁXIMA DA 

TALHA: 3,0 M. ESPESSURA DO GANCHO INFERIOR: 21,0 MM. 

MEDIDA DA ABERTURA DO GANCHO SUPERIOR: 30,0 MM. LARGURA 

DO CORPO: 140,0 MM. PROFUNDIDADE: 400,0 MM. ESFORÇO DE 

ACIONAMENTO: 330 N. GRUPO DE CLASSIFICAÇÃO: IV. MARCA DE 

REFERÊNCIA: VONDER OU SIMILAR DE MELHOR QUALIDADE. 

 

 

81388 

 

 

UND 

 

 

5,00 

 

 
R$ 
1.246,39 

 

 
R$ 
6.231,95 

TOTAL GLOBAL 
R$ 

182.821,15 
 

1.2. Os preços foram consultados no Painel de Preços, do Ministério da 

Economia e sítios eletrônicos. O quantitativo foi realizado considerando o 

cronograma de obras, frentes de serviços e atividades anuais  a  serem 

executadas pelo Serviços de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena, no 

DSEI Yanomami. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias 

, contados a partir da assinatura da ata de registro de preço, prorrogável na 

forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

1.4. Não há previsão de entregas parceladas dos itens, considerando o 

montante da aquisição, considerando as demandas imediatas  e  considerando 

que há local com capacidade de armazenar todos os materiais. 

1.5. As marcas mencionadas nos itens: 1, 3, 4, 5, 6, 7 e 8, na Tabela 1 - 

Materiais Permanentes de Infraestrutura, são expressamente indicativas da 

qualidade do material a ser adquirido, tendo em vista  o  amplo  uso  dos 

materiais com melhora adequação de acordo com o verificado com as demandas 

nas aldeias e as equipes que executam o serviço. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 

de Referência. (Nº no SEI 0021781165). 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 

de Referência. (Nº no SEI 0021781165). 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. O objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, 

do art.1º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, pois são materiais  cujos 

padrões  de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por 

meio de especificações usuais no mercado. 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega dos bens  será de 90 (noventa) dias, contados 

do recebimento da nota de empenho, que será emitida após a homologação do 

procedimento licitatório, em remessa única, de acordo com o local, horário e 

demais informações provenientes na Tabela 02, abaixo, na sede do DSEI 

Yanomami: 

TABELA 02 - Localização e Informações para Entrega de Materiais 

LOCAL ENDEREÇO HORÁRIO CONTATO RESPONSÁVEL 

 

 
Sede do Distrito 
Sanitário Especial 

Indígena Yanomami 

 

 
Rua Cecília Brasil, 1043, 
Centro - Boa Vista - RR, CEP 

69.301-080 

 

 

7:30 as 11:45 e 
13:30 - 17:30 

 

 
Tel: (95) 36218650 , 
Ramal (Setor 

SESANI): 8658 

 

João Francisco 
Gomes da Silva 

ou 
 

Cleomar Pereira 
Ribeiro 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização  do  contrato,  para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades 

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente  no prazo de 05 (cinco) 

dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
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quantidade do material e consequente aceitação  mediante  termo 

circunstanciado. 

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando- 

se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos  resultantes  da  incorreta 

execução do contrato. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições  estabelecidas  no Edital  e 

seus anexos; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações  da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no  Edital  e  seus 

anexos; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus  os  riscos  e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as  indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os  artigos  12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 

neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do  contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 

todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 

as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento 

e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 

(três) membros, designados pela autoridade competente. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente  envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 

deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados  da  data 

da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

11.2. Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou fatura  no 
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momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá  ser obrigatoriamente  acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,  mediante 

consulta aos sítios  eletrônicos  oficiais  ou à documentação mencionada no art. 

29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 

31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital. 

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante. 

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários  para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 

contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária  prevista 

na legislação aplicável. 

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,  nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que  faz  jus  ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6/100) / 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 

um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo  seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada  a  apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços  do  valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,  em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
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elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

13.1. O prazo de garantia contratual dos bens é de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

13.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos 

fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional 

para o Contratante. 

13.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens 

pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica 

autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

13.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os 

defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a 

realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

13.5. As  peças  que apresentarem vício ou defeito no período de vigência 

da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e 

originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

13.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação  ou 

substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 

(trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica 

autorizada. 

13.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante  seu  transcurso, 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação 

escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 

13.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar 

equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 

fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 

garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos. 

13.9. Decorrido o prazo para reparos  e  substituições  sem o atendimento 

da solicitação do Contratante ou a apresentação de  justificativas  pela 

Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, 

bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem 

que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

13.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela 

garantia será de responsabilidade da Contratada. 

13.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo  de  vigência 

próprio e desvinculado daquele fixado no  contrato,  permitindo  eventual 

aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 6% (seis por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 

atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista  neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das  hipóteses  previstas  como 

infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 

8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará  o  contraditório  e a ampla defesa à 
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Item 

do 
 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade,  se  houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a  eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas  como ato lesivo à Administração Pública nacional  ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

15.1. O Custo estimado da contratação é de R$ 182.821,15 (Cento e 

oitenta e dois mil, oitocentos e vinte um reais e quinze centavos de real). 

16. RECURSOS   ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. Não há indicação de dotação orçamentária por se tratar de Sistema 

de Registro de Preço. 

16.2. A Ata de Registro de Preços  conforme a Lei 8.666/93 na SEÇÃO V 

DAS COMPRAS, Artigo 15 § 4° afirma que: “a existência de preços registrados 

não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário o registro 

preferência em igualdade de condições” não sendo, portanto, obrigatória a 

existência de dotação orçamentária para o seu registro. 

16.3. Por conseguinte, deverá ser verificada quando  realizada  a 

Contratação e conforme a ON/AGU nº 20/2009 de 01/04/2009 - “Na licitação 

para Registro de Preços, a indicação de Dotação Orçamentária é exigível 

apenas antes da assinatura do Contrato”. 

Boa Vista, 21 de julho de 2021. 

 
 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 

 
Câmera Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico - Compras 

Atualização: Outubro/2020 

 

 

MINUTA 

ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº ......... 

PROCESSO SEI Nº 25064.001283/2020-45 

 

 
O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), 

com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº      , 

neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a)  pela 

Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de .............. de 

....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200    , 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os  preços  da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo  com  a 

classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 

Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a  eventual 

aquisição de materiais permanentes de infraestrutura, especificado no item 1.1. 

do Termo de Referência, anexo ao edital de Pregão nº ........../20..., que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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X 

 

 
Especificação 

 

Marca 
 

(se 
exigida 

no edital) 

 
Modelo 

 

(se exigido 
no edital) 

 

 
Unidade 

 

 
Quantidade 

 
 
Valor 

Un 

 
Prazo 

garantia 
ou 

validade 

        

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 

e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 

2013. 

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, 

salvo para adesões feitas por órgãos ou  entidades  de  outras  esferas 

federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 

de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração  pública 

federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato 

do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços  são limitadas, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 

não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 

2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 

contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 

previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 

TCU nº 2957/2011 – P). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 6 meses, a partir de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços  praticados  no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado, cabendo à Administração promover as  negociações  junto 

ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar 
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 

......../ ..... , QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... 

E A EMPRESA 

............................................................ 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 

e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES  

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos  integrantes  do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 
§1º do Decreto nº 10.024/19. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos  participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS  

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais  condições  do ajuste, encontram-se  definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados  nesta  ata  de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 

nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (    ) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes. 

 

 
Local e data 

Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 

 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compras 

Atualização: Dezembro/2019 

 
 

 

MINUTA 

ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO Nº ...... 

 

 
MINUTA 

ANEXO      III 

TERMO DE CONTRATO Nº ...... 

 

 

 

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente 

se for órgão da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia 

ou fundação conforme o caso) por intermédio do(a) .................................... 
(órgão) contratante),  com sede no(a) ................................................................................ , na 

cidade de ...................................... /Estado ...... , inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

................................, neste ato representado(a) pelo(a) 

.........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ........... de 

..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de .................. , 

portador da matrícula funcional nº ....................................................... ,., doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a) ............................................... inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediado(a) na ...................................................... , em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ....................................... , tendo 

em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

12. 1. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de Registro de 

Preços nº ....../20..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1. O   objeto   do   presente   Termo   de   Contrato   é   a   aquisição   de 

........................., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

 
VALOR 

1 
     

2 
     

3 
     

... 
     

 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência,  com  início  na  data  de / / e encerramento em 

  / / , prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ...................... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 ..... , 
na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se 

no Termo de Referência. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

9 . 1 . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante  designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

21.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e  escrito da Administração, nas  situações  previstas 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 

consequências indicadas no art. 80 da  mesma  Lei, sem prejuízo da  aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob 

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
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para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com  os 

procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 

de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 

dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, 

bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida  de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos 

termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria 

destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o 

desconto de eventuais multas, glosas  e prejuízos  causados  à Administração, 

sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do 

pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES  
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 

demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 

por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO  

17.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 

 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes. 

...........................................,  .......... de ................................................................. de 

20..... 

 

 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico - Compras 

Atualização: Julho/2020 

 
 
 

 

ANEXO IV 

CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE 

 
1. Na execução dos serviços, quando couber, a empresa contratada deverá 

adotar as práticas de sustentabilidade estabelecidas nos  incisos  seguintes  do 

art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, DE 19 de janeiro de 2010: 

I - Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e 

objetos inanimados que obedeçam às  classificações  e 

especificações determinadas pela ANVISA; 

II - Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, 

conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de  outubro de 

2003; 

III - Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 

1994, quanto aos  equipamentos  de limpeza que gerem ruído no 

seu funcionamento; 

IV - Forneça aos  empregados  os  equipamentos  de  segurança 

que se fizerem necessários, para a execução de serviços; 

V - Realize um programa interno de treinamento de seus 

empregados, nos três primeiros meses de  execução contratual, 

para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água 

e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 

ambientais vigentes; 

VI - Realize a separação dos  resíduos  recicláveis  descartados 

pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às 

associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, 

que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, 

quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 

1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

VII -   Respeite  as  Normas  Brasileiras  –  NBR  publicadas  pela 
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Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e 

VIII - Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e 

baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução 

CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

1.1. Em conformidade com Decreto nº 7.746/2012, e suas alterações pelo 

Decreto 9.178/2017, que estabelecer critérios, práticas e diretrizes gerais para a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável por meio das contratações 

realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e 

pelas empresas estatais dependentes. 

1.2. Conforme seu artigo 4º, são diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 

IX - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, 

solo e água; (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

X -   Preferência  para  materiais,  tecnologias  e  matérias-primas 

de origem local; 

XI - Maior eficiência na  utilização  de  recursos  naturais  como 

água e energia; 

XII - Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de 

obra local; 

XIII - Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da 

obra; 

XIV - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos 

naturais; (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

XV - Origem sustentável dos  recursos  naturais  utilizados  nos 

bens, nos serviços e nas obras; e (Redação dada pelo Decreto nº 

9.178, de 2017) 

XVI - Utilização de produtos florestais madeireiros e  não 

madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de 

reflorestamento. (Incluído pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

1.3. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as 

empresas estatais dependentes poderão exigir  no  instrumento  convocatório 

para a aquisição de bens que estes sejam constituídos por material renovável, 

reciclado,  atóxico  ou  biodegradável,  entre  outros  critérios  de 

sustentabilidade. (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

1.4. A comprovação das exigências apresentadas no instrumento convocatório 

poderá ser feita por meio de certificação emitida ou reconhecida por instituição 

pública oficial ou instituição credenciada ou por outro meio definido no 

instrumento convocatório. (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 

2017) 

1.5. Compete à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, como órgão central do Sistema de Serviços Gerais - 

SISG, expedir normas complementares sobre critérios, práticas e ações de 

logística sustentável. (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

1.6. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as 

empresas estatais dependentes deverão elaborar e implementar Planos  de 

Gestão de Logística Sustentável, conforme ato editado  pela  Secretaria  de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que preverá, 

no mínimo: (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

1.7. O Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami se compromete a seguir 

critérios e práticas  de  sustentabilidade, veiculados  como especificação técnica 

do objeto ou como obrigação da contratada, seja na execução dos serviços 

contratados ou no fornecimento dos bens – e a premissa é que preservem o 

caráter competitivo do certame. 

 

 

 

 
 

RÔMULO PINHEIRO DE FREITAS 

Coordenador Distrital de Saúde Indígena 
 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, 

Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena, em 24/09/2021, às 16:55, 

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do 

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 

900 de 31 de Março de 2017. 
 

 

 
 

Referência: Processo nº 25064.001283/2020-45 SEI nº 0022860686 

 
Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena - SESANI/YANOMAMI 

Avenida Cecília Brasil, nº 1.043 - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080 

Site - www.saude.gov.br 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 

código verificador 0022860686 e o código CRC CAFB9009. 
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1. DO OBJETO 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
Ministério da Saúde 

Secretaria Especial de Saúde Indígena 
Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami 

Serviço de Recursos Logísticos 

 

EDITAL Nº 23/2021 

Processo nº 25064.000681/2021-25 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2021 

(Processo Administrativo nº 25064.000681/2021-25) 

 

 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União através do 
Ministério da Saúde, por meio do Distrito Sanitário Indígena Yanomami, inscrito 

no CNPJ: 00.394.544/0033-62, sediado na rua: Cecília Brasil, n° 1043 - Centro, 
Boa vista/RR, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço por 
item), nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 
2012, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução normativa SEGES/MP n° 
03, de 26 de abril de 2018, da Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei  nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 02/12/2021 

Horário:15:30 Horário de Brasília 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta  mais 
vantajosa para a aquisição de materiais permanentes para equipar as 
77 unidades básicas de saúde indígena e CASAI, pertencentes ao Distrito 

Sanitário Especial Indígena Yanomami- DSEI-Yanomami, no intuito de dar 
continuidade ao atendimento e às ações de saúde, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas  neste  instrumento, 

através de Sistema de Registro de Preço - SRP para futura e eventual 
contratação de empresa(s) fornecedora(s) de materiais permanente. 

1.2. A licitação será dividida em itens, formados por um ou mais itens, 
conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do itens, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem 
como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de 
Preços. 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, 
que permite a participação dos interessados  na modalidade licitatória Pregão, 
em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do 
Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de 
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – 
ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 

3. DO CREDENCIAMENTO 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam  com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 
2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao 
Sistema. 

4.1.2.       Para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 

18 e 19 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou 

concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de 

empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que 
as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços 
de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

que a proposta apresentada está em conformidade com as  exigências 

editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,  da 
Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalhos degradantes ou forçados, observando o disposto nos incisos  III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 

habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais  licitantes  o direito 
de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 
a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados  para avaliação do pregoeiro 
e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável,  o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão  ou 

qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação.Os licitantes devem respeitar os 

preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7.1. A abertura da presente  licitação dar-se-á em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não 
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes  deverão  encaminhar 

lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 5 (cinco) reais. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos  e 
sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o  pregoeiro 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita  Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,  serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre  elas  para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.26.1. Prestados por empresas brasileiras; 

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante  melhor classificado que, no prazo 
de 4 (quatro) horas, envie a proposta adequada ao último 7.28.1. A negociação 

será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada   em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
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9. DA HABILITAÇÃO 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá 
incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 
da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, 
inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - 
Plenário), desconto menor que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis  com os  preços 
dos insumos e salários de marcado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade de remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 
para aferir a exequibilidade e a legalidade  das  propostas, devendo apresentar 
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente  poderá ser reiniciada mediante  aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar  documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,  na 
ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 
de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o 
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
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(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por 

Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de 
Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e  também de  seu sócio  majoritário,  por força  do  artigo  12 da  Lei 

nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos  vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes  estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do 
licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por  ele 
abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal,  à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os  licitantes  deverão 
encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 
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9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde  opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local  de  sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

9.8.8. No caso de exercício de atevidade de 2021: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos  termos 
do artigo 28, V, da Lei n° 8.666/93. 

9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais  e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou 
empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
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exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite- 
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

 

 
 
 

LG = 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

 
 
 

SG = 

 

Ativo Total 

 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

 
 

 
LC = 

 

Ativo Circulante 

 

Passivo Circulante 

 
9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10 % (dez por cento) do 
valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.2. Tratando-se de licitantes reunidos  em consórcio, serão observadas 
as seguintes exigências; 

9.11.2.1. comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com 
indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar 
os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber 
e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber 
notificação, intimação e citação; 

9.11.2.2. apresentação da documentação de habilitação especificada no edital 
por empresa consorciada; 

9.11.2.3. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.11.2.4. demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada 

consorciado, na proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos 
índices contábeis definidos neste edital [, com o acréscimo de %], para fins 
de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

9.11.2.5. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro 
e pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual 
na qualificação econômico-financeira; 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.11.2.6. responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas 

obrigações do consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.11.2.7. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 

formado por empresas brasileiras e estrangeiras; 

9.11.2.8. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; 
e 

9.11.2.9. proibição de participação de empresa consorciada, na mesma 

licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

9.11.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.11.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

9.11.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

9.11.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.11.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das  sanções 
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.11.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

9.11.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.11.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 
porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para  aceitação  da 
proposta subsequente. 

9.11.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 4 (quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro 
no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 
5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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11. DOS RECURSOS 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 
objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações  ali 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de  pequeno 
porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias  para apresentar as  razões, pelo sistema eletrônico, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

12.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados  os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

12.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e- 

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.3.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao  licitante  declarado 
vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas 

razões abaixo justificadas: 

14.2. O recebimento definitivo dos itens atestado pelo setor demandante 

da aquisição já corresponde à garantia de que os mesmos encontram-se de 
acordo com as especificações técnicas esperadas. 
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16. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 
5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 
poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 
Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo  de 
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame. 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,  sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado,  por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento  equivalente, 

emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se  à  relação 
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

edital e seus anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do 
art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento 
de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder 
ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições 
de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata  de  registro 
de preços. 
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18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20. DO PAGAMENTO 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor 

contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas 
no Termo de Referência. 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

20.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que 

trata este Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta 
contratual anexa a este Edital. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 

2002, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas  que 
não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa   de   10%   (dez    por   cento)   sobre    o   valor   estimado 

do item prejudicado pela conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 

atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se  houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
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22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23. SOLUÇÃO COMO UM TODO 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em 

valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem 
da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser 

respeitada nas contratações  e somente será utilizada acaso o melhor colocado 
no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 

23.1. Os materiais adquiridos deverão ser entregues em até 15 dias úteis, 

contados a partir da emissão do Empenho.Nos termos do art. 73, inciso II, 
alíneas a e b da Lei n°8.666/93, os materiais, objeto dessa aquisição, serão 
recebidos da seguinte forma: 

23.2. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do material com a especificação; 

23.3. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação. 

23.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da  incorreta 
execução do Ata. 

23.5. O DSEI-YANOMAMI não fica obrigado a contratar o fornecimento de 

materiais em sua totalidade em relação ao valor e quantidade estimados. 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica,  pelo  e- 

mail dseiyano.sesai@saude.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço Rua Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa Vista – RR. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) 
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 
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25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é  medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 
licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata  no  sistema 

eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências  de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras  da licitação serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,  a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de  preparação  e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento 
do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderá ser lido e/ou obtido no 
endereço Rua Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa Vista – RR, nos dias úteis, no 
horário das 08 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV - Critérios de Sustentabilidade. 

 

 

 
...................................... , ......... de ................................. de 20..... 

 

 
Assinatura da autoridade competente 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Julho/2020 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

(COMPRAS) 

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25064.000681/2021-25) 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais permanentes para equipar as 77 unidades 
básicas de saúde indígena e CASAI, pertencentes ao Distrito Sanitário Especial 
Indígena Yanomami- DSEI-Yanomami, no intuito de dar continuidade ao 

atendimento e às ações de saúde, conforme condições, quantidades, exigências 
e estimativas, estabelecidas neste instrumento, através de Sistema de Registro 
de Preço - SRP para futura e eventual contratação de empresa(s) fornecedora(s) 
de materiais permanente. 

 

MATERIAL PERMANENTE 

 

ITEM 
 

CATMAT 
 

DESCRIÇÃO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UNID 
 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 

 

 
405842 

 

 

 

 

 

 
BIOMBO 

BIOMBO    HOSPITALAR, 

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
ACABAMENTO       DA 
ESTRUTURA:  PINTURA  EM 
EPÓXI, TIPO:  TRIPLO 
DOBRÁVEL,  ALTURA: 2,00 

CM,   COMPRIMENTO: 
COMPRIMENTO     2,00 
APROXIMADAMENTE, ABERTO 
CM, TIPO  DE RODÍZIO: 
PONTEIRAS    GIRATÓRIAS, 
ACABAMENTO DO RODÍZIO: 
TERMOPLÁSTICA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TECIDO BRIM. 

 

 

 

 

 

 
UNID 

 

 

 

 

 

 
77 

 

 

 

 

 

 
R$ 350,66 

 

 

 

 

 
 

R$ 
27.000,82 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

422198 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONJUNTO 
ACADÊMICO 

ODONTOLÓGICO 

CONJUNTO ACADÊMICO 

ODONTOLÓGICO, COMPOSTO 
DE: ALTA ROTAÇÃO, 
ROLAMENTO        CERÂMICA, 

400.000 RPM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 03  FUROS, 

BOTÃO DE PRESSÃO(PB), 
CABEÇA   PADRÃO. 

MICROMOTOR,   CONTRA 
ÂNGULO, PEÇA RETA, 
CARACTERÍSTICA PEÇAS DE 
BAIXA  ROTAÇÃO 
TRANSMISSÃO 1:1, C/ 
REFRIGERAÇÃO EXTERNA, 
TIPO ENCAIXE CONEXÃO 

BORDEN (2 FUROS), 
APRESENTAÇÃO ESTOJO, 
CONJUNTO COMPLETO, 
ACESSÓRIOS  ÓLEO 
LUBRIFICANTE. “PRODUTO 
FABRICADO CONFORME ABNT 
NBR ISO 7785-1: 1999 E 
RESOLUÇÃO RDC 16 DE 
28/03/2013 (ANVISA), 
REGULAMENTO TÉCNICO DE 
BOAS        PRÁTICAS        DE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNID 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 

1.125,67 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 

12.382,37 
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   FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICOS, SISTEMA DE 

GESTÃO ISO 9.001/2015 E 
ISO 13.485/2004“ GARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES . 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

411072 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

PORTÁTIL 

CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO   PORTÁTIL 
COMPLETO    (EQUIPO   COM 

COMPRESSOR     DE    AR, 
CADEIRA   ODONTOLÓGICA, 
MOCHO   E    REFLETOR), 
CADEIRA:         MATERIAL 
ESTRUTURA: AÇO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA,     TIPO 
REVESTIMENTO:    PVC     S, 
COSTURAS,     ALCOCHOADO, 
MATERIAL IMPERMEÁVEL NA 
COR VERDE   OU AZUL 
EQUIPO: EQUIPO ACOPLADO, 
BANDEJA,    2    TERMINAIS 

BORDEN, TIPO   REFLETOR: 
HALÓGENO, TIPO UNIDADE 
AUXILIAR:      CUBA,      1 

SUGADOR, COMPONENTE 
ADICIONAL: COMPRESSOR DE 
AR: ISENTO DE ÓLEO, 
PORTÁTIL, BIVOLT, COM 
RODAS ACOPLADAS PARA 
FACILITAR 

DESLOCAMENTO. MOCHO: 

DOBRÁVEL, RESISTENTE, 
CAPACIDADE  DE  SUPORTAR 
130 KG COR: AZUL  OU 

VERDE DEVIDAMENTE 
REVESTIDO E ALCOCHOADO 
COM  MATERIAL 

IMPERMEÁVEL, TODO O 

CONSULTÓRIO DEVE TER 
CAIXA/MALA 
PARA TRANSPORTE: 

MATERIAL IMPERMEÁVEL, 
COM RODAS PARA AUXILIAR 
NO  TRANSPORTE. 
CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: CADEIRA 
POSSIBILIDADE DE EFETUAR 
POSIÇÃO DE 

TRENDELEMBURG; PESO 
MÁXIMO DE 16 A 18 KG. ); A 

CADEIRA DEVE SER CAPAZ DE 
SUPORTAR UMA MASSA DE 
PELO MENOS 135 KG, COR 
VERDE OU AZUL; PORTÁTIL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

UNID 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

9 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 

14.570,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
R$ 

131.130,00 

   
CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO   PORTÁTIL 
COMPLETO    (EQUIPO   COM 
COMPRESSOR     DE    AR, 
CADEIRA   ODONTOLÓGICA, 
MOCHO   E    REFLETOR), 
CADEIRA:         MATERIAL 

ESTRUTURA: AÇO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA,     TIPO 
REVESTIMENTO:    PVC     S, 
COSTURAS,     ALCOCHOADO, 
MATERIAL IMPERMEÁVEL NA 
COR VERDE   OU AZUL 
EQUIPO: EQUIPO ACOPLADO, 
BANDEJA,    2    TERMINAIS 
BORDEN, TIPO   REFLETOR: 
HALÓGENO, TIPO UNIDADE 
AUXILIAR:      CUBA,      1 
SUGADOR, COMPONENTE 

ADICIONAL: COMPRESSOR DE 
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4 - 

Cota 
reserva 
item 
03 

 

 

 
411072 

 

 

CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

PORTÁTIL 

AR: ISENTO DE ÓLEO, 

PORTÁTIL, BIVOLT, COM 
RODAS ACOPLADAS PARA 
FACILITAR 
DESLOCAMENTO. MOCHO: 

DOBRÁVEL, RESISTENTE, 
CAPACIDADE  DE  SUPORTAR 

130 KG COR: AZUL  OU 
VERDE DEVIDAMENTE 

REVESTIDO E ALCOCHOADO 
COM  MATERIAL 
IMPERMEÁVEL, TODO O 

CONSULTÓRIO DEVE TER 
CAIXA/MALA 
PARA TRANSPORTE: 

MATERIAL IMPERMEÁVEL, 
COM RODAS PARA AUXILIAR 
NO  TRANSPORTE. 
CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: CADEIRA 
POSSIBILIDADE DE EFETUAR 

POSIÇÃO DE 
TRENDELEMBURG; PESO 

MÁXIMO DE 16 A 18 KG. ); A 
CADEIRA DEVE SER CAPAZ DE 
SUPORTAR UMA MASSA DE 
PELO MENOS 135 KG, COR 
VERDE OU AZUL; PORTÁTIL. 

 

 

 
UNID 

 

 

 
2 

 

 

 
R$ 

14.570,00 

 

 

 
R$ 

29.140,00 

 

 

 

 

 
 

5 

 

 

 

 

 
 

442497 

 

 

 

 

 
BALANÇA FIXA 

MECÂNICA 

DISPOSITIVO P, MEDIDAS 
ANTROPOMÉTRICAS, TIPO : 
TIPO BALANÇA C, RÉGUA, 
MODELO: MECÂNICA, 
MATERIAL : AÇO C, PINTURA 

ELETROSTÁTICA, ESCALA 
GRADUAÇÃO: C, ESCALA 
MÉTRICA - MM E CM, FAIXA 
MEDIÇÃO: CERCA DE 2,0 M, 
COMPONENTE II: TAPETE DE 
BORRACHA, COMPONENTE 
III: PÉS REGULÁVEIS, 
CAPACIDADE MÁXIMA CARGA: 
ATÉ 200 KG 

 

 

 

 

 
 

UNID 

 

 

 

 

 
 

71 

 

 

 

 

 
R$ 

1.139,33 

 

 

 

 

 
R$ 

80.892,43 

 

 

 

 
6 - 

Cota 

reserva 
item 
05 

 

 

 

 

 
 

442497 

 

 

 

 

 
BALANÇA FIXA 

MECÂNICA 

DISPOSITIVO P, MEDIDAS 
ANTROPOMÉTRICAS, TIPO : 
TIPO BALANÇA C, RÉGUA, 
MODELO: MECÂNICA, 
MATERIAL : AÇO C, PINTURA 

ELETROSTÁTICA, ESCALA 
GRADUAÇÃO: C, ESCALA 
MÉTRICA - MM E CM, FAIXA 
MEDIÇÃO: CERCA DE 2,0 M, 
COMPONENTE II: TAPETE DE 
BORRACHA, COMPONENTE 
III: PÉS REGULÁVEIS, 
CAPACIDADE MÁXIMA CARGA: 
ATÉ 200 KG 

 

 

 

 

 
 

UNID 

 

 

 

 

 
 

06 

 

 

 

 

 
R$ 

1.139,33 

 

 

 

 

 
R$ 

6.835,98 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
7 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
410459 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
FOTOPOLIMERIZADOR 

EQUIPAMENTO 

ODONTOLÓGICO,  TIPO: 
FOTOPOLIMERIZADOR, 
ASPECTO FÍSICO: BASE PEÇA 
DE MÃO SEM FIO, MATERIAL 
PONTEIRA: PONTEIRA FIBRA 
ÓTICA  OU    ACRÍLICO, 
MATERIAL CORPO: PLÁSTICO 
ABS ALTA   RESISTÊNCIA, 

FONTE:   LUZ   LED, 
INSTALAÇÃO:    ELÉTRICA, 
COMPONENTES: PROTETOR 
OCULAR,   INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES:APARELHO 
FOTOPOLIMERIZADOR   DE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
UNID 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
11 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 
1.345,75 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 
14.803,25 
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   RESINAS COMPOSTAS 
ATRAVÉS DE TRANSMISSÃO 

DE LUZ EMITIDA POR LEDS, 
TEMPO DE EMISSÃO 
PROGRAMÁVEL COM SINAL 
SONORO DE, NO MÍNIMO,05 
EM 05 SEGUNDOS, ATÉ O 
LIMITE DE 90 SEGUNDOS E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 
NO FINAL DO TEMPO 
SELECIONADO ALIMENTAÇÃO 
(BIVOLT AUTOMÁTICO) 

    

 

 
 

8 

 

 
 
239612 

 

 
ESCADA 

CONSULTÓRIO 

ESCADA HOSPITALAR, USO 

MACA, MATERIAL FERRO, 
NÚMERO DEGRAUS 2, 
REVESTIMENTO DEGRAUS 
TAPETE ANTIDERRAPANTE, 
TIPO PINTURA EPOXI, TIPO 
DEGRAUS FIXO, COR BRANCA 

 

 
 
UNID 

 

 
 

77 

 

 
 

R$ 88,14 

 

 
R$ 

6.786,78 

 

 

 

 

 
9 

 

 

 

 

 
414774 

 

 

 

 

 
MACA CLÍNICA 

MACA CLÍNICA,  MATERIAL 
TUBULAR EM FERRO, RODAS 
SEM RODÍZIOS, PÉS FIXO, 

COMPRIMENTO   2,00  M, 
LARGURA CERCA DE 0,80 M, 
ALTURA CERCA DE 1,00 M, 
COMPONENTES 01 SUPORTE 
PARA CILINDRO    DE O2, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CABECEIRA 

REGULÁVEL POR 

CREMALHEIRA, ACESSÓRIOS 
COLCHONETE. 

 

 

 

 

 
UNID 

 

 

 

 

 
81 

 

 

 

 

 
R$ 730,00 

 

 

 

 

 
R$ 

59.130,00 

 

 

 

 

 
10 

 

 

 

 

 
328762 

 

 

 

 

 
MESA CONSULTÓRIO 

MESA  ESCRITÓRIO, 
APLICAÇÃO CONSULTÓRIO, 
MATERIAL ESTRUTURA AÇO 
INDUSTRIAL, REVESTIMENTO 
TAMPO   LAMINADO 
MELAMÍNICO, COR TAMPO 

OVO, PADRÃO ACABAMENTO 
ESTRUTURA    PINTURA, 
QUANTIDADE GAVETAS 2 UN, 
LARGURA 1,20 M, 

PROFUNDIDADE 0,80 M, 
ALTURA 0,74 M, TIPO 

GAVETAS COM CHAVE. 

 

 

 

 

 
UNID 

 

 

 

 

 
78 

 

 

 

 

 
R$ 483,33 

 

 

 

 

 
R$ 

37.699,74 

 

 

 

 

 
 

11 

 

 

 

 

 
 
415928 

 

 

 

 

 
 
MACA GINECOLÓGICA 

MESA     GINECOLÓGICA, 
ESTRUTURA:    TUBO  AÇO, 
MATERIAL LEITO: CHAPA AÇO 
INOX,    ESTOFADO    EM 
COURVIN, TIPO MOVIMENTO: 
LEITO COM TRÊS SEÇÕES 
MÓVEIS   COM    REGULAGEM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:    BALDE  AÇO 

INOX,  MATERIAL PORTA- 
COXA:       PORTA-COXAS 
ESTOFADO,  COMPONENTES 
ADICIONAIS:    GAVETA   EM 
AÇO INOX. 

 

 

 

 

 
 
UNID 

 

 

 

 

 
 

65 

 

 

 

 

 
R$ 

1.248,95 

 

 

 

 

 
R$ 

81.181,75 

 

 

 

 
12 

Cota 
reserva 

item 
11 

 

 

 

 

 
 
415928 

 

 

 

 

 
 
MACA GINECOLÓGICA 

MESA     GINECOLÓGICA, 
ESTRUTURA:    TUBO  AÇO, 
MATERIAL LEITO: CHAPA AÇO 
INOX,    ESTOFADO    EM 
COURVIN, TIPO MOVIMENTO: 
LEITO COM TRÊS SEÇÕES 
MÓVEIS   COM    REGULAGEM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:    BALDE  AÇO 

INOX,  MATERIAL PORTA- 
COXA:       PORTA-COXAS 
ESTOFADO,  COMPONENTES 

 

 

 

 

 
 
UNID 

 

 

 

 

 
 

13 

 

 

 

 

 
R$ 

1.248,95 

 

 

 

 

 
R$ 

16.236,35 
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   ADICIONAIS: GAVETA EM 
AÇO INOX. 

    

 

 

 

 

 
13 

 

 

 

 

 
246917 

 

 

 

 

 
SELADORA 

SELADORA PORTÁTIL 
EMBALAGEM,    MATERIAL 
POLIPROPILENO, VOLTAGEM 
110V/220, FUNCIONAMENTO 
MANUAL,   APLICAÇÃO 

VEDAÇÃO ENVELOPE DE 
ESTERILIZAÇÃO   EM 
AUTOCLAVE, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS  CONTROLADOR 
TEMPO DE SOLDA, SELAGEM 
DE 30 CM 

 

 

 

 

 
UNID 

 

 

 

 

 
14 

 

 

 

 

 
R$ 436,79 

 

 

 

 

R$ 

6.115,06 

 

 

 
 

14 

 

 

 
 

417407 

 

 

 
 

SUPORTE SORO 

SUPORTE PARA SORO, 

MATERIAL AÇO CARBONO, 
REGULAGEM REGULAGEM DE 
ALTURA POR TRAVA 
SEMIGIRATÓRIA, PÉS COM 5 
PÉS EM FERRO FUNDIDO, 
ALTURA/TAMANHO ALTURA 
MÍNIMA 1,50 CM E MÁXIMA 
2,30 CM 

 

 

 
 

UNID 

 

 

 
 

209 

 

 

 
 

R$ 171,76 

 

 

 
R$ 

35.897,84 

   

VALOR TOTAL 

    
R$ 

545.232,37 

 
 

1.2. COTA RESERVADA: Itens destinados a cota reservada: 04 ,06 e 
12 Cota reservada para ME/EPP em 25%, nos termos do art. 48, III da Lei 

Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela LC n. 147/2014), a 
Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de 
natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Por essa razão, 
parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos  quantitativos  divisíveis 
deverão ser destinados exclusivamente a ME/EPP/COOP beneficiadas pela LC n. 
123/2006. Essas “cotas reservadas” deverão ser definidas em função de cada  
item separadamente ou, nas licitações por preço global, em função do valor 
estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um 
único item (art. 9º, inciso I do Decreto n. 8.538, de 2015). 

1.3. Os preços foram consultados no Painel de Preços, do Ministério da 
Economia e o quantitativo foi considerando o número de UBSIs existentes no 

DSEI Yanomami. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 

prorrogável na forma do art. 57, § 1o, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami faz parte dos 34 

DSEI´s que prestam atendimento a população indígena no Brasil. O DSEI- 
Yanomami totaliza uma extensão territorial de 96.649,75 km² e fica situado 
parte no estado do Amazonas e parte no estado de Roraima fazendo fronteira 
com a Venezuela e tendo sua sede administrativa em Boa Vista, capital do 
estado de Roraima. 

2.2. O DSEI atende as etnias Yanomami e seus subgrupos, bem como a 
etnia Ye´kuna, sendo responsável por uma população aproximada de 29.123 
(vinte e nove mil, cento e vinte três) indígenas, distribuídos por 08 municípios, 
sendo 03 municípios no Amazonas (Barcelos, São Gabriel da Cachoeira e Santa 
Izabel do Rio Negro) e 05 municípios em Roraima. (Mucajaí, Alto Alegre, 
Iracema, Amajari e Caracarai), organizados administrativamente em 37 polos 

bases e 77 Unidades Básicas de Saúde Indígena - UBSI e 01 CASAI. 

2.3. Considerando a que Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos 
Indígenas integra a Política Nacional de Saúde, compatibilizando as 
determinações das Leis Orgânicas da Saúde com as da Constituição Federal, 
que reconhecem aos povos indígenas suas especificidades étnicas e culturais e 
seus direitos territoriais. 

2.4. Considerando que a implementação da Política Nacional de Atenção 

à Saúde dos Povos Indígenas requer a adoção de um modelo, complementar e 
diferenciado de organização dos serviços voltados para a proteção, promoção e 
recuperação da saúde que garanta aos indígenas o exercício de sua cidadania 
nesse campo. 

2.5. Considerando que o DSEI-Yanomami através da oferta de 

atendimento dentro do território indígena é responsável pela porta de entrada 
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dos indígenas ao SASISUS, sendo o distrito encarregado por promover todos os 

procedimentos a que se referem a atenção básica, bem como promover a 
referência a atenção de média e alta complexidade. 

2.6. Considerando que as estruturas das UBSI´s fazem parte dos pilares 

da qualidade na área da saúde, sendo que a estrutura refere-se às condições 
relativamente estáveis dos serviços de saúde, dentre elas, os instrumentos, os 
recursos materiais, humanos, o contexto físico e organizacional no qual são 
realizadas as ações de saúde. 

2.7. É importante ressaltar que estruturas adequadas contribuem para o 
desenvolvimento dos processos de cuidado, influenciam seus resultados e são 

centrais para a melhoria e qualidade da prestação dos serviços para uma melhor 
formação de estratégias de intervenção e evolução dos pacientes, destacando- 
se a importância da elaboração e armazenamento dos prontuários médicos nos 
polos bases, bem como espaço e equipamentos  adequados  para a realização 
dos procedimentos, viabilizando o diagnostico correto e procedimentos bem 
realizados. 

2.8. Considerando que através das Equipes Multidisciplinares de Saúde 
Indígena (EMSI), compostas por médicos, enfermeiros, técnico de enfermagem, 

odontólogos, agente de saúde bucal, farmacêuticos, psicólogos, nutricionistas, 
assistentes sociais, agentes indígenas de saúde, diversos programas de saúde 
são realizados em território Yanomami, como por exemplo: Saúde da criança, 
Saúde da mulher, Saúde Bucal, Vigilância alimentar e Nutricional, Vigilância 
epidemiológica, Saúde do Homem, Saúde do Idoso, dentre outros. 

2.9. Considerando que também nas Unidades Básicas de Saúde Indígenas 
-UBSI´s diversos procedimentos são realizados, tais como: preventivos, 
curativos, coleta dos dados antropométricos,  investigação de 
tracoma,  atendimentos  odontológicos,  pré-  natais, armazenamento dos 
prontuários, consultas médicas, psicológicas, dentre outras,  fazendo com que 
a população indígena receba atendimento de forma integral, visando sempre 
a adaptação da realidade dos povos indígenas e suas especificidades étnicas e 
culturais. 

2.10. No que  refere-se aos atendimentos odontológicos, atualmente o 
DSEI -Yanomami possui no seu quadro de recursos humanos de 14 Cirurgiões 
dentistas e 14 Auxiliares de Saúde Bucal que prestam atendimentos preventivos 
e curativos no território Yanomami. Fica cada vez mais evidente a entrada de 
alimentos cariogênico, bem como a busca por procedimentos de caráter mais 
definitivo, principalmente no que se refere a tratamentos restauradores com 
resina e amálgama, tornado-se essencial munir as equipes de saúde bucal de 

equipamentos para a realização de tais procedimentos. 

2.11. Considerando a importância de Unidades Básicas de Saúde Indígena 
- UBSI´s devidamente estruturadas e equipadas, tanto para realização dos 
atendimentos e procedimentos de saúde, quanto para o armazenamento de 
informações e qualificação dos dados fica evidente a necessidade de criar um 
ambiente adequado para o acolhimento e prestação da saúde, desde a triagem 
do paciente até a execução dos procedimentos propriamente ditos. 

2.12. Diante do exposto, torna-se imprescindível a aquisição dos materiais 

e equipamentos, descritos neste processo, para que estes possam possibilitar 
às equipes multidisciplinares de saúde darem continuidade nos serviços 
desenvolvidos em área indígena,  mantendo a equipe munida   de mecanismo 
que possibilitem o alcance de uma atenção a saúde indígena diferenciada, 
humanizada, integral e de qualidade. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico do Edital, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens 

comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e 
do Decreto 5.450 de 2005. 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias contados 

consecutivamente a partir do primeiro dia útil após o recebimento da nota de 
empenho, em remessa única. Os objetos contratados deverão ser entregue 
conforme necessidade  do contratante, observando o Edital, devendo também 
ser acondicionado adequadamente a fim de permitir completa segurança durante 
o transporte, e serem entregues no almoxarifado do Distrito Sanitário Especial 
Indígena , localizado na Av. Cecília Brasil, 1043 - Centro, Boa Vista - Roraima, 
no horário das 08h às 12h e 14h às 18h de segunda a sexta-feira. 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 dias, pelo 
(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
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posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

5.5. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da  incorreta 
execução do contrato. 

5.7. Das condições de embalagem dos materiais médicos hospitalares 
– Devem ser devidamente embaladas, com as devidas especificações, data de 

fabricação e validade, nome do produto, quantidade do produto informado em 
cada embalagem, nas condições de temperatura e umidade exigidas no rótulo, 
sendo que todos os dados devem estar escritos em língua portuguesa, contendo 
também o número do lote, e registro no MS - Ministério da Saúde, quando 
exigido pela legislação atual. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação, quaisquer empresas que estejam 

regularmente estabelecidas no País, cujo ramo e finalidade de atuação sejam 
pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam integralmente as condições 
exigidas neste Termo de Referência e que estejam com Credenciamento regular 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 
disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas  no edital  e 

seus anexos; 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e  seus 
anexos. 

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

8.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 

8.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
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cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

8.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9. MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

9.1. A adoção do Sistema de Registro de Preço justifica-se pela forma de 
aquisição dos bens e serviços, que terá previsão de entregas parceladas, 
segundo a nossa necessidade, conforme as disponibilidades orçamentárias, uma 

vez que segundo Decreto nº 7.892/2013: Art. 2º será adotado, 
preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for mais conveniente à aquisição de bens com previsão 

de entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração 
para o desempenho de suas atribuições; 

III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública 
federal responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 
de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração 

pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, 
atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

VI - compra nacional - compra ou contratação de bens e serviços, em 
que o órgão gerenciador conduz os procedimentos para registro de preços 
destinado à execução descentralizada de programa ou projeto federal, mediante 

prévia indicação da demanda pelos entes federados beneficiados; e (Incluído 
pelo Decreto nº 8.250, de 2.014). 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. A licitante deverá apresentar as seguintes documentações para 
habilitação: 

12.1.1. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária 

(Lei nº 8.666/93, Art. 30, Inciso IV); 

12.1.2. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela 
ANVISA, regulamentada na RDC nº 16/2014; 

12.1.2.1. Exceto para os licitantes que apresentarem propostas para os itens 
5 e 6. 

12.1.3. Declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

- SICAF; 

12.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ( Lei 8.666/93); 

12.1.5. Certidão de Regularidade do FGTS ( Lei 8.666/93); 

12.1.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ( Lei 

8.666/93); 

12.1.7. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional ( Lei 

8.666/93); 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

13.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento 
e setenta e seis mil reais) será confiado a  uma  comissão de, no mínimo, 3 
(três) membros, designados pela autoridade competente. 
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13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 839.939,51 (Oitocentos e 
trinta e nove mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta e um 
centavos). 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d)comportar-se de modo inidôneo; 

e)cometer fraude fiscal; 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

15.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 
dias; 

15.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

15.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

15.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

15.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas  como 
infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência. 

15.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 

8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

15.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

15.7.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se  houver 
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

16.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

16.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

16.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente  acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos  oficiais  ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 
31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital. 

16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante. 
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16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

16.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

16.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

16.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

16.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

16.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz  jus  ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

16.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
 

EM = Encargos moratórios; 
 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 
 

I = (TX) 

 
 

I = 

 

( 6 / 100 ) 
 

I = 0,00016438 
 

TX = Percentual da taxa anual = 6%  

365 

17. DO REAJUSTE 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data de assinatura do contrato. 

17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, aplicando-se o índice IPCA - Índice de Preços ao Consumidor 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
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17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a  ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do  valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

18. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas 
razões abaixo justificadas: 

18.2. O recebimento definitivo dos itens atestado pelo setor demandante 

da aquisição já corresponde à garantia de que os mesmos encontram-se de 
acordo com as especificações técnicas esperadas. 

19. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

19.1. Na execução dos serviços, quando couber, a empresa contratada 
deverá adotar as práticas de sustentabilidade estabelecidas nos  incisos 
seguintes do art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, DE 19 de janeiro 
de 2010: 

I - Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e 
objetos inanimados que obedeçam às classificações e 
especificações determinadas pela ANVISA; 

II - Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, 
conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 

2003; 

III - Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 
1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no 
seu funcionamento; 

IV - Forneça aos  empregados  os  equipamentos  de segurança 
que se fizerem necessários, para a execução de serviços; 

V - Realize um programa interno de treinamento de seus 

empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, 
para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água 
e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes; 

VI -   Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados 
pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às 

associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, 
que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, 
quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 
1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

VII - Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e 

VIII - Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e 

baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução 
CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

19.2. Em conformidade com Decreto nº 7.746/2012, e suas alterações pelo 
Decreto 9.178/2017, que estabelecer critérios, práticas e diretrizes gerais para a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável por meio das contratações 
realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e 
pelas empresas estatais dependentes. 

19.3. Conforme seu artigo 4º, são diretrizes de sustentabilidade, entre 

outras: 

I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, 
solo e água; (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

II - Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas 

de origem local; 

III - Maior eficiência na utilização de recursos naturais  como 
água e energia; 

IV - Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de 

obra local; 

V - Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da 

obra; 

VI - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos 
naturais; (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 
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VII - Origem sustentável dos recursos naturais  utilizados  nos 

bens, nos serviços e nas obras; e (Redação dada pelo Decreto nº 
9.178, de 2017) 

VIII - Utilização de produtos florestais madeireiros e não 
madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de 
reflorestamento. (Incluído pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

19.4. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as 
empresas estatais dependentes poderão exigir no instrumento  convocatório 
para a aquisição de bens que estes sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou  biodegradável,  entre  outros  critérios  de 

sustentabilidade. (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

19.5. A comprovação das exigências apresentadas no instrumento 
convocatório poderá ser feita por meio de certificação emitida ou reconhecida 
por instituição pública oficial ou instituição credenciada ou por outro meio 
definido no instrumento convocatório. (Redação dada pelo Decreto nº 
9.178, de 2017) 

19.6. Compete à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, como órgão central do Sistema de Serviços Gerais - 
SISG, expedir normas complementares sobre critérios, práticas e ações de 
logística sustentável. (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

19.7. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as 

empresas estatais dependentes deverão elaborar e implementar Planos de 
Gestão de Logística Sustentável, conforme ato editado pela Secretaria  de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que preverá, 
no mínimo: (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

19.8. O Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami se compromete a 
seguir critérios e práticas de sustentabilidade, veiculados como especificação 
técnica do objeto ou como obrigação da contratada, seja na execução dos 
serviços contratados ou no fornecimento dos bens – e a premissa é que 
preservem o caráter competitivo do certame. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

25.13. Não há indicação de dotação orçamentária por se tratar de Sistema 

de Registro de Preço. 

 

Município de ..............., .......... de ................de ............. 
 

 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 

 

 
 

Câmera Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico - Compras 
Atualização: Outubro/2020 

 

 

ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº ......... 

PROCESSO SEI Nº 25064.000681/2021-25 

 

 
A UNIÃO, com sede no(a) DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA 
YANOMAMI, na cidade de Boa Vista - RR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
00.394.544/0033-62, neste ato representado(a) pelo(a) Coordenador Distrital 
de Saúde Indígena, Sr. RÔMULO PINHEIRO DE FREITAS, nomeado(a) pela 
Portaria nº 1.658 de 2 de Julho de 2020, publicada no ....... de ..... de ............. de 
....., portador da matrícula funcional nº .............................. ,, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200 ........ , 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO  

1.1 A  presente  Ata  tem por objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual 
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aquisição de materiais e equipamentos permanentes, especificado no item 1.1. 

do Termo de Referência, anexo ao edital de Pregão nº ........../20..., que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Item 

do 

TR 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
 

X 

 
 

Especificação 

 

Marca 
 

(se 
exigida 

no edital) 

 
Modelo 

 

(se exigido 
no edital) 

 
 

Unidade 

 
 

Quantidade 

 

 
Valor 

Un 

 
Prazo 

garantia 
ou 

validade 

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações  junto 

ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS Nº 
......../20..., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, 

POR INTERMÉDIO DO DISTRITO SANITÁRIO 
ESPECIAL INDÍGENA - YANOMAMI E A 
EMPRESA 

.............................................................. 

e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES  

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

6.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do 
Decreto nº 10.024/19. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 
6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS  

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (   ) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Local e data 
Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 
fornecedor(s) registrado(s) 

 

 
 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compras 
Atualização: Dezembro/2019 

 

ANEXO   III 

TERMO DE CONTRATO Nº ...... 

 
 

 

 

A União / Autarquia ....... / Fundação ........... , (utilizar a menção à União somente 

se for órgão da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia 
ou fundação conforme o caso) por intermédio do(a) .................................... 
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(órgão) contratante), com sede no(a) ................................................................................. , na 

cidade de ...................................... /Estado ...... , inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
................................, neste ato representado(a) pelo(a) 
.........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ........... de 
..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de .................. , 

portador da matrícula funcional nº ....................................................... ,., doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) ............................................... inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, sediado(a) na ....................................................... , em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ................................ , portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ....................................... , tendo 

em vista o que consta no Processo nº ................................................ e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20 ..... , por Sistema de Registro de 
Preços nº ....../20..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais e 

equipamentos permanentes, que serão prestados nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Descrição do objeto: 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

 
IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 

 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

 

QUANTIDADE 

 

VALOR 

 

1 
     

 

2 
     

 

3 
     

 

... 
     

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de / / e encerramento em 
  / / , prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ....... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 ...... , 
na classificação abaixo: 

a) Gestão/Unidade: 

b) Fonte: 

c) Programa de Trabalho: 

d) Elemento de Despesa: 

e) PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob 

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato 

para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 
de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 

dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, 
bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de 
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos 
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria 

destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o 
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, 
sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do 
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios 
gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 

por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Roraima - Justiça Federal, 
conforme art. 55, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes. 

..........................................., .......... de.......................................... de 20..... 

 
 
 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 
 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico - Compras 
Atualização: Julho/2020 

 

 
 

 

 

 

 

ANEXO IV 

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 
 

1. Na execução dos serviços, quando couber, a empresa contratada deverá 
adotar as práticas de sustentabilidade estabelecidas nos incisos seguintes do 
art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, DE 19 de janeiro de 2010: 

I - Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e 
objetos inanimados que obedeçam às classificações e 
especificações determinadas pela ANVISA; 

II - Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, 

conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 
2003; 

III - Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 
1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no 
seu funcionamento; 

IV - Forneça aos  empregados  os  equipamentos  de segurança 
que se fizerem necessários, para a execução de serviços; 

V - Realize um programa interno de treinamento de seus 

empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, 
para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água 
e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes; 

VI -   Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados 

pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às 
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associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, 

que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, 
quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 
1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

VII - Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e 

VIII - Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e 
baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução 
CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

1.1. Em conformidade com Decreto nº 7.746/2012, e suas alterações pelo 

Decreto 9.178/2017, que estabelecer critérios, práticas e diretrizes gerais para a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável por meio das contratações 
realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e 
pelas empresas estatais dependentes. 

1.2. Conforme seu artigo 4º, são diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 

IX - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, 
solo e água; (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

X -     Preferência para materiais, tecnologias  e matérias-primas 

de origem local; 

XI - Maior eficiência na utilização  de  recursos  naturais  como 

água e energia; 

XII - Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de 
obra local; 

XIII - Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da 

obra; 

XIV - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos 
naturais; (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

XV - Origem sustentável dos recursos naturais  utilizados  nos 

bens, nos serviços e nas obras; e (Redação dada pelo Decreto nº 
9.178, de 2017) 

XVI - Utilização de produtos florestais madeireiros e não 
madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de 

reflorestamento. (Incluído pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

1.3. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as 
empresas estatais dependentes poderão exigir no instrumento  convocatório 
para a aquisição de bens que estes sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou  biodegradável,  entre  outros  critérios  de 
sustentabilidade. (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

1.4. A comprovação das exigências apresentadas no instrumento convocatório 

poderá ser feita por meio de certificação emitida ou reconhecida por instituição 
pública oficial ou instituição credenciada ou por outro meio definido no 
instrumento convocatório. (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 
2017) 

1.5. Compete à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, como órgão central do Sistema de Serviços Gerais - 
SISG, expedir normas complementares sobre critérios, práticas e ações de 
logística sustentável. (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

1.6. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as 

empresas estatais dependentes deverão elaborar e implementar Planos de 
Gestão de Logística Sustentável, conforme ato editado pela Secretaria  de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que preverá, 
no mínimo: (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017) 

1.7. O Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami se compromete a seguir 
critérios e práticas de sustentabilidade, veiculados  como especificação técnica 

do objeto ou como obrigação da contratada, seja na execução dos serviços 
contratados ou no fornecimento dos bens – e a premissa é que preservem o 
caráter competitivo do certame. 

 

 

 

 
RÔMULO PINHEIRO DE FREITAS 

Coordenador Distrital de Saúde Indígena 
 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, 
Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena, em 29/10/2021, às 09:50, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 
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900 de 31 de Março de 2017. 
 

 

 
 

Referência: Processo nº 25064.000681/2021-25 SEI nº 0023501827 

 
Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena - SESANI/YANOMAMI 

Avenida Cecília Brasil, nº 1.043 - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080 

Site - www.saude.gov.br 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o 
código verificador 0023501827 e o código CRC 758B0B8C. 
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

EDITAL Nº 2/2021

Processo nº 25064.002121/2019-91

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº01/2021

(Processo Administrativo n°25064.002121/2019-91)

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União através do Ministério da Saúde, por meio do Distrito Sanitário Especial
Indígena Yanomami, sediado na rua Cecilia Brasil, n° 1043 – Centro Boa Vista/RR realizará licitação, para registro de preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço por item) nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da
Instrução Norma�va SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão:Conforme divulgado no site: www.comprasgovernamentais.gov.br
Horário: 10:00 H (horário de Brasília/DF)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de Material de Limpeza, conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a par�cipação
em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências con�das neste Edital e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de
Ata de Registro de Preços

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos interessados na modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, por
meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação, e que estejam
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP
nº 3, de 2018.

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f


21/06/2023, 11:32 SEI/MS - 0018994668 - Edital

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20746166&infra_… 2/24

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Para os itens 2, 4,6, a par�cipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades coopera�vas
mencionadas no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa �sica e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.2.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administra�va ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5.  que estejam sob falência,concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.3. Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico,
rela�vo às seguintes declarações:

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá
o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos;

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as
exigências editalícias;

4.3.4. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de
2009.

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.3.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.3.9. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios de preferência.

4.4. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e
senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes
o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total

6.1.2. Fabricante;
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6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garan�a, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não
lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais,
quando par�ciparem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados
neste Edital.

7.2. Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
par�cipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas
no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a (20) segundos e o intervalo entre lances não
poderá ser inferior a 1,00 (um real), sob pena de serem automa�camente descartados pelo sistema os respec�vos lances.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automa�camente.

7.13. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe
de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.

7.14.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada,
para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante
classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a iden�ficação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o
eletrônico u�lizado para divulgação.
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7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24. vendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666,
de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.24.1. no País;

7.24.2. por empresas brasileiras;

7.24.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.24.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.25. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas , envie a proposta adequada ao úl�mo
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa �sica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições
previstas no art. 176 da Instrução Norma�va RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº
1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas,
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no
sistema, no prazo de 02 (duas),sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes
de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracterís�cas do material
ofertado, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, além de outras informações per�nentes, a exemplo de catálogos, folhetos
ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua con�nuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para
que seja ob�do preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for
aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste
Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. SICAF;

9.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos - CADICON, man�dos pelo Tribunal de
Contas da União - TCU;

9.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

9.4.2.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.4.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.4.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

9.4.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45
da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.5.  Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por
ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante u�lização do
sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

9.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va documentação atualizada.

9.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais
emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar as cer�dões válidas, conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas.) horas , sob
pena de inabilitação.

9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

9.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos
somente em nome da matriz.

9.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.9. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.0.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va
sede;

10.0.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.0.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

10.0.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de
ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

10.0.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.0.6. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 1971;

10.0.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.0.8. No caso de exercício de a�vidade de XXXX: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
nos termos do ar�go XX da (Lei/Decreto) n° XXXX.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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10.0.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va;

11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

11.0.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

11.0.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora - Geral da Fazenda Nacional.

11.0.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

11.0.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou
posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

11.0.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de
a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

11.0.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou
concorre;

11.0.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.0.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

12. QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO - FINANCEIRA.

12.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

12.2. No caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

12.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

12.4. Caso o licitante seja coopera�va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl�ma auditoria contábil-financeira, conforme
dispõe o ar�go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

12.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

 

12.5.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de  10 (dez por cento) do valor
es�mado da contratação ou do item per�nente.

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.5.2. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta
licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

13.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal
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e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo exercício.

13.2. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

13.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

13.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.

13.4. A não -regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

13.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

13.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

13.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

13.8. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumula�vamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que es�ver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

13.8.1. Não havendo a comprovação cumula�va dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es)
valor(es) cuja re�rada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

13.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de , a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá:

14.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

14.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de preço ou de
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet,
após a homologação.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do
sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer,
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

15.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

15.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em
que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato,
não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail selogyanomami@hotmail.com, ou por pe�ção dirigida ou
protocolada no endereço Rua Cecília Brasil nº 1043 - Centro - Boa Vista/RR, seção, serviços de Recursos Logís�cos.

17.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no
prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

17.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do
pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

17.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do
processo de licitação.

17.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a Administração.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

19.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

19.2. O Objeto será cumprido no momento da entrega.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do instrumento
equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o Termo de
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite
do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada do adjudicatário e
aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de
que:

20.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de
1993;

20.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

20.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os
direitos da Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de
par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não es�ver inscrito no SICAF,
este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

mailto:selogyanomami@hotmail.com


21/06/2023, 11:32 SEI/MS - 0018994668 - Edital

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20746166&infra_… 9/24

20.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o
contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

21.1. As regras acerca do reajustamento em sen�do geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta;

25.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

25.1.3. apresentar documentação falsa;

25.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.6. não man�ver a proposta;

25.1.7. cometer fraude fiscal;

25.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

25.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

25.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

25.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

25.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da
contratação;

25.4.2. Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor es�mado dos itens prejudicados pela conduta do licitante;

25.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

25.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

25.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

25.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

25.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

25.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

25.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a
par�cipação de agente público.

25.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

25.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784,
de 1999.
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25.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

25.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

25.14. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

26. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

26.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem
classificado.

26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor
classificado.

26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados
segundo a ordem da úl�ma proposta individual apresentada durante a fase compe��va.

26.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será u�lizada acaso o
melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos ar�gos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/213.

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1. Até  03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital

27.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail ., ou por pe�ção dirigida ou protocolada no endereço ,
seção Comissão Permanente de Licitação- CPL.

27.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no
prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

27.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido,
e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

27.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do
processo de licitação.

27.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a administração.

28. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

28.1. Na execução dos serviços, quando couber, a empresa contratada deverá adotar as prá�cas de sustentabilidade estabelecidas nos
incisos seguintes do art. 6º da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 1, DE 19 de janeiro de 2010:

28.2. Use produtos de limpeza e conservação de super�cies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações
determinadas pela ANVISA;

I - Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme ins�tuído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro
de 2003;

II - Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem
ruído no seu funcionamento;  

III - Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

IV - Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual,
para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as
normas ambientais vigentes;

V - Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e en�dades da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua des�nação às associações e coopera�vas dos catadores de
materiais recicláveis, que será procedida pela coleta sele�va do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

VI - Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos; e

VII - Preveja a des�nação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução
CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

29.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

29.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

29.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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29.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

29.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

29.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

29.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

29.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as deste Edital.

29.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser
lidos e/ou ob�dos no endereço Rua: Cecilia Brasil n° 1043 – Centro – 3° piso, Sala – Serviços de Recursos Logís�cas (SELOG) - Boa Vista/RR, nos
dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra�vo permanecerão
com vista franqueada aos interessados.

29.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

29.12.1. ANEXO I - Termo de Referência

29.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso.

29.12.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

 

Boa Vista/RR, 04 de Fevereiro de 2021

 

 

Serviço de Recursos Logís�cos - SELOG/YANOMAMI
Avenida Cecília Brasil, nº 1.043  - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080

Site - www.saude.gov.br

 

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO Nº ....../2020

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°25064002121/2019-91)

     AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA

1.  DO OBJETO

1.1. Registrar Preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza para atender as necessidades das Unidades básicas de
saúde indígena, CASAI e SEDE  do Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami DSEI-Y.

1.2. A contratada deverá fornecer os materiais conforme as especificações abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO CATMAT QTD

SOLICITADA PAINEL DE PREÇO

VALOR
UNITÁRIO

PREÇO
REFERENCIAL

 VALOR
TOTAL 

1
ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE
SÓDIO, CLORETO, TEOR CLORO ATIVO. 

  Litro 226699 6.000 1,34 8.040,00 1,34 8.040,00

2

AMACIANTE DE ROUPA, ASPECTO FÍSICO:
LÍQUIDO VISCOSO, COMPOSIÇÃO:
TENSOATIVO NÃO IÔNICO, COADJUVANTE,
ALCALINIZANTE, APLICAÇÃO: AMACIANTE
ARTIGOS TÊXTEIS, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: LÍQUIDO CONCENTRADO,
SOLÚVEL EM ÁGUA, BASE NEUTRA.  2 litros

Litro 234324 1.200 3,35 4.020,00 3,35 4.020,00

3 BACIA, MATERIAL: PLÁSTICO, CAPACIDADE:
20 L Unidade 292588 320 8,08 2.585,60 8,08 2.585,60

4 BACIA, MATERIAL: PLÁSTICO, TAMANHO:
MÉDIO, CAPACIDADE: 8 L, COR: AZUL Unidade 285215 320 7,83 2.505,60 7,83 2.505,60
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5

BALDE, MATERIAL: PLÁSTICO, TAMANHO:
MÉDIO, MATERIAL ALÇA: ARAME
GALVANIZADO, CAPACIDADE: 10 L, COR:
NATURAL, PEGADOR EMBUTIDO.

Unidade 216081 320 3,27 1.046,40 3,27 1.046,40

 6

DESINFETANTE, COMPOSIÇÃO: 
 HIDROCARBONETOS DERIVADOS DE COAL-
TAR, CRESÓIS, EMULSIFICANTE
SAPONÁCEO.

Litro 382498 1.920 2,12 4.070,40 2,12 4.070,40

7

DESODORIZADOR, ESSÊNCIA
LAVANDA/JASMIM, APRESENTAÇÃO
AEROSOL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
NÃO CONTENHA CFC.

Unidade 331905 960 4,99 4.790,40 4,99 4.790,40

8

DETERGENTE, APLICAÇÃO LAVANDERIA
HOSPITALAR, P/SUJIDADE PESADA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EM PÓ
BIODEGRADÁVEL.

Saco 25 kg 308396 240 153,48 36.835,20 153,48 36.835,20

9

DETERGENTE, COMPOSIÇÃO DETERGENTE
LÍQUIDO, CLORO ATIVO, SEQUESTRANTE E
A L, APLICAÇÃO: REMOÇÃO GORDURA E
SUJEIRA EM GERAL, AROMA NEUTRO.

Frasco 500 ml 285860 7.680 1,33 10.214,40 1,33 10.214,40

10

ESCOVA LIMPEZA GERAL, MATERIAL
CORPO PLÁSTICO, MATERIAL CERDAS
NYLON, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
COM SUPORTE

Unidade 279310 320 2,15 688,00 2,15 688,00

11

ESPONJA LIMPEZA, MATERIAL ESPUMA/
NYLON, FORMATO RETANGULAR,
APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DUPLA
FACE, COMPRIMENTO MÍNIMO 115 MM,
LARGURA MÍNIMA 77 MM, ESPESSURA
MÍNIMA 21 MM

Unidade 309847 3840 0,48 1.843,20 0,48 1.843,20

12 FÓSFORO, MATERIAL CORPO MADEIRA,
COR CABEÇA VERMELHA, TIPO LONGO Pcte 10 caixas 241343 960 2,30 2.208,00 2,30 2.208,00

13

MANGUEIRA JARDIM, MATERIAL PVC E
POLIÉSTER TRANÇADO, DIÂMETRO 1/2
POL, PRESSÃO MÁXIMA 12 BAR.,
COMPRIMENTO 50 M, COR CRISTAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRÊS
CAMADAS INTERMEDIARIA DE PVC
TRANSPARENTE.

Unidade 455723 80 88,32 7.065,60 88,32 7.065,60

14

PÁ COLETORA LIXO, MATERIAL COLETOR
POLIESTIRENO, MATERIAL CABO MADEIRA,
COMPRIMENTO CABO 80 CM,
COMPRIMENTO 27 CM, LARGURA 27 CM,
ALTURA 88,50 CM, APLICAÇÃO LIMPEZA,
COR AZUL, MODELO SEM TAMPA

Unidade 229833 160 2,96 473,60 2,96 473,60

15

PANO LIMPEZA, MATERIAL ALGODÃO CRU,
COMPRIMENTO 85 CM, LARGURA 60 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CHÃO, TIPO
SACO.

Unidade 357462 1920 2,15 4.128,00 2,15 4.128,00

16

PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE
VIRGEM, COMPRIMENTO 30 M, LARGURA
10 CM, TIPO PICOTADO, QUANTIDADE
FOLHAS DUPLA, COR BRANCA. FARDO COM
64 ROLOS.

Fardo 238338 250 49,07 12.267,50 49,07 12.267,50

17 RODO, MATERIAL CABO MADEIRA,
MATERIAL SUPORTE MADEIRA,
COMPRIMENTO SUPORTE 40 CM,
QUANTIDADE BORRACHAS 1 UN,

Unidade 253208 340 4,57 1.553,80 4,57 1.553,80
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MADEIRA
CABO E SUPORTE ISENTA DE NÓS,
ESPESSURA BORRACHA 2 MM, ALTURA
BORRACHA 2,5 CM

18

SABÃO BARRA, COMPOSIÇÃO BÁSICA
SABÃO GLICERINADO, TIPO NEUTRO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1ª
QUALIDADE

Embalagem 5
unidades 298406 1.000 3,43 3.430,00 3,43 3.430,00

19

SABÃO PÓ, ASPECTO FÍSICO: PÓ,
COMPOSIÇÃO:
CARBONATOS,SILICATOS, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: BIODEGRADÁVEL.

Caixa 1 Kg 332971 2.100 3,51 7.371,00 3,51 7.371,00

20

SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO
LÍQUIDO VISCOSO CREMOSO, APLICAÇÃO
SABONETEIRA PARA SABONETES LÍQUIDOS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REFIL,
AROMA SUAVE

Galão 5 litros 312074 480 9,32 4.473,60 9,32 4.473,60

21
SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 30 L,
COR AZUL, APRESENTAÇÃO ROLO,
LARGURA 59 CM, ALTURA 62 CM

Pacote 100
unidades 226096 480 6,51 3.124,80 6,51 3.124,80

22
SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 50 L,
COR PRETA, APRESENTAÇÃO PEÇA ÚNICA,
LARGURA 63 CM, ALTURA 80 CM

Pacote 100
unidades 226093 480 6,67 3.201,60 6,67 3.201,60

23

SACO, MATERIAL POLIETILENO, COR PRETA,
CAPACIDADE 100 L, APLICAÇÃO COLETA DE
LIXO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
OPACO, SUPER RESISTENTE

Pacote 100
unidades 307321 480 16,63 7.982,40 16,63 7.982,40

24

TOALHA DE PAPEL, MATERIAL 100%
CELULOSE VIRGEM, TIPO FOLHA 2 DOBRAS,
COMPRIMENTO 20 CM, LARGURA 21 CM,
COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS INTERFOLHADA

Pacote 1000
folhas 436328 960 6,18 5.932,80 6,18 5.932,80

25

VASSOURA, MATERIAL CERDAS NYLON,
MATERIAL CABO MADEIRA, CEPA
PLÁSTICO, COMPRIMENTO CERDAS 11 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CABO
ROSQUEADO, TIPO DOMÉSTICA, TIPO
CABO COMPRIDO, LARGURA CEPA 21 CM,
APLICAÇÃO LIMPEZA EM GERAL.

Unidade 234645 320 3,55 1.136,00 3,55 1.136,00

26

VASSOURA, MATERIAL CERDAS PIAÇAVA,
MATERIAL CABO MADEIRA, MATERIAL
CEPA MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA 40
CM, COMPRIMENTO CERDAS MÍNIMO 9
CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM
CABO ROSQUEADO.

Unidade 318938 320 6,72 2.150,40 6,72 2.150,40

  VALOR GLOBAL:                                                                               R$ 143.138,30

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Polí�ca Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas (PNASPI) integra a Polí�ca Nacional de Saúde, compa�bilizando as
determinações das leis orgânicas da saúde com as da Cons�tuição Federal, que reconhecem aos povos indígenas suas especificidades étnicas e
culturais juntamente com seus direitos territoriais.   

2.2. A implantação da Polí�ca Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas requer a adoção de um modelo complementar e
diferenciado de organização dos serviços voltados para a proteção, promoção e recuperação da saúde que garanta aos indígenas o exercício de
sua cidadania nesse campo.

2.3. Considerando as necessidades das Equipes Mul�disciplinares de Saúde Indígena, nas Unidades Básicas de Saúde Indígena, a fim
de que os atendimentos tenham con�nuidade com excelência, para que as ações sejam efetuadas dentro dos protocolos de higiene e limpeza;

2.4.  

Tabela 01: Caracterização do DSEI Yanomami, segundo UF e municípios.
UF Município Unidade administra�va N° Pólos Base N° Comunidades
RR Alto Alegre - 12 151
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RR Amajari - 03 63
RR Mucajaí - 03 20
RR Caracaraí - 03 22
RR Iracema - 02 18
AM Barcelos 01 10 45
AM Santa Isabel do Rio Negro 01 02 16
AM São Gabriel da Cachoeira 01 02 08

Total 03 37 343
         Fonte: SIASI 4.0

      
  Tabela 02: Acesso aos pólos base da área Yanomami de acordo com a região.

N° UF Município Pólo Base Meio de transporte Tempo

1

RR Alto Alegre

Palimiú Avião 01:25'

2 Arathaú Avião 01:45'
3 Waputha Avião 01:45'
4 Baixo Mucajai Avião 00:55'
5 Hakoma Avião 01:40'
6 Haxiu Avião 01:40'
7 Parafuri Avião 01:45'
8 Surucucu Avião 01:40'

N° UF Município Pólo Base Meio de transporte Tempo
9

RR

Alto Alegre

Uraricoera Avião 01:00'
10 Waikas Avião 01:30'
11 Xitei Avião 01:45'
12 Alto Mucajai Avião 01:05'
13

Amajari
Auaris Avião 02:00'

14 Erico Avião 01:05'
15 Saúba Avião 01:20'
16

Caracaraí
Missão Catrimani Avião 01:10'

17 Ajarani Carro 03:00'
18 Baixo Catrimani Avião 01:45'
19

Iracema
Homoxi Avião 01:40'

20 Maloca Paapiu Avião 01:30'
21 Kayanau Avião 01:30'
22

Mucajai
Alto Catrimani Avião 01:30'

23 Apiaú Carro/Barco 04:00'
24

AM

Barcelos

Balawau Avião 01:50'
25 Demini Avião 01:30'
26 Toototobi Avião 01:40'
27 Aracá Avião 01:45'
28 Marari Avião 02:25'
29 Novo Demini Avião 01:45'
30 Médio Padauiri

Avião de Boa Vista à sede do município. Do município até os Pólos Base o
acesso é realizado, em sua maioria, de barco, podendo variar de acordo

com a época do ano.

31 Alto Padauiri
32 Cachoeira do Aracá
33 Ajuricaba/barco
34

São Gabriel da Cachoeira
Maturacá/barco

35 Inambu/barco
36

Santa Isabel do Rio Negro
Maia/barco

37 Marauia/barco
   

2.5.  A Secretaria Especial de Saúde Indígena -SESAI tem por função fundamental promover Assistência à saúde dos povos Indígenas
através dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas – DSEI.   

2.6. O DSEI Yanomami presta assistência a um con�ngente de aproximadamente 28.149 mil indígenas Yanomami e Yekuana
distribuídos em 374 comunidades indígenas em 5 municípios roraimenses e 3 amazonenses, garan�ndo o tratamento diferenciado, festejando o
princípio da equidade nos moldes da Polí�ca Nacional de Atenção aos Povos Indígenas, além de expressar os demais princípios e diretrizes do
SUS.

2.7. Tal assistência é prestada por profissionais que compõem as equipes mul�disciplinares em 78 unidades básicas de saúde
indígena, com o intuito de propiciar uma gama de procedimentos individuais e cole�vos, respondendo às necessidades dos usuários indígenas.

2.8. Essas unidades necessitam de itens que estruturem o espaço �sico e as habilitem a receber tanto as equipes mul�disciplinares de
saúde indígena quanto os usuários que as procuram para usufruir dos serviços ofertados.

2.9. Além das unidades de saúde, é imperioso estruturar a CASAI e o Prédio - Sede do DSEI Yanomami para que se proporcione um
ambiente de trabalho favorável ao fiel desempenho das a�vidades laborais.

2.10. Assim para o desenvolvimento das respec�vas ações foram realizadas solicitações de demanda para aquisição destes insumos
nas quan�dades definidas após a consolidação dos relatórios das áreas técnicas, por meio de relatórios mensais, com relatos sobre o
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quan�ta�vo e qualificação dos procedimentos clínicos, realizados em conformidade com o cronograma dos Núcleos da Atenção Primária à
Saúde na DIASI e na ro�na da Casa de Apoio à Saúde do Índio de Roraima – CASAI-RR. A pesquisa de preços para termo de referência anexo foi
realizada no Portal de Compras do Governo Federal (Painel de Preços).

2.11. Diante do exposto, torna-se imprescindível a aquisição dos itens referidos e descritos neste TERMO DE REFERÊNCIA, para darmos
con�nuidade às ações básicas desenvolvidas no Subsistema de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas, considerando as Polí�cas Nacionais
específicas estabelecidas pelo Ministério da Saúde.     

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n°
3.555, de 2000, e do Decreto 10.024, DE 20 de Setembro de 2019.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do empenho, em remessa parcelada, no seguinte
endereço rua Cecilia Brasil nº1043 Cecilia  Brasil.

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

4.4. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

5. MODALIDADE DA LICITAÇÃO

5.1. A adoção do Sistema de Registro de Preço jus�fica-se pela forma de aquisição dos bens e serviços, que terá previsão de entregas
parceladas, segundo a nossa necessidade, conforme as disponibilidades orçamentárias, uma vez que segundo Decreto nº 7.892/2013: Art. 2º
será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

5.2. I - quando, pelas caracterís�cas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

5.3. II - quando for mais conveniente à aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços necessários
à Administração para o desempenho de suas atribuições;

5.4. III - órgão gerenciador - órgão ou en�dade da administração pública federal responsável pela condução do conjunto de
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

5.5. IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quan�ta�vo a ser demandado pela Administração.

5.6. V - órgão não par�cipante - órgão ou en�dade da administração pública que, não tendo par�cipado dos procedimentos iniciais
da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

5.7. VI - compra nacional - compra ou contratação de bens e serviços, em que o órgão gerenciador conduz os procedimentos para
registro de preços des�nado à execução descentralizada de programa ou projeto federal, mediante prévia indicação da demanda pelos entes
federados beneficiados; e (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014).

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será permi�da a subcontratação do objeto licitado.

7. DO HORÁRIO E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. O objeto deste Termo deve ser entregue no seguinte endereço: Rua Cecília Brasil n°1043 Bairro: Centro. O horário de
funcionamento do DSEI-Yanomami (07h30min às 12h00minh e 14h00min às 17h30min).

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. A licitante deverá apresentar as seguintes documentações para habilitação:

8.2. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária (Lei nº 8.666/93, Art. 30, Inciso IV);

8.3. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela ANVISA, regulamentada na RDC nº 16/2014; 

8.4. Declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

8.5. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas ( Lei 8.666/93);

8.6. Cer�dão de Regularidade do FTGS ( Lei 8.666/93);

8.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  ( Lei 8.666/93);

8.8. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional ( Lei 8.666/93);

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:

9.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes
do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

9.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
subs�tuído, reparado ou corrigido;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/Decreto/D8250.htm#art1
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9.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

9.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital
e seus anexos;

9.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.2. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e
seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garan�a ou validade;

10.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.4. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

12. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.

12.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de,
no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

13.1.5. cometer fraude fiscal;

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

13.2.1. advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a Contratante;

13.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15
(quinze) dias;

13.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo
de até cinco anos;

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas
como infração administra�va no subitem 13.1 deste Termo de Referência.

13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
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13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

13.4.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

13.4.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da
União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

13.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.7.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a
par�cipação de agente público.

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

14.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º,
da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do
objeto do contrato.

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências
previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça
a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

14.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.

14.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

14.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para
iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

14.10. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

14.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

14.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
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14.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

14.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

14.15. EM = I x N x VP, sendo:

14.16. EM = Encargos moratórios;

14.17. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

14.18. VP = Valor da parcela a ser paga.

14.19. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)   I =   ( 6 / 100 )/365
    I = 0,00016438

    TX = Percentual da taxa anual = 6%

15. DO VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS 

15.1. O custo es�mado da contratação é de  R$ 143.138,30 (cento e quarenta e três mil, cento e trinta e oito reais e trinta centavos).

16. DO REAJUSTE

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de assinatura do contrato.

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA - Índice de Preços ao Consumidor exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo
reajuste.

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância
calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

16.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será
adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

16.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

17. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

17.1. Na execução dos serviços, quando couber, a empresa contratada deverá adotar as prá�cas de sustentabilidade estabelecidas nos
incisos seguintes do art. 6º da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 1, DE 19 de janeiro de 2010:

I - Uso de produtos de limpeza e conservação de super�cies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e
especificações determinadas pela ANVISA;

II - Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme ins�tuído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro
de 2003;

III - Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem
ruído no seu funcionamento;  

IV - Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

V - Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual,
para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as
normas ambientais vigentes;

VI - Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e en�dades da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua des�nação às associações e coopera�vas dos catadores de
materiais recicláveis, que será procedida pela coleta sele�va do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

VII - Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos; e

VIII - Preveja a des�nação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução
CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

17.2. Em conformidade com Decreto nº 7.746/2012, e suas alterações pelo Decreto 9.178/2017, que estabelecer critérios, prá�cas e
diretrizes gerais para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável por meio das contratações realizadas pela administração pública
federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes.

17.3. Conforme seu ar�go 4º, são diretrizes de sustentabilidade, entre outras:
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I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de
2017)

II - Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

III - Maior eficiência na u�lização de recursos naturais como água e energia;

IV - Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V - Maior vida ú�l e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;    (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

VII - Origem sustentável dos recursos naturais u�lizados nos bens, nos serviços e nas obras; e  (Redação dada pelo Decreto
nº 9.178, de 2017)

VIII - U�lização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de
reflorestamento.         (Incluído pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

17.4. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes poderão exigir no
instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam cons�tuídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável,
entre outros critérios de sustentabilidade.         (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

17.5. As especificações e demais exigências do projeto básico ou execu�vo para contratação de obras e serviços de engenharia devem
ser elaboradas, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, de modo a proporcionar a economia da manutenção e operacionalização da
edificação e a redução do consumo de energia e água, por meio de tecnologias, prá�cas e materiais que reduzam o impacto ambiental.

17.6. A comprovação das exigências apresentadas no instrumento convocatório poderá ser feita por meio de cer�ficação emi�da ou
reconhecida por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada ou por outro meio definido no instrumento convocatório.             (Redação
dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

17.7. Compete à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, como órgão central do Sistema de
Serviços Gerais - SISG, expedir normas complementares sobre critérios, prá�cas e ações de logís�ca sustentável. (Redação dada pelo Decreto nº
9.178, de 2017)

17.8. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes deverão elaborar e
implementar Planos de Gestão de Logís�ca Sustentável, conforme ato editado pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, que preverá, no mínimo:             (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

17.9. O Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami se compromete a seguir critérios e prá�cas de sustentabilidade, veiculados como
especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada, seja na execução dos serviços contratados ou no fornecimento dos bens – e a
premissa é que preservem o caráter compe��vo do certame.

 

 

Boa Vista, 31 de julho de 2020.

 

 

Verônica Moses Saraiva
Enfermeira

 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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ANEXO II
 
 
 

MINUTA  DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

 

N.º .........

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
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O(A)......(órgão ou en�dade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no .......
de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administra�vo n.º ........, RESOLVE
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo
de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X Especificação
Marca

(se exigida
no edital)

Modelo

(se exigido no
edital)

Unidade Quantidade Valor
Un

Prazo
garantia

ou
validade

        

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1  O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

3.2  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:       

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

    

30. 4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade da administração pública que não
tenha par�cipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou en�dades de outras esferas
federa�vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
par�cipantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a... (máximo cinquenta) por
cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
par�cipantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao .............  (máximo dobro)..... do quan�ta�vo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes, independente do número de órgãos não par�cipantes que
eventualmente aderirem.

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e coopera�vas enquadradas no ar�go 34 da Lei n°
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e par�cipantes ou já des�nadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5 Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
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descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado
o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não par�cipante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) homologação, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar
a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.7 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;

6.8 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

6.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.8 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.9 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.10 não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.11 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.12 sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

6.13 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.14 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.15 por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).

7.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada
a necessidade de insta uração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da
Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.4 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

8.5 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na
fase de lances

8.6 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).
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Local e data

 

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços – modelo – pregão compras
Atualização:  Dezembro/2019
 
 
 
 
 

ANEXO III

 

MODELO

 TERMO DE CONTRATO  (COMPRA)

 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº
......../2020, QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA
YANOMAMI/DSEI-Y E A EMPRESA
............................................................. 

 

 A União por intermédio do(a) DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI,  com sede no(a) Rua Rua Cecilia Brasil, nº 1043, Centro,
na cidade de Boa Vista/RR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.394.544/0033-62, neste ato representado(a) pelo(a) Coordenador Distrital Sr.
Francisco Dias Nascimento Filho, nomeado pela portaria, 2.036, 16 de julho de 2019, publicada no DOU de 17 de julho de 2019, portador da
matrícula funcional nº 31404545, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo
em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../2020, por Sistema de Registro de Preços nº  ....../2020,
 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

17.10. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

17.11. 1.1. Eventual aquisição de materiais elétricos para execução direta de obras e manutenções de estabelecimentos de saúde
indígena e sistemas de abastecimento de água.

IT DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx
02 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx
03 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx
04 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx
05 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx

06
 

valor total (R$)
 

 

17.12. 2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

17.13. 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

17.14. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

17.15. 3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

17.16. 3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
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outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

17.17. 4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.18. 4.1.  despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da
União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

17.19. Gestão/Unidade: 

17.20. Fonte:

17.21. Programa de Trabalho: 

17.22. Elemento de Despesa: 

17.23. PI:

17.24. 5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

17.25. 5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

17.26.  

17.27. 6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

17.28. 6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital.

17.29.  

17.30. 7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

17.31. 8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

17.32. 8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

17.33.  

17.34. 9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

17.35. 9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

17.36. 10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.37. 10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

17.38.  

17.39. 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.40. 11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

17.41.  

17.42. 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

17.43. 12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

17.44. 12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de
1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

17.45. 12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

17.46. 12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa.

17.47. 12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº
8.666, de 1993.

17.48. 12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

17.49. 12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.50. 12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

17.51. 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

17.52. 13.1. É vedado à CONTRATADA:

17.53. 13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

17.54. 13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

 

17.55. 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
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17.56. 14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.57. 14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.58. 14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

17.59. 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

17.60. 15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº
10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

17.61.  

17.62. 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

17.63. 16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17.64.  

17.65. 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.66. 17.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

17.67. E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o
presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Boa Vista/RR,  .......... de.......................................... de 2020.

 

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

 

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços – modelo – pregão compras
Atualização:  Dezembro/2019

  

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena, em 18/02/2021, às 17:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0018994668 e o código CRC 2F7C9A89.

Referência: Processo nº 25064.002121/2019-91 SEI nº 0018994668

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

EDITAL Nº 4/2021

Processo nº 25064.001426/2020-19

EDITAL
 

PREGÃO ELETRÔNICO
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021
(Processo Administra�vo n.° 25064.001426/2020-19)

 
 

Torna-se público que a UNIÃO, por meio do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI,
en�dade federal, vinculada ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, sediado na Rua Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa
Vista – RR, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.544/0033-62, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, sob a
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de
setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, das Instruções Norma�vas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de
2018 e da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

 

Data da sessão: Conforme divulgado no portal www.comprasgovernamentais.gov.br
Horário: 10:00 (Horário de Brasília/DF)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br
 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de serviços de eletricistas para execução de manutenções e instalações elétricas de estabelecimentos de
saúde indígena e Sistemas de Abastecimento de Água do Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami,
conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto do item, observadas
as exigências con�das neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
par�cipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da
legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administra�va ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores ou
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, observado o disposto no item 9.10.1.1 deste Edital;

4.2.6. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. sociedades coopera�vas, considerando a vedação con�da no art. 10 da Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação firmado entre o
Ministério Público do Trabalho e a AGU.

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do
Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a u�lização, na
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.5. Como condição para par�cipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.5.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va.

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos;

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.5.7. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição
Federal;

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991.

4.6. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.
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5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário, valor unitário anual e valor total anual.

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações:

6.1.2.1. A indicação dos sindicatos, acordos cole�vos, convenções cole�vas ou sentenças
norma�vas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respec�vas datas bases e
vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO;

6.1.2.2. A quan�dade de pessoal que será alocado na execução contratual.

6.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de
Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital:

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
§1° do ar�go 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quan�ta�vo necessário, com base na
alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de
erro ou cotação incompa�vel com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a
seguir:

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será man�do durante toda a
execução contratual;

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de
total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa
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nos úl�mos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a
qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem
anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviços, serão re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com
disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de
mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas;

6.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas
par�ciparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl�mo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
20,00 (vinte reais). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automa�camente.

7.13. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à
Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.25.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
serviços:

7.25.1.1. prestados por empresas brasileiras;

7.25.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.25.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.26. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 4 (quatro) horas,
envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo
es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,
conforme anexo deste Edital.

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante
exclusivamente via sistema, no prazo de 4 (quatro) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os
respec�vos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da
aceitação do lance vencedor.

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-
A da IN SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.4.1. não es�ver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
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8.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:

8.4.4.1.1.   for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4.4.1.2.   apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter norma�vo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias
e convenções cole�vas de trabalho vigentes.

8.4.4.2. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem
da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foram u�lizadas as seguintes
convenções cole�vas de trabalho no cálculo do valor es�mado pela Administração.

8.4.4.2.1.   Convenção Cole�va do Sindicato da Indústria e da Construção
Civil (SINDUSCON) 2019-2021.

8.4.4.2.2.  O sindicato indicado no subitem acima não são de u�lização obrigatória pelos
licitantes (Acórdão TCU nº 369/2012), mas sempre se exigirá o cumprimento das convenções
cole�vas adotadas por cada licitante/contratante.

8.5. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços:

8.5.1. item rela�vo a despesas decorrentes de disposições con�das em Acordos, Convenções ou
Dissídios Cole�vos de Trabalho que tratem de pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade (art. 9º, parágrafo único, incisos I
a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017);

8.5.2. item rela�vo a despesas decorrentes de disposições con�das em Acordos, Convenções ou
Dissídios Cole�vos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos
contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017);

8.5.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação
ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administra�vas (Acórdão TCU nº
2.746/2015 - Plenário);

8.5.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver jus�fica�va, na proposta, que
indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a
comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos
TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário);

8.5.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição
Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010);

8.5.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a
qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª
Câmara).

8.6. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do
licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respec�vos custos sejam excluídos da Planilha,
adotando, se for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.
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8.6.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão
glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garan�das ampla defesa e contraditório.

8.7. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação
de Preços não caracteriza mo�vo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não
contrariem exigências legais.

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do ar�go 43 da
Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de
2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.9. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

8.10.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

8.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.11.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.11.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de
custo readequadas com o valor final ofertado.

8.12. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refle�r com fidelidade
os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.13. O Pregoeiro analisará a compa�bilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de
Custos e Formação de Preços com aqueles pra�cados no mercado em relação aos insumos e também
quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.14. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não
haja majoração do preço.

8.14.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

8.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

8.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a con�nuidade da mesma.
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8.18. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va,
man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administra�vos - CADICON, man�dos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

9.1.2.1.1.  A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2.  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de par�cipação.

9.1.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação do licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº
03, de 2018 mediante u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação
da proposta, a respec�va documentação atualizada.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permi�dos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.2. inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

9.8.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.4. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.8.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respec�va.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do
licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;
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9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela�va
à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. cer�dão nega�va de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.1.1. No caso de cer�dão posi�va de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respec�vo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), ob�dos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

LG = (A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante)

SG = (A�vo Total) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

LC = (A�vo Circulante) / (Passivo Circulante)

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de 10 % (dez por cento) do valor total es�mado da contratação ou do item per�nente.

9.10.5. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de:

9.10.5.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (A�vo
Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos
por cento) do valor es�mado para a contratação ou item per�nente, tendo por base o balanço
patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;

9.10.5.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor es�mado da
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do úl�mo
exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a subs�tuição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data da apresentação da proposta.

9.10.5.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, conforme
modelo constante do Anexo ....., de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a
Administração Pública e/ou com a inicia�va privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste
Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já
disciplinada neste Edital;

9.10.5.4. a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) rela�va ao úl�mo exercício social,
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9.10.5.5. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para
menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas jus�fica�vas.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas, quan�dades e
prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior,
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.  

9.11.1.3. Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação
se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos
termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.1.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.1.5. Na contratação de serviços con�nuados com mais de 40 (quarenta) postos, o licitante
deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do
número de postos de trabalho a serem contratados.

9.11.1.6. Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40
(quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos
equivalentes ao da contratação, conforme exigido na alínea c2 do item 10.6 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.1.7. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de
atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compa�veis
com o objeto licitado, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo exercício.

9.13. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade coopera�va equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de jus�fica�va.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
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microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 4
(quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes úl�mos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alterna�vas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada,
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio
do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência
de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias,
contados a par�r da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

15.2. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.
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15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor,
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

16. DO TERMO DE CONTRATO

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emi�do instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação jus�ficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma
Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão no
instrumento contratual.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar
possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não es�ver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da
contratação.

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
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17.1. As regras acerca do reajustamento em sen�do geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20.1.1. É admi�da a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento
Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

21. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO

21.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da
Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP
n. 5/2017 são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa;

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não man�ver a proposta;

22.1.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo.

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injus�ficadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significa�vos ao objeto da contratação;

22.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado do item prejudicado pela conduta do
licitante;

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;
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22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;

22.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de
infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente
público.

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do
Código Civil.

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.13. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta individual apresentada
durante a fase compe��va.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será u�lizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu
registro cancelado nas hipóteses previstas nos ar�gos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
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24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
dseiyano.sesai@saude.gov.br, ou por pe�ção dirigida ou protocolada no endereço Rua Cecilia Brasil,
1043 – centro, Boa Vista – RR.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
par�cipantes e a Administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia
ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderá ser lido e/ou ob�do no endereço Rua Cecilia
Brasil, 1043 – centro, Boa Vista – RR, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 17 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administra�vo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

25.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;

25.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;

25.12.4. ANEXO IV – Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e
a União;

25.12.5. ANEXO V - Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços;

25.12.6. ANEXO VI - Modelo de autorização para a u�lização da garan�a e de pagamento direto;

25.12.7. ANEXO VII – Modelo de declaração de contratos firmados com a inicia�va privada e a
Administração Pública.

 

 
Município de Boa Vista-RR, ..... de ............. de ................... .

 
 
 
 

Rômulo Pinheiro de Freitas
Coordenador Distrital de Saúde Indígena

 
 
 

ANEXO I
 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa na prestação de serviços de eletricistas para execução de manutenções e
instalações elétricas de estabelecimentos de saúde indígena e Sistemas de Abastecimento de Água do
Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami, conforme condições, quan�dades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

Item Descrição CATSER Quantidade Unidade de
Medida

Valor
Unitário (R$)

Valor Unitário
Anual

(R$)

Valor
Total (R$)

1 Eletricista 14354 5 Posto 6.622,73 79.472,75 397.363,75

Valor Total (R$) 397.363,75

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de instalações e manutenções elétricas.
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1.3. Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução o preço unitário.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no ar�go 57, II, da Lei 8.666, de 1993

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena (SESANI) é o setor do Distrito Sanitário
Especial Indígena Yanomami (DSEI-Yanomami) responsável pelas ações de infraestrutura de
estabelecimentos de saúde e saneamento ambiental visando a promoção da saúde  indígena.

2.2. Conforme art. 43 do Decreto nº 9.795, de 17 de maio de 2019, compete aos Distritos Sanitários o
planejamento, coordenação, supervisão, monitoramento, avaliação e execução das a�vidades do
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena. 

2.3. Dessa forma, o DSEI-Yanomami vem realizando a execução direta de serviços de instalações e
manutenções elétricas de Unidades Básicas de Saúde Indígena, Polos Base e Sistemas de abastecimento
de água para atendimento das demandas da saúde da população indígena.

2.4. Devido às dificuldades de acessos às aldeias na Terra Indígena Yanomami, localizados em sua maioria
em área de floresta densa e fechada, a execução direta de serviços elétricos é a modalidade mais
favorável para esse distrito, sendo mais viável economicamente e com resultados mais rápidos para
atendimento das demandas de comunicação, energia e abastecimento  de água dos estabelecimentos de
saúde indígena e aldeias.

2.5. O fornecimento de energia dos estabelecimentos de saúde e sistemas de abastecimento de água são
realizados por grupos geradores à diesel e sistemas fotovoltaicos composto por painéis solares,
controladores de carga, inversores, baterias e outros materiais para a distribuição de energia solar. 

2.6. A contratação desses profissionais é de fundamental importância para instalação e manutenção
desses equipamentos visando o apoio e con�nuidade das ações da atenção básica à saúde indígena. 

2.7. Assim, jus�fica-se a contratação de eletricistas para execução de serviços de manutenções e
instalações elétricas de estabelecimentos de saúde indígena e sistemas de abastecimento de água.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange
a prestação de serviços eletricistas para execução de manutenções e instalações elétricas de
estabelecimentos de saúde indígena e Sistemas de Abastecimento de Água do Distrito Sanitário Especial
Indígena Yanomami.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a
ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se cons�tuindo em quaisquer das a�vidades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.2. Em razão das caracterís�cas e necessidades específicas do desenvolvimento das a�vidades exige-se
que sejam disponibilizados profissionais com capacidade para realização de serviços na Terra Indígena
Yanomami, em escala de trabalho 30x15, executando ações de instalações e manutenções de grupos
geradores à diesel, sistemas fotovoltaicos, rede elétrica dos estabelecimentos de saúde indígena e
instalações elétricas de bombas submersas e centrífugas de sistemas de abastecimento de água
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5.3. A empresa contratada deverá realizar curso de capacitação em energia fotovoltaica para os
eletricistas no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da assinatura do contrato.

5.3.1. A contratada ficará dispensada de realizar a capacitação dos profissionais que já possuírem
cer�ficado de curso em energia fotovoltaica.

5.4. A licitante deverá apresentar as seguintes documentações para habilitação:

5.4.1. Declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

5.4.2. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas;

5.4.3. Cer�dão Nega�va de Improbidade Administra�va e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Jus�ça
- CNJ;

5.4.4. Cer�dão de Regularidade do FGTS;

5.4.5. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas;

5.4.6. Cer�dão Nega�va de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União;

5.4.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

5.4.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;

5.4.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

5.4.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho;

5.4.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal;

5.4.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;

5.4.13. Cer�dão nega�va de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante;

5.4.14. Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social;

5.4.15. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um).

5.5. O enquadramento da categoria profissional que será empregada no serviço, dentro da Classificação
Brasileira de Ocupações (CBO), na disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
são as seguintes:

5.5.1. CBO 7156-10 ELETRICISTA DE INSTALAÇÕES: Eletricista de instalações comerciais e residenciais,
Eletricista de instalações de prédios, Instalador reparador de equipamento de força.

5.5.2. CBO 7321-40 ELETRICISTA DE BAIXA TENSÃO: Instalador de sistemas fotovoltaicos.

5.6. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação
do serviço.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais pertencentes à
categoria de ocupação, nos termos da Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

6.1.2. Os profissionais terceirizados cujos postos de serviços será desenvolvido na Terra Indígena
Yanomami, obedecerão à escala de voos para cada região específica, com permanência de 30 (trinta) dias
corridos em área e 15 (quinze) dias corridos de folga na cidade, ou em caso de permanência em área
diferente da mencionada, por necessidade do trabalho, obedecerá a proporção 2x1 (para cada dois dias
trabalhados em área, terá direito a um dia de folga na cidade).

6.2. A execução dos serviços será iniciada após assinatura do contratado e disponibilização dos
profissionais para entrada na área indígena. 

7. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL



22/06/2023, 16:35 SEI/MS - 0019110395 - Edital

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20870454&infra… 23/68

7.1. A execução do objeto será realizada de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental
con�dos no Art. 6º da Instrução Norma�va nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logís�ca e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 6º Os editais para a contratação de serviços deverão prever que as empresas contratadas
adotarão as seguintes prá�cas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:

I – use produtos de limpeza e conservação de super�cies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

 II – adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme ins�tuído no Decreto
nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

III – Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de
limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;                  

IV – forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução de serviços;

V - realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de
execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução
de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

VI - realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e en�dades da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua
des�nação às associações e coopera�vas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida
pela coleta sele�va do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de
novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

VII – respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
sobre resíduos sólidos; e     

VIII – preveja a des�nação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo
disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

7.2. A CONTRATADA deverá adotar procedimentos de Sustentabilidade Ambiental, se comprometendo a
atender a legislação que dispõe sobre o assunto, com boas prá�cas na prestação dos serviços a serem
desempenhadas por intermédio de seus profissionais nas a�vidades diárias:

a) A o�mização de recursos materiais;

b) A redução de desperdícios materiais, energia e água por parte de seus profissionais no desempenho
das a�vidades diárias;

c) Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de
consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as
normas ambientais vigentes;

d) Receber, da CONTRATANTE, informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que
impactem o meio ambiente;

 e) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água;

f) Des�nação adequada dos resíduos gerados nas a�vidades diárias;

g) Respeito as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre
resíduos sólidos.

h) Des�nação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na
Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

7.3. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes
poderão exigir no instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam cons�tuídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade.        

7.4. As especificações e demais exigências do termo de referência para contratação de obras e serviços
de engenharia devem ser elaboradas, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666/93, de modo a proporcionar
a economia da manutenção e operacionalização da edificação e a redução do consumo de energia e
água, por meio de tecnologias, prá�cas e materiais que reduzam o impacto ambiental.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art12
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7.5. O Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami se compromete a seguir critérios e prá�cas de
sustentabilidade, veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada, seja
na execução dos serviços contratados ou no fornecimento dos bens – e a premissa é que preservem o
caráter compe��vo do certame.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:

8.1. Conforme art. 47, Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, a execução dos contratos
deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle que compreendam a
mensuração aos resultados alcançados, cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato,
entre outros.

8.2. Será elaborado mensalmente o relatório de acompanhamento das ações descrevendo os serviços
executados, os locais atendimentos e resultados alcançados com a avaliação da qualidade e eficiência dos
profissionais contratados.

8.3. A medição será realizada pelo quan�ta�vo de profissionais disponibilizados pela contratada no
respec�vo mês para execução dos serviços de manutenções e instalações elétricas de estabelecimentos
de saúde indígena e Sistemas de Abastecimento de Água do Distrito Sanitário Especial Indígena
Yanomami.

8.4. O acompanhamento e fiscalização dos serviços executados nos Polos base e Aldeias, serão feitos pela
equipe técnica do setor de Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena (SESANI) do DSEI
Yanomami, o qual dispõe de engenheiro, geólogo, técnicos em saneamento e servidores efe�vos.

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

9.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracterís�cas:

ITEM DESCRIÇÃO ESCALA (DIAS) UND QNT LOTAÇÃO

1

 

Eletricista

 

30 x 15 Posto 5 Terra Indígena Yanomami

9.2. O DSEI-Yanomami possui para execução das ações da atenção básica à saúde indígena 37 Polos
Base, 36 Unidades Básicas de Saúde Indígena e 3 unidades administra�vas, cadastradas no CNES, para
atendimento de uma população de 28.635 indígenas, distribuídos em 366 aldeias.

9.3. O acesso a 90% das aldeias é realizada por via área (avião monomotor e helicóptero), 8% via fluvial e
somente 2% via terrestre. Portanto, para entrada e saída de profissionais e pacientes, além de qualquer
�po de materiais ou insumos é necessária à u�lização de aeronaves na maioria das comunidades da Terra
Indígena Yanomami.

9.4. Conforme Plano Distrital de Saúde Indígena 2020-2023 há previsão de construção de 10 (dez) e
reforma de 7 (sete) Unidades Básicas de Saúde Indígena e reforma, reforma de 12 (doze) Polos Base e
implantação de 40 sistemas de abastecimento de água. Além disso, os profissionais estarão trabalhando
na manutenção preven�va e corre�va dos 42 (quarenta e dois) sistemas  de abastecimento de água
existentes.

9.5. Das atribuições dos Eletricistas:

9.5.1. Realizar instalações e manutenções elétricas preven�vas e corre�vas dos estabelecimentos de
saúde indígena e sistemas de abastecimento de água.

9.5.2. Realizar instalações e manutenções dos diversos componentes de circuitos elétricos dos
estabelecimentos de saúde indígena.

9.5.3. Iden�ficar circuitos e/ou componentes elétricos danificados e corrigi-los.
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9.5.4. Montar circuitos de aterramento e de proteção contra descargas atmosféricas.

9.5.5. Realizar instalação de grupos geradores à diesel, bombas de captação de água e demais
equipamentos necessários para atendimento aos estabelecimentos de saúde indígena.

9.5.6. Realizar instalações e manutenções de sistemas fotovoltaicos para fornecimento de energia aos
estabelecimentos de saúde indígena e sistemas de abastecimento de água.

9.5.7. Realizar instalações e manutenções de sistemas de radiofonia para comunicação entre os
estabelecimentos de saúde indígena.

9.5.8. Transportar peças, materiais, ferramentas e o que mais for necessário à realização dos serviços.

9.5.9. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do DSEI-Yanomami.

9.6. Do preposto e suas atribuições:

9.6.1. A Contratada deverá, durante todo o período de vigência do Contrato, manter um preposto com
fins de representa-las administra�vamente, sempre que necessário, e gerenciar operacionalmente os
empregados, devendo ser indicados mediante declaração, na qual deverão constar todos os seus dados
necessários, tais como: nome completo, número de iden�dade e CPF, endereço e telefone residenciais e
número de celular, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional, entre outros; 

9.6.2. A Contratada deverá instruir seus prepostos quanto à necessidade de atender prontamente a
quaisquer solicitações da Contratante, do Fiscal do Contrato ou de seu Subs�tuto, acatando
imediatamente as determinações, instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das
normas internas, e devendo, ainda, tomar todas as providências per�nentes para que sejam corrigidas
quaisquer falas detectadas na execução dos serviços contratados;

9.6.3. São atribuições dos prepostos, dentre outras:         

9.6.3.1. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

9.6.3.2. Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;

9.6.3.3. Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da Contratada;

9.6.3.4. Orientar para zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e ferramentas
postos à disposição dos empregados da Contratada;

9.6.3.5. Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas das
autoridades do DSEI-Y e da Fiscalização do Contrato;

9.6.3.6. Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízos aos serviços
contratados;

9.6.3.7. Reporta-se à Fiscalização do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a respeito da execução dos
serviços;

9.6.3.8. Relatar à Fiscalização do Contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer irregularidade
observada;

9.6.3.9. Realizar, além das a�vidades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar
necessárias, per�nentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados;

9.6.3.10. Encaminhar à Fiscalização do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados;

9.6.3.11. Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados,
sempre que solicitado;

9.6.3.12. Administrar todo e qualquer assunto rela�vo aos empregados da Contratada, respondendo
perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles.

9.7. Dos preços:

9.7.1. No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas com Salários, bene�cios, Encargos
Trabalhistas e Sociais ou Previdenciário, Seguros, Plano de Saúde, Tributos, Diárias, Transporte,
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Alimentação, Treinamento, Despesas Administra�vas, Lucros, EPIs e demais insumos necessários à
composição do preço;

9.7.2. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, os comprovantes da
entrega do Vale-Alimentação, cesta básica e transporte;

9.7.3. A licitante deverá apresentar em sua proposta o Preço Unitário por posto de trabalho, indicando o
valor total mensal. Será considerada vencedora a licitante que possuir o menor preço por item da
proposta;

9.7.4. A licitante deverá preencher uma planilha de custos e formação de preços para o profissional,
incluindo todos os custos relacionados com remuneração e encargos sociais incidentes sobre a prestação
dos serviços, bem como tributos e demais despesas diretas e indiretas per�nentes;

9.7.5. O valor do salario deve ser efe�vamente pago pelo licitante ao profissional envolvido diretamente
na execução contratual, não poderão ser inferior ao estabelecido em acordo ou convenção cole�va,
sentença norma�va ou lei, ou ainda, quando da não existência destes, poderá ser aquele pra�cado no
mercado local e de outras praças ou apurado em publicações ou pesquisas setoriais para a categoria
profissional correspondente;

9.7.6. Ficará a critério da licitante a previsão dos custos, nas despesas administra�vas, decorrentes da
disponibilização do preposto.

9.8. Planilhas de custos e formação de preços:

9.8.1. Os modelos de Planilha de Composição de Custos e Formação de Preço estão apresentados no
ANEXO do Edital;

9.8.2. As Planilhas de Composição de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis
variações de custos/insumos no curso da execução do Contrato e deverão ser u�lizadas como base em
eventuais repactuações ou revisões de preços.

9.9. Da apresentação das planilhas e proposta de preços:

9.9.1. A Contratada deverá apresentar a Planilha de Custos e Formação de Preços conforme Modelo
ANEXO do Edital;

9.9.2. No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas com Salário, bene�cios, Leis Sociais,
Trabalhista, Seguros, Impostos, Taxas e Contribuições, Transporte, Alimentação, Despesas Administra�vas
e Lucros, e demais insumos necessários à sua composição;

9.9.3. Os custos da cesta básica deverão ter como base as condições estabelecidas na Convenção Cole�va
de Trabalho celebrada pelos Sindicatos da respec�va categoria profissional;

9.9.4. Os custos de vale-refeição deverão ter como base o valor equivalente ao fornecimento de 04
refeições por dia de trabalho (Café da manhã, almoço, lanche e janta);

9.9.5. O vale-transporte deverá ser concedido pela contratada aos empregados de acordo com o Decreto
nº 95.247, de 17/11/1987, no valor referente ao i�nerário de cada funcionário, considerando a escala de
trabalho de 30x15; 

9.9.6. Deverá ser previsto adicional de periculosidade aos empregados, conforme § 1º, art. 193 do
Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943.

9.9.7. Não há previsão de horas extras para o posto de trabalho previsto neste Termo de Referência;

9.9.8. As Propostas deverão conter indicação dos Sindicatos, Acordos Cole�vos, Convenções Cole�vas,
Sentenças Norma�vas ou Lei que rege a categoria profissional, que executarão o serviço e as respec�vas
datas bases e vigências, com base no Código Brasileiro de Ocupação–CBO;

9.9.9. O Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) não
deverão ser incluídos nas Propostas de Preços, conforme acórdão nº 950/2007 do Tribunal de Contas da
União (TCU);

9.9.10. Não será admi�do que os valores informados nas Planilhas, rela�vos ao recolhimento dos
encargos sociais, tais como: INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro
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Acidente de Trabalho/SAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros, sejam ob�dos mediante a aplicação
de percentuais inferiores aos estabelecidos na legislação vigente.

10. UNIFORMES

10.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com
a a�vidade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações
climá�cas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens
seguintes:

10.1.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

DESCRIÇÃO UND QTD. ANUAL

CAMISETA MANGA LONGA, CONTENDO O NOME DA EMPRESA BORDADO
OU IMPRESSO UND 4

CALÇA JEANS UND 4

CRACHÁ UND 1

10.1.2. Equipamento de Proteção Individual:

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT
ANUAL

1 BOTA DE PVC PRETA, CANO MEDIO, SEM FORRO UND 2

2 CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ UND 4

3 CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE
POLIETILENO UND 2

4 PROTETOR SOLAR FPS 30, EMBALAGEM 2 LITROS UND 2

5 LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 4

6 OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR UND 4

7 PROTETOR AUDITIVO TIPO PLUG DE INSERCAO COM CORDAO UND 4

8 RESPIRADOR DESCARTAVEL SEM VALVULA DE EXALACAO, PFF 1 UND 60

10.1.3. A lista de fardamento e EPI’s não é exaus�va, devendo a empresa fornecer os EPI’s conforme
normas regulamentadoras, e sempre que necessário fazer a subs�tuição de fardamentos e EPI’s
defeituosos.



22/06/2023, 16:35 SEI/MS - 0019110395 - Edital

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20870454&infra… 28/68

10.1.4. Cada funcionário deverá receber 2 (dois) conjuntos de uniformes, o quais deverão ser entregues
dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar do início da prestação dos serviços.

10.1.5. A Contratada deverá ainda, treinar e orientar os empregados para o uso adequado e obrigatório,
guarda, conservação e higienização dos EPIs, bem como subs�tui-los quando danificados ou extraviado,
responsabilizando-se pela sua higienização e manutenção.

10.1.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do
original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

11. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

11.1. A contratante disponibilizará todos os materiais e equipamentos para execução dos serviços na área
indígena.                                                                                                                            

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

12.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

12.4. Não permi�r que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente jus�ficada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

12.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Referência;

12.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

12.7. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

12.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

12.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u�lização
destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

12.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

12.8. fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

12.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respec�vo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

12.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efe�vamente
par�cipem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;

12.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a
data da ex�nção do contrato.
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12.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a ex�nção ou rescisão do
contrato.

12.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

12.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

12.12. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

12.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e no�ficações expedidas;

12.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na qualidade e
quan�dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

13.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

13.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.

13.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à en�dade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.5. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

13.6. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010;

13.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

13.8. Fornecer os uniformes a serem u�lizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

13.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do
item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP  n. 5/2017:

13.9.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário,  horário do posto de
trabalho, números da carteira de iden�dade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

13.9.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admi�dos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e

13.9.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;
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13.9.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

13.9.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se
vincule à prestação do contrato administra�vo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso
do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação
per�nente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do
contrato administra�vo.

13.10. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale
transporte.

13.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;
2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem
a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea
"c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

13.12. Subs�tuir, no prazo de 2 horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o
empregado posto a serviço da Contratante, devendo iden�ficar previamente o respec�vo subs�tuto ao
Fiscal do Contrato;

13.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

13.13.1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições con�das em
Acordos, Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem de pagamento de par�cipação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade.

13.14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de �tularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a
contratada deverá apresentar jus�fica�va, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e
possa verificar a realização do pagamento.

13.15. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempes�vo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

13.15.1 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por
falta da documentação per�nente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
recolhimento), os valores re�dos cautelarmente serão depositados junto à Jus�ça do Trabalho, com o
obje�vo de serem u�lizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas,
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

13.16. Não permi�r que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no
turno imediatamente subsequente;

13.17. Atender às solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
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rela�vas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

13.18. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;

13.19. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função;

13.20. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de
seus interesses junto aos órgãos públicos, rela�vas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes,
adotando, entre outras, as seguintes medidas:

13.20.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o obje�vo de verificar se as suas contribuições
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação
dos serviços ou da admissão do empregado;

13.20.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados,
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do
empregado;

13.20.3 oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

13.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la
na execução do contrato;

13.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

13.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos
salários e demais bene�cios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;

13.24. A ausência da documentação per�nente ou da comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e rela�vas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em
valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

13.25. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da contratada que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

13.26. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no�ficado pela contratante para
acompanhar o pagamento das respec�vas verbas.

13.27. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.28. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.29. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

13.30. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no §
5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

13.31. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do
mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da
LC 123, de 2006.
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13.31.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do o�cio
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o úl�mo dia ú�l do
mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

13.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.33. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

13.34 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos
à execução do serviço.

13.35. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

13.36. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

13.37. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência,
no prazo determinado.

13.38. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

13.39. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança
no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência.

13.40. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei
nº 13.146, de 2015.

13.41. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante;

13.42. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

13.43. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo
VII – F da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

13.44. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de
forma permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem limitações;

13.45. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u�lização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

13.46. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar
termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a
adoção de providências voltadas à sua obtenção, rela�vamente aos empregados alocados, em dedicação
exclusiva, na prestação de serviços contratados.
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13.46.1. O termo de quitação anual efe�vado deverá ser firmado junto ao respec�vo Sindicato dos
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

13.46.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de nega�va de negociação,
ata de negociação, dentre outros.

13.46.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das
obrigações previstas neste item.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por
obje�vo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço contratado,
verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à
instrução processual e o encaminhamento da documentação per�nente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos rela�vos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação,
pagamento, eventual aplicação de sanções, ex�nção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o
cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas rela�vos ao objeto.

16.3. O conjunto de a�vidades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato,
podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administra�va, setorial e pelo público usuário, de acordo
com as seguintes disposições: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das a�vidades relacionadas
à fiscalização técnica, administra�va, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação
per�nente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual
aplicação de sanções, ex�nção do contrato, dentre outros;

II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o obje�vo de avaliar a
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quan�dade,
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compa�veis com os
indicadores de níveis mínimos de desempenho es�pulados no ato convocatório, para
efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo
público usuário;

III - Fiscalização Administra�va: é o acompanhamento dos aspectos administra�vos
da execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas,
bem como quanto às providências tempes�vas nos casos de inadimplemento;

IV - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual
por pesquisa de sa�sfação junto ao usuário, com o obje�vo de aferir os resultados da
prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos u�lizados pela
contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos
aspectos qualita�vos do objeto.
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16.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou en�dade deverá designar
representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.

16.5. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão
do Contrato.

16.6. A fiscalização administra�va poderá ser efe�vada com base em critérios esta�s�cos, levando-se em
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

16.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as
seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias auten�cadas por cartório
competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis
do Trabalho (CLT):

16.7.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte
documentação: 

a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de iden�dade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admi�dos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; e

c) exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços. 

16.7.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade
destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

a) Cer�dão Nega�va de Débitos rela�vos a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União (CND);

b) cer�dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do
domicílio ou sede do contratado;

c) Cer�dão de Regularidade do FGTS (CRF); e

d) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT).

16.7.3. entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos: 

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;

b) cópia da folha de pagamento analí�ca de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste
como tomador CONTRATANTE;

c) cópia dos contracheques dos empregados rela�vos a qualquer mês da prestação dos serviços ou,
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

d) comprovantes de entrega de bene�cios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre
outros), a que es�ver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Cole�vo de Trabalho, rela�vos
a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por
lei ou pelo contrato.

16.7.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da ex�nção ou rescisão do
contrato, após o úl�mo mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;
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c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado;

d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

16.8. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” acima no prazo de 30
(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,
jus�ficadamente.

16.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de
atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respec�vas organizações.

16.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no
subitem 16.7 acima deverão ser apresentados.

16.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais
ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

16.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou
gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

16.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

16.14. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden�ficar
má-fé ou a incapacidade de correção.

16.15. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administra�va observará, ainda, as seguintes
diretrizes:

16.15.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):

a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administra�vo, com informações sobre todos os
empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, número de
inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gra�ficações, bene�cios recebidos, sua
especificação e quan�dade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças,
faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

b) Todas as anotações con�das na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa verificar
se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela CONTRATADA e pelo
empregado;

c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administra�vo;

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administra�vo e na Convenção Cole�va de
Trabalho da Categoria (CCT);

e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA;

f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho que
obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de iden�dade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

CTPS dos empregados admi�dos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando
for o caso, devidamente assinadas pela contratada;

exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas
e sociais decorrentes do contrato.
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16.15.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o valor
da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço;

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;

c) Serão exigidos a Cer�dão Nega�va de Débito (CND) rela�va a Créditos Tributários Federais e à Dívida
A�va da União, o Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF;

d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei
nº 8.666, de 1993.

16.15.3. Fiscalização diária:

a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As solicitações de
serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou
cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a
compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da CONTRATADA.

c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão
prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

16.16. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação rela�va à
concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus empregados e
observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e
percentual previstos.

16.16.1. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive
quanto à necessidade de solicitação da contratada.

16.17. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do
FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus
nomes.

16.17.1. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

16.18. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela
CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos:

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;

b) cópia da folha de pagamento analí�ca de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste
como tomador a CONTRATANTE;

c) cópia dos contracheques assinados dos empregados rela�vos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e

d) comprovantes de entrega de bene�cios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre
outros), a que es�ver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo de Trabalho,
rela�vos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

16.19. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e u�lizará o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou outro instrumento subs�tuto para aferição da qualidade
da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
a�vidades contratadas; ou

b) deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com
qualidade ou quan�dade inferior à demandada.
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16.19.1. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

16.20. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

16.21. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.22. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.23. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

16.24. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.

16.25. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

16.26. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

16.27. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

16.28. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.29. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respec�vas quan�dades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

16.30. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.31. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de
habilitação, ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas no instrumento convocatório e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da
CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.32. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e
reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja
regularizada.

16.32.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a
CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada
que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato.
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16.32.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no�ficado pela CONTRATANTE
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

16.32.3. Tais pagamentos não configuram vínculo emprega�cio ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da
contratada.

16.33. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela CONTRATADA,
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes
à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

16.34. A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.35. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Norma�va SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per�nente à contratação.

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini�vo dos serviços, nos
termos abaixo.

17.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda
a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administra�vo e setorial ou pela equipe
de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

17.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

17.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

17.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

17.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

17.3.1.4. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal administra�vo
deverá verificar as ro�nas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à
presente contratação, emi�ndo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato;

17.3.2. No prazo de até 15 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.
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17.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo.

17.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempes�vamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

17.4.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

17.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento subs�tuto.

17.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garan�as
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor
(Lei n° 10.406, de 2002).

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.

18.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço, conforme este
Termo de Referência

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.

18.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

18.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

18.4.1. o prazo de validade;

18.4.2. a data da emissão;

18.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

18.4.4. o período de prestação dos serviços;

18.4.5. o valor a pagar; e

18.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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18.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

18.6.1. não produziu os resultados acordados;

18.6.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

18.6.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

18.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito
do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

18.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

18.12. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

18.13. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

18.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no ar�go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP
n. 5/2017, quando couber.

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em
seu quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

18.16. A parcela mensal a ser paga a �tulo de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no
primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços.

18.16.1. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compa�vel com o prazo total de vigência contratual.
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18.16.2. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo
adi�vo.

18.16.3. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser man�das na planilha de forma
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada.

18.17. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a �tulo de vale-
transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o
bene�cio previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247,
de 17 de novembro de 1987.

18.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX)

I = ( 6 / 100 ) / 365

 

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

19.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-
Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas neste
Termo de Referência.

19.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,
quando não demonstrado o cumprimento tempes�vo e regular dessas obrigações, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

19.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta
da documentação per�nente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
recolhimento), os valores re�dos cautelarmente serão depositados junto à Jus�ça do Trabalho, com o
obje�vo de serem u�lizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas,
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

19.3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e
rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas,
fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito vinculada
específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no
anexo XII da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o
pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-
B da referida norma.
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19.4. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n.
5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a
remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou en�dade promotora da
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respec�vas obrigações:

19.4.1. 13º (décimo terceiro) salário;

19.4.2. Férias e um terço cons�tucional de férias;

19.4.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

19.4.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

19.4.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da
IN SEGES/MP n. 5/2017.

19.5. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die,
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e
ins�tuição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de
Cooperação Técnica.

19.6. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam re�dos por meio da conta-
depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os
serviços.

19.7. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, os
recursos a�nentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

19.8. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou en�dade contratante para u�lizar
os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou
de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a
vigência do contrato.

19.8.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da
ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respec�vos prazos de vencimento. Somente após a
confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a
movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Ins�tuição
Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos
comprobatórios pela empresa.

19.8.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se des�na exclusivamente para o
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores
favorecidos.

19.8.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou en�dade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação
das obrigações trabalhistas.

19.9. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respec�va �tular
no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos
serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários rela�vos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP n.
5/2017.

20. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

20.1. Visando à adequação aos novos preços pra�cados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem
que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, compe�ndo à CONTRATADA
jus�ficar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas
para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e
nas disposições aplicáveis da Instrução Norma�va SEGES/MP n° 5, de 2017.
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20.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.

20.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

20.3.1. Para os custos rela�vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a par�r
dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção cole�va de trabalho, vigente à época da
apresentação da proposta, rela�vo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

20.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do úl�mo reajuste aprovado por autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou norma�va;

20.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da
mão de obra): a par�r da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

20.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da úl�ma
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como úl�ma
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que
celebrada ou apos�lada.

20.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção cole�va que fixar os novos custos de mão de obra da
categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso
não haja prorrogação.

20.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempes�vamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

20.7. Nessas condições, se a vigência do contrato �ver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

20.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção cole�va anterior, em relação aos custos decorrentes
de mão de obra;

20.7.2. do úl�mo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal
ou norma�va, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

20.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos
custos sujeitos à variação de preços do mercado;

20.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou
convenção cole�va da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo adi�vo de prorrogação para
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados,
sob pena de preclusão.

20.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a
repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções
cole�vas das categorias envolvidas na contratação.

20.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença norma�va, Acordo,
Convenção e Dissídio Cole�vo de Trabalho.

20.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições con�das em Acordos, Dissídios ou Convenções
Cole�vas que tratem do pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos
contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como
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valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da a�vidade.

20.12.Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção cole�va da categoria profissional
abrangida pelo contrato.

20.13. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à variação dos
preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respec�vo aumento será apurado
mediante a aplicação do índice de reajustamento IGP(Índice Geral de Preços),com base na seguinte
fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega
da proposta da licitação;

I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento;

20.13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer. 

20.13.2. Nas aferições finais, o índice u�lizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o
defini�vo.

20.13.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser ex�nto ou de qualquer
forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

20.13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo
adi�vo. 

20.13.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a CONTRATANTE
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que jus�fique o recálculo dos custos
em valor menor, promovendo, em caso posi�vo, a redução dos valores correspondentes da planilha
contratual.

20.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

20.14.1. a par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

20.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão das próximas repactuações futuras; ou

20.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou
convenção cole�va, ou sentença norma�va, contemplar data de vigência retroa�va, podendo esta ser
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da
anualidade em repactuações futuras.

20.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a mo�varam,
e apenas em relação à diferença porventura existente.

20.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a par�r da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
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20.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos
custos.

20.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apos�lamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

20.19. O CONTRATADO deverá complementar a garan�a contratual anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

21. GARANTIA DA EXECUÇÃO

21.1. O adjudicatário prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de
1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência
contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

21.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante,
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de
garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança
bancária.

21.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento).

21.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I
e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

21.3. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de
90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº
5/2017.

21.4. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

21.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

21.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

21.4.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

21.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pela contratada, quando couber.

21.5. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

21.6. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

21.7. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

21.8. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

21.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da
contratação.
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21.10. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for no�ficada.

21.11. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

21.12. Será considerada ex�nta a garan�a:

21.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da Contratante, mediante
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

21.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação,
conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

21.13. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela contratante com
o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

21.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista neste
TR.

21.15. A garan�a da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o pagamento
dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e rela�vas ao FGTS, conforme
estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

21.15.1. Também poderá haver liberação da garan�a se a empresa comprovar que os empregados serão
realocados em outra a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho.

21.16. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante
poderá u�lizar o valor da garan�a prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao
contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respec�vas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

22.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

22.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

22.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

22.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

22.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos para o
serviço contratado;

22.2.2. Multa de:

22.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo
da rescisão unilateral da avença;
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22.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

22.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

22.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e

22.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garan�a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento).
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato;

22.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.

22.2.2.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

22.2.2.8. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

22.2.2.9. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também  é  aplicável  em 
quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração administra�va no subitem 22.1 deste Termo de
Referência.

22.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

22.3. As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.3, 22.2.4 e 22.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

22.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e
2:

Tabela 1

GRAUCORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2
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INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e
por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia
do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por
funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência; 02

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades
do serviço, por funcionário e por dia; 01

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações
da CONTRATADA 01

22.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

22.5.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

22.5.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;
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22.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

22.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

22.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

22.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

22.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do
Código Civil.

22.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

22.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

22.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

22.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

23.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

23.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

23.3. Não há critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

23.4. Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas, quan�dades e prazos
compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por período não inferior a 1 ano,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

23.4.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

23.4.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior,
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017;

23.4.3. Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a apresentação
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale,
para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do
item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017
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23.4.3.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

23.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

23.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

24. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

24.1. O custo es�mado da contratação é de R$ 397.363,75 (trezentos e noventa e sete mil trezentos e
sessenta e três reais e setenta e cinco centavos) . 

 

 

Boa Vista, 22 de dezembro de 2020.

 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO

Portaria DSEI-Yanomami de 14 de setembro de 2020 

 

 

ANEXO II

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º .........

 

 

A UNIÃO, por intermédio do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, en�dade federal,
vinculada ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede na Rua Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa Vista – RR,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.544/0033-62, neste ato representado pelo Sr. Rômulo Pinheiro de
Freitas, Coordenador Distrital de Saúde Indígena, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº
722.025.212-91, nomeado pela Portaria nº 1.658 de 2 de Julho 2020, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20...,
publicada no ...... de ...../...../20....., processo administra�vo nº 25064.000652/2020-82, RESOLVE registrar
o preço da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
na quan�dade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços
de eletricistas para execução de manutenções e instalações elétricas de estabelecimentos de saúde
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indígena e Sistemas de Abastecimento de Água do Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami,
especificado(s) no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta são as
que seguem:

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Descrição CATSER Quantidade Unidade de
Medida

Valor
Unitário (R$)

Valor Mensal
(R$)

Valor
Total (R$)

1 Eletricista 14354 5 Posto    

Valor Total (R$)  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou
en�dade da administração pública que não tenha par�cipado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou en�dades de outras esferas federa�vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes,
independente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo
para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
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não par�cipante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r de sua assinatura, não podendo
ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.,

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos
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termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes,
caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único,
do Decreto nº 7.892/2013).

6.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7.892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 

Município de Boa Vista-RR, ..... de ............. de ................... .

 

 

________________________________________

Rômulo Pinheiro de Freitas

Coordenador Distrital de Saúde Indígena

 

 

____________________________________

Representante Legal

CONTRATADA

 

 

ANEXO III

PROCESSO Nº 25064.001426/2020-19                         

 

TERMO DE CONTRATO Nº ................
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO DISTRITO SANITÁRIO
ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI E A EMPRESA
............................................................. .

 

A UNIÃO, por intermédio do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, en�dade federal,
vinculada ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede na Rua Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa Vista – RR,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.544/0033-62, neste ato representado pelo Sr. Rômulo Pinheiro de
Freitas, Coordenador Distrital de Saúde Indígena, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº
722.025.212-91, nomeado pela Portaria nº 1.658 de 2 de Julho 2020, doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ................., expedida
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº
25064.000652/2020-82 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507,
de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº
........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de eletricistas para execução de
manutenções e instalações elétricas de estabelecimentos de saúde indígena e Sistemas de
Abastecimento de Água do Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami, com disponibilização de mão
de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo, e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UND  QTD
VALOR

UNITÁRIO MENSAL

VALOR

UNITÁRIO ANUAL
VALOR TOTAL

1 Eletricista

 

Posto

 

5 ................ ................ ..................

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente
e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
con�nuada;  
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2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PTRES: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em
sen�do estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo
de Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e precedidos de autorização da
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e
ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e
escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507,
de 2018).

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administra�vo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra
a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da
IN SEGES/MP n.º 05/2017).

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

11.7.1. a garan�a contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações
de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos
prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA
no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato.

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garan�a prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração,
nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em
favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no
art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Roraima - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas.

 

 

 

Município de Boa Vista-RR, ..... de ............. de ...................
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________________________________________

Rômulo Pinheiro de Freitas

Coordenador Distrital de Saúde Indígena

____________________________________

Representante Legal

CONTRATADA

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:

 

1 - ______________________________________

 

2- _______________________________________

 

 

 

 

ANEXO IV

 

Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União

 

ACORDO ENTRE O MPU - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E A AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

Acordo entre MPT e AGU impede União de contratar trabalhadores por meio de coopera�vas de mão de
obra Termo de Conciliação Judicial

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do Trabalho, Dr.
Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, pelo
Procurador-Chefe da PRT da 10ª Região, Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr.
Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste ato representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir
Antonio da Silva Machado, pela Subprocuradora Regional da União - 1ª Região, Dra. Helia Maria de
Oliveira Be�ero e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro;

CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual seja ofertada
pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação pecuniária, será
regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto próprio, quando se tratar
de relação de trabalho de natureza estatutária, com a Administração Pública;
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CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade absoluta todos os atos
pra�cados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista;

CONSIDERANDO que as sociedades coopera�vas, segundo a Lei n. 5.764, de 16.12.1971, art. 4º, "(...) são
sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à falência,
cons�tuídas para prestar serviços aos associados".

CONSIDERANDO que as coopera�vas podem prestar serviços a não associados somente em caráter
excepcional e desde que tal faculdade atenda aos obje�vos sociais previstos na sua norma estatutária,
(art. 86, da Lei n. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal que revela a patente impossibilidade jurídica das
coopera�vas funcionarem como agências de locação de mão de obra terceirizada;

CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da legalidade, e
que a prá�ca do merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT e repelida pela jurisprudência sumulada do
C. TST (En. 331);

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por coopera�vas de mão de obra, que prestam serviços
de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fá�ca idên�ca a dos empregados das
empresas prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-se à margem de qualquer proteção
jurídicolaboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas prote�vas do trabalho, especialmente
àquelas des�nadas a tutelar a segurança e higidez do trabalho subordinado, o que afronta o princípio da
isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da
Cons�tuição Federal);

CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a administração
pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do fornecedor de mão de
obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na
hipótese de se apurar a presença dos requisitos do art. 3º, da CLT na a�vidade de intermediação de mão
de obra patrocinada por falsas coopera�vas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Coopera�vas aprovada na 90ª sessão, da
OIT – Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os Estados devem
implementar polí�cas nos sen�do de:

"8.1. B Garan�r que as coopera�vas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não cumprimento da lei
do trabalho ou usadas para estabelecer relações de emprego disfarçados, e combater
pseudocoopera�vas que violam os direitos dos trabalhadores velando para que a lei trabalhista seja
aplicada em todas as empresas”.

RESOLVEM celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação
perante a MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos:

Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de coopera�vas de mão de
obra, para a prestação de serviços ligados às suas a�vidades-fim ou meio, quando o labor, por sua própria
natureza, demandar execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação
ao fornecedor dos serviços, cons�tuindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos
serviços terceirizados, sendo eles:

a) – Serviços de limpeza;

b) – Serviços de conservação;

c) – Serviços de segurança, de vigilância e de portaria;

d) – Serviços de recepção;

e) – Serviços de copeiragem;

f) – Serviços de reprografia;

g) – Serviços de telefonia;

h) – Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações;

i) – Serviços de secretariado e secretariado execu�vo;



22/06/2023, 16:35 SEI/MS - 0019110395 - Edital

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20870454&infra… 60/68

j) – Serviços de auxiliar de escritório;

k) – Serviços de auxiliar administra�vo;

l) – Serviços de Office boy (con�nuo);

m) – Serviços de digitação;

n) – Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas;

o) – Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão licitante;

p) – Serviços de ascensorista;

q) – Serviços de enfermagem; e

r) – Serviços de agentes comunitários de saúde.

Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem previsão
legal.

Parágrafo segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos prévios,
ampliar o rol de serviços elencados no caput.

Cláusula Segunda - Considera-se coopera�va de mão de obra, aquela associação cuja a�vidade precípua
seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias profissões (inexis�ndo assim
vínculo de solidariedade entre seus associados), que não detenham qualquer meio de produção, e cujos
serviços sejam prestados a terceiros, de forma individual (e não cole�va), pelos seus associados.

Cláusula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim de
esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem ser
prestados por empresas prestadoras de serviços (trabalhadores subordinados), coopera�vas de trabalho,
trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais;

Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades coopera�vas desde que os serviços
licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas "a" a "r" da Cláusula Primeira e sejam
prestados em caráter cole�vo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação às
coopera�vas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase de habilitação,
listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes que somente os serviços podem
ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento (intermediação de mão de obra) de
trabalhadores a órgãos públicos por coopera�vas de qualquer natureza.

Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se des�nem a contratar os serviços disciplinados pela
Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo de conciliação e sua homologação,
se possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte integrante desses editais, como anexo.

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante vencedora do
certame deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços para as quais se
obje�va a contratação, cons�tuindo-se esse requisito, condição obrigatória à assinatura do respec�vo
contrato.

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$ 1.000,00
(um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condições estabelecidas no presente
Termo de Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

Parágrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de prestação
de serviços nas a�vidades relacionadas nas alíneas "a" a "r" da Cláusula Primeira, será responsável
solidário por qualquer contratação irregular, respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo das
demais cominações legais.

Parágrafo segundo – Em caso de no�cia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a UNIÃO,
depois de in�mada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua jus�fica�va perante o Ministério
Público do Trabalho.
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DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

Cláusula Quinta – A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas diretrizes ora
pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia
mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração pública indireta ao cumprimento do
presente termo de conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e sociedades de economia
mista deverá ser dado conhecimento ao Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais
– DEST, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a
matéria no âmbito de sua competência.

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE

Cláusula Sexta – - As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juíz da MM.
Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos.

Cláusula Sé�ma - Os termos do presente avençam gerarão seus efeitos jurídicos a par�r da data de sua
homologação judicial.

Parágrafo único – Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Coopera�vas, que contrariem o presente
acordo, não serão renovados ou prorrogados.

Cláusula Oitava -A presente conciliação ex�ngue o processo com exame do mérito apenas em relação à
UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus.

Dito isto, por estarem às partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em cinco
vias, a qual terão eficácia de �tulo judicial, nos termos dos ar�gos 831, parágrafo único, e 876, caput, da
CLT. Brasília, 05 de junho de 2003.

 

GUILHERME MASTRICHI BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES

Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho

 

BRASILINO SANTOS RAMOS FÁBIO LEAL CARDOSO

Procurador-Chefe/PRT 10ª Região Procurador do Trabalho

 

MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO

Procurador-Geral da União

 

HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIOLUIZ GUERREIRO

Sub-Procuradora-Regional da União–1ª Região Advogado da União

 

Testemunhas:

 

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Jus�ça do Trabalho – ANAMATRA

 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES

Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil – AJUFE

 

REGINA BUTRUS
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Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT

 

 

ANEXO V

 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

N.º DO PROCESSO: 25064.001426/2020-19
DATA: 

Discriminação dos serviços (dados referentes a contratação)

Município/UF Boa Vista/RR

Convenção Coletiva/Ano Sinduscon-RR/2019-
2021

Tipo de Serviço Eletricista

Un. de medida Posto

Qtde. total a contratar 5

Quantidade de meses da execução contratual 12

 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 

1 Composição da Remuneração % Valor (R$)

A Salário-Base   

B Adicional de Periculosidade   

Total  

 

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
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Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário % Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário   

B Férias e Adicional de Férias   

Subtotal   

C Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e
Adicional de Férias   

Total   

 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e
outras contribuições

 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

A INSS   

B Salário Educação   

C SAT   

D SESC ou SESI   

E SENAI - SENAC   

F SEBRAE   

G INCRA   

H FGTS   

Total 
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Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte  

B Auxílio alimentação (Refeição e lanche)  

C Cesta Basica  

D Outros (especificar)  

Total  

 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios Mensais e Diários  

Total  

 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

 

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado   

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado   

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado
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D Aviso Prévio Trabalhado   

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado   

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado   

Total   

 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

 

4.1 Ausências Legais % Valor (R$)

A Substituto Ausências Legais   
B Licença-Paternidade   
C Ausência por acidente de trabalho   
D Afastamento Maternidade   
E Outros (especificar)   
Subtotal   
F Incidência do submódulo 2.2 sobre reposição do profissional ausente   
Total   
 

Módulo 5 - Insumos Diversos

 

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes  
B Materiais  
C Equipamentos  
D EPI  
Total  
 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos   
B Lucro   
C Tributos   
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 C.1. Tributos Federais (PIS)   
 C.2. Tributos Federais (COFINS)   
 C.3. Tributos Municipais (ISSQN)   
Total   
 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

 

 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  
B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  
C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  
D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  
E Módulo 5 - Insumos Diversos  
Subtotal (A + B +C+ D+E)  
F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  
Valor Total por Empregado  
 

QUADRO DEMONSTRATIVO - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA Valor (R$)

I Custo mensal por posto de trabalho  
II Custo anual por posto de trabalho  
III Custo mensal global  
IV Custo anual global  

 

 

ANEXO VI

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° ............

 

....................................................................................................... (iden�ficação do licitante), inscrita no
CNPJ nº ......................................, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
...................................................(nome do representante), portador da Cédula de Iden�dade RG nº
....................................... e do CPF nº ........................................., AUTORIZA a UNIÃO, por intermédio
do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, para os fins do Anexo VII-B da Instrução
Norma�va n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e dos disposi�vos correspondentes do Edital do Pregão n. ......../2020:

1. que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a
qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores rela�vos aos salários e demais
verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas
obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções
cabíveis.

2. que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na
execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e
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aberta em nome da empresa ..................................................................... junto a ins�tuição bancária
oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA YANOMAMI, que também terá permanente autorização para acessar e conhecer os
respec�vos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da �tular da conta.

3. que a CONTRATANTE u�lize o valor da garan�a prestada para realizar o pagamento
direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA
não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.

 

Município de Boa Vista-RR, ..... de ............. de ................... .

 

 

__________________________________________

Representante Legal

CONTRATADA

 

 

ANEXO VII

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 

 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ
(MF) no ____________________, inscrição estadual no ________________________, estabelecida em
_________________________, possui os seguintes contratos firmados com a inicia�va privada e a
Administração Pública:

Nome do Órgão/EmpresaVigência do ContratoValor total do Contrato*

   

   

   

   

Valor total dos Contratos R$____________

Local e data
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______________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor

 

Observação:

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo
dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.

Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de
Saúde Indígena, em 24/02/2021, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0019110395 e o código CRC E00933D4.

Referência: Processo nº 25064.001426/2020-19 SEI nº 0019110395
 

Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena - SESANI/YANOMAMI
Avenida Cecília Brasil, nº 1.043  - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080

Site - www.saude.gov.br
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

EDITAL Nº 5/2021

Processo nº 25064.001572/2019-19

EDITAL DE COMPRAS PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União através do Ministério da Saúde, por meio do Distrito
Sanitário Especial Indígena Yanomami, inscrito no CNPJ: 00.394.544/0033-62, sediado na Rua: Cecília Brasil, n° 1043 –
Centro, Boa Vista/RR, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com
critério de julgamento (menor preço por item) nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024,
de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,
 da Instrução Norma�va SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 26 de
abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: Conforme divulgado no portal www.comprasgovernamentais.gov.br
Horário: 10:00 (Horário de Brasília/DF)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de Materiais
Médico-Hospitalares, para atender ao Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami, nas ações de saúde nas
comunidades indígenas atendidas pelo DSEI - Yanomami, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a par�cipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências con�das neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. As especificações constantes do Termo de Referência prevalecem sobre aquelas con�das no portal
www.comprasgovernamentais.gov.br.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. COTA RESERVADA - Itens des�nados a cota reservada: 14, 25, 46, 49, 59, 107, 111, 121, 123, 125 e
165. Cota reservada para ME/EPP em 25%, nos termos do art. 48, III da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela
LC n. 147/2014), a Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Por essa
razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quan�ta�vos divisíveis deverão ser des�nados exclusivamente a
ME/EPP/COOP beneficiadas pela LC n. 123/2006. Essas “cotas reservadas” deverão ser definidas em função de cada item
separadamente ou, nas licitações por preço global, em função do valor es�mado para o grupo ou o lote da licitação que
deve ser considerado como um único item (art. 9º, inciso I do Decreto n. 8.538, de 2015).

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades coopera�vas mencionadas no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa �sica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administra�va ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. En�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2, de
16 de setembro de 2009.
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4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

4.6. O descumprimento de qualquer condição de par�cipação acarretará a desclassificação do licitante.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.9. A proposta em documento original, preenchida com o máximo de informações possível (enviado através da
função UPLOAD) deverá conter, no mínimo, os seguintes dados e vir acompanhada de:

5.9.1. Número do pregão;

5.9.2. Especificação detalhada do produto ofertado;

5.9.3. Marca, fabricante, quan�dade, procedência e forma de apresentação do produto;

5.9.4. Preços unitários por item e total atualizados em conformidade com os lances ofertados;

5.9.5. Razão social, CNPJ, e-mail e telefone da empresa.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. Valor unitário e total;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garan�a, número do registro ou inscrição do bem no
órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,
da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicado neste Edital.

7.2. Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os par�cipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. Os licitantes somente poderão oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior aos valores conforme os parametros abaixo, sob pena de serem
automa�camente descartados pelo sistema os respec�vos lances.

a) R$0,01 para os valores es�mados até R$1,00;

b) R$0,10 para os valores es�mados entre R$ 1,01 a R$10,00;

c) R$0,50 para os valores es�mados entre R$ 10,01 a R$50,00;

d) R$1,00 para os valores es�mados entre R$ 50,01 a R$100,00; e

e) R$2,00 para os valores es�mados acima de R$101,00.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7.11. Os preços deverão ser expressos em reais, NÃO sendo aceitos propostas ou lances com mais de 02 (duas)
casas decimais após a vírgula. (exemplo: 0,001).

7.12. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automa�camente.

7.14. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução
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do melhor preço.

7.14.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do
Ministério da Economia;

7.15. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade
empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é u�lizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
de disputa aberto e fechado.

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.29.1. No País;

7.29.2. Por empresas Brasileiras;

7.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.30. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
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7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 ( duas) horas, envie a proposta
adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.31.3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.31.4. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de agosto de 2011, não
se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.

7.32. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha por
objeto produto manufaturado nacional, o sistema automa�camente indicará as propostas de produtos manufaturados
nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro.

7.33. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á a proposta
classificada em primeiro lugar.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. Além do valor es�mado, o Pregoeiro observará na aceitação, os valores do Termo de Referência. A versão
adotada será aquela da data da abertura das propostas.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas), sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caracterís�cas do material ofertado, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, além de outras informações
per�nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6.3. Caso a compa�bilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta. As amostras dos itens
solicitados deverão ser recebidas no prazo de 03 (três) dias a contar da solicitação, junto ao SERVIÇO DE RECURSOS
LOGÍSTICOS (SELOG) do DISTRITO SANITÁRIO INDÍGENA YANOMAMI, localizado na Rua: Cecília Brasil, 1043 - 3º andar –
Centro – Boa Vista/RR – CEP: 69.301-080, para conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de
Referência.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,
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assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 2 (dois) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio,
quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
sua con�nuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja ob�do preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (h�ps://cer�does-
apf.apps.tcu.gov.br/);

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato
de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impedi�vas Indiretas.

9.1.3.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
par�cipação.

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018
mediante u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l
anterior à data prevista para recebimento das propostas;

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va
documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os
eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s),
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) hora, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permi�dos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA

10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta
Comercial da respec�va sede;

10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.6. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede,
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

10.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Ap�dão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art.
4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

10.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa �sica, nos termos da Instrução Norma�va RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va;

11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);
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11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a apresentação de
cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante,
per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em
cujo exercício contrata ou concorre;

11.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

11.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

11.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das
microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

11.10. Os licitantes deverão ainda apresentar a cer�dão Nega�va de Falência ou Recuperação Judicial expedita
pela distribuidora da sede da pessoa �sica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa �sica/Sócios/
proprietário(s).

11.11. Autorização de funcionamento de Empresa (AFE) emi�da pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ou
cópia e legível da publicação no D.O.U, distribuição e transporte. Caso o transporte seja de empresa terceirizada, deverá
ser apresentada a AFE da Empresa para autorização de transporte de produtos para saúde, conforme RDC 016/2014.

11.12. Para comprovação da terceirização citada no subitem deverá ser apresentado, juntamente com a AFE da
terceirizada, o contrato de prestação de serviços celebrado com a referida, para execução da a�vidade, ou instrumento
equivalente ( termo de compromisso , declaração da terceirizada, etc.).

11.13. Caso a empresa não possua como a�vidade o transporte deverá seguir os critérios estabelecidas no item
11.11.

11.14. Apresentar o Cer�ficado de Boas Prá�cas de Armazenamento e Distribuição, de Produtos para Saúde,
emi�do pela agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, em  validade publicado no DOU, de acordo com RDC Nº 66
de 05/10/2007, emi�do pela ANVISA, em original e/ou de publicação no Diário Oficial da União ou impresso por meio
eletrônico ou qualquer processo de cópia auten�cada.

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

12.1. Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

12.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício financeiro. (Art.
3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

12.2.2. No caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

12.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

12.2.4. Caso o licitante seja coopera�va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl�ma auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o ar�go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

12.2.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

12.3. As empresas que apresentarem Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) do valor es�mado da contratação ou do item per�nente.

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos
compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

13.2. Prova de atendimento aos requisitos de qualificação técnica, previstos na lei 8.666/93:

13.3. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

13.3.1. Comprovação da existência de compromisso público ou par�cular de cons�tuição de consórcio, subscrito
pelas empresas que dele par�ciparão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para
representar os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder
administra�va e judicialmente, inclusive receber no�ficação, in�mação e citação;

13.3.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

13.3.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio;

13.3.4. Demonstração pelo consórcio do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, com o
acréscimo de 30%, para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respec�va par�cipação;

13.3.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não será
necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira;

13.3.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases de licitação
e durante a vigência do contrato;

13.3.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e
estrangeiras;

13.3.7. Cons�tuição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

13.3.8. Proibição de par�cipação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais de um
consórcio ou isoladamente.

13.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do úl�mo exercício.

13.5. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as
demais exigências do edital.

13.5.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

13.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 ( cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de jus�fica�va.
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13.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

13.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

13.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

13.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará obrigado
a comprovar os requisitos de habilitação cumula�vamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do
item em que es�ver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

13.11.1. Não havendo a comprovação cumula�va dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja re�rada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.                          

13.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. Proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser apresentada em meio digital, preferencialmente
em arquivo único PDF, por meio da funcionalidade presente no sistema COMPRASNET (upload), no prazo de no mínimo 2
(duas) horas e no máximo 2 (dois) dias após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

15.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.
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15.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e
os que dele dependam;

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório.

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, contados a par�r da data
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

19.2. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05(dias) dias, a contar da data de
seu recebimento.

19.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso,
e desde que devidamente aceito.

19.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas
quan�dades, preços registrados e demais condições.

19.5. Será incluído na Ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emi�do instrumento equivalente.

20.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização).
O fornecedor será convocado para assinar a documentação eletronicamente por meio do SEI (Sistema Eletrônico de
Informação). O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses improrrogáveis.
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20.3. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.3.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do Termo
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 10(dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

20.3.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

20.4.1. Referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

20.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

20.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei nº
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei.

20.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão no instrumento
contratual ou no termo de referência.

20.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão
temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril
de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não
es�ver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

20.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de
registro de preços.

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

21.1. As regras acerca do reajustamento em sen�do geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

25.1.3. Apresentar documentação falsa;

25.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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25.1.6. Não man�ver a proposta;

25.1.7. Cometer fraude fiscal;

25.1.8. Comportar-se de modo inidôneo.

25.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

25.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

25.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

25.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos
ao objeto da contratação;

25.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

25.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

25.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco
anos;

25.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

25.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

25.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va
�pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

25.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administra�va.

25.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por
pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

25.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

25.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

25.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

25.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

25.14. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

26. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

26.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta individual apresentada durante a fase compe��va.

26.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será u�lizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos ar�gos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.
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27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

27.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail selogyanomami@hotmail.com, ou por
pe�ção dirigida ou protocolada no endereço Rua: Cecília Brasil n° 1043 – Centro – 3° piso, Sala - Serviços de Recursos
Logís�cas  (SELOG) - Boa Vista/RR.

27.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no endereço indicado no Edital.

27.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

27.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e
a administração.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

28.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico comprasnet, e também poderão ser lidos
e/ou ob�dos no endereço Rua: Cecília Brasil, n° 1043 – Centro – 3° piso, Sala – Serviços de Recursos Logís�cas (SELOG) -
Boa Vista/RR, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administra�vo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

28.12. A ausência de resposta da empresa às solicitações feitas pelo pregoeiro em chat poderá ensejar sua
desclassificação.

28.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato - Nota de Empenho

mailto:selogyanomami@hotmail.com
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ANEXO IV - Critérios de Sustentabilidade

 

Boa Vista/RR, ...... de ............................ de 2020.
 

_______________________________________________
Assinatura da autoridade competente

 
 
 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Julho/2020

 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP)

DISTRITO ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA – DSEI- YANOMAMI

PREGÃO Nº 05/2021

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 25064.001572/2019-19)

 

 

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de Material Medico Hospitalar, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste
instrumento: 

Item Descrição/especificação Unidade de
medida CATMAT

Valor
unitário
(Painel
preços)

Quantidade Valor Total

1

Abaixador língua, material: madeira, tipo:
descartável, superfície e bordas perfeitamente
acabadas, comprimento: 14 cm, formato: tipo
espátula, largura: 1,50 cm, espessura: 2 mm
(pacote com 100 unidades)

Pacote

100 und
348807 3,35 500 1675,00

2 Água oxigenada, tipo 10 volumes Frasco 1000
ml 277319 3,11 600 1866,00

3
Água destilada, aspecto físico: estéril e
apirogênica, tipo embalagem: em sistema
fechado

Ampola
10 ml 352317 2,84 2000 5680,00

4

Absorvente higiênico, tipo: pós-parto, formato:
longo, apresentação: hipoalergênico,
comprimento: 35 cm, largura: 13 cm, camada
interna absorvente

Unidade 298019 0,61 1000 610,00

5 Agulha hipodérmica 13 x 0,45, material: aço
inoxidável siliconizado, dimensão: 26 g x 1/2",

Caixa 100
und

397513 6,28 500 3140,00
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tipo ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão:
conector luer lock em plástico, tipo fixação:
protetor plástico, característica adicional: com
sistema segurança segundo nr/32, tipo uso:
estéril, descartável, embalagem individual. Caixa
com 100 unidades.

6

Agulha hipodérmica 25 x 0,60, material: aço
inoxidável siliconizado, dimensão: 23 g x 1",
tipo ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão:
conector luer lock em plástico, tipo fixação:
protetor plástico, característica adicional: com
sistema segurança segundo nr/32, tipo uso:
estéril, descartável, embalagem individual. Caixa
com 100 unidades.

Caixa 100
unid 397507 12,79 600 7674,00

7

Agulha hipodérmica 25 x 0,7, material: aço
inoxidável siliconizado, dimensão: 22 g x 1",
tipo ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão:
conector luer lock em plástico, tipo fixação:
protetor plástico, característica adicional: com
sistema segurança segundo nr/32, tipo uso:
estéril, descartável, embalagem individual. Caixa
com 100 unidades.

Caixa 100
unid 397505 10,65 600 6390,00

8

Agulha hipodérmica 25 x 0,8, material: aço
inoxidável siliconizado, dimensão: 21 g x 1",
tipo ponta:bisel curto trifacetado, tipo conexão:
conector luer lock em plástico, tipo fixação:
protetor plástico, característica adicional: com
sistema segurança segundo nr/32, tipo uso:
estéril, descartável, embalagem individual. Caixa
com 100 unidades.

Caixa 100
unid 397502 8,03 600 4818,00

9

Agulha hipodérmica 30 x 0,7, material: aço
inoxidável siliconizado, dimensão: 21 g x 1 1/2",
tipo ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão:
conector luer lock em plástico, tipo fixação:
protetor plástico, característica adicional: com
sistema segurança segundo nr/32, tipo uso:
estéril, descartável, embalagem individual. Caixa
com 100 unidades.

Caixa 100
unid 397504 5,40 600 3240,00

10

Agulha hipodérmica 30 x 0,8, material: aço
inoxidável siliconizado, dimensão: 21 g x 1 1/4",
tipo ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão:
conector luer lock em plástico, tipo fixação:
protetor plástico, característica adicional: com
sistema segurança segundo nr/32, tipo uso:
estéril, descartável, embalagem individual. Caixa
com 100 unidades.

Unidade 397503 0,29 50.000 14500,00

11 Agulha hipodérmica 40 x 1,2, material: aço
inoxidável siliconizado, dimensão: 18 g x 1 1/2",
tipo ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão:
conector luer lock em plástico, tipo fixação:
protetor plástico, característica adicional: com
sistema segurança segundo nr/32, tipo uso:
estéril, descartável, embalagem individual. Caixa
com 100 unidades.

Caixa
100 und

397494 7,60 400 3040,00
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12

Álcool etílico em gel, tipo: hidratado, teor
alcoólico: 70%,  para antisséptico de pele,
acondicionado em frasco plástico contendo 500
gramas com tampa tipo: "flip-top" ou "push pull"
apresentação em gel, que deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência, número do lote, data de fabricação,
validade, número de registro da ANVISA.

Frasco
1000 ml 269943 9,75 5000 48750,00

13

Álcool etílico, tipo: hidratado, teor alcoólico:
70%, apresentação: líquido, para uso hospitalar,
embalagem plástica com 1000 ml, que deverá
conter externamente os dados de identificação,
procedência, número do lote, data de fabricação,
validade, número de registro da ANVISA.

Frasco
1000 ml 269941 7,28 10000 72800,00

14

Álcool etílico, aspecto físico: líquido límpido,
incolor, volátil, teor alcoólico: 95,1 a 96%,
fórmula química: c2h5oh, peso molecular: 46,07
g/mol, grau de pureza: 92,6% a 93,8% p/p inpm,
característica adicional: hidratado, número de
referência química: cas 64-17-5. Embalagem
plástica com 1000 ml, que deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência, número do lote, data de fabricação,
validade, número de registro da ANVISA.

Frasco
1000 ml 346632 6,12 3000 18360,00

15

Algodão, tipo: hidrófilo, apresentação: em
mantas, contendo 500 g,  material: alvejado,
purificado, isento de impurezas, características
adicionais:enrolado em papel apropriado,
esterilidade: não estéril, tipo embalagem:
embalagem individual

Embalagem
500 g 279726 8,74 6.250 54.625,00

16

Atadura, dimensões: 10 cm, tipo 1: crepom,
material 1: 100% algodão, gramatura 1: cerca de
13 fios/ cm2, embalagem: embalagem individual
(pacote com 12 unidades).

Unidade 444355 0,46 31.200 14352,00

17

Atadura, dimensões: 15 cm, tipo 1: crepom,
material 1: 100% algodão, gramatura 1: cerca de
13 fios/ cm2, embalagem: embalagem individual
(pacote com 12 unidades).

Unidade 444365 0,78 27.144 21172,32

18

Atadura, dimensões: 20 cm, tipo 1: crepom,
material 1: 100% algodão, gramatura 1: cerca de
13 fios/ cm2, embalagem: embalagem individual
(pacote com 12 unidades).

Unidade 444371 0,89 25.392 22598,88

19

Atadura, dimensões: 30 cm, tipo 1: crepom,
material 1: 100% algodão, gramatura 1: cerca de
13 fios/ cm2, embalagem: embalagem individual
(pacote com 12 unidades).

Unidade 444375 1,21 18.000 21780,00
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20

Avental descartável, uso hospitalar,  material :
TNT, gramatura: cerca de 30 g/cm2, cor :com
cor, tamanho: único componente:tiras para
fixação, característica adicional: manga longa,
punho elástico.

Unidade 445186 7,22 15.000 108300,00

21

cota
reservada
do item

20

Avental descartável, uso hospitalar,  material :
tnt, gramatura: cerca de 30 g/cm2, cor :com cor,
tamanho: único componente:tiras para fixação,
característica adicional: manga longa, punho
elástico.

Unidade 445186 7,22 5.000 36100,00

22

Bolsa de ostomia, apresentação: 1 peça. Matéria
prima plástico, aplicação colostomia e
ileostomia, número de peças 1 peça (placa e
bolsa acopladas), modelo drenável, acessórios 1
clip por bolsa, tipo de bolsa opaca, tipo de
adesivo adesivo microporoso, material da placa
resina sintética, diâmetro recortável até 62 mm,
características adicionais com filtro de gases.

Unidade 401120 8,57 500 4285,00

23

Cateter periférico, diâmetro: 18 g, material
cateter: polímero radiopaco, aplicação: venoso,
material agulha: agulha aço inox, comprimento:
cerca 45 mm, fluxo: 80 ml/min, conector:
conector padrão, codificado por cor, componente
1: câmara refluxo c/ filtro, tipo uso: estéril,
descartável, embalagem individual

Unidade 437183 0,66 5.000 3.300,00

24

Cateter periférico, diâmetro: 20 g, material
cateter: polímero radiopaco, aplicação: venoso,
material agulha: agulha aço inox, comprimento:
cerca 30 mm, fluxo: 54 ml/min, conector:
conector padrão, codificado por cor, componente
1: câmara refluxo c/ filtro, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem individual.

Unidade 437184 0,75 20.000 15000,00

25

Cateter periférico, diâmetro: 22 g, material
cateter: polímero radiopaco, aplicação: venoso,
material agulha: agulha aço inox, comprimento:
cerca 25 mm, fluxo: 33 ml/min, conector:
conector padrão, codificado por cor, componente
1: câmara refluxo c/ filtro, tipo uso: estéril,
descartável, embalagem individual.

Unidade 437185 0,95 30.000 28500,00

26

Cateter periférico, diâmetro: 24 g, material
cateter: polímero radiopaco, aplicação: venoso,
material agulha: agulha aço inox, comprimento:
cerca 20 mm, fluxo: 23 ml/min, conector:
conector padrão, codificado por cor, componente
1: câmara refluxo c/ filtro, tipo uso: estéril,
descartável, embalagem individual.

Unidade 437186 1,61 30.000 48300,00

27 Cateter oxigenoterapia, tamanho: infantil,
material tubo: pvc flexível grau médico, tipo:
tipo óculos, pronga silicone contorno

Unidade 282205 1,41 10.000 14100,00
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arredondado, tipo uso: descartável, esterilidade:
estéril, características adicionais: a prova de
deformação e torção, 2, 10 m, tipo adaptador:
conector universal.

28

Cateter oxigenoterapia, tamanho: adulto,
material tubo: pvc flexível grau médico, tipo:
tipo óculos, pronga silicone contorno
arredondado, tipo uso: descartável,
esterilidade:estéril, características adicionais: a
prova de deformação e torção,2,10 m, tipo
adaptador: conector universal.

Unidade 395230 1,05 10.000 10500,00

29
Clamp prendedor umbilical, material hospitalar,
componentes: plástico, embalagem: embalagem
individual, esterilidade: estéril, uso único.

Unidade 447065 0,35 1000 350,00

30

Colchão tipo caixa de ovo, material: espuma,
densidade: d-23, comprimento: 190 cm, largura:
80 cm, características adicionais: tipo caixa de
ovo, aplicação: lavável.

Unidade 302146 74,72 280 20921,60

31

Coletor material pérfuro-cortante, material:
papelão, capacidade total: 7l, acessórios: alças
rígidas e tampa, componentes adicionais:
revestimento interno em polietileno alta
densidade, tipo uso: descartável

Unidade 363484 2,52 4.800 12096,00

32

Coletor material pérfuro-cortante, material
papelão, capacidade total 13 l, acessórios alças
rígidas e tampa, componentes adicionais
revestimento interno em polietileno alta
densidade, tipo uso descartável.

Unidade 363482 3,30 4.800 15840,00

33

Coletor de urina infantil, feminino, material:
plástico, tipo: sistema aberto, capacidade: cerca
de 100 ml, características adicionais: adesivo
hipoalergênico, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 419390 1,22 1.000 1220,00

34

Coletor de urina infantil, masculino, material:
plástico, tipo: sistema aberto, modelo: infantil,
capacidade: cerca de 100 ml, características
adicionais: adesivo hipoalergênico, embalagem:
embalagem individual. 

Unidade 419390 1,01 1.000 1010,00

35

Coletor de urina, material: pvc, tipo: sistema
fechado, capacidade: cerca de 1500 ml,
graduação: graduação de 100 em 100 ml,
válvula: válvula anti-refluxo, pinça: clamp corta
fluxo, filtro: filtro hidrofóbico/bacteriológico,
conector: conector universal, componentes:alça
de sustentação, outros componentes: membrana
auto cicatrizante, esterilidade: estéril,
descartável.

Unidade 419376 3,35 200 670,00
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36

Coletor universal, frasco, material: transparente,
capacidade: 50 ml, aplicação: uso laboratorial,
características adicionais: tampa com rosca e pá,
tipo embalagem: embalagem individual.

Unidade 436314 0,23 10.000 2300,00

37

Compressa gaze, material tecido 100% algodão,
tipo 13 fios/ cm2, modelo cor branca, isenta de
impurezas, 8 camadas, largura 7,50,
comprimento 7,50, dobras 5 dobras,
características adicionais descartáveis. Pacote
com 500 unidades.

Pacote 500
und 407483 21,00 11.250 236250,00

38

cota
reservada
do item

37

Compressa gaze, material tecido 100% algodão,
tipo 13 fios/ cm2, modelo cor branca, isenta de
impurezas, 8 camadas, largura 7,50,
comprimento 7,50, dobras 5 dobras,
características adicionais descartáveis. Pacote
com 500 unidades.

Pacote 500
und 407483 21,00 3.750 78750,00

39

Compressa gaze, material: tecido 100%
algodão, tipo: tipo queijo, camadas: 8 camadas,
quantidade fios:11 fios/cm², largura:91 cm,
comprimento:91 m, dobras:4 dobras,
características adicionais: embalagem plástica
individual.

Rolo 317779 52,33 100 5233,00

40

Compressa cirúrgica, hospitalar, tipo: cirúrgica,
material: 100% algodão, dimensões: cerca de 25
x 30 cm, características adicionais: c/ fio
radiopaco, esterilidade: estéril, uso único,
embalagem: embalagem individual

Pacote 438055 2,41 30000 72300,00

41

Conjunto de nebulização infantil, material
gasoterapia, modelo: micronebulizador, saída: p/
ar comprimido, tipo máscara: máscara em
plástico, tipo frasco: frasco plástico graduado, c/
tampa, volume: cerca de 10 ml, tipo extensão:
extensor em pvc c/ conectores, comprimento
extensão: cerca de 1,5 m, esterilidade:
esterilizável.

Unidade 435417 9,14 1.000 9140,00

42

Conjunto de nebulização adulto, material
gasoterapia, modelo: micronebulizador, saída: p/
ar comprimido, tipo máscara: máscara em
plástico, tamanho: adulto, tipo frasco: frasco
plástico graduado, c/ tampa, volume: cerca de 10
ml, tipo extensão: extensor em pvc c/ conectores,
comprimento extensão: cerca de 1,5 m,
esterilidade: esterilizável. 

Unidade 435416 10,93 1.000 10930,00

43 Conjunto para papanicolau M, tipo:
composição básica, composição básica: 1
espéculo vaginal médio, 1 espátula de ayres,
outros componentes: 1 escova cervical, 1 pinça
cheron, componentes adicionais: 1 lâmina com
frasco de transporte, embalagem: estéril,
embalagem individual.

Unidade 405739 3,29 5000 16450,00
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44

Conjunto para papanicolau P, tipo:
composição básica, composição básica: 1
espéculo vaginal pequeno, 1 espátula de ayres,
outros componentes: 1 escova cervical, 1 pinça
cheron, componentes adicionais: 1 lâmina com
frasco de transporte, embalagem: estéril,
embalagem individual.

Unidade 405738 2,53 10000 25300,00

45

Dosador oral, formato cilíndrico, aplicação
dosagem correta na administração do
medicamento, características adicionais bico
c/tampa encaixe e vedação, etiqueta identific.
Tipo escala 3 ml, material polipropileno atóxico.

Unidade 385646 0,31 10000 3100,00

46

Dosador oral, formato cilíndrico, aplicação
dosagem correta na administração do
medicamento, características adicionais bico
c/tampa encaixe e vedação, etiqueta identific.
Tipo escala 5 ml, material polipropileno atóxico.

Unidade 385645 0,27 10000 2700,00

47

Dosador oral, formato cilíndrico, aplicação
dosagem correta na administração do
medicamento, características adicionais bico
c/tampa encaixe e vedação, etiqueta identific.
Tipo escala 10 ml, material polipropileno
atóxico.

Unidade 385647 0,51 50000 25500,00

48

Equipo macrogotas, tipo de equipo: de infusão
venosa para soroterapia, material: pvc cristal,
comprimento: mín. 120 cm, tipo câmara: câmara
transparente para visualização do gotejamento e
flexível c/filtro ar, tipo gotejador: gota padrão,
tipo pinça: regulador de fluxo e dosagem de
soluções parenterais, tipo conector: luer c/ tampa,
esterilidade: estéril, descartável.

Unidade 385704 1,02 70.000 71400,00

49

Equipo microgotas, tipo de equipo: de infusão
venosa para soroterapia, material: pvc cristal,
comprimento: mín. 120 cm, tipo câmara: câmara
transparente para visualização do gotejamento e
flexível c/filtro ar, tipo gotejador: microgotas,
tipo pinça: regulador de fluxo e dosagem de
soluções parenterais, tipo conector: luer c/ tampa,
esterilidade: estéril, descartável.

Unidade 386129 1,45 57.000 82650,00

50

cota
reservada
do item
49

Equipo microgotas, tipo de equipo: de infusão
venosa para soroterapia, material: pvc cristal,
comprimento: mín. 120 cm, tipo câmara: câmara
transparente para visualização do gotejamento e
flexível c/filtro ar, tipo gotejador: microgotas,
tipo pinça: regulador de fluxo e dosagem de
soluções parenterais, tipo conector: luer c/
tampa, esterilidade: estéril, descartável.

Unidade 386129 1,45 19.000 27550,00

51 Equipo p/nutrição enteral, material: PVC
cristal, comprimento: mín. 120 cm, tipo câmara:

Unidade 386131 1,01 5.000 5050,00
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câmara flexível c/filtro ar, tipo gotejador: gota
padrão, tipo pinça: regulador de fluxo, tipo
conector: conector p/ sonda escalonado c/ tampa,
esterilidade: estéril, descartável

52

Escalpe 21 G, cateter periférico, aplicação:
venoso, modelo: tipo escalpe, material agulha:
agulha aço inox, diâmetro: 21 gau, componente
adicional: c/ asa de fixação, tubo extensor,
conector: conector padrão c/ tampa, componente
2:c/ sistema segurança segundo NR/32, tipo uso:
estéril, descartável, embalagem individual.

Unidade 437166 0,31 10000 3100,00

53

Escalpe 23 G, cateter periférico, aplicação:
venoso, modelo: tipo escalpe, material agulha:
agulha aço inox, diâmetro: 23 grau, componente
adicional: c/ asa de fixação, tubo extensor,
conector: conector padrão c/ tampa, componente
2: c/ sistema segurança segundo NR/32, tipo uso:
estéril, descartável, embalagem individual.

Unidade 437167 0,36 40000 14400,00

54

Escalpe 25 G, cateter periférico, aplicação:
venoso, modelo: tipo escalpe, material agulha:
agulha aço inox, diâmetro: 25 gau, componente
adicional: c/ asa de fixação, tubo extensor,
conector: conector padrão c/ tampa, componente
2: c/ sistema segurança segundo NR/32, tipo uso:
estéril, descartável, embalagem individual.

Unidade 437165 0,35 45.000 15750,00

55

Escalpe 27 G, cateter periférico, aplicação:
venoso, modelo: tipo escalpe, material agulha:
agulha aço inox, diâmetro: 27 gau, componente
adicional: c/ asa de fixação, tubo extensor,
conector: conector padrão c/ tampa, componente
2: c/ sistema segurança segundo NR/32, tipo uso:
estéril, descartável, embalagem individual.

Unidade 437187 0,41 50.000 20500,00

56

Esparadrapo impermeável, fita hospitalar,
material: algodão, componentes: adesivo à base
de zinco, dimensões: cerca de 10 cm x 4,5 m
características adicionais: hipoalergênico, cor:
branco.

Rolo 4,5 m 446603 7,67 10.000 76700,00

57

Fita microporosa, uso hospitalar, material:
dorso em não tecido, componentes: adesivo
acrílico, dimensões: cerca de 50 mm,
características adicionais: hipoalergênico, cor:
branco.

Rolo 10,00
m 437867 3,41 5000 17050,00

58

Fio sutura, material cat gut simples c/ agulha,
tipo fio 0, comprimento mínimo 70, tipo agulha
1/2 círculo cilíndrica, comprimento agulha 2,5,
esterilidade estéril.

Unidade 281046 4,30 1000 4300,00

59 Fio sutura, material cat gut simples c/ agulha,
tipo fio 2-0, comprimento compr. Mínimo 70,

Unidade 281043 1,62 2000 3240,00
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tipo agulha 3/8 círculo cilíndrica, comprimento
agulha 3,0, esterilidade estéril.

60

Fio sutura, material cat gut simples c/ agulha,
tipo fio 3-0, comprimento compr. Mínimo 70,
tipo agulha 3/8 círculo cilíndrica, comprimento
agulha 3,0, esterilidade estéril.

Unidade 281044 3,49 2000 6980,00

61

Fio de sutura 3-0, material: nylon
monofilamento, tipo fio: 3-0, cor: preto,
comprimento: 45 cm, características adicionais:
com agulha, tipo agulha: 3/8 círculo cortante,
comprimento agulha: 3,0 cm, esterilidade: estéril

Unidade 281322 1,29 2000 2580,00

62

Fio de sutura 4-0, material: nylon
monofilamento, tipo fio: 4-0, cor: preto,
comprimento: compr. Mínimo 70 cm,
características adicionais: com agulha, tipo
agulha: 1/2 círculo cilíndrica, comprimento
agulha: 2,0 cm, esterilidade: estéril.

Unidade 281327 2,04 2000 4080,00

63
Fio sutura, material nylon monofilamento, tipo
fio 5-0, tipo agulha 1/2 círculo cortante,
comprimento agulha 2,0.

Unidade 304075 1,20 1000 1200,00

64

Fita adesiva autoclave, indicador químico,
classe: classe i, tipo uso: externo, apresentação:
fita adesiva, características adicionais: para
esterilização a vapor, 19 mm x 30 m

Unidade 332343 2,71 1000 2710,00

65 Fita métrica costura, material: poliéster e fibra
vidro, comprimento: 150 cm, cor: azul. Unidade 433143 3,95 200 790,00

66

Fralda descartável, tamanho: pequeno, tipo:
hipoalergênico, tipo formato: anatômico, peso
usuário: até 5 kg, características adicionais:
flocos de gel, abas antivazamento, faixa
ajustável, tipo adesivo fixação: fitas adesivas
multi ajustáveis, reutilizáveis, tipo usuário:
infantil, uso: algodão não desfaça quando
molhado.

Unidade 358087 0,41 20000 8200,00

67

Fralda descartável, tamanho: médio, tipo
formato: anatômico, peso usuário: até 10 kg,
características adicionais: flocos de gel, abas
antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo
fixação: fitas adesivas multi ajustáveis,
reutilizáveis, tipo usuário: infantil, uso: algodão
não desfaça quando molhado.

Unidade 358100 0,40 37.000 14800,00

68 Fralda descartável, tamanho: grande, tipo: c/
indicador de saturação, tipo formato: anatômico,
peso usuário: 10 a 14 kg, características
adicionais: com elástico nas pernas e flocos de
gel consistente, tipo adesivo fixação: duplo
adesivo de fixação, tipo usuário: infantil, tipo

Unidade 402674 0,56 25000 14000,00
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painel: abas anti vazamentos, uso: algodão não
desfaça quando molhado.

69

Fralda descartável geriátrica, tipo formato:
anatômico, tamanho: médio, peso usuário: de 40
a 70 kg, características adicionais: flocos de gel,
abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo
fixação: fitas adesivas multi ajustáveis, tipo
usuário: adulto, uso: algodão não desfaça quando
molhado.

Unidade 358131 1,00 10000 10000,00

70

Fralda descartável geriátrica, tipo formato:
unissex anatômico, peso usuário: acima de 70 kg,
características adicionais: flocos de gel, abas anti
vazamento, tipo adesivo fixação: fitas adesivas
reposicionáveis, uso: fluxo intenso ou noturno.

Unidade 358132 2,89 7000 20230,00

71

Recipiente nutrição enteral, material: plástico
transparente, capacidade:300 ml, componentes:
com tampa rosqueada, alça, etiqueta, bico
conector, graduação: graduado, esterilidade:
estéril, atóxico, tipo uso: descartável,
apresentação: embalagem individual

Unidade 395537 0,86 10.000 8600,00

72

Recipiente nutrição enteral, material: plástico
transparente, capacidade:500 ml, componentes:
com tampa rosqueada, alça, etiqueta, bico
conector, graduação: graduado, esterilidade:
estéril, atóxico, tipo uso: descartável,
apresentação: embalagem individual

Frasco 500
ml 395533 0,89 10.000 8900,00

73

Frasco - tipo almotolia, material: em polietileno
(plástico), tipo bico: bico curvo, ângulo de 90º
parte medial, c/protetor, tipo tampa: tampa em
rosca, cor: transparente, capacidade: 250 ml. 

Frasco 250
ml 279890 3,95 1.000 3950,00

74
Garrote, material: faixa elástica, componente
adicional: c/ sistema de trava em plástico,
tamanho: tamanho adulto, tipo uso: reutilizável.

Unidade 445576 9,64 100 964,00

75
Garrote, material: faixa elástica, componente
adicional: c/ sistema de trava em plástico,
tamanho: tamanho infantil, tipo uso: reutilizável

Unidade 445577 11,92 100 1192,00

76
Gel condutor, composição: a base de água,
características adicionais: PH neutro, aplicação
para ultrassonografia, frasco 300 g

Frasco 300
g 438929 22,50 500 11250,00

77
Hipoclorito de sódio, aspecto físico: solução
aquosa, concentração: até 2,5% de cloro ativo c/
1 l

Frasco
1000,00 ml 437156 4,29 1000 4290,00

78 Iodopovidona (pvpi), concentração: a 10% (
teor de iodo 1% ), forma farmacêutica: solução
degermante, frasco 500 ml

Frasco 500
ml

398705 11,75 2.000 23500,00
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79
Iodopovidona (pvpi), concentração: a 10% (
teor de iodo 1% ), forma farmacêutica: solução
tópica aquosa, frasco 500 ml

Frasco 500
ml 398706 10,56 2.500 26400,00

80

Lâmina bisturi  nº 12, material aço carbono,
tipo descartável, esterilidade estéril,
características adicionais embalada
individualmente.

Caixa
100 unid 361076 25,76 100 2576,00

81

Lâmina bisturi nº 15, material: aço inoxidável,
tipo: descartável, esterilidade: estéril,
características adicionais: embalada
individualmente. Caixa com 100 unidades.

Caixa
100 unid 366903 26,42 100 2642,00

82

Lâmina bisturi nº 20, material: aço inoxidável, 
tipo: descartável, esterilidade: estéril,
características adicionais: embalada
individualmente. Caixa com 100 unidades.

Caixa 100
unid 361077 22,50 100 2250,00

83

Lâmina bisturi nº 22, material: aço inoxidável,
tipo: descartável, esterilidade: estéril,
características adicionais: embalada
individualmente. Caixa com 100 unidades.

Caixa
100 unid 242918 24,38 100 2438,00

84
Lençol descartável, material: papel, largura:
0,50 m, comprimento: 70 m, apresentação: rolo,
aplicação: maca hospitalar.

Rolo 312616 6,96 2000 13920,00

85

Lenço descartável, material: papel,
comprimento: 21 cm, largura: 19 cm, cor:
branca, características adicionais: macio e duplo
com  100 unidades.

Caixa
100 unid 324464 6,21 2000 12420,00

86

Luva cirúrgica tamanho: 7, material: látex
natural, esterilidade: estéril, características
adicionais: comprimento mínimo de 28 cm,
apresentação: lubrificada c/ pó bioabsorvível,
atóxica, tipo uso: descartável, formato:
anatômico, embalagem: conforme norma ABNT
c/ abertura asséptica.

Par 272779 3,47 4000 13880,00

87

Luva cirúrgica tamanho: 7,50, material: látex
natural, esterilidade: estéril, características
adicionais: comprimento mínimo de 28 cm,
apresentação: lubrificada c/ pó bio absorvível,
atóxica, tipo uso: descartável, formato:
anatômico, embalagem: conforme norma ABNT
c/ abertura asséptica.

Par 269838 0,96 5000 4800,00

88 Luva cirúrgica tamanho: 8, material: látex
natural, esterilidade: estéril, características
adicionais: comprimento mínimo de 28 cm,
apresentação: lubrificada c/ pó bio absorvível,
atóxica, tipo uso: descartável, formato:

Par 269837 1,10 2000 2200,00
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anatômico, embalagem: conforme norma ABNT
c/ abertura asséptica.

89

Luva para procedimento G, não cirúrgico,
material: látex natural íntegro e uniforme,
tamanho: grande, características adicionais:
lubrificada com pó bioabsorvível, descartável,
apresentação: atóxica, tipo: ambidestra, tipo uso:
descartável, modelo: formato anatômico,
finalidade: resistente à tração. Caixa com 100
unidades.

Caixa
100 unid 269892 15,55 3.000 46650,00

90

Luva para procedimento M, não cirúrgico,
material: látex natural íntegro e uniforme,
tamanho: médio, características adicionais:
lubrificada com pó bioabsorvível, descartável,
apresentação: atóxica, tipo: ambidestra, tipo uso:
descartável, modelo: formato anatômico,
finalidade: resistente à tração. Caixa com 100
unidades.

Caixa
100 unid 269893 14,83 4.000 59320,00

91

Luva para procedimento P, não cirúrgico,
material: látex natural íntegro e uniforme,
tamanho: pequeno, características adicionais:
lubrificada com pó bio absorvível, descartável,
apresentação: atóxica, tipo: ambidestra, tipo uso:
descartável, modelo: formato anatômico,
finalidade: resistente à tração. Caixa com 100
unidades.

Caixa
100 unid 269894 14,68 3.000 44040,00

92

Máscara cirúrgica, tipo: não tecido, 3 camadas,
pregas horizontais, atóxica, tipo fixação: com
elástico, características adicionais: clip nasal
embutido, hipoalergênica, tipo uso: descartável.
Caixa com 100 unidades.

Unidade 341923 1,58 75000 118500,00

93

cota
reservada
do item
92 

Máscara cirúrgica, tipo: não tecido, 3 camadas,
pregas horizontais, atóxica, tipo fixação: com
elástico, características adicionais: clip nasal
embutido, hipoalergênica, tipo uso: descartável.
Caixa com 100 unidades.

Unidade 341923 1,58 25000 39500,00

94

Máscara  N95, tipo: respirador, tipo uso:
filtragem bacteriana >95%, p/partículas 0,3
micra, características adicionais: aprovado pelo
niosh n 95, formato: 4 camadas, embalagem
individual.

Unidade 302866 14,97 2500 37425,00

95

Óculos de proteção individual, material
armação: policarbonato, material lente:
policarbonato, tipo lente: anti-embaçante,
infradura, extra anti-risco, modelo lentes: com
proteção lateral.

Unidade 234327 6,63 1000 6630,00

96 Papel grau cirúrgico, embalagem p/
esterilização, composição: c/ filme polímero
multilaminado, gramatura / espessura: cerca de

Unidade 445800 8,08 9000 72720,00
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60 g/m2, apresentação: envelope, componentes
adicionais: autosselante, tamanho: cerca de 10 x
25 cm, componentes: c/ indicador químico, tipo
uso: uso único

97

Papel grau cirúrgico, embalagem p/
esterilização, composição: c/ filme polímero
multilaminado, gramatura / espessura: cerca de
60 g/m2, apresentação: envelope, componentes
adicionais: termo selante, tamanho: cerca de 20 x
40 cm, componentes: c/ indicador químico, tipo
uso: uso único

Env. 442488 0,42 12000 5040,00

98

Papel grau cirúrgico, embalagem p/
esterilização, composição: c/ filme polímero
multilaminado, gramatura / espessura: cerca de
60 g/m2, apresentação: rolo, componentes
adicionais: termo selante, tamanho: cerca de 30
cm, componentes :c/ indicador químico, tipo uso:
uso único. Rolo c/ 100 cm

Rolo 442386 114,28 12 1371,36

99

Tira reagente para diagnóstico clínico glicose,
tipo de análise: quantitativo de glicose,
características adicionais: capilar, apresentação:
tira. Caixa com 50 unidades compatível com o
aparelho

Caixa
50 unid 339565 29,27 2.000 58540,00

100

Seringa 1 ml c/ agulha 13 x 0,45, material:
polipropileno, capacidade: 1 ml, tipo bico: bico
central luer lock ou slip, tipo vedação: êmbolo de
borracha, adicional: graduada (escala ui),
numerada, tipo agulha: c/ agulha 26 g x 1/2",
esterilidade: estéril, descartável, apresentação:
embalagem individual.

Unidade 439654 0,19 20.000 3800,00

101

Seringa 3 ml c/ agulha 25 x 0,7, material:
polipropileno, capacidade: 3 ml, tipo bico: bico
central luer lock ou slip, tipo vedação: êmbolo de
borracha, adicional: graduada, numerada, tipo
agulha: c/ agulha 22 g x 1", esterilidade: estéril,
descartável, apresentação: embalagem
individual.

Unidade 439669 0,25 200.000 50000,00

102

Seringa  5 ml c/ agulha 22 g x 1",
material:polipropileno, capacidade:5 ml, tipo
bico:bico central luer lock ou slip, tipo
vedação:êmbolo de borracha,
adicional:graduada, numerada, tipo agulha:c/
agulha 22 g x 1", componente adicional:c/
sistema segurança segundo nr/32,
esterilidade:estéril, descartável,
apresentação:embalagem individual

Unidade 439698 0,94 150000 141000,00

103

cota
reservada

Seringa  5 ml c/ agulha 22 g x 1", material:
polipropileno, capacidade:5 ml, tipo bico: bico
central luer lock ou slip, tipo vedação: êmbolo de
borracha, adicional: graduada, numerada, tipo
agulha: c/ agulha 22 g x 1", componente

Unidade 439698 0,94 50000 47000,00
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do item
102

adicional: c/ sistema segurança segundo nr/32,
esterilidade: estéril, descartável, apresentação:
embalagem individual

104

Seringa 10 ml c/ agulha 22 g x 1", material:
polipropileno, capacidade: 10 ml, tipo bico: bico
central luer lock ou slip, tipo vedação: êmbolo de
borracha, adicional: graduada, numerada, tipo
agulha: c/ agulha 22 g x 1", componente
adicional: c/ sistema segurança segundo nr/32,
esterilidade: estéril, descartável, apresentação:
embalagem individual

Unidade 439707 0,43 150.000 64500,00

105

Seringa 20 ml c/ agulha 25 x 0,7, material:
polipropileno, capacidade: 20 ml, tipo bico: bico
central luer lock ou slip, tipo vedação: êmbolo de
borracha, adicional: graduada, numerada, tipo
agulha: c/ agulha 22 g x 1", esterilidade: estéril,
descartável, apresentação: embalagem
individual.

Unidade 439711 0,79 100000 79000,00

106

Sistema fechado aspiração traqueal, cânula em
´y´, via irrigação c/válvula anti-reflexo, sonda
graduada c/marca colorida/ cobertura
siliconizada, válvula sucção válvula com trava de
segurança, características adicionais material
estéril, aplicação tubo endotraqueal 6 fr.

Unidade 454391 39,33 100 3933,00

107

Sistema fechado aspiração traqueal, cânula em
´y´, via irrigação c/válvula anti-reflexo, sonda
graduada c/marca colorida/ cobertura
siliconizada, válvula sucção válvula com trava de
segurança, aplicação tubo endotraqueal 8 fr,
esterilidade estéril.

Unidade 454406 42,44 100 4244,00

108

Sistema fechado aspiração traqueal, cânula em
´y´, via irrigação c/válvula anti-reflexo, sonda
graduada c/marca colorida/ cobertura
siliconizada, válvula sucção válvula com trava de
segurança, características adicionais material
estéril, aplicação tubo endotraqueal 10 fr.

Unidade 454399 36,28 100 3628,00

109

Sistema fechado aspiração traqueal, cânula em
´y´, via irrigação c/ válvula anti-refluxo, sonda
graduada c/marca colorida/ cobertura
siliconizada, válvula sucção válvula sucção
c/trava de segurança p/ uso em tot, características
adicionais 16 fr, aplicação p/ tubo endotraqueal,
esterilidade estéril.

Unidade 454398 26,34 100 2634,00

110

Sonda trato digestivo nasogástrica, calibre: nº
06, modelo: levine, material: pvc, tamanho:
curta, comprimento: cerca 50 cm, conector:
conector padrão c/ tampa, componentes: ponta
distal fechada, c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 435903 0,76 100 76,00
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111

Sonda trato digestivo nasogástrica, calibre: nº
08, modelo: levine, material: pvc, tamanho:
curta, comprimento: cerca 50 cm, conector:
conector padrão c/ tampa, componentes: ponta
distal fechada, c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 435904 0,97 100 97,00

112

Sonda trato digestivo nasogástrica, calibre: nº
10, modelo: levine, material: pvc, tamanho:
longa, comprimento: cerca 120 cm, conector:
conector padrão c/ tampa, componentes: ponta
distal fechada, c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 435906 0,68 100 68,00

113

Sonda trato digestivo nasogástrica, calibre: nº
12, modelo: levine, material: pvc, tamanho:
longa, comprimento: cerca 120 cm, conector:
conector padrão c/ tampa, componentes: ponta
distal fechada, c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 435907 0,91 100 91,00

114

Sonda trato digestivo nasogástrica, calibre: nº
14, modelo: levine, material: pvc, tamanho:
longa, comprimento: cerca 120 cm, conector:
conector padrão c/ tampa, componentes: ponta
distal fechada, c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 435908 0,73 300 219,00

115

Sonda trato digestivo nasogástrica, calibre: nº
16, modelo: levine, material: pvc, tamanho:
longa, comprimento: cerca 120 cm, conector:
conector padrão c/ tampa, componentes: ponta
distal fechada, c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 435909 0,96 300 288,00

116

Sonda trato digestivo nasogástrica, calibre: nº
18, modelo: levine, material: pvc, tamanho:
longa, comprimento: cerca 120 cm, conector:
conector padrão c/ tampa, componentes: ponta
distal fechada, c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 435910 1,04 300 312,00

117

Sonda trato digestivo nasogástrica, calibre: nº
20, modelo: levine, material: pvc, tamanho:
longa, comprimento: cerca 120 cm, conector:
conector padrão c/ tampa, componentes: ponta
distal fechada, c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 435911 1,34 300 402,00

118 Sonda trato urinário uretral nº 06 french,
material: silicone, conector: conector padrão,

Unidade 437437 0,59 300 177,00
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comprimento: cerca 40 cm, tipo ponta: ponta
distal cilíndrica c/ orifício, esterilidade: estéril,
descartável, embalagem: embalagem individual.

119

Sonda trato urinário, calibre: n°08 french,
modelo: uretral, material: silicone, conector:
conector padrão, comprimento: cerca 40 cm, tipo
ponta: ponta distal cilíndrica c/ orifício,
esterilidade: estéril, descartável, embalagem:
embalagem individual.

Unidade 437440 0,86 300 258,00

120

Sonda trato urinário, calibre: nº 10 french,
modelo: uretral, material: silicone, conector:
conector padrão, comprimento: cerca 40 cm, tipo
ponta: ponta distal cilíndrica c/ orifício,
esterilidade: estéril, descartável, embalagem:
embalagem individual.

Unidade 437442 0,48 300 144,00

121

Sonda trato urinário uretral nº 12 french,
material: silicone, conector: conector padrão,
comprimento: cerca 40 cm, tipo ponta: ponta
distal cilíndrica c/ orifício, esterilidade: estéril,
descartável, embalagem: embalagem individual.

Unidade 437443 0,51 300 153,00

122

Sonda trato urinário, calibre: n°14 french,
modelo: uretral, material: silicone, conector:
conector padrão c/ tampa, comprimento: cerca 40
cm, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada,
componentes: c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 438410 0,61 300 183,00

123

Sonda trato urinário, calibre: n°16 french,
modelo: uretral, material: silicone, conector:
conector padrão c/ tampa, comprimento: cerca 40
cm, tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada,
componentes: c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 438411 0,59 100 59,00

124

Sonda trato urinário uretral n°18 french,
material: silicone, conector: conector padrão,
comprimento: cerca 40 cm, tipo ponta: ponta
distal cilíndrica c/ orifício, esterilidade: estéril,
descartável, embalagem: embalagem individual.

Unidade 437438 0,74 100 74,00

125

Sonda trato urinário folley n°10, material:
silicone, vias: 2 vias, conector: conectores
padrão, volume: c/ balão cerca 5 ml, tipo ponta:
ponta distal cilíndrica fechada, componentes: c/
orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável,
embalagem: embalagem individual.

Unidade 436000 4,44 60 266,40

126 Sonda trato urinário folley n°12, material:
látex siliconizado, vias: 2 vias, conector:
conectores padrão, volume: c/ balão cerca 30 ml,
tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada,

Unidade 436009 2,33 60 139,80
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componentes: c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

127

Sonda trato urinário folley n°14, material:
látex siliconizado, vias: 2 vias, conector:
conectores padrão, volume: c/ balão cerca 30 ml,
tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada,
componentes: c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 436002 2,57 60 154,20

128

Sonda trato urinário folley nº 16, material:
látex siliconizado, vias: 2 vias, conector:
conectores padrão, volume :c/ balão cerca 30 ml,
tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada,
componentes: c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 436007 2,55 60 153,00

129

Sonda trato urinário folley nº 18, material:
látex siliconizado, vias: 2 vias, conector:
conectores padrão, volume: c/ balão cerca 30 ml,
tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada,
componentes: c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 436003 2,68 60 160,80

130

Sonda trato urinário folley n°20, material:
látex siliconizado, vias: 2 vias, conector:
conectores padrão, volume: c/ balão cerca 30 ml,
tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada,
componentes: c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 436010 2,59 60 155,40

131

Sonda trato urinário folley nº 22, material:
látex siliconizado, vias: 2 vias, conector:
conectores padrão, volume: c/ balão cerca 30 ml,
tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada,
componentes: c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 436004 2,71 60 162,60

132

Sonda trato urinário folley n°16, material:
látex siliconizado, vias: 3 vias, conector:
conectores padrão, volume: c/ balão cerca 30 ml,
tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada,
componentes: c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 436015 4,65 60 279,00

133 Sonda trato urinário folley n°18, material:
látex siliconizado, vias: 3 vias, conector:
conectores padrão, volume: c/ balão cerca 30 ml,
tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada,
componentes: c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 436012 3,68 60 220,80
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134

Sonda trato urinário folley n° 20, material:
látex siliconizado, vias: 3 vias, conector:
conectores padrão, volume: c/ balão cerca 30 ml,
tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada,
componentes: c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 436018 3,59 60 215,40

135

Sonda trato urinário folley nº 24, material:
látex siliconizado, vias: 3 vias, conector:
conectores padrão, volume: c/ balão cerca 30 ml,
tipo ponta: ponta distal cilíndrica fechada,
componentes: c/ orifícios laterais, esterilidade:
estéril, descartável, embalagem: embalagem
individual.

Unidade 436014 3,63 60 217,80

136

Termômetro clínico, ajuste: digital, escala: até
45°c, tipo: uso axilar e oral, componentes: c/
alarmes, memória: memória última medição,
embalagem: embalagem individual.

Unidade 435801 26,33 200 5266,00

137

Termômetro, tipo: digital, para controle de
temperatura, de uso interno e externo,
confeccionado em  plastico abs, resistente, com
função momento, máxima e minima, escala em
graus celsius ºc e fahrenheit(f), temperatura de -
10 °c a +50 ºc e externa de -50 ºc a +70 ºc; 2
(dois), com alarme, visor de cristal de liquido de
3 dígitos, com capacidade de memorizar as
temperaturas; comandos individuais;
funcionamento a pilha 1 x 1,5 aaa; cabo de n o
minimo 1,5 metros, censor com ponteira em aço
inoxidável.

Unidade 414674 60,00 200 12000,00

138

Torneirinha, material plástico rígido
transparente, tipo sistema 3 vias, uso alta
pressão, características adicionais fluxo em giro
360 graus, esterilidade estéril, tipo uso
descartável, tipo conexão 1 macho spin lock ou
universal,2 fêmeas luer lock.

Unidade 298900 0,62 20.000 12400,00

139

Touca descartável, hospitalar, material: não
tecido 100% polipropileno, modelo: com elástico
em toda volta, cor : com cor, gramatura: cerca de
20 g/m2, tamanho: único, tipo uso: descartável,
característica adicional 01: hipoalergênica,
atóxica, inodora, unissex. Pacote com 100
unidades.

Pacote
100 und 428615 3,89 6.000 23340,00

140 Lâmina laboratório, material: vidro, dimensões:
cerca de 75 x 25 mm, tipo borda: borda fosca. Unidade 409706 0,10 200.000 20000,00

141 Brim cirúrgico 100% algodão 1,6 m de largura
azul claro bobina com 100 m Bobina 267813 15,00 27 405,00
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142 Brim cirúrgico 100% algodão 1,60 m de
largura  branca bobina com 100 m Bobina 267418 23,18 15 347,70

143 Óleo de imersão com dosador conta gotas frasco
com 100 ml

Frasco 100
ml 334384 14,40 120 1728,00

144

Lanceta, material lâmina: aço inoxidável, ponta
afiada, trifacetada, uso: descartável,
características adicionais: estéril, embalagem
individual, tipo: com sistema retrátil, automática.

Unidade 338605 0,57 225.000 128250,00

145

cota
reservada
do item
144

Lanceta, material lâmina: aço inoxidável, ponta
afiada, trifacetada, uso: descartável,
características adicionais: estéril, embalagem
individual, tipo: com sistema retrátil, automática.

Unidade 338605 0,57 75.000  42750,00

146

Glicosímetro, tipo eletrônico, tipo visor digital,
características adicionais c/25 testes, aplicador e
agulhas., aplicação medição taxa glicose,
dimensões 6,5 cm x 9,5 cm x 1,0 cm.  O item
solicitado deverá ser compatível com o
equipamento modelo da marca On Call Plus ii
pertencentes  desta instituição.

Unidade 389557 77,04 400 30816,00

147
Pinça cirúrgica, material aço inoxidável (aisi
440 ou 420a), modelo collin coração,
comprimento 19cm.

Unidade 318288 120,00 50 6000,00

148
Pinça cirúrgica, material aço inoxidável,
modelo anatômica, tipo ponta 1/2, comprimento
16, características adicionais dente de rato.

Unidade 277575 R$14,29 100 1429,00

149
Pinça cirúrgica, material aço inoxidável,
modelo halstead mosquito, tipo ponta curva,
comprimento 12,50, aplicação hospitalar.

Unidade 272442 21,26 100 2126,00

150
Pinça cirúrgica, material aço inoxidável,
modelo kelly, tipo ponta curva, comprimento 14,
tipo cabo com trava, aplicação hospitalar.

Unidade 249870 35,76 100 3576,00

151
Pinça cirúrgica, material aço inoxidável,
modelo kelly, tipo ponta curva, comprimento 16,
aplicação para corte e coagulação.

Unidade 253803 32,16 100 3216,00

152
Pinça cirúrgica, material aço inoxidável,
modelo kelly, tipo ponta ponta reta, comprimento
16.

Unidade 288998 41,01 100 4101,00

153 Pinça material aço inoxidável, formato reta, tipo
dissecção, comprimento 16, características
adicionais anatômica.

Unidade 300489 11,62 100 1162,00
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154 Tesoura, material aço inoxidável, comprimento
14, tipo ponta curva, tipo metzembaum. Unidade 277270 24,27 100 2427,00

                                                                                                                     Valor global       
 2.904.490,06

1.2. COTA RESERVADA - Itens des�nados a cota reservada: 21, 38, 50, 93, 103,  145. Cota reservada para ME/EPP em
25%, nos termos do art. 48, III da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela LC n. 147/2014), a Administração
deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento)
do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e
cinco por cento) dos quan�ta�vos divisíveis deverão ser des�nados exclusivamente a ME/EPP/COOP beneficiadas pela LC
n. 123/2006. Essas “cotas reservadas” deverão ser definidas em função de cada item separadamente ou, nas licitações por
preço global, em função do valor es�mado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único
item (art. 9º, inciso I do Decreto n. 8.538, de 2015).

1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal
ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pra�quem o preço do primeiro colocado da cota
principal.

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor
preço.

1.5. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes
qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for
inadequada para atender as quan�dades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos
termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a par�r da homologação.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Poli�ca Nacional de Atenção a Saúde dos Povos Indígenas (PNASPI) integra a Poli�ca Nacional de Saúde,
compa�bilizando as determinações das Leis Orgânicas da saúde com as da Cons�tuição Federal, que reconhecem aos
povos indígenas suas especificidades étnicas e culturais juntamente com seus direitos territoriais.   

2.2. O DSEI YANOMAMI  atende aproximadamente 28.300 (vinte oito mil e trezentos) usuários indígenas aldeados, que
vivem em 366 aldeias distribuídas em 37 (trinta e sete) Pólos Base com equipe mul�disciplinar de saúde indígena
completa, localizados em 05 (sete) municípios de Roraima (Alto Alegre, Amajari, Caracaraí, Mucajaí e Iracema  ) e 03
municípios do Amazonas ( São Gabriel da Cachoeira, Santa Izabel do Rio negro e Barcelos) e mais o atendimento na CASAI.

2.3. O obje�vo desta contratação é a  aquisição de materiais medico hospitalares,  a fim de atender às demandas
originárias das necessidades ro�neiras e essenciais ao funcionamento das ações, manifestadas através do processo de
reposição dos estoques. Os materiais incluídos no referido grupo correspondem a classes variadas de uso, dessa forma o
suprimento adequado dos itens incluídos no presente é indispensável para o funcionamento das linhas de cuidado de
saúde executadas pela EMSI do DSEI/YANOMAMI.

2.4. As caracterís�cas excepcionais da população indígena exigem um modelo complementar e diferenciado de serviços
voltados para proteção, promoção e recuperação da saúde. Os materiais médico hospitalares são u�lizados nos
procedimentos médicos, odontológicos e de endemias, bem como na maior parte das a�vidades das equipes
mul�disciplinares de assistência à saúde. Portanto, torna-se necessário garan�r o abastecimento desses itens por meio de
aquisições regulares, mediante processos licitatórios de Sistema de Registros de Preços, para que sejam repassados a
CASAI e Polos Base.

2.5. Considerando as competências da Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI), previstas no DECRETO Nº 9.795, de
17 de maio de  2019 destaca-se  fortemente as relacionadas à sua atuação: a compra dos materiais médico hospitalares
para atenção básica à saúde indígena visa atender às demandas das aldeias sob a jurisdição do DSEI Yanomami/RR
localizadas nos Estados de Roraima e Amazonas.

2.6. Considerando a necessidade da compra de materiais  para que aconteçam as medidas preven�vas, visando o
atendimento, tratamento de doenças e agravos, redução dos danos, manutenção, reabilitação, promoção, diagnós�co e a
proteção à saúde dos povos indígenas.    

2.7. Considerando que a  equipe desta Central de Abastecimento Farmacêu�ca - CAF,  gera relatórios mensais com os
dados de estoque e consumo de cada farmácia UBSI (Unidade Básica de saúde Indígena) e CASAI, com a finalidade de
gerenciar a necessidade de abastecimento de cada uma delas, incluindo os materiais de uso con�nuo.
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2.8. Considerando que os nossos sistemas de controle de estoque, como Hórus e FormSus, estão sendo constantemente
atualizados, onde fazemos o manuseio diário de entradas e saídas;

2.9. Considerando que o DSEI Yanomami não tem processo licitatório em a�vidade, limitando o acesso a aquisição desses
materiais de uso diário, e desse modo estamos trabalhando com estoque zerado e reduzido da maior parte dos itens
essenciais de consumo;

2.10. Ressalta-se ainda, a situação crí�ca referente ao pequeno estoque de insumos que abastecem os 37 Polos Base e
as UBSIs (Unidades Básicas de Saúde Indígena) dos nossos municípios de abrangência do Distrito Sanitário Especial
Indígena (DSEI/YANOMAMI) bem como, a Casa de Apoio a Saúde Indígena/CASAI situada em Roraima;

2.11. Considerando a situação da malária na terra indígena Yanomami, que jus�fica o uso dos itens  140 e 144,
indispensáveis para o diagnós�co desta doença, dada a elevada transmissão que ocorre na região que é endêmica:

2.11.1. A Organização Mundial de Saúde (OMS) estabelece escores para medir o grau de risco da malária mundialmente.
O índice mais u�lizado é o IPA, sigla para Índice Parasitário Anual, que representa o número de casos de malária no
espaço de um ano, dividido pela população em risco e mul�plicado por 1000. Para a OMS, um coeficiente maior ou igual a
50 representa uma área com alto risco de transmissão;  ocorre que a área assis�da pelo DSEI Yanomami obteve um IPA de
315/1.000 no ano de 2018. Logo, mais de 6 vezes superior ao escore limite estabelecido pela OMS, o que representa uma
condição crí�ca para a doença na região.

2.11.2. Embora se possa inferir que a malária acomete todos os Polos base, é preocupante a situação específica de
algumas regiões nas quais este índice mostra-se temível, como no Baixo Catrimani, com 1.624/1.000 e o Polo Cachoeira
do Aracá, apresentando 1.200/1.000. Em ambos os Polos, os indicadores mostram que toda a população fora acome�da
por uma malária em 2018 e 62,4% e 20% dessa população, respec�vamente, adoeceram em decorrência de uma segunda
malária no mesmo período.

2.11.3. Para se obter o diagnós�co da malária é necessário realizar pesquisa laboratorial em lâmina com gota espessa de
sangue do indivíduo residente em área de risco. Durante 2018 foram realizados, na área assis�da, 132.134 exames de
gota espessa somados a 4.466 testes rápidos. Para que tais exames sejam realizados, necessitamos de  insumos
imprescindíveis de serem usados na técnica laboratorial preconizada. Além da lâmina em si, é imperioso que se tenha a
lanceta, insumo necessário para perfurar o dedo e obter o sangue capilar, que servirá de material para o exame. Uma vez
coletado o sangue, faz-se necessário preparar e corar a lâmina, com o auxílio de produtos preparados especificamente
para este uso, como a eosina e óleo de imersão.

2.11.4. Considerando  o uso desses insumos na ro�na como essenciais e  a atual situação epidemiológica da malária,
devem estar disponíveis para as equipes mul�disciplinares exercerem as ações de diagnós�co em campo. Todavia, o DSEI
Yanomami não tem tais itens em estoque, o que gera um quadro de fragilidade diante da situação.

2.11.5. Nada obstante,  para suprir os meses vindouros e possibilitar às equipes a con�nuidade do diagnós�co tempes�vo,
proporcionando ao indivíduo acome�do da doença um estado de bem-estar, assim como interrompendo o ciclo de
transmissão ao reduzir o número de reservatórios humanos para os plasmódios causadores da malária.

2.12. Considerando o uso dos itens 99 e 146, jus�fico a solicitação  de que deverá ser compa�vel com o equipamento da
Marca/Modelo  ON CALL PLUS II  porque já são u�lizados aparelhos desta marca nos Polos pertencentes a esta ins�tuição,
ficando restrito ao uso da �ra reagente compa�vel ao mesmo aparelho glicosímetro;

2.13. Os quan�ta�vos apresentados para os Equipamentos de Proteção Individual, constantes nos itens 89, 90, 91, 92, 94,
95 e 139 foram recalculados em função do novo cenário epidemiológico, que com a pandemia do vírus COVID-19,
passaram a ter o consumo médio elevado, e terão necessidade aumentada e jus�ficada para o próximo ano,
sendo  u�lizados para segurança da equipe de saúde  durante a execução de seus trabalhos nas aldeias indígenas. 

2.14. Considerando que outro fator preocupante é a dificuldade de transporte dos referidos materiais e deslocamento das
equipes atuantes na Saúde Indígena, sendo necessário que as UBSIs recebam este material conforme uma ro�na de voos
preestabelecida  e de forma a não haver desabastecimento, evitando remoções e o risco de morte por falta de insumos de
saúde. 

2.15. Diante do exposto, solicito a AUTORIZAÇÃO para a aquisição de materiais médicos hospitalares, listados em
planilha  conforme descrição de quan�dade e especificações técnicas,  visando a necessidade de abastecer a Central de
Abastecimento Farmacêu�co do DSEI, bem como os Polos Base e a CASAI,  garan�ndo o acesso e uso racional pela
população indígena.

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do parágrafo único do art. 1°,
da Lei 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto 10.024, de 2019.

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS
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4.1. Serão devolvidos os materiais médicos que es�verem abaixo do padrão estabelecido na proposta ou que
apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de quaisquer fatores, ou transcorrido mais de 25% (vinte e
cinco por cento)  do prazo de validade do produto, conforme seu registro na ANVISA, devendo os mesmos apresentarem
data de fabricação e data de validade, colocadas pelo fabricante, não sendo admi�das quaisquer rasuras ou emendas;

4.2. Serão rejeitados aqueles materiais que apresentarem prazo de validade vencido ou fora das especificações,
amassados, rasgados, inservíveis, violados ou velhos, ficando a empresa fornecedora obrigada a proceder à troca
imediata, sob pena das sanções constantes neste Termo de Referência.

4.3. Na hipótese do não cumprimento dos limites acima preconizados, o DSEI YANOMAMI deverá ser consultado, prévia e
oficialmente, para manifestação acerca da viabilidade ou não do recebimento do produto.

4.4. Tendo em vista os quan�ta�vos demandados pelo DSEI YANOMAMI, não serão aceitos materiais médicos em
embalagens hospitalares. As propostas dos licitantes deverão mencionar o material médico em embalagens que não
sejam hospitalares;

4.5. O transporte dos materiais médicos hospitalares deverão obedecer a critérios sanitários e de segurança de modo a
não afetar a iden�dade, qualidade, integridade e, quando for o caso, a esterilidade;

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os
mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 

7. MODALIDADE DA LICITAÇÃO

7.1. A adoção do Sistema de Registro de Preço jus�fica-se pela forma de aquisição dos bens e serviços, que terá previsão
de entregas parceladas, segundo a nossa necessidade, conforme as disponibilidades orçamentárias, uma vez que segundo
Decreto nº 7.892/2013: Art. 2º será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas caracterís�cas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for mais conveniente à aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições;



21/06/2023, 15:57 SEI/MS - 0019684423 - Edital

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21486910&infra… 38/50

III - órgão gerenciador - órgão ou en�dade da administração pública federal responsável pela condução do conjunto de
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quan�ta�vo a ser demandado pela
Administração.

V - órgão não par�cipante - órgão ou en�dade da administração pública que, não tendo par�cipado dos procedimentos
iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

VI - compra nacional - compra ou contratação de bens e serviços, em que o órgão gerenciador conduz os procedimentos
para registro de preços des�nado à execução descentralizada de programa ou projeto federal, mediante prévia indicação
da demanda pelos entes federados beneficiados; e (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014).

 

8. DO HORÁRIO E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O objeto deste Termo deve ser entregue no seguinte endereço: Rua Cecília Brasil n°1043 Bairro: Centro. O horário de
funcionamento do DSEI-Yanomami (07h30min às 12h00minh e 14h00min às 17h30min).

 

9. DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do(a) a par�r do dia ú�l, quando do recebimento da Nota de
Empenho, em remessa única ou parcelada. 

9.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no�ficação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.4. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

9.6. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contra.

9.7. No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem subs�tuídos, a garan�a será contada a par�r da nova
data de entrega;

9.8. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou subs�tuição dos mesmos, serão suportados
exclusivamente pela contratada;

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será permi�da a subcontratação do objeto licitado.

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à con�nuidade do contrato.

 

12. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

12.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/Decreto/D8250.htm#art1
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

 

13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

13.1. A licitante deverá apresentar as seguintes documentações para habilitação:

13.1.1. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária (Lei nº 8.666/93, Art. 30, Inciso IV);

13.1.2. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela ANVISA, regulamentada na RDC nº 16/2014; 

13.1.3. Declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

13.1.4. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas ( Lei 8.666/93);

13.1.5. Cer�dão de Regularidade do FTGS ( Lei 8.666/93);

13.1.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  ( Lei 8.666/93);

13.1.7. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional ( Lei 8.666/93);

 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

14.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da
Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota
Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

14.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

14.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

14.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

14.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital.

14.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

14.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF
para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

14.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o
recebimento de seus créditos. 

14.11. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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14.11.1. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

14.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

14.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

 I = (TX)   I =   ( 6 / 100 )/365
    I = 0,00016438

    TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

15.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

15.1.5. cometer fraude fiscal;

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

15.2.1. advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a
Contratante;

15.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 15 (quinze) dias;

15.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

15.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de
forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

15.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;

15.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administra�va no subitem 15.1 deste Termo de Referência.

15.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
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15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

15.4.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

15.4.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos
em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e
cobrados judicialmente.

15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação
preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administra�va.

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por
pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

16. DO VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS E DO REAJUSTE

16.1. O custo es�mado da contratação é de R$ 2.904.490,06 (dois milhões, novecentos e quatro mil, quatrocentos e
noventa reais e seis centavos).

16.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de assinatura do contrato.

16.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA - Índice de Preços ao Consumidor exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos
financeiros do úl�mo reajuste.

16.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

16.6. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

16.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser
u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

16.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

16.9. O reajuste será realizado por apos�lamento.
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17. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

17.1. Na execução dos serviços, quando couber, a empresa contratada deverá adotar as prá�cas de sustentabilidade
estabelecidas nos incisos seguintes do art. 6º da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 1, DE 19 de janeiro de 2010:

I - Uso de produtos de limpeza e conservação de super�cies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e
especificações determinadas pela ANVISA;

II - Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme ins�tuído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro
de 2003;

III - Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem
ruído no seu funcionamento;  

IV - Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

V - Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual,
para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes;

VI - Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e en�dades da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua des�nação às associações e coopera�vas dos catadores de
materiais recicláveis, que será procedida pela coleta sele�va do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

VII - Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos; e

VIII - Preveja a des�nação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução
CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

17.2. Em conformidade com Decreto nº 7.746/2012, e suas alterações pelo Decreto 9.178/2017, que estabelecer critérios,
prá�cas e diretrizes gerais para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável por meio das contratações
realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes.

17.3. Conforme seu ar�go 4º, são diretrizes de sustentabilidade, entre outras:

I - Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de
2017)

II - Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

III - Maior eficiência na u�lização de recursos naturais como água e energia;

IV - Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V - Maior vida ú�l e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;    (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

VII - Origem sustentável dos recursos naturais u�lizados nos bens, nos serviços e nas obras; e  (Redação dada pelo Decreto
nº 9.178, de 2017)

VIII - U�lização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de
reflorestamento.         (Incluído pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

17.4. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes poderão exigir
no instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam cons�tuídos por material renovável, reciclado,
atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade.         (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

17.5. As especificações e demais exigências do projeto básico ou execu�vo para contratação de obras e serviços de
engenharia devem ser elaboradas, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, de modo a proporcionar a economia da
manutenção e operacionalização da edificação e a redução do consumo de energia e água, por meio de tecnologias,
prá�cas e materiais que reduzam o impacto ambiental.

17.6. A comprovação das exigências apresentadas no instrumento convocatório poderá ser feita por meio de cer�ficação
emi�da ou reconhecida por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada ou por outro meio definido no
instrumento convocatório.             (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

17.7. Compete à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, como órgão central do
Sistema de Serviços Gerais - SISG, expedir normas complementares sobre critérios, prá�cas e ações de logís�ca
sustentável. (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

17.8. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes deverão
elaborar e implementar Planos de Gestão de Logís�ca Sustentável, conforme ato editado pela Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que preverá, no mínimo:             (Redação dada pelo Decreto nº
9.178, de 2017)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
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17.9. O Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami se compromete a seguir critérios e prá�cas de sustentabilidade,
veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada, seja na execução dos serviços
contratados ou no fornecimento dos bens – e a premissa é que preservem o caráter compe��vo do certame.

 

Boa Vista, 26 de fevereiro de 2021.

 

Claudia Winch Ceolin

Farmacêu�ca

 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Outubro/2020
 
 
 

 
 

ANEXO II

 

MINUTA  DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

 
N.º .........

 

O(A)......(órgão ou en�dade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de ........,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº
...... de ..... de ...... de 20..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo administra�vo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposições a seguir:

 

1.     DO OBJETO

1.1     A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s)
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

2.     DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1     O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X Especificação

Marca

(se
exigida

no
edital)

Modelo

(se
exigido

no
edital)

Unidade Quan�dade Valor
Un

Prazo
garan�a

ou
validade
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2.2     A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro preços consta como anexo a esta Ata.

 

3.     DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ITEM OBRIGATÓRIO)

3.1     A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade da
administração pública que não tenha par�cipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde
que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n°
8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892 de 2013.

 

4.     VALIDADE DA ATA

4.1     A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) homologação, não podendo ser prorrogada.

 

5.     REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1     A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2     Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

5.3     Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo
mercado.

5.4     O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5     A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.6     Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.6.1  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.6.2  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.7     Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.8     O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.8.1  Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.8.2  Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
jus�fica�va aceitável;

5.8.3  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.8.4  Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão
gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

5.9    O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.10   O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

5.10.1  Por razão de interesse público; ou

5.10.2  A pedido do fornecedor. 

 

6.     DAS PENALIDADES
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6.1     O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1° do
decreto n° 10.024/19.

6.2     É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3    O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

 

7.     CONDIÇÕES GERAIS

7.1     As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2     É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

7.3     No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes
hipóteses:

7.3.1  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2  Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido
ofertado para o mesmo item na fase de lances.

7.4     A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

7.5     E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s)
anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Boa Vista/RR, ...... de ............................ de 2020.
 

___________________________________________________________
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
 
 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços – modelo – pregão compras
Atualização: Dezembro/2019
 
 
 
 

ANEXO III

 

MODELO

 TERMO DE CONTRATO - NOTA DE EMPENHO (COMPRA)

 

 TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../2021, QUE FAZEM ENTRE SI O(A) DISTRITO SANITÁRIO
ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI/DSEI-Y E A EMPRESA ............................................................. 
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A União por intermédio do(a) DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
00.394.544/0033-62, localizado na Rua: Cecília Brasil, nº 1043, Centro, na cidade de Boa Vista/RR, neste ato
representado(a) pelo(a) Coordenador(a) Distrital ..............................., nomeado(a) pela portaria, ....., .. de ....... de ....,
publicada no DOU de .. de .......... de ...., portador(a) da matrícula funcional nº ........, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
....................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº
........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 25064.001572/2019-19 e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão nº ........../2020, por Sistema de Registro de Preços nº ....../2020,  mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme especificações e quan�ta�vos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2.3. Discriminação do objeto:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO

CATMAT
UNIDADE

DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx

02 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx

03 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx

04 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx

05 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxx

06 valor total (R$)  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de
1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 20.., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 

Fonte:

Programa de Trabalho: 



21/06/2023, 15:57 SEI/MS - 0019684423 - Edital

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21486910&infra… 47/50

Elemento de Despesa: 

PI:

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei
nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

13.2 É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�ca SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e



21/06/2023, 15:57 SEI/MS - 0019684423 - Edital

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21486910&infra… 48/50

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução
do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017,
caso aplicáveis

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na
Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s)
anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Boa Vista/RR,  .......... de ......................................... de 2020.

 

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

 

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Contrato – Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Julho/2020

 

ANEXO IV
 

 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
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1.     Na execução dos serviços, quando couber, a empresa contratada deverá adotar as prá�cas de sustentabilidade estabelecidas nos
incisos seguintes do art. 6º da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 1, DE 19 de janeiro de 2010:
 
1.1    Uso de produtos de limpeza e conservação de super�cies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações
determinadas pela ANVISA;
 
1.2    Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme ins�tuído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;
 
1.3    Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu
funcionamento;  
 
1.4    Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
 
1.5    Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, para
redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes;
 
1.6    Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e en�dades da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua des�nação às associações e coopera�vas dos catadores de materiais recicláveis,
que será procedida pela coleta sele�va do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de
1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;
 
1.7    Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e
 
1.8    Preveja a des�nação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA
nº 257, de 30 de junho de 1999.
 
1.9    Em conformidade com Decreto nº 7.746/2012, e suas alterações pelo Decreto 9.178/2017, que estabelecer critérios, prá�cas e
diretrizes gerais para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável por meio das contratações realizadas pela administração
pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes.
 
2.     Conforme seu ar�go 4º, são diretrizes de sustentabilidade, entre outras:
 
2.1    Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)
 
2.2    Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
 
2.3    Maior eficiência na u�lização de recursos naturais como água e energia;
 
2.4    Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
 
2.5    Maior vida ú�l e menor custo de manutenção do bem e da obra;
 
2.6    Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;    (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)
 
2.7    Origem sustentável dos recursos naturais u�lizados nos bens, nos serviços e nas obras; e  (Redação dada pelo Decreto nº 9.178,
de 2017)
 
2.8    U�lização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de
reflorestamento.         (Incluído pelo Decreto nº 9.178, de 2017)
 
2.9    A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes poderão exigir no
instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam cons�tuídos por material renovável, reciclado, atóxico ou
biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade.         (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)
 
2.10  As especificações e demais exigências do projeto básico ou execu�vo para contratação de obras e serviços de engenharia devem
ser elaboradas, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, de modo a proporcionar a economia da manutenção e
operacionalização da edificação e a redução do consumo de energia e água, por meio de tecnologias, prá�cas e materiais que reduzam
o impacto ambiental.
 
2.11  A comprovação das exigências apresentadas no instrumento convocatório poderá ser feita por meio de cer�ficação emi�da ou
reconhecida por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada ou por outro meio definido no instrumento
convocatório.             (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2


21/06/2023, 15:57 SEI/MS - 0019684423 - Edital

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21486910&infra… 50/50

2.12  Compete à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, como órgão central do Sistema de
Serviços Gerais - SISG, expedir normas complementares sobre critérios, prá�cas e ações de logís�ca sustentável. (Redação dada pelo
Decreto nº 9.178, de 2017)
 
2.13  A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes deverão elaborar e
implementar Planos de Gestão de Logís�ca Sustentável, conforme ato editado pela Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que preverá, no mínimo:             (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)
 
2.14  O Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami se compromete a seguir critérios e prá�cas de sustentabilidade, veiculados
como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada, seja na execução dos serviços contratados ou no
fornecimento dos bens – e a premissa é que preservem o caráter compe��vo do certame.
 
 
 

Boa Vista/RR, ...... de ............................ de 2020.
 
 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Compras
Atualização: Dezembro/2019

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena,
em 31/03/2021, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0019684423 e o código CRC
A411735D.

Referência: Processo nº 25064.001572/2019-19 SEI nº 0019684423
 

Serviço de Recursos Logís�cos - SELOG/YANOMAMI
Avenida Cecília Brasil, nº 1.043  - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080

Site - www.saude.gov.br
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

EDITAL Nº 6/2021

Processo nº 25064.001232/2020-13

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021

(Processo Administra�vo n° 25064.001232/2020-13)

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União através do Ministério da Saúde, por
meio do Distrito Sanitário Indígena Yanomami, sediado na rua Cecília Brasil, n° 1043 – Centro Boa
Vista/RR, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com
critério de julgamento (menor preço por item) nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do
Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de
2010, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: Conforme divulgado no portal www.comprasgovernamentais.gov.br

Horário: 15:30 Horário de Brasília/DF

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de
Materiais Permanentes, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a par�cipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
con�das neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
par�cipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
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3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Para os itens 5 e 13, do Termo de Referência, a par�cipação é exclusiva a microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades coopera�vas mencionadas no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa �sica e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administra�va ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

4.3.6. En�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.4.1.1. Nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição
Federal;

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento



22/06/2023, 08:04 SEI/MS - 0019803364 - Edital

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21614085&infra_… 4/39

do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garan�a,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas;

6.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas
par�ciparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automa�camente descartados pelo sistema os respec�vos lances.

7.9. O intervalo mínimo de valor entre os lances ofertados pelo mesmo fornecedor não
poderá ser inferior a R$ 10,00 (Dez reais).

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automa�camente.

7.14. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à
Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
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minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens produzidos:

7.27.1. No país;

7.27.2. Por empresas brasileiras;

7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo
es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa �sica deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Norma�va RFB n. 971, de 2009, em razão
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
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mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,sob pena de não aceitação da
proposta.

8.6.1. É faculta�vo ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracterís�cas do material ofertado, tais como marca, modelo, �po, fabricante e
procedência, além de outras informações per�nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio a prazo indicados pelo Pregoeiro,
sem prejuízo do sei ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de mão aceitação da proposta.

8.6.3. Caso a compa�bilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da
proposta, no local a ser indicado e dentro de XX (XXXX) dias úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade.

8.6.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

8.6.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.

8.6.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 2 dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração,
sem direito a ressarcimento.

8.6.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua con�nuidade.
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8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja ob�do preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va,
man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administra�vos - CADICON, man�dos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das
alíneas "b", "c" e"d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

9.1.2.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de par�cipação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação do licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal

https://sei.saude.gov.br/sei/www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://sei.saude.gov.br/sei/(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
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e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº
03, de 2018 mediante u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação
da proposta, a respec�va documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permi�dos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itensa seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a
cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

9.8.2.  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade
no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
1971;

9.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Ap�dão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.
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9.8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa �sica, nos termos da Instrução Norma�va RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

9.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respec�va;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional;

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela�vo ao domicílio ou sede do
licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela�va à
a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.10.1. Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial
do úl�mo exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.10.2.2. No caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.4. Caso o licitante seja coopera�va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl�ma
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o ar�go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um)
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resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =

A�vo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG =

A�vo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LC =
A�vo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimode 30% (trinta por cento) do
valor es�mado da contratação ou do item per�nente.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.11.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e
prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou par�cular de cons�tuição de
consórcio, subscrito pelas empresas que dele par�ciparão, com indicação da empresa-líder, que deverá
possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento
contratual, receber e dar quitação, responder administra�va e judicialmente, inclusive receber
no�ficação, in�mação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quan�ta�vos de
cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na
proporção de sua respec�va par�cipação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital [,
com o acréscimo de .....%], para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respec�va
par�cipação;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Proibição de par�cipação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo exercício.



22/06/2023, 08:04 SEI/MS - 0019803364 - Edital

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21614085&infra… 12/39

9.14. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
jus�fica�va.

9.16. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumula�vamente, isto é, somando as exigências
do item em que venceu às do item em que es�ver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumula�va dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja re�rada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do licitante nos remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser apresentada em meio digital,
preferencialmente em arquivo único PDF, por meio da funcionalidade presente no sistema COMPRASNET
(upload), no prazo de no mínimo 2 (duas) horas e no máximo 2 (dois) dias após solicitação do Pregoeiro
no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes úl�mos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alterna�vas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo
próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência
de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.
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12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados con�dos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

14.2. O objeto será cumprido no momento da entrega do material.

14.3. A não exigência de garan�a visa aumentar a compe��vidade e não onerosidade de
propostas pela agregação desses valores ao custo dos materiais.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias,
contados a par�r da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

15.2. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respec�vas quan�dades, preços registrados e demais condições.

15.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

16. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emi�do instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de10 (dez) dias, a contar
da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação jus�ficada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à
relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.1. A referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma
Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão no
instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar
possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não es�ver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da
contratação.

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser man�das pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sen�do geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:
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21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não man�ver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injus�ficadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significa�vos ao objeto da contratação;

21.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de
infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente
público.

21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do
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Código Civil.

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.14. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta individual apresentada
durante a fase compe��va.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será u�lizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu
registro cancelado nas hipóteses previstas nos ar�gos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
selogyanomami@hotmail.com, ou por pe�ção dirigida ou protocolada no endereço Rua Cecilia Brasil n°
1043 – Centro – 3° piso, Sala – Serviços de Recursos Logís�cas (SELOG) - Boa Vista/RR.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
par�cipantes e a administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

mailto:selogyanomami@hotmail.com
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24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia
ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico comprasnet, e também
poderão ser lidos e/ou ob�dos no endereço Rua Cecilia Brasil n° 1043 – Centro – 3° piso, Sala – Serviços
de Recursos Logís�cas (SELOG) - Boa Vista/RR, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:30 horas,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra�vo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12.1. ANEXO I - Termo de Referência

24.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços.

24.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato (Nota de Empenho)

24.12.4. ANEXO IV – Critérios de Sustentabilidade.

 
 

Boa Vista/RR, data e horário do sistema.

(Assinatura eletrônica)

____________________________________
     Assinatura da autoridade competente

 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Julho/2020
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ANEXO I

 

TERMO DE REFERÊNCIA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO

(COMPRAS)

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25064.001232/2020-13)

 

1. DO OBJETO

1.1. Conforme Lei 10.520/2002, art. 3º, II combinado com Lei 8.666, art. 15, § 7º, I tem-se por objeto
registrar preços para futura e eventual contratação de empresa(s) fornecedora(s) de materiais
permanentes que atendam as 78 unidades básicas de saúde indígena e CASAI, pertencentes ao Distrito
Sanitário Especial Indígena Yanomami, no intuito de dar con�nuidade ao atendimento e às ações de
saúde, conforme condições, quan�dades, exigências e es�ma�vas, estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID. QUANT VLR
UNIT. VLR. TOTAL

1

PULVERIZADOR DE COMPRESSÃO PRÉVIA,
EQUIPAMENTO DE PULVERIZAÇÃO DE PRESSÃO
VARIÁVEL, COMPOSTO DE TANQUE CILÍNDRICO
DE AÇO INOXIDÁVEL E SISTEMAS DE DESCARGA
E PRESSÃO; SISTEMA DE DESCARGA COMPOSTO
POR TUBO DE IMERSÃO, FILTRO DE LINHA,
ACOPLAMENTO PARA MANGUEIRA FLEXÍVEL,
GATILHO DE ABERTURA DO FLUXO, HASTE E
ESTOJO PARA PONTA DO BICO; BICO LEQUE
8002E, COM VAZÃO DE 0,757 LITROS/MIN E 80º
DE ABERTURA DO LEQUE COM DEPOSIÇÃO
UNIFORME; SISTEMA DE PRESSÃO ASPIRANTE-
PREMENTE COMPOSTO POR EMBOLO,
VÁLVULAS DE ENTRADA E SAÍDA DE AR E HASTE
METÁLICA TUBULAR EM FORMA DE T DE
ACIONAMENTO DO EMBOLO RESISTENTE COM
MANOPLAS PLÁSTICAS DE EMPUNHADURA;
TANQUE CILÍNDRICO DE AÇO INOXIDÁVEL COM
CAPACIDADE ÚTIL DE 10 LITROS, E CAPACIDADE
MÁXIMA DE 15,2 LITROS COSTURA DE SOLDA
RESISTENTE, TAMPA COM VEDAÇÃO POR JUNTA
DE BORRACHA E SISTEMA DE TRAVA GIRATÓRIA,
O TANQUE DEVERÁ SUPORTAR UMA PRESSÃO
DE TRABALHO EM TORNO DE 55 LIBRAS/
POLEGADAS QUADRADA; O SISTEMA DE ALÍVIO
DA PRESSÃO E SEGURANÇA PODERÁ SER
LOCALIZADO NA TAMPA OU ACOPLADO NO
SISTEMA DE DESCARGA; BANDOLEIRA DE
TECIDO RESISTENTE E REGULÁVEL POR FIVELA;

75221 UND 30 R$
936,71 R$ 28.101,30

2 MICROSCÓPIO - BIOLÓGICO BINOCULAR ÓTICA
FINITA ACROMÁTICO COM CONTRASTE DE FASE,
EQUIPAMENTO COM ESTRUTURA DE METAL
ERGONOMICAMENTE PROJETADA PARA

440806 UND 37 R$
2.250,00

R$ 83.250,00
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DURABILIDADE, ESTABILIDADE, RESISTENTE A
VIBRAÇÕES, COM BRAÇO E BASE CONSTRUÍDOS
EM PEÇA ÚNICA, ALÇA DE TRANSPORTE
INTEGRADA NA PARTE POSTERIOR DO BRAÇO E
SUPORTE PARA CABO DE ENERGIA PARA
CONVENIENTE ARMAZENAMENTO. PRODUTO
DEVE CONTER TRATAMENTO ANTIFÚNGICO EM
TODOS OS COMPONENTES ÓTICOS, COM
ESTATIVA MODERNA COM COMANDOS MACRO
E MICROMÉTRICO E TRAVA MECÂNICA.
CONDENSADOR ABBE CAMPO CLARO N.A. 1.25
COM CONTROLE DE ALTURA, DIAFRAGMA ÍRIS
INCORPORADO AO CONDENSADOR COM
ABERTURA AJUSTÁVEL E ESCALA GRADUADA
QUE INDICA O AJUSTE APROPRIADO PARA
ABERTURA DO DIAFRAGMA. SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO EMBUTIDA TIPO KÖHLER, QUE
UTILIZA LÂMPADA DE LED DE AJUSTE
CONTÍNUO COM CONTROLE DA INTENSIDADE
DA LUZ. VIDA ÚTIL DA LÂMPADA DE LED: 3W
APROXIMADAMENTE 60.000HS.

3
COTA
RESERVADA
ITEM 2

MICROSCÓPIO - BIOLÓGICO BINOCULAR ÓTICA
FINITA ACROMÁTICO COM CONTRASTE DE FASE,
EQUIPAMENTO COM ESTRUTURA DE METAL
ERGONOMICAMENTE PROJETADA PARA
DURABILIDADE, ESTABILIDADE, RESISTENTE A
VIBRAÇÕES, COM BRAÇO E BASE CONSTRUÍDOS
EM PEÇA ÚNICA, ALÇA DE TRANSPORTE
INTEGRADA NA PARTE POSTERIOR DO BRAÇO E
SUPORTE PARA CABO DE ENERGIA PARA
CONVENIENTE ARMAZENAMENTO. PRODUTO
DEVE CONTER TRATAMENTO ANTIFÚNGICO EM
TODOS OS COMPONENTES ÓTICOS, COM
ESTATIVA MODERNA COM COMANDOS MACRO
E MICROMÉTRICO E TRAVA MECÂNICA.
CONDENSADOR ABBE CAMPO CLARO N.A. 1.25
COM CONTROLE DE ALTURA, DIAFRAGMA ÍRIS
INCORPORADO AO CONDENSADOR COM
ABERTURA AJUSTÁVEL E ESCALA GRADUADA
QUE INDICA O AJUSTE APROPRIADO PARA
ABERTURA DO DIAFRAGMA. SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO EMBUTIDA TIPO KÖHLER, QUE
UTILIZA LÂMPADA DE LED DE AJUSTE
CONTÍNUO COM CONTROLE DA INTENSIDADE
DA LUZ. VIDA ÚTIL DA LÂMPADA DE LED: 3W
APROXIMADAMENTE 60.000HS.

440806 UND 13 R$
2.250,00 R$ 29.250,00

4

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, MATERIAL COPO
AÇO INOXIDÁVEL,MATERIAL BASE AÇO INOX,
CAPACIDADE 10 L,POTÊNCIA MOTOR 0,50CV,
TENSÃO NOMINAL 220 V, APLICAÇÃO
INDUSTRIAL.

449465 UND 2 R$
493,33 R$ 986,66

5 BALANÇA ADULTO LEITURA DIGITAL
CAPACIDADE 200 KG, DIVISÕES DE 100G; RÉGUA
ANTROPOMÉTRICA ATE 2,00 M EM ALUMÍNIO
ANODIZADO, COM DIVISÃO DE 0,5 CM; DISPLAY
DIGITAL DE 6 DÍGITOS DE 15 MM DE ALTURA E
6,5 MM DE LARGURA; PLATAFORMA 380 X 290

442497 UND 2 R$
1.510,40

R$ 3.020,80
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MM; ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO CARBONO;
PROTEÇÃO DA CÉLULA DE CARGA CONTRA
IMPACTOS LATERAIS; FONTE EXTERNA 90 A 240
VAC COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO;
FUNÇÃO TARA ATÉ CAPACIDADE MÁXIMA DA
BALANÇA. É INDISPENSÁVEL QUE O PRODUTO
APRESENTE CERTIFICAÇÃO PELO
IPEM/INMETRO (INSTITUTO DE PESOSE
MEDIDAS/ INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE
INDUSTRIAL).

6

BALANÇA PEDIÁTRICA, MODELO EM
POLIPROPILENO; CAPACIDADE: 15KG; CARGA
MÍNIMA 100G; DIVISÃO 5G; DIMENSÃO DA
CONCHA 54 X 29 CM; CONCHA ANATÔMICA EM
POLIPROPILENO COM MEDIDA 540 X 290 MM
INJETADA EM MATERIAL ANTI-GERMES; FAIXA
DE MEDIÇÃO ANTROPOMÉTRICA NA CONCHA
DE 54 CM; GABINETE EM PLÁSTICO ABS;
DISPLAY LED COM 6 DÍGITOS DE 14,2 MM DE
ALTURA E 8,1 MM DE LARGURA; ESTRUTURA
INTERNA EM AÇO CARBONO BICROMATIZADO
COM COBERTURA PLÁSTICA; PÉS REGULÁVEIS
EM BORRACHA SINTÉTICA; FONTE EXTERNA 90
A 240 VAC COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO;
FUNÇÃO TARA ATÉ CAPACIDADE MÁXIMA DA
BALANÇA, NO PAINEL FRONTAL. É
INDISPENSÁVEL QUE O PRODUTO APRESENTE
CERTIFICAÇÃO PELO IPEM/INMETRO
(INSTITUTO DE PESOSE MEDIDAS/ INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE INDUSTRIAL). BALANÇA.

442508 UND 6 R$
548,32 R$ 3.289,92

7

BALANÇA TIPO MOLA, COM CAPACIDADE
MÁXIMA DE 25 KG, TUBO QUADRADO EM
ALUMÍNIO, MOLA EM AÇO, COM DIVISÕES DE
100GR, COM SUPORTE CEGONHA DE MATERIAL
BRIM DE BOA QUALIDADE.

442512 UND 100 R$
227,70 R$ 22.770,00

8

SUPORTE FORMATO SHORT (SUSPENSÓRIO),
UTILIZADO EM BALANÇA DE MOLA, MATERIAL
NAYLON600 OU BRIM DE ALTA RESISTÊNCIA,
ALÇA COR AZUL MARINHO EM NAYLON (3X52)
CM, COR AZUL MARINHO, CAPACIDADE 25 KG,
APLICAÇÃO PARA PESAGEM DE CRIANÇAS.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM
LOGOMARCA DA SESAI.

350204 UND 100 R$
216,16 R$ 21.616,00

9 BALANÇA PLATAFORMA PORTÁTIL, FABRICADA
EXCLUSIVAMENTE PARA PESAGEM DE PESSOAS.
CONSTRUÍDA EM MATERIAL BALANÇA
PLATAFORMA PORTÁTIL RESISTENTE A IMPACTO
(EXEMPLO: NÃO PODE SER DE VIDRO
TEMPERADO) E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO.
MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM
INDICADORES DE PESO COM, NO MÍNIMO, 5
DÍGITOS. CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO
MÍNIMO, 200 KG. GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE
PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 100 G.
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. ALIMENTAÇÃO

372895 UND 75 R$
1.497,15

R$ 112.286,25
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POR PILHA (S). DEVE INCLUIR AS PILHA (S)
NECESSÁRIA(S) PARA SEU FUNCIONAMENTO.
INDICADOR DE PILHA FRACA. PÉS REVESTIDOS
DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE. DEVE
APRESENTAR INDICADOR DE SOBRECARGA, ISTO
É, CASO HAJA SOBRECARGA DE PESO, A
BALANÇA DEVE INDICAR ERRO AO INVÉS DE
DEMONSTRAR O PESO MÁXIMO POSSÍVEL; NÃO
DEVE INCLUIR BIOIMPEDANCIOMETRIA, PARA
NÃO EXCLUIR A TOMADA DE MEDIDAS DE
GESTANTES E PORTADORES DE MARCAPASSO.
OPCIONALMENTE, DEVE APRESENTAR FUNÇÃO
“MAMÃE-BEBÊ” QUE POSSIBILITA DETERMINAR
O PESO DE CRIANÇAS E BEBÊS NO COLO DA
MÃE. É INDISPENSÁVEL QUE O PRODUTO
APRESENTE CERTIFICAÇÃO PELO
IPEM/INMETRO (INSTITUTO DE PESOS E
MEDIDAS/ INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE
INDUSTRIAL) OU ÓRGÃO SEMELHANTE.
EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE BOLSA
COM ALÇA EXCLUSIVA PARA PROTEÇÃO E
TRANSPORTE. EQUIPAMENTO ACOMPANHADO
DE MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS.

10
COTA
RESERVADA
ITEM 9

BALANÇA PLATAFORMA PORTÁTIL, FABRICADA
EXCLUSIVAMENTE PARA PESAGEM DE PESSOAS.
CONSTRUÍDA EM MATERIAL BALANÇA
PLATAFORMA PORTÁTIL RESISTENTE A IMPACTO
(EXEMPLO: NÃO PODE SER DE VIDRO
TEMPERADO) E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO.
MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL COM
INDICADORES DE PESO COM, NO MÍNIMO, 5
DÍGITOS. CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO
MÍNIMO, 200 KG. GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE
PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 100 G.
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. ALIMENTAÇÃO
POR PILHA (S). DEVE INCLUIR AS PILHA (S)
NECESSÁRIA(S) PARA SEU FUNCIONAMENTO.
INDICADOR DE PILHA FRACA. PÉS REVESTIDOS
DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE. DEVE
APRESENTAR INDICADOR DE SOBRECARGA, ISTO
É, CASO HAJA SOBRECARGA DE PESO, A
BALANÇA DEVE INDICAR ERRO AO INVÉS DE
DEMONSTRAR O PESO MÁXIMO POSSÍVEL; NÃO
DEVE INCLUIR BIOIMPEDANCIOMETRIA, PARA
NÃO EXCLUIR A TOMADA DE MEDIDAS DE
GESTANTES E PORTADORES DE MARCAPASSO.
OPCIONALMENTE, DEVE APRESENTAR FUNÇÃO
“MAMÃE-BEBÊ” QUE POSSIBILITA DETERMINAR
O PESO DE CRIANÇAS E BEBÊS NO COLO DA
MÃE. É INDISPENSÁVEL QUE O PRODUTO
APRESENTE CERTIFICAÇÃO PELO
IPEM/INMETRO (INSTITUTO DE PESOS E
MEDIDAS/ INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE
INDUSTRIAL) OU ÓRGÃO SEMELHANTE.
EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE BOLSA
COM ALÇA EXCLUSIVA PARA PROTEÇÃO E

372895 UND 25 R$
1.497,15

R$ 37.428,75
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TRANSPORTE. EQUIPAMENTO ACOMPANHADO
DE MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS.

11

ANTROPÔMETRO HORIZONTAL, EQUIPAMENTO
DESTINADO À MEDIÇÃO DE CRIANÇAS EM
DECÚBITO FRONTAL. FABRICADO EM MATERIAL
RÍGIDO, RESISTENTE À UMIDADE E DE FÁCIL
HIGIENIZAÇÃO. DEVE INCLUIR TODAS AS PEÇAS
NECESSÁRIAS PARA SUA UTILIZAÇÃO. ESCALA
NUMÉRICA EM CENTÍMETROS, COM
GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE 1MM. ESCALA
NUMÉRICA COM, NO MÍNIMO, 100 CM ÚTEIS.
ESCALA NUMÉRICA COM INDICAÇÃO DE
DEZENA (EM NÚMEROS MAIORES) A CADA 10
CM. CURSOR DEVE PERMITIR O DESLIZE SUAVE
E ESTÁVEL, MANTENDO ÂNGULO DE 90 GRAUS
COM A ESCALA NUMÉRICA E BOA INDICAÇÃO
PARA A LEITURA. DEVE INCLUIR BOLSA OU
OUTRA EMBALAGEM PARA SEU
ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE;
EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE ESTOJO
EXCLUSIVO PARA PROTEÇÃO E TRANSPORTE.
EQUIPAMENTO ACOMPANHADO DE MANUAL
DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS. GARANTIA DE,
NO MÍNIMO, 1 ANO.

442452 UND 100 R$
322,65 R$ 32.265,00

12

ANTROPÔMETRO VERTICAL FIXO,
EQUIPAMENTO DESTINADO À MEDIÇÃO DE
PESSOAS. FABRICADO EM MATERIAL RÍGIDO,
RESISTENTE À UMIDADE E MUDANÇAS DE
TEMPERATURA E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO.
EQUIPAMENTO ESPECÍFICO PARA FIXAÇÃO EM
PAREDE. DEVE INCLUIR TODAS AS PEÇAS
NECESSÁRIAS PARA SUA UTILIZAÇÃO. ESCALA
NUMÉRICA GRAVADA EM TINTA RESISTENTE AO
USO. ESCALA NUMÉRICA CONSTRUÍDA EM
CENTÍMETROS, COM GRADUAÇÃO (PRECISÃO)
DE 1 MM. ESCALA NUMÉRICA COM, NO
MÍNIMO, 200 CM ÚTEIS. ESCALA NUMÉRICA
COM INDICAÇÃO DA DEZENA (EM NÚMEROS
MAIORES) A CADA 10 CM. CURSOR (PARTE
MÓVEL) DEVE PERMITIR O DESLIZE SUAVE E
ESTÁVEL, MANTENDO ÂNGULO DE 90 GRAUS
COM A ESCALA NUMÉRICA. CURSOR (PARTE
MÓVEL) COM, NO MÍNIMO, 5 CM DE LARGURA
E 25 CM DE COMPRIMENTO. DEVE INCLUIR
INDICADOR DE LEITURA SIMPLIFICADO QUE
APONTE O VALOR DA MEDIÇÃO. EQUIPAMENTO
ACOMPANHADO DE ESTOJO EXCLUSIVO PARA
PROTEÇÃO E TRANSPORTE. EQUIPAMENTO
ACOMPANHADO DE MANUAL DE INSTRUÇÃO
EM PORTUGUÊS. GARANTIA DE, NO MÍNIMO, 1
ANO.

442453 UND 100 R$
263,00 R$ 26.300,00

VALOR TOTAL R$ 400.564,68

1.2. COTA RESERVADA: Itens des�nados a  cota reservada: -,-,-,-,... Cota reservada para ME/EPP em 25%,
nos termos do art. 48, III da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela LC n. 147/2014), a
Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno
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porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quan�ta�vos divisíveis deverão ser
des�nados exclusivamente a ME/EPP/COOP beneficiadas pela LC n. 123/2006. Essas “cotas reservadas”
deverão ser definidas em função de cada item separadamente ou, nas licitações por preço global, em
função do valor es�mado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único
item (art. 9º, inciso I do Decreto n. 8.538, de 2015).

1.3. Os preços foram consultados no Painel de Preços, do Ministério da Economia e o quan�ta�vo foi
considerando o número de UBSIs existentes no DSEI Yanomami.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do dia____ a _____, prorrogável
na forma do art. 57, § 1o, da Lei nº 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando que o modelo de atenção à saúde indígena assegurado pela Lei Nº 9.836 de 24 de
setembro de 1999, criou o Subsistema de Atenção à Saúde Indígena (SASI/SUS) e tornou o Distrito
Sanitário uma unidade com responsabilidade sanitária de prestar atenção básica à população Yanomami
e Ye’kwana, atualmente computados em 28.005 (vinte e oito mil e cinco) indígenas, distribuídos em 368
comunidades, atendidos por 75 Equipes Mul�disciplinares de Saúde Indígena (EMSI). Distribuídas em 37
(trinta e sete) Polos Base e 78 pontos focais (UBSIs). Dentro disso temos 5.674 crianças menores de cinco
anos.

2.2. Considerando que a atenção à saúde prestada ao Povo Yanomami e Ye’kwana é dispensada a uma
população pluriétnica composta de 7 subgrupos (Yanomami, Yanomamö, Ninam, Sanöma, Yanomae,
Yanomama e Ŷaroamë) e o Povo Ye´kwana, distribuídos polí�co-administra�vamente em 08 municípios
(sendo 05 no Estado de Roraima e 03 no Estado do Amazonas).

2.3. Considerando que o DSEI Yanomami atua com equipes mul�disciplinares de saúde indígena em 37
polos base, que são subdivisões territoriais do DSEI, sendo base para as equipes de saúde organizarem
técnica e administra�vamente a atenção à saúde de uma população indígena adscrita e que para
executar tais tarefas são necessários equipamentos específicos. 

2.4. Considerando que dos 37 polos base, 30 apresentam alto risco para malária, sendo que em 19 polos
o índice supera os 500/1.000. Sabendo que  a área assis�da pelo Distrito Sanitário Especial Indígena
(DSEI) Yanomami obteve um IPA de 456,7/1.000 no ano de 2019. Logo, mais de 9 vezes superior ao
escore limite estabelecido pela OMS, o que representa uma condição crí�ca para a doença na região.
Além de que toda essa complexidade associada a uma região de floresta amazônica, com incontáveis
criadouros hábeis para a reprodução dos Anopheles sp.; alta densidade vetorial; e uma população
tradicional que interage com esse cenário, servindo como reservatório e completando a tríade da
malária, coloca a Terra Indígena Yanomami como área crí�ca para a transmissão da doença.

2.5. Considerando que as baratas estão envolvidas em vários casos de contaminação de alimentos por
Salmonella, provocando diarreia em pessoas, situação aparentemente comum em lares de várias regiões
do Brasil. São também conhecidas por albergar Staphylococcus, Streptococcus, outras bactérias
patogênicas além de coliformes fecais. Diversos casos de baratas adentrando ouvido de crianças e de
baratas “roendo” a pele dos índios já foram relatados, tornando as infestações de baratas um sério
problema de saúde pública. Assim, é essencial reduzir essas três condições (abrigo, água e alimento) para
evitar sua infestação nos ambientes domés�cos. As baratas tem ciclo de vida que envolve o casulo de
ovos (tecnicamente chamado de “ooteca”), vários estágios jovens (as ninfas), período nos quais elas
crescem muito rapidamente, e o estágio de adulto, envolvendo indivíduos de ambos os sexos.

2.6. Sabendo que nas aldeias indígenas, o controle dessas baratas tem sido feito apenas com aplicação de
inse�cidas que periodicamente são borrifados no interior das casas, contudo, para essa aplicação é
necessário, re�rar das casas os utensílios domés�cos, principalmente, os da cozinha, roupas e comidas.
Normalmente, os índios devem ficar fora de casa por um dia. A aplicação desses inse�cidas eliminam
muitas baratas, principalmente aquelas que estão abrigadas nas festas da parede e do telhado, mas não
eliminam aquelas estavam nos objetos re�rados da casa durante a borrifação. Assim, em pouco tempo as
“bara�nhas francesas” recuperam a população original. Por causa desses resultados nega�vos, do alto
custo de sua aplicação e, principalmente, por causa de uma possível intoxicação dos próprios aplicadores
e dos índios, a COOPE procurou alterna�vas eficientes, menos tóxicas e com baixo custo. Contudo, seu
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uso ainda não foi totalmente descartado por causa de aldeias com al�ssimas infestações desses insetos,
como comentado anteriormente. A opção encontrada foi o uso de iscas de ácido bórico, que em
aplicações preliminares (VIGILÂNCIA AMBIENTAL E SAÚDE - PVAS) mostraram resultados bastante
sa�sfatórios, para o controle das infestações dessas baratas nas aldeias indígenas. O ácido bórico é
u�lizado desde a Grécia an�ga para limpeza, preservação de comida e outras a�vidades. Frequentemente
é usado como um inse�cida, rela�vamente não tóxico, para eliminar baratas, cupins, formigas, pulgas e
outros insetos. Assim sendo, acreditamos que o uso em iscas para o controle de baratas não trará
problemas de intoxicação nas aldeias. De qualquer modo, tomamos a precaução de usar esse produto
nas áreas mais elevadas das casas e em locais escondidos, longe do alcance das crianças.

2.7. Considerando a portaria nº 1.156 de 31 de agosto de 1990, que regulamentou o sistema de Vigilância
Alimentar e Nutricional – SISVAN no Brasil através do SUS e a Portaria nº 984 de 06 de julho de 2006, que
formaliza o SISVAN Indígena nos Distritos Sanitários Especiais Indígenas e que a Portaria de Consolidação
nº 4, de 28 de setembro de 2017, que define as a�vidades desenvolvidas nos Sub�pos de
Estabelecimentos de Saúde Indígena, no âmbito do SASISUS, a saber: Distrito Sanitário Especial Indígena
(DSEI); Polo Base (PB); Unidade Básica de Saúde Indígena (UBSI), na qual consta as  Ações de Vigilância
Alimentar e Nutricional como a�vidades desenvolvidas nas UBSIs, sede de polo base e CASAI e que para
atender esta demanda é necessário aquisição de equipamentos antropométricos.

2.8. O número elevado de casos de malária neste DSEI requer que as equipes de endemias estejam
equipadas adequadamente para combater os vetores, assim como outras ações concomitantes, no
intuito de reduzir esse agravante. Quanto a Vigilância Alimentar e Nutricional, faz-se necessária para 
conhecimento da situação nutricional da população indígena, assim como embasar planejamentos de 
combate aos desvios nutricionais.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°
10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450 de 2005.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias contados consecu�vamente a par�r do primeiro
dia ú�l após o recebimento da nota de empenho, em remessa única. Os objetos contratados deverão ser
entregue conforme necessidade do contratante, observando o Edital, devendo também ser
acondicionado adequadamente a fim de permi�r completa segurança durante o transporte, e serem
entregues no almoxarifado do Distrito Sanitário Especial Indígena , localizado na Av. Cecília Brasil, 1043 -
Centro, Boa Vista - Roraima, no horário das 08h às 12h e 14h às 18h de segunda a sexta-feira.

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 dias, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 15 dias, a
contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

5.5. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do
prazo.

5.6. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0004_03_10_2017.html
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5.7. Das condições de embalagem dos materiais médicos hospitalares – Devem ser devidamente
embaladas, com as devidas especificações, data de fabricação e validade, nome do produto, quan�dade
do produto informado em cada embalagem, nas condições de temperatura e umidade exigidas no rótulo,
sendo que todos os dados devem estar escritos em língua portuguesa, contendo também o número do
lote, e registro no MS - Ministério da Saúde, quando exigido pela legislação atual. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Poderão par�cipar desta licitação, quaisquer empresas que estejam regularmente estabelecidas no
País, cujo ramo e finalidade de atuação sejam per�nentes ao objeto licitado e que sa�sfaçam
integralmente as condições exigidas neste Termo de Referência e que estejam com Credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução
Norma�va SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

8.2. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou
validade;

8.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada.

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.5. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

8.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9. MODALIDADE DA LICITAÇÃO
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9.1. A adoção do Sistema de Registro de Preço jus�fica-se pela forma de aquisição dos bens e serviços,
que terá previsão de entregas parceladas, segundo a nossa necessidade, conforme as disponibilidades
orçamentárias, uma vez que segundo Decreto nº 7.892/2013: Art. 2º será adotado, preferencialmente, o
SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas caracterís�cas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for mais conveniente à aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação
de serviços necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições;

III - órgão gerenciador - órgão ou en�dade da administração pública federal responsável pela condução
do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele
decorrente;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quan�ta�vo a ser demandado
pela Administração.

V - órgão não par�cipante - órgão ou en�dade da administração pública que, não tendo par�cipado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de
preços.

VI - compra nacional - compra ou contratação de bens e serviços, em que o órgão gerenciador conduz os
procedimentos para registro de preços des�nado à execução descentralizada de programa ou projeto
federal, mediante prévia indicação da demanda pelos entes federados beneficiados; e (Incluído pelo
Decreto nº 8.250, de 2.014).

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

12.1. A licitante deverá apresentar as seguintes documentações para habilitação:

12.1.1. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária (Lei nº 8.666/93, Art. 30, Inciso
IV);

12.1.2. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela ANVISA, regulamentada na RDC
nº 16/2014; 

12.1.3. Declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

12.1.4. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas ( Lei 8.666/93);

12.1.5. Cer�dão de Regularidade do FTGS ( Lei 8.666/93);

12.1.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  ( Lei 8.666/93);

12.1.7. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional ( Lei 8.666/93);

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/Decreto/D8250.htm#art1
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vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

14.1. O custo es�mado da contratação é de R$ 400.564,68 (quatrocentos mil  e quinhentos e sessenta e
quatro reais e sessenta e oito centavos) .

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

e) cometer fraude fiscal;

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos
para a Contratante;

15.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

15.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

15.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

15.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

15.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va no subitem 13.1 deste Termo de
Referência.

15.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

15.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

15.4.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

15.4.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;



22/06/2023, 08:04 SEI/MS - 0019803364 - Edital

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21614085&infra… 29/39

15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

15.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.7.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do
Código Civil.

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

16.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

16.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

16.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993. 

16.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
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Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito
do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.  

16.12. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa. 

16.13. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

16.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

16.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

16.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

  EM = I x N x VP, sendo:

  EM = Encargos moratórios;

  N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

  VP = Valor da parcela a ser paga.

  I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)   I =

( 6 / 100 )

________

365

   I = 0,00016438

   TX = Percentual da taxa anual = 6%
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17. DO REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de assinatura do contrato.

17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA - Índice de
Preços ao Consumidor exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos
efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

17.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa
mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

17.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

18. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução, pelas razões abaixo jus�ficadas:

18.2. O recebimento defini�vo dos itens atestado pelo setor demandante da aquisição já corresponde
à garan�a de que os mesmos encontram-se de acordo com as especificações técnicas esperadas.

19. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

19.1. Na execução dos serviços, quando couber, a empresa contratada deverá adotar as prá�cas de
sustentabilidade estabelecidas nos incisos seguintes do art. 6º da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 1,
DE 19 de janeiro de 2010:

I - Uso de produtos de limpeza e conservação de super�cies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

II - Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme ins�tuído no Decreto nº 48.138,
de 8 de outubro de 2003;

III - Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de
limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;  

IV - Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução
de serviços;

V - Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de
execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de
produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

VI - Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e en�dades da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua des�nação às associações e
coopera�vas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta sele�va do papel para
reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº
5.940, de 25 de outubro de 2006;

VII - Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre
resíduos sólidos; e
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VIII - Preveja a des�nação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo
disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

19.2. Em conformidade com Decreto nº 7.746/2012, e suas alterações pelo Decreto 9.178/2017, que
estabelecer critérios, prá�cas e diretrizes gerais para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável por meio das contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e
fundacional e pelas empresas estatais dependentes.

19.3. Conforme seu ar�go 4º, são diretrizes de sustentabilidade, entre outras:

I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  (Redação dada pelo Decreto
nº 9.178, de 2017)

II - Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

III - Maior eficiência na u�lização de recursos naturais como água e energia;

IV - Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V - Maior vida ú�l e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;    (Redação dada pelo Decreto nº
9.178, de 2017)

VII - Origem sustentável dos recursos naturais u�lizados nos bens, nos serviços e nas obras; e  (Redação
dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

VIII - U�lização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal
sustentável ou de reflorestamento.         (Incluído pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

19.4. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais
dependentes poderão exigir no instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam
cons�tuídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de
sustentabilidade.         (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

19.5. As especificações e demais exigências do projeto básico ou execu�vo para contratação de obras e
serviços de engenharia devem ser elaboradas, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, de modo a
proporcionar a economia da manutenção e operacionalização da edificação e a redução do consumo de
energia e água, por meio de tecnologias, prá�cas e materiais que reduzam o impacto ambiental.

19.6. A comprovação das exigências apresentadas no instrumento convocatório poderá ser feita por meio
de cer�ficação emi�da ou reconhecida por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada ou por
outro meio definido no instrumento convocatório.             (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

19.7. Compete à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, como
órgão central do Sistema de Serviços Gerais - SISG, expedir normas complementares sobre critérios,
prá�cas e ações de logís�ca sustentável. (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

19.8. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais
dependentes deverão elaborar e implementar Planos de Gestão de Logís�ca Sustentável, conforme ato
editado pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que
preverá, no mínimo:             (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

19.9. O Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami se compromete a seguir critérios e prá�cas de
sustentabilidade, veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada, seja
na execução dos serviços contratados ou no fornecimento dos bens – e a premissa é que preservem o
caráter compe��vo do certame.

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

20.1. Não há indicação de dotação orçamentária por se tratar de Sistema de Registro de Preço.

 

Boa Vista, 12 de março de 2021.
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Assinatura do Elaborador

 

 

ANEXO II

 
MINUTA  DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

N.º .........

 

O(A)......(órgão ou en�dade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na
cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e
nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de .....,
portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de
...../...../200....., processo administra�vo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.     DO OBJETO

1.1     A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........,
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº
........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

 

2.     DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1     O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X Especificação

Marca

(se
exigida

no
edital)

Modelo

(se
exigido

no
edital)

Unidade Quan�dade Valor
Un

Prazo
garan�a

ou
validade
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2.2     A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro preços consta como anexo a esta
Ata.

 

3.     DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ITEM OBRIGATÓRIO)

3.1     A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou
en�dade da administração pública que não tenha par�cipado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892 de 2013.

 

4.     VALIDADE DA ATA

4.1     A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) homologação, não
podendo ser prorrogada.

 

5.     REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1     A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2     Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3     Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4     O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5     A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

5.6     Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.6.1  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes
apresentados; e

5.6.2  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.7     Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.8     O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.8.1  Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.8.2  Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.8.3  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou

5.8.4  Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).
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5.9    O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.10   O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

5.10.1  Por razão de interesse público; ou

5.10.2  A pedido do fornecedor. 

 

6.     DAS PENALIDADES

6.1     O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

6.1.1  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos
termos do art. 49, §1° do decreto n° 10.024/19.

6.2     É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes,
caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único,
do Decreto nº 7.892/2013).

6.3    O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

7.     CONDIÇÕES GERAIS

7.1     As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2     É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

7.3     No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos
itens nas seguintes hipóteses:

7.3.1  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou

7.3.2  Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

7.4     A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

7.5     E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Boa Vista/RR, ___ de _________ de 20__.
 

___________________________________________________________
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços – modelo – pregão compras
Atualização: Dezembro/2019
 

 

 

ANEXO III

 

TERMO DE CONTRATO - NOTA DE EMPENHO (COMPRAS)

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

 

NOTA DE EMPENHO

PAGINA:  1

 

EMISSAO: 13Out20 NUMERO: 2020NEXXXXXX ESPECIE: EMPENHO DE DESPESA EMITENTE: 257052/00001
- DISTRITO SANIT.ESP.INDIGENA - YANOMAMI CNPJ: 00394544/0033-62 FONE: (95) 3621-8650/(95)3621-
8655 ENDEREÇO: RUA CECILIA, 1043 - CENTRO, BOA VISTA/RR

MUNICIPIO: 0301 - BOA VISTA                      UF: RR CEP: 69301-080

 

CREDOR: XXXXXXXX/XXXX-XX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ENDEREÇO:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

MUNICIPIO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                 UF: XX CEP: XXXXX-XXX

TAXA CAMBIO:

OBSERVAÇAO/FINALIDADE:

ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXX PARA SUPRIR A DEMANDA DO DSEI-YANOMAMI.
PROC ORIGEM: 2019PRXXXX

 

 

CLASS: 2 36901 10423206520YP0001 109694 6151000000 339030 000000

TIPO: GLOBAL MODAL.LICIT.:
PREGAO  

AMPARO: LEI10520 INCISO: PROCESSO:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: RR /



22/06/2023, 08:04 SEI/MS - 0019803364 - Edital

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21614085&infra… 37/39

ORIGEM DO MATERIAL  NACIONAL  

REFERENCIA: ART01 LEI10520/02 NUM. ORIG.:

 

VALOR ORIGINAL:            X.XXX,XX

XXXXXXXX REAIS****************************************************************

******************************************************************************

******************************************************************************

******************************************************************************
ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

ND: 339030 SUBITEM: 09 - MATERIAL XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

SEQ.: 1  QUANTIDADE:          XXXX VALOR UNITARIO:               X,XX

VALOR DO SEQ.:           X.XXX,XX

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

MARCA: XXXXX ITEM DO PROCESSO: 0001 ITEM DE MAT ERIAL: XXXXXXXXX

 

T O T A L :            X.XXX,XX

 

ORDENADOR                                                   GESTOR FINANCEIRO

 _____________________________                 _________________________________            

 
 
 
 
 

ANEXO IV
 

 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
 
 

1.     Na execução dos serviços, quando couber, a empresa contratada deverá adotar as prá�cas de
sustentabilidade estabelecidas nos incisos seguintes do art. 6º da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 1,
DE 19 de janeiro de 2010:

I - Uso de produtos de limpeza e conservação de super�cies e objetos inanimados
que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

II - Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme ins�tuído
no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

III - Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;  
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IV - Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços;

V - Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica,
de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes;

VI - Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e
en�dades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte
geradora, e a sua des�nação às associações e coopera�vas dos catadores de materiais
recicláveis, que será procedida pela coleta sele�va do papel para reciclagem, quando
couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940,
de 25 de outubro de 2006;

VII - Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

VIII - Preveja a des�nação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou
inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

1.2    Em conformidade com Decreto nº 7.746/2012, e suas alterações pelo Decreto 9.178/2017, que
estabelecer critérios, prá�cas e diretrizes gerais para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável por meio das contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e
fundacional e pelas empresas estatais dependentes.

1.3     Conforme seu ar�go 4º, são diretrizes de sustentabilidade, entre outras:

IX - Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
(Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

X - Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

XI - Maior eficiência na u�lização de recursos naturais como água e energia;

XII - Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

XIII - Maior vida ú�l e menor custo de manutenção do bem e da obra;

XIV - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; (Redação
dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017).

XV - Origem sustentável dos recursos naturais u�lizados nos bens, nos serviços e
nas obras; e (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017).

XVI - U�lização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de
manejo florestal sustentável ou de reflorestamento. (Incluído pelo Decreto nº 9.178, de
2017).

1.4   A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes
poderão exigir no instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam cons�tuídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade.
(Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017).

1.5   As especificações e demais exigências do projeto básico ou execu�vo para contratação de obras e
serviços de engenharia devem ser elaboradas, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, de modo a
proporcionar a economia da manutenção e operacionalização da edificação e a redução do consumo de
energia e água, por meio de tecnologias, prá�cas e materiais que reduzam o impacto ambiental.

1.6   A comprovação das exigências apresentadas no instrumento convocatório poderá ser feita por meio
de cer�ficação emi�da ou reconhecida por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada ou por
outro meio definido no instrumento convocatório. (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017).

1.7   Compete à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, como
órgão central do Sistema de Serviços Gerais - SISG, expedir normas complementares sobre critérios,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
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prá�cas e ações de logís�ca sustentável. (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

1.8   A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes
deverão elaborar e implementar Planos de Gestão de Logís�ca Sustentável, conforme ato editado pela
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que preverá, no
mínimo: (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

1.9   O Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami se compromete a seguir critérios e prá�cas de
sustentabilidade, veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada, seja
na execução dos serviços contratados ou no fornecimento dos bens – e a premissa é que preservem o
caráter compe��vo do certame.

 
 
 

Boa Vista/RR, ...... de ............................ de 2021.
 
 

 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Compras
Atualização: Dezembro/2019
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2021

Processo nº 25064.002121/2019-91

  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021

Validade da Ata: 12 meses

  

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, en�dade federal, vinculada ao
MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede na Rua Cecília Brasil, 1043 - Centro, Boa Vista - RR, inscrita no CNPJ sobe o nº
00.394.544/0033-62, neste alto representado pelo Coordenador do DSEI YANOMAMI, Sr. Rômulo Pinheiro de Freitas,
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Iden�dade nº 213221 SSP/RR e do CPF nº
722.025.212-91 , nomeado pela portaria nº 1.658, de 2 de julho de 2020, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2021, processo administra�vo nº
25064.002121/2019-91, Resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na  quan�dade  cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de de Material de Limpeza,
especificados no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 01/2021, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor (es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: M L P COSTA
CNPJ: 07.217.926/0001-82
Endereço: VIA DAS FLORES, 1197 SALA D, Pricumã - CEP 69.309-366
E-mail: inforprint@hotmail.com
Telefone: (95) 3626-9931

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quan�dade Valor Unitário Valor Global

19 SABÃO EM PÓ Caixa 1,00 KG 1.500 R$ 3,50 R$ 5.250,00
Marca: ABSOLUTO
Fabricante: ABSOLUTO
Modelo / Versão: ABSOLUTO

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Sabão em pó, aspecto �sico: pó, composição: carbonatos, silicatos, biodegradável.

Total do Fornecedor: R$ 5.250,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4. VALIDADE DA ATA
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) homologação, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo
mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando
o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

5.8.2. Por razão de interesse público; ou

5.8.3. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49,
§1º do Decreto nº 10.024/19.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20
do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS
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7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses.

7.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no
certame; ou

7.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s)
anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

 

 

RÔMULO PINHEIRO DE FREITAS
Coordenador Distrital de Saúde Indígena

Portaria nº 1.658 de 02/07/2020
 
 
 

MARIA LÚCIA PALHARES COSTA
Representante Legal da Empresa

CPF: 703.841.343-00
RG: 1471356-SSP/PI

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena,
em 11/06/2021, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0019990158 e o código CRC
B24390AC.

 

Referência: Processo nº 25064.002121/2019-91 SEI nº 0019990158
 

Serviço de Recursos Logís�cos - SELOG/YANOMAMI
Avenida Cecília Brasil, nº 1.043  - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080

Site - www.saude.gov.br
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2021

Processo nº 25064.002121/2019-91

  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021

Validade da Ata: 12 meses

  

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, en�dade federal, vinculada ao
MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede na Rua Cecília Brasil, 1043 - Centro, Boa Vista - RR, inscrita no CNPJ sobe o nº
00.394.544/0033-62, neste alto representado pelo Coordenador do DSEI YANOMAMI, Sr. Rômulo Pinheiro de Freitas,
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Iden�dade nº 213221 SSP/RR e do CPF nº
722.025.212-91 , nomeado pela portaria nº 1.658, de 2 de julho de 2020, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2021, processo administra�vo nº
25064.002121/2019-91, Resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na  quan�dade  cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de de Material de Limpeza,
especificados no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 01/2021, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor (es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: J V G PROJETOS E CONTRUCOES EIRELI
CNPJ: 10.417.235/0001-37
Endereço: Rua Xavier de Mendonça, 70 - Aparecida - Manaus - AM - CEP 69010430
E-mail: saulolimax@hotmail.com
Telefone: (92) 99275-0171

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quan�dade Valor Unitário Valor Global

11 ESPONJA DE LIMPEZA Unidade 2.000 R$ 0,48 R$ 960,00
Marca: WISHA
Fabricante: WISHA
Modelo / Versão: WISHA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Esponja de limpeza, material espuma/nylon, formato retangular, aplicação limpeza geral,
caracterís�cas adicionais dupla face, comprimento mínimo 115 MM, largura mínima 77 MM, espessura mínima 21MM.

12 FÓSFORO Pacote c/ 10 cx 500 R$ 2,30 R$ 1.150,00
Marca: PARÁ
Fabricante: PARÁ
Modelo / Versão: PARÁ
 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fósforo, material corpo madeira, cor cabeça vermelha, �po longo.
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13 MANGUEIRA JARDIM Rolo 50,00 M 60 R$ 88,32 R$ 5.299,20

Marca: NUTRIGARDEN
Fabricante: NUTRIGARDEN
Modelo / Versão: NUTRIGARDEN
 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mangueira jardim, material pvc e poliéster trançado, diâmetro 1/2 pol, pressão máxima 12
bar., comprimento 50 M, cor cristal, caracterís�cas adicionais três camadas intermediaria de pvc transparente.
 

14 PÁ COLETA LIXO Unidade 120 R$ 2,96 R$ 355,20
Marca: NALYN
Fabricante: NALYN
Modelo / Versão: NALYN

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pá coletora de lixo, material coletor polies�reno, material cabo madeira, comprimento cabo
80 CM, comprimento 27 CM, largura 27 CM, altura 88,50 CM, aplicação limpeza, cor azul, modelo sem tampa.

15 PANO LIMPEZA  Unidade 1.200 R$ 2,15 R$ 2.580,00
Marca: NALYN
Fabricante: NALYN
Modelo / Versão: NALYN
 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pano limpeza, material algodão cru, comprimento 85 CM, largura 60 CM, caracterís�cas
adicionais chão, �po saco.
 

17 RODO Unidade 150 R$ 4,57 R$ 685,50
Marca: NALYN
Fabricante: NALYN
Modelo / Versão: NALYN
 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Rodo, material cabo madeira, material suporte madeira, comprimento suporte 40 CM,
quan�dade borrachas 1 UN, caracterís�cas adicionais madeira cabo e suporte isenta de nós, espessura borracha 2MM, altura borracha
2,5 CM.
 

21 SACO PLÁSTICO LIXO  Pacote 100
UN 250 R$ 6,51 R$ 1.627,50

Marca: JAGUAR
Fabricante: JAGUAR
Modelo / Versão: JAGUAR
 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Saco plás�co lixo, capacidade 30 L, cor azul, apresentação rolo, largura 59 CM, altura 62 CM.
 

26 VASSOURA Unidade 150 R$ 6,72 R$ 1.008,00
Marca: NALYN
Fabricante: NALYN
Modelo / Versão: NALYN
 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Vassoura, material cerdas piaçava, material cabo madeira, material cepa madeira,
comprimento cepa 40 CM, comprimento cerdas mínimo 9 CM, caracterís�cas adicionais com cabo rosqueado, �po gari.
 
Total do Fornecedor: R$ 13.665,40

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) homologação, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO



21/06/2023, 11:40 SEI/MS - 0019992604 - Ata de Registro de Preços

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21816821&infra_si… 3/4

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo
mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

5.8.2. Por razão de interesse público; ou

5.8.3. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49,
§1º do Decreto nº 10.024/19.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20
do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.
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7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses.

7.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no
certame; ou

7.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido
ofertado para o mesmo item na fase de lances.

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s)
anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

 

 

RÔMULO PINHEIRO DE FREITAS
Coordenador Distrital de Saúde Indígena

Portaria nº 1.658 de 02/07/2020
 
 
 

GILSON ALMEIDA MARTINS
Representante Legal da Empresa

CPF: 560.949.062-68
 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena,
em 11/06/2021, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0019992604 e o código CRC
15AFD268.

 

Referência: Processo nº 25064.002121/2019-91 SEI nº 0019992604
 

Serviço de Recursos Logís�cos - SELOG/YANOMAMI
Avenida Cecília Brasil, nº 1.043  - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080

Site - www.saude.gov.br
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2021

Processo nº 25064.002121/2019-91

  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021

Validade da Ata: 12 meses

  

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, en�dade federal, vinculada ao
MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede na Rua Cecília Brasil, 1043 - Centro, Boa Vista - RR, inscrita no CNPJ sobe o nº
00.394.544/0033-62, neste alto representado pelo Coordenador do DSEI YANOMAMI, Sr. Rômulo Pinheiro de Freitas,
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Iden�dade nº 213221 SSP/RR e do CPF nº
722.025.212-91 , nomeado pela portaria nº 1.658, de 2 de julho de 2020, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2021, processo administra�vo nº
25064.002121/2019-91, Resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na  quan�dade  cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de de Material de Limpeza,
especificados no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 01/2021, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor (es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: MASTER CONSTRUÇOES E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIO LTDS
CNPJ: 13.190.457/0001-58
Endereço: Av. Torquato Tapajos - Colonia Terra Nova - Manaus - AM - CEP 69093415
E-mail: masterterraplanagem.brasil@hotmail.com
Telefone: (92) 99275-0171

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quan�dade Valor Unitário Valor Global

1 ÁGUA SANITÁRIA Frasco 1 L 3.000 R$ 1,34 R$ 4.020,00
Marca: SUAVETIN
Fabricante: SUAVETIN
Modelo / Versão: SUAVETIN
 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Água sanitária, composição química hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, teor
cloro a�vo varia de 2 a 2,50%, class corrosivo classe 8, número risco 85, risco saúde 3, corrosividade 1, peso molecula cloro 74,50,
densidade de 1,20 a 1 G/L, cor amarela esverdeada bastante fraca, aplicação lavagem e alvejante de roupas, banheiras, pias, �po
limão.
 

2 AMACIANTE DE ROUPA Frasco 2 L 600 R$ 3,35 R$ 2.010,00
Marca: SUAVETIN
Fabricante: SUAVETIN
Modelo / Versão: SUAVETIN
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Amaciante de roupa, aspecto �sico líquido viscoso, composição tensoa�vo não iônico,
coadjuvante, alcalinizante, aplicação amaciante ar�gos têxteis, caracterís�cas adicionais líquido concentrado, solúvel em água base
neutra.
 

6 DESINFETANTE Litro 900 R$ 2,12 R$ 1.908,00
Marca: SUAVETIN
Fabricante: SUAVETIN
Modelo / Versão: SUAVETIN
 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinfetante, composição hidrocarbonetos derivados de COAL-TAR, cresóis, princípio a�vo
fenóis e emulsificante saponáceo.
 

7 DESODORIZADOR Unidade 500 R$ 4,99 R$ 2.495,00
Marca: SGLAYD
Fabricante: GLAYD
Modelo / Versão: GLAYD

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desodorizador, essência lavanda/jasmim, apresentação erosol, aplicação aroma�zador
ambiental, caracterís�cas adicionais não contenha CFC.

16 PAPEL HIGIÊNICO Fardo c/  64
rolos 200 R$ 49,07 R$ 9.814,00

Marca: FLOR DE LOTOS
Fabricante: FLOR DE LOTOS
Modelo / Versão: FLOR DE LOTOS
 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Papel higiênico, material celulose virgem, comprimento 30 M, largura 10 CM, �po picotado,
quan�dade folhas dupla, cor branca.
 
Total do Fornecedor: R$ 20.247,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) homologação, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo
mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando
o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

5.8.2. Por razão de interesse público; ou

5.8.3. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49,
§1º do Decreto nº 10.024/19.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20
do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses.

7.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no
certame; ou

7.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s)
anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.
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RÔMULO PINHEIRO DE FREITAS
Coordenador Distrital de Saúde Indígena

Portaria nº 1.658 de 02/07/2020
 
 
 

MARILHA GABRIELA DE CARVALHO ALVES
Representante Legal da Empresa

CPF: 024.086.649-2
 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena,
em 11/06/2021, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0019995121 e o código CRC
1DC66B7E.

 

Referência: Processo nº 25064.002121/2019-91 SEI nº 0019995121
 

Serviço de Recursos Logís�cos - SELOG/YANOMAMI
Avenida Cecília Brasil, nº 1.043  - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080

Site - www.saude.gov.br
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2021

Processo nº 25064.002121/2019-91

  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021

Validade da Ata: 12 meses

  

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, en�dade federal, vinculada ao
MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede na Rua Cecília Brasil, 1043 - Centro, Boa Vista - RR, inscrita no CNPJ sobe o nº
00.394.544/0033-62, neste alto representado pelo Coordenador do DSEI YANOMAMI, Sr. Rômulo Pinheiro de Freitas,
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Iden�dade nº 213221 SSP/RR e do CPF nº
722.025.212-91 , nomeado pela portaria nº 1.658, de 2 de julho de 2020, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2021, processo administra�vo nº
25064.002121/2019-91, Resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na  quan�dade  cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de de Material de Limpeza,
especificados no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 01/2021, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor (es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: OMEGA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 31.354.105/0001-72
Endereço: Av. Bernardo Sayão, S/N, Qd. 05, Lt. 03, Sala 01 Setor Sol Nascente, Inhumas - GO, CEP 75.405-300
E-mail: omegaprodutoss@gmail.com
Telefone: (62) 982387264

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quan�dade Valor Unitário Valor Global

3 BACIA Unidade 150 R$ 8,03 R$ 1.204,50
Marca: ARQPLAST
Fabricante: ARQPLAST
Modelo / Versão: ARQPLAST

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Bacia, material: plás�co, capacidade: 20 L.

4 BACIA Unidade 150 R$ 7,78 R$ 1.167,00

Marca: ARQPLAST
Fabricante: ARQPLAST
Modelo / Versão: ARQPLAST

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Bacia, material: plás�co, tamanho: médio, capacidade: 8L, cor: azul.
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Total do Fornecedor: R$ 2.371,50

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) homologação, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo
mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando
o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

5.8.2. Por razão de interesse público; ou

5.8.3. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49,
§1º do Decreto nº 10.024/19.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
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descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20
do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses.

7.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no
certame; ou

7.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s)
anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

 

 

RÔMULO PINHEIRO DE FREITAS
Coordenador Distrital de Saúde Indígena

Portaria nº 1.658 de 02/07/2020
 
 
 

DIVINO GERALDO DE MENESES
Representante Legal da Empresa

CPF: 371.269.891-72
 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena,
em 11/06/2021, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Divino Geraldo de Meneses, Usuário Externo, em 21/06/2021, às 11:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e
art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0020003753 e o código CRC
5E2EEF8B.

 

Referência: Processo nº 25064.002121/2019-91 SEI nº 0020003753
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Serviço de Recursos Logís�cos - SELOG/YANOMAMI
Avenida Cecília Brasil, nº 1.043  - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080

Site - www.saude.gov.br
  



21/06/2023, 11:41 SEI/MS - 0020004674 - Ata de Registro de Preços

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21829721&infra_si… 1/5

Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2021

Processo nº 25064.002121/2019-91

  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021

Validade da Ata: 12 meses

  

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, en�dade federal, vinculada ao
MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede na Rua Cecília Brasil, 1043 - Centro, Boa Vista - RR, inscrita no CNPJ sobe o nº
00.394.544/0033-62, neste alto representado pelo Coordenador do DSEI YANOMAMI, Sr. Rômulo Pinheiro de Freitas,
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Carteira de Iden�dade nº 213221 SSP/RR e do CPF nº
722.025.212-91 , nomeado pela portaria nº 1.658, de 2 de julho de 2020, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2021, processo administra�vo nº
25064.002121/2019-91, Resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na  quan�dade  cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de de Material de Limpeza,
especificados no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 01/2021, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor (es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: J G C DE MESQUITA LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI
CNPJ: 31.906.253/0001-52
Endereço: Av. Torquato Tapajos, 8720 - Loja 1 - Colonia Terra Nova - Manaus - AM - CEP: 69093415
E-mail: mesquita_cfn@hotmail.com
Telefone: (62) 99275-0171

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quan�dade Valor Unitário Valor Global

5 BALDE Unidade 150 R$ 3,27 R$ 490,50
Marca: JAGUAR
Fabricante: JAGUAR
Modelo / Versão: JAGUAR

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Balde, material plás�co, tamanho médio, material alça arame galvanizado , capacidade 10 L,
cor natural, caracterís�cas adicionais pegador embu�do.

8 DETERGENTE Saco 25,00 KG 150 R$ 153,48 R$ 23.022,00
Marca: SUAVENTIM
Fabricante: SUAVENTIM
Modelo / Versão: SUAVENTIM
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Detergente, aplicação lavanderia hospitalar p/ sujidade pesada, caracterís�cas adicionais em
pó biodegradável.
 

9 DETERGENTE Frasco 500 ML 4.000 R$ 1,33 R$ 5.320,00
Marca: SUAVENTIM
Fabricante: SUAVENTIM
Modelo / Versão: SUAVENTIM
 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Detergente, composição detergente líquido, cloro a�vo, sequestrante e a l, aplicação
remoção gordura e sujeira em geral, aroma neutro.
 

10 ESCOVA LIMPEZA GERAL Unidade 200 R$ 2,15 R$ 430,00
Marca: NALYN
Fabricante: NALYN
Modelo / Versão: NALYN

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Escova limpeza geral, material corpo plás�co, material cerdas nylon, caracterís�cas
adicionais com suporte.

18 SABÃO EM BARRA Embalagem c/ 5
und 600 R$ 3,43 R$ 2.058,00

Marca: CUTIA
Fabricante: CUTIA
Modelo / Versão: CUTIA
 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Sabão barra, composição básica sabão glicerinado, �po neutro, caracterís�cas adicionais 1ª
qualidade.
 

20 SABONETE LÍQUIDO Galão 5 L 250 R$ 9,32 R$ 2.330,00
Marca: SUAVENTIM
Fabricante: SUAVENTIM
Modelo / Versão: SUAVENTIM
 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Sabonete líquido, aspecto �sico líquido viscoso cremoso, aplicação saboneteira para
sabonetes líquidos, caracterís�cas adicionais refil, aroma suave.
 

22 SACO PLÁSTICO LIXO Pacote 100 und 250 R$ 6,67 R$ 1.667,50
Marca: JAGUAR
Fabricante: JAGUAR
Modelo / Versão: JAGUAR
 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Saco plás�co lixo, capacidade 50 L, cor preta, apresentação peça única, largura 63 CM, altura
80 CM.
 

23 SACO Pacote 100 und 250 R$ 16,63 R$ 4.157,50
Marca: JAGUAR
Fabricante: JAGUAR
Modelo / Versão: JAGUAR

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Saco, material polie�leno, cor preta, capacidade 100 L, aplicação coleta de lixo,
caracterís�cas adicionais opaco, super resistente.

24 TOALHA DE PAPEL Pacote 1.000 FL 400 R$ 6,18 R$ 2.472,00
Marca: SCALA
Fabricante: SCALA
Modelo / Versão: SCALA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Toalha de papel, material 100% celulose virgem, �po folha 2 dobras, comprimento 20 CM,
largura 21 CM, cor branca, caracterís�cas adicionais interfolhada.

25 VASSOURA Unidade 150 R$ 3,55 R$ 532,50
Marca: NALYN
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Fabricante: NALYN
Modelo / Versão: NALYN

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Vassoura, material cerdas náilon, material cabo madeira, material cepa plás�co,
comprimento cerdas 11 CM, caracterís�cas adicionais com cabo rosqueado, �po domés�ca, �po cabo comprido, largura cepa 21 CM,
aplicação limpeza em geral.

Total do Fornecedor: R$ 42.480,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) homologação, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo
mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando
o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

5.8.2. Por razão de interesse público; ou

5.8.3. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.
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6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49,
§1º do Decreto nº 10.024/19.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão
par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20
do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses.

7.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no
certame; ou

7.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s)
anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

 

 

RÔMULO PINHEIRO DE FREITAS
Coordenador Distrital de Saúde Indígena

Portaria nº 1.658 de 02/07/2020
 
 
 

JESSICA GARCIA CRUZ DE MESQUITA
Representante Legal da Empresa

CPF: 945.783.202-78
 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena,
em 11/06/2021, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0020004674 e o código CRC
83ACAFBB.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 25064.002121/2019-91 SEI nº 0020004674
 

Serviço de Recursos Logís�cos - SELOG/YANOMAMI
Avenida Cecília Brasil, nº 1.043  - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080

Site - www.saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

EDITAL Nº 7/2021

Processo nº 25064.001000/2020-65

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2020

(Processo Administra�vo n° 25064.001000/2020-65)

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União através do Ministério da Saúde, por meio do Distrito
Sanitário Indígena Yanomami, sediado na rua Cecília Brasil, n° 1043 – Centro Boa Vista/RR, realizará licitação, para registro de
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço por item) nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de
2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei
nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: Conforme divulgado no portal www.comprasgovernamentais.gov.br
Horário: 15:30 (Horário de Brasília/DF)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br
 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de Gêneros Alimen�cios,
conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
par�cipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências con�das neste Edital e
seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. No caso de divergência entre as descrições dos itens constantes do portal www.comprasgovernamentais.gov.br e
do Edital, prevalecem as do instrumento convocatório.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, bem como a eventuais adesões são as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos interessados na
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira –
ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação,
e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme
disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Para os itens 2, 7, 9, 13 e 15, do Termo de Referência, a par�cipação é exclusiva à microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
coopera�vas mencionadas no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa �sica e para
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administra�va ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. En�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário).

4.4. Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2, de 16 de
setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei
e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo
sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garan�a, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas
federais, quando par�ciparem de licitações públicas;

6.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações
técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os par�cipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito
na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de
lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl�mo por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
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7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automa�camente descartados pelo
sistema os respec�vos lances.

7.9. O intervalo entre os valores dos lances não poderá ser inferior a R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS), sob pena de não
aceitação pelo sistema.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automa�camente.

7.14. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do
melhor preço.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial.
O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automá�ca para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, §
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.27.1. No país;

7.27.2. Por empresas brasileiras;

7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os
lances empatados.
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7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação
em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada
ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa �sica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Norma�va RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob
pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. É faculta�vo ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracterís�cas
do material ofertado, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, além de outras informações per�nentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio a prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do sei ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de mão aceitação da proposta.

8.6.3. Caso a compa�bilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de XX (XXXX) dias
úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade.

8.6.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita pelo Pregoeiro, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.6.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no
prazo de 2 dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.6.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de
testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o
caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua
con�nuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com
o licitante para que seja ob�do preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se
for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho
Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos - CADICON, man�dos
pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das alíneas "b", "c" e"d"
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de
improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

9.1.2.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
par�cipação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante
u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data
prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va documentação
atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os
eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme
art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no

https://sei.saude.gov.br/sei/www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://sei.saude.gov.br/sei/(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
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prazo de 02 horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permi�dos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no teim 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itensa seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta
Comercial da respec�va sede;

9.8.2.  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o
www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Ap�dão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º
do Decreto n. 7.775, de 2012.

9.8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa �sica, nos termos da Instrução Norma�va RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a apresentação de cer�dão
nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao
seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em cujo
exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
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alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.10.1. Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício financeiro. (Art. 3º do
Decreto nº 8.538, de 2015);

9.10.2.2. No caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.4. Caso o licitante seja coopera�va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl�ma auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o ar�go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =

A�vo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG =

A�vo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LC =
A�vo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o
patrimônio líquido mínimode 30% (trinta por cento) do valor es�mado da contratação ou do item per�nente.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.11.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com
o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou par�cular de cons�tuição de consórcio, subscrito pelas
empresas que dele par�ciparão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os
consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administra�va e
judicialmente, inclusive receber no�ficação, in�mação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quan�ta�vos de cada consorciado, na
forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respec�va
par�cipação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital [, com o acréscimo de .....%], para fins de qualificação
econômico-financeira, na proporção da respec�va par�cipação;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases de licitação e
durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e
estrangeiras;

9.12.7. Proibição de par�cipação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais de um consórcio
ou isoladamente.
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9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo
exercício.

9.14. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências
do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de jus�fica�va.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumula�vamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em
que es�ver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumula�va dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de
menor(es) valor(es) cuja re�rada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser apresentada em meio digital, preferencialmente em
arquivo único PDF, por meio da funcionalidade presente no sistema COMPRASNET (upload), no prazo de no mínimo 2 (duas)
horas e no máximo 2 (dois) dias após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência,
vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis
na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende
recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões,
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele
dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

14.2. O objeto será cumprido no momento da entrega do material.

14.3. A não exigência de garan�a visa aumentar a compe��vidade e não onerosidade de propostas pela agregação
desses valores ao custo dos materiais.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, contados a par�r da data de
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas quan�dades,
preços registrados e demais condições.

15.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

16. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do
instrumento equivalente.
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16.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou
aceito no prazo de10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.1. A referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da
Lei n° 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93
e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou
no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão
temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018, e
nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não es�ver
inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro
de preços.

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sen�do geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não man�ver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;
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21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao
objeto da contratação;

21.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va
�pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administra�va.

21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa
jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.14. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes
serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta individual apresentada durante a fase compe��va.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
u�lizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos
ar�gos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail selogyanomami@hotmail.com, ou por
pe�ção dirigida ou protocolada no endereço Rua Cecilia Brasil n° 1043 – Centro – 3° piso, Sala – Serviços de Recursos Logís�cas
(SELOG) - Boa Vista/RR.

mailto:selogyanomami@hotmail.com
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23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço
indicado no Edital.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos
autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a
administração..

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico comprasnet, e também poderão ser lidos e/ou
ob�dos no endereço Rua Cecilia Brasil n° 1043 – Centro – 3° piso, Sala – Serviços de Recursos Logís�cas (SELOG) - Boa Vista/RR,
nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administra�vo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

24.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;

24.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;

24.12.4. ANEXO IV – Critérios de Sustentabilidade.

 
 

Boa Vista/RR, data e horário do sistema.

(Assinatura eletrônica)

____________________________________
     Assinatura da autoridade competente

 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Julho/2020
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ANEXO I

 

TERMO DE REFERÊNCIA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI

PREGÃO Nº ....../2020

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

PROCESSO N° 25064.001000/2020-65

 

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de Gêneros Alimen�cios para atender as demandas dos pacientes internados nas UBSIs pertencentes ao Distrito
Sanitário Especial Indígena Yanomami, assim como seus acompanhantes, conforme condições, quan�dades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID REQUISIÇÃO
MÍNIMA

REQUISIÇÃO
MÁXIMA

QUANT
P/ 12
MESES
(KG)

MARGEM
20%

VLR
UNIT VLR TOTAL

1

ARROZ TIPO 1
AGULHINHA, SUBGRUPO
POLIDO, CLASSE LONGO
FINO, TIPO 1,
EMBALAGEM
CONTENDO 1 KG, COM
IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, PESO
LÍQUIDO, E
INFORMAÇÕES DE
ROTULAGEM
NUTRICIONAL
CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE. (1KG).

458904 Kg 840 1.680 8.225,3 10.080
KG

 R$
3,90 R$ 39.312,00

2
COTA
RESERVADA
AGRICULTURA
FAMILIAR
ITEM 1

ARROZ TIPO 1
AGULHINHA, SUBGRUPO
POLIDO, CLASSE LONGO
FINO, TIPO 1,
EMBALAGEM
CONTENDO 1 KG, COM
IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, PESO
LÍQUIDO, E
INFORMAÇÕES DE
ROTULAGEM
NUTRICIONAL
CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE. (1KG).

458904 Kg 360 720 3.525,1 4.320 KG  R$
3,90 R$ 16.848,00

3

AVEIA EM FLOCOS
FINOS, EMBALAGEM
COM 250G, COM
IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E PESO
LÍQUIDO, E
INFORMAÇÕES DE
ROTULAGEM
NUTRICIONAL
CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

460501 Caixa 940 1.880 2.350,08 11.280 CX  R$
6,69  R$ 75.463,20
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4

BISCOITO, TIPO
MAISENA, A BASE DE
FARINHA DE TRIGO COM
AÇÚCAR, SORO DE LEITE,
GORDURA VEGETAL
HIDROGENADA, AROMA
E LECITINA DE SOJA,
ENRIQUECIDO COM
VITAMINAS.
EMBALAGEM
INDIVIDUALIZADA EM
PAPEL CELOFANE EM
CAIXAS DE PAPELÃO A
DATA DE FABRICAÇÃO
DEVERÁ ESTAR EM
LOCAL VISÍVEL DA
EMBALAGEM, NÃO
SUPERIOR A 30 DIAS DA
DATA DE ENTREGA, BEM
COMO O PRAZO DE
VALIDA PCT DE 400G

232144 Pacote 294 588 1.175,04 3.525 PCT  R$
4,85  R$ 17.096,25

5

BISCOITO, TIPO CREAM
CRACKER, SALGADO,
TIPO ÁGUA E SAL,
CONTENDO CLORETO DE
SÓDIO EM QUANTIDADE
QUE ACENTUE O SABOR
SALGADO, ALÉM DOS
SUBSTANCIAS NORMAIS
DO PRODUTO.
EMBALAGENS
INDIVIDUALIZADAS EM
PAPEL CELOFANE EM
CAIXAS DE PAPELÃO, A
DATA DE FABRICAÇÃO
DEVERÁ ESTAR EM
LOCAL VISÍVEL DA
EMBALAGEM, NÃO
SUPERIOR A 30 DIAS DA
DATA DE ENTREGA, BEM
COMO O PRAZO DE
VÁLIDA. PCT. DE 400 G

402158 Pacote 294 588 1.175,04 3.525 PCT  R$
3,97 R$ 13.994,25

6

FARINHA DE MANDIOCA
(1 KG) FARINHA DE
MANDIOCA AMARELA
GROSSA, EMBALAGEM
DE 1 KG, EM
POLIETILENO, COM
ROTULAGEM CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E PESO
LIQUIDO, E
INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS
CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

458922 Kg 420 840 4.112,64 5.040 KG R$
7,17  R$ 36.136,80

7
COTA
RESERVADA
AGRICULTURA
FAMILIAR
ITEM 6

FARINHA DE MANDIOCA
(1 KG) FARINHA DE
MANDIOCA AMARELA
GROSSA, EMBALAGEM
DE 1 KG, EM
POLIETILENO, COM
ROTULAGEM CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E PESO

458922 Kg 180 360 1.762,56 2.160 KG R$
7,17

R$ 15.487,20
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LIQUIDO, E
INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS
CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

8

LEITE EM PÓ INTEGRAL,
RICO EM FERRO E
VITAMINAS A, D, C, E, B1,
B2, B6, B12,
EMBALAGEM
CONTENDO 400G, COM
IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E PESO
LIQUIDO, E
INFORMAÇÕES DE
ROTULAGEM
NUTRICIONAL
CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE, LATA COM
400G

446019 Pacote 661 1.322 2.643,84 7.931
LATAS

R$
13,37

 R$
106.037,47

9
COTA
RESERVADA
ITEM 8

LEITE EM PÓ INTEGRAL,
RICO EM FERRO E
VITAMINAS A, D, C, E, B1,
B2, B6, B12,
EMBALAGEM
CONTENDO 400G, COM
IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E PESO
LIQUIDO, E
INFORMAÇÕES DE
ROTULAGEM
NUTRICIONAL
CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE, LATA COM
400G

446019 Pacote 220 440 881,28 2.644
LATAS

R$
13,37  R$ 35.350,28

10

ÓLEO DE SOJA. ÓLEO
COMESTÍVEL VEGETAL
DE SOJA, PURO,
REFINADO, SEM
COLESTEROL, RICO EM
VITAMINA E,
EMBALAGEM
CONTENDO 900ML,
CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E PESO
LÍQUIDO E
INFORMAÇÕES DE
ROTULAGEM
NUTRICIONAL
CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE. (900ML)

463692 Frasco 131 262 9.000 1.570
LATAS

R$
5,16  R$ 8.101,20

11 MILHARINA. FLOCOS DE
MILHO, EMBALAGEM
COM 500G, COM
IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E PESO
LÍQUIDO, E
INFORMAÇÕES DE
ROTULAGEM

459017 Und 294 588 1.468,8 3.525 PCT R$
3,44

 R$ 12.126,00
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NUTRICIONAL
CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE. (500G)

12

COXA E SOBRE -COXA DE
FRANGO - APRESENTAR-
SE CONGELADAS, LIVRE
DE PARASITOS E DE
QUALQUER SUBSTÂNCIA
CONTAMINANTE QUE
POSSA ALTERÁ-LA OU
ENCOBRIR ALGUMA
ALTERAÇÃO, ODOR E
SABOR PRÓPRIOS EM
PORÇÕES INDIVIDUAIS
EM SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE E
ATÓXICO, LIMPO, NÃO
VIOLADO, RESISTENTE,
QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO
PRODUTO.
ACONDICIONADO EM
CAIXAS LACRADAS. A
EMBALAGEM DEVERÁ
CONTER EXTERNAMENTE
OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NÚMERO
DE LOTE, QUANTIDADE
DO PRODUTO, NÚMERO
DO REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA/SIF/DIPOA
E CARIMBO DE
INSPEÇÃO DO SIF. O
PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR VALIDADE
MÍNIMA DE 30 (TRINTA)
DIAS A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA. KG

447636 Kg 2.585 5.170 25.850,88 13.959
KG

R$
11,97

 R$
167.089,23

13
COTA
RESERVADA
ITEM 12

COXA E SOBRE -COXA DE
FRANGO - APRESENTAR-
SE CONGELADAS, LIVRE
DE PARASITOS E DE
QUALQUER SUBSTÂNCIA
CONTAMINANTE QUE
POSSA ALTERÁ-LA OU
ENCOBRIR ALGUMA
ALTERAÇÃO, ODOR E
SABOR PRÓPRIOS EM
PORÇÕES INDIVIDUAIS
EM SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE E
ATÓXICO, LIMPO, NÃO
VIOLADO, RESISTENTE,
QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO
PRODUTO.
ACONDICIONADO EM
CAIXAS LACRADAS. A
EMBALAGEM DEVERÁ
CONTER EXTERNAMENTE
OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NÚMERO
DE LOTE, QUANTIDADE
DO PRODUTO, NÚMERO
DO REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA

447636 Kg 646 1.293 6.462,72 7.755 KG R$
11,97

 R$ 92.827,35
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AGRICULTURA/SIF/DIPOA
E CARIMBO DE
INSPEÇÃO DO SIF. O
PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR VALIDADE
MÍNIMA DE 30 (TRINTA)
DIAS A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA. KG

14
COTA
RESERVADA
AGRICULTURA
FAMILIAR
ITEM 12

COXA E SOBRE -COXA DE
FRANGO - APRESENTAR-
SE CONGELADAS, LIVRE
DE PARASITOS E DE
QUALQUER SUBSTÂNCIA
CONTAMINANTE QUE
POSSA ALTERÁ-LA OU
ENCOBRIR ALGUMA
ALTERAÇÃO, ODOR E
SABOR PRÓPRIOS EM
PORÇÕES INDIVIDUAIS
EM SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE E
ATÓXICO, LIMPO, NÃO
VIOLADO, RESISTENTE,
QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO
PRODUTO.
ACONDICIONADO EM
CAIXAS LACRADAS. A
EMBALAGEM DEVERÁ
CONTER EXTERNAMENTE
OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NÚMERO
DE LOTE, QUANTIDADE
DO PRODUTO, NÚMERO
DO REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA/SIF/DIPOA
E CARIMBO DE
INSPEÇÃO DO SIF. O
PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR VALIDADE
MÍNIMA DE 30 (TRINTA)
DIAS A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA. KG

447636 Kg 776 1.551 7.755,26 9.306 KG R$
11,97

 R$
111.392,82

15

OVO DE GALINHA,
CLASSE A, TIPO 3
GRANDE. PRODUTO
FRESCO DE AVE
GALINÁCEA, TIPO
GRANDE, ÍNTEGRO, SEM
MANCHAS OU
SUJIDADES, COR, ODOR
OU SABOR ANORMAIS;
ACONDICIONADOS EM
EMBALAGEM
APROPRIADA COM 30
UNIDADES.
PROVENIENTE DE
AVICULTOR COM
INSPEÇÃO OFICIAL,
DEVENDO ATENDER ÀS
EXIGÊNCIAS DA ANVISA.

446618 Cartela 392 784 117.504
UND

2.115
CARTELAS

R$
17,67  R$ 37.372,05

16
COTA
RESERVADA
ITEM 15

OVO DE GALINHA,
CLASSE A, TIPO 3
GRANDE. PRODUTO
FRESCO DE AVE
GALINÁCEA, TIPO
GRANDE, ÍNTEGRO, SEM

446618 Cartela 98 196 29.376
UND

1.175
CARTELAS

R$
17,67

 R$ 20.762,25
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MANCHAS OU
SUJIDADES, COR, ODOR
OU SABOR ANORMAIS;
ACONDICIONADOS EM
EMBALAGEM
APROPRIADA COM 30
UNIDADES.
PROVENIENTE DE
AVICULTOR COM
INSPEÇÃO OFICIAL,
DEVENDO ATENDER ÀS
EXIGÊNCIAS DA ANVISA.

17
COTA
RESERVADA
AGRICULTURA
FAMILIAR
ITEM 15

OVO DE GALINHA,
CLASSE A, TIPO 3
GRANDE. PRODUTO
FRESCO DE AVE
GALINÁCEA, TIPO
GRANDE, ÍNTEGRO, SEM
MANCHAS OU
SUJIDADES, COR, ODOR
OU SABOR ANORMAIS;
ACONDICIONADOS EM
EMBALAGEM
APROPRIADA COM 30
UNIDADES.
PROVENIENTE DE
AVICULTOR COM
INSPEÇÃO OFICIAL,
DEVENDO ATENDER ÀS
EXIGÊNCIAS DA ANVISA.

446618 Cartela 118 235 35.251
UND

1.410
CARTELAS

R$
17,67  R$ 24.914,70

      TOTAL  R$776.831,05

1.2. COTA RESERVADA: Itens des�nados a  cota reservada: 9, 13, 16. Cota reservada para ME/EPP em 25%, nos termos do art.
48, III da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela LC n. 147/2014), a Administração deverá estabelecer, em certames
para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quan�ta�vos
divisíveis deverão ser des�nados exclusivamente a ME/EPP/COOP beneficiadas pela LC n. 123/2006. Essas “cotas reservadas”
deverão ser definidas em função de cada item separadamente ou, nas licitações por preço global, em função do valor es�mado
para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único item (art. 9º, inciso I do Decreto n. 8.538, de 2015).

1.3. COTA RESERVADA AGRICULTURA FAMILIAR: Itens des�nados a  cota reservada agricultura familiar: 2, 7, 14, 17. A [Lei nº
11.947, de 16 de junho de 2009] determina que no mínimo 30% do valor repassado a estados, municípios e Distrito Federal pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) deve ser
u�lizado na compra de gêneros alimen�cios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas
organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas. A aquisição dos produtos da Agricultura Familiar poderá ser realizada por meio da Chamada Pública, dispensando-
se, nesse caso, o procedimento licitatório.

1.4. Os preços foram consultados no Painel de Preços, do Ministério da Economia e o quan�ta�vo foi considerando o Termo de
Referência anterior, assim como a média de pacientes assis�dos.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Polí�ca Nacional de Atenção à Saúde Indígena (PNASPI) reconhecem aos povos indígenas suas especificidades étnicas e
culturais juntamente com seus direitos territoriais, assim como declara que a maioria dos agravos à saúde deverá ser resolvida
ainda nas Unidades Básicas de Saúde Indígena - UBSIs.

2.2. O modelo de atenção à saúde indígena assegurado pela Lei Nº 9.836 de 24 de setembro de 1999, criou o Subsistema de
Atenção à Saúde Indígena (SASI/SUS) e tornou o Distrito Sanitário uma unidade com responsabilidade sanitária de prestar
atenção básica à população Yanomami e Ye’kwana, atualmente computados em 27.671 (vinte e sete mil seiscentos e setenta e
um) indígenas, distribuídos em 368 comunidades, atendidos por 75 Equipes Mul�disciplinares de Saúde Indígena (EMSI).
Distribuídas em 37 (trinta e sete) Polos Base e 78 pontos focais (UBSIs).

2.3. A atenção à saúde prestada ao Povo Yanomami e Ye’kwana é dispensada a uma população pluniétnica composta de 7
subgrupos (Yanomami, Yanomamö, Ninam, Sanöma, Yanomae, Yanomama e Ŷaroamë) e o Povo Ye´kwana, distribuídos polí�co-
administra�vamente em 08 municípios (sendo 05 no Estado de Roraima e 03 no Estado do Amazonas), em uma área territorial
de 3.942.873ha (três milhões novecentos e quarenta e dois mil oitocentos e setenta e três hectares).

2.4. A estratégia de Atenção Integrada às Doenças Prevalentes na Infância (AIDPI) para crianças de dois meses a cinco anos de
idade é uma abordagem da atenção à saúde da criança, desenvolvida originalmente pela Organização Mundial da Saúde (OMS)
e pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), caracterizando-se pela consideração simultânea e integrada do
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conjunto de doenças de maior prevalência na infância. A portaria de nº 1.397, de 7 de junho de 2017 dispõe sobre a sua
implementação e execução no âmbito do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena SasiSUS. Dentro das condutas desta
estratégia temos, além da prevenção, o tratamento da desnutrição para qual são necessários gêneros alimen�cios.

2.5. Considerando que os pacientes que ficam internados nas UBSIs, os quais necessitam de tratamento assis�do, deixam de
estar procurando seu próprio alimento neste período.

2.6. Sabendo que o DSEI Yanomami apresenta ao longo do tempo percentual de déficit nutricional acima da média em relação
aos outros DSEIs (média de 54% das crianças menores de 5 anos apresentam déficit nutricional) e que além deste agravo
coexistem os de malária e doenças de veiculação hídrica e as respiratórias, observa-se a necessidade da aquisição de gêneros
alimen�cios perecível para dar con�nuidade nas ações de Atenção à Saúde dos povos indígenas exercidas nas UBSIs, para
oferecer suporte nutricional, tanto pela alimentação ser uma necessidade básica, quanto por contribuir para a recuperação do
quadro clínico dos pacientes.

2.7. De acordo com as solicitações de alimentação feitas pelas EMSIs, presentes nos Processos 25064.000024/2020-
05, 25064.000120/2020-45, 25064.000125/2020-78, 25064.000001/2020-92, 25064.000005/2020-71, 25064.000050/2020-
25, 25064.000078/2020-62, 25064.000103/2020-16, 25064.000118/2020-76, 25064.000121/2020-90, 25064.000122/2020-
34, 25064.000123/2020-89, 25064.000124/2020-23, 25064.000126/2020-12, o DSEI Yanomami tem em média 2004 pacientes
acompanhados nas UBSIs e 2238 acompanhantes, mensalmente. A Vigilância Alimentar e Nutricional acompanha atualmente
654 crianças, excluindo as que usam composto nutricional. Também considerou-se o quan�ta�vo de gêneros alimen�cios
presente na licitação anterior. 

2.8. Os itens alimen�cios arroz, leite integral, açúcar, milharina, óleo vegetal são u�lizados no preparo das dietas das crianças
com muito baixo peso, na estratégia AIDPI, citada acima.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto n° 10.024, de 2019.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. O prazo de entrega destes itens será de 05 (Cinco) dias corridos, a contar do recebimento do empenho pessoalmente ou
por qualquer meio de comunicação, no seguinte endereço Rua Cecília Brasil nº 1.043, Centro, Município de Boa Vista, Estado de
Roraima, CEP 69.301-080, na Sede do Dsei – Yanomami, O horário de funcionamento (07h30min às 12h00min e 14h00min às
17h30min).

4.2. O fornecimento dos gêneros será efetuado mensalmente, ou de acordo com a necessidade da administração, e deverá ser
entregue no endereço e horário informado no item 4.1 deste Termo de Referência

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta.

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.5. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação
da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para
que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos
no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus
anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garan�a ou validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os mo�vos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. MODALIDADE DA LICITAÇÃO

7.1. A adoção do Sistema de Registro de Preço jus�fica-se pela forma de aquisição dos bens e serviços, que terá previsão de
entregas parceladas, segundo a nossa necessidade, conforme as disponibilidades orçamentárias, uma vez que segundo Decreto
nº 7.892/2013: Art. 2º será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas caracterís�cas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for mais conveniente à aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições;

III - órgão gerenciador - órgão ou en�dade da administração pública federal responsável pela condução do conjunto de
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quan�ta�vo a ser demandado pela Administração.

V - órgão não par�cipante - órgão ou en�dade da administração pública que, não tendo par�cipado dos procedimentos iniciais
da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

VI - compra nacional - compra ou contratação de bens e serviços, em que o órgão gerenciador conduz os procedimentos para
registro de preços des�nado à execução descentralizada de programa ou projeto federal, mediante prévia indicação da demanda
pelos entes federados beneficiados; e (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014).

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
con�nuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (Cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/Decreto/D8250.htm#art1
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11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei
8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução
do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para
iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3,
de 26 de abril de 2018.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus
créditos. 

11.10. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
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12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA - Índice de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do
úl�mo reajuste.

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância
calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica
a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

12.4. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será
adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

12.7. O reajuste será realizado por apos�lamento.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.

13.2. O objeto será cumprido no momento da entrega do material.

13.3. A não exigência de garan�a, visa aumentar a compe��vidade e não onerosidade de propostas pela agregação desses
valores ao custo dos materiais.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. cometer fraude fiscal;

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

14.2.1. Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a Contratante;

14.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 15 (quinze) dias;

14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União com o consequente descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até cinco anos;

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses
previstas como infração administra�va no subitem 14.1 deste Termo de Referência.

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

14.4.1. Tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

14.4.2. Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº
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9.784, de 1999.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em
favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados
judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo
Administra�vo de Responsabilização - PAR.

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administra�va.

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou
sem a par�cipação de agente público.

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

15.1. O custo es�mado da contratação é de R$ 830.311,05 (Oitocentos e trinta mil, trezentos e onze reais e cinto centavos). 

16. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

16.1. Na execução dos serviços, quando couber, a empresa contratada deverá adotar as prá�cas de sustentabilidade
estabelecidas nos incisos seguintes do art. 6º da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 1, DE 19 de janeiro de 2010:

I - Uso de produtos de limpeza e conservação de super�cies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e
especificações determinadas pela ANVISA;

II - Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme ins�tuído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de
2003;

III - Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no
seu funcionamento;  

IV - Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

V - Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, para
redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes;

VI - Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e en�dades da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua des�nação às associações e coopera�vas dos catadores de materiais
recicláveis, que será procedida pela coleta sele�va do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3
de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

VII - Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

VIII - Preveja a des�nação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução
CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

16.2. Em conformidade com Decreto nº 7.746/2012, e suas alterações pelo Decreto 9.178/2017, que estabelecer critérios,
prá�cas e diretrizes gerais para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável por meio das contratações realizadas pela
administração pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes.

16.3. Conforme seu ar�go 4º, são diretrizes de sustentabilidade, entre outras:

I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

II - Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

III - Maior eficiência na u�lização de recursos naturais como água e energia;

IV - Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V - Maior vida ú�l e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;    (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2


22/06/2023, 16:41 SEI/MS - 0020144472 - Edital

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21979486&infra… 25/32

VII - Origem sustentável dos recursos naturais u�lizados nos bens, nos serviços e nas obras; e  (Redação dada pelo Decreto nº
9.178, de 2017)

VIII - U�lização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de
reflorestamento.         (Incluído pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

16.4. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes poderão exigir no
instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam cons�tuídos por material renovável, reciclado, atóxico ou
biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade.         (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

16.5. As especificações e demais exigências do projeto básico ou execu�vo para contratação de obras e serviços de engenharia
devem ser elaboradas, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, de modo a proporcionar a economia da manutenção e
operacionalização da edificação e a redução do consumo de energia e água, por meio de tecnologias, prá�cas e materiais que
reduzam o impacto ambiental.

16.6. A comprovação das exigências apresentadas no instrumento convocatório poderá ser feita por meio de cer�ficação
emi�da ou reconhecida por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada ou por outro meio definido no instrumento
convocatório.             (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

16.7. Compete à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, como órgão central do
Sistema de Serviços Gerais - SISG, expedir normas complementares sobre critérios, prá�cas e ações de logís�ca
sustentável. (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

16.8. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes deverão elaborar e
implementar Planos de Gestão de Logís�ca Sustentável, conforme ato editado pela Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que preverá, no mínimo:             (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

16.9. O Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami se compromete a seguir critérios e prá�cas de sustentabilidade,
veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada, seja na execução dos serviços contratados
ou no fornecimento dos bens – e a premissa é que preservem o caráter compe��vo do certame.

 

Boa Vista/RR, ...... de ............................ de 2021.

 

_________________________________________________

Assinatura do Respónsavel

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Julho/2020

 

ANEXO II

 
MINUTA  DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

N.º .........

 

O(A)......(órgão ou en�dade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de ........,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de
..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no
...... de ...../...../200....., processo administra�vo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.     DO OBJETO

1.1     A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........, especificado(s) no(s) item(ns)..........
do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2


22/06/2023, 16:41 SEI/MS - 0020144472 - Edital

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21979486&infra… 26/32

 

2.     DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1     O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X Especificação

Marca

(se
exigida

no
edital)

Modelo

(se
exigido

no
edital)

Unidade Quan�dade Valor
Un

Prazo
garan�a

ou
validade

       
 

 

2.2     A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro preços consta como anexo a esta Ata.

 

3.     DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1     A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade da administração
pública que não tenha par�cipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no
Decreto n° 7.892 de 2013.

3.1.1    A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou en�dades
de outras esferas federa�vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas en�dades que não par�ciparam do
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal
da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.2     Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3     As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a...
(máximo cinquenta) por cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4     As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao .............  (máximo dobro)..... do quan�ta�vo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes, independente do número de
órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.4.1   Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e coopera�vas enquadradas no ar�go
34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e par�cipantes ou já des�nadas
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

3.5    Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

3.6    Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1   Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não par�cipante.

 

4.     VALIDADE DA ATA

4.1     A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) homologação, não podendo ser prorrogada.

 

5.     REVISÃO E CANCELAMENTO
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5.1     A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias,
a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2     Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de
fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3     Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4     O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

5.5     A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.6     Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso,
o órgão gerenciador poderá:

5.6.1  Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.6.2  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.7     Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.8     O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.8.1  Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.8.2  Não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va
aceitável;

5.8.3  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.8.4  Sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão
gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

5.9    O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.10   O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

5.10.1  Por razão de interesse público; ou

5.10.2  A pedido do fornecedor. 

 

6.     DAS PENALIDADES

6.1     O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1° do decreto n°
10.024/19.

6.2     É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta
ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3    O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

7.     CONDIÇÕES GERAIS

7.1     As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2     É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o
§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

7.3     No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes
hipóteses:

7.3.1  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou
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7.3.2  Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para
o mesmo item na fase de lances.

7.4     A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º
do Decreto n. 7.892, de 2014.

7.5     E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s)
anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Boa Vista/RR, ___ de _________ de 20__.
 

___________________________________________________________
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
 
 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços – modelo – pregão compras
Atualização: Dezembro/2019
 

 

 

ANEXO III

 

MODELO
TERMO DE CONTRATO - COMPRA

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA
............................................................. 

 

A União por intermédio do(a) DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
00.394.544/0033-62, localizado na Rua: Cecília Brasil, nº 1043, Centro, na cidade de Boa Vista/RR, neste ato representado(a)
pelo(a) Coordenador(a) Distrital ..............................., nomeado(a) pela portaria, ....., .. de ....... de ...., publicada no DOU de .. de
.......... de ...., portador(a) da matrícula funcional nº ........, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ..............................
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº
25064.001572/2019-19 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de
2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../2020, por Sistema de Registro de Preços
nº  ....../2020,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme especificações e quan�ta�vos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx
2 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx

3 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx
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...     VALOR
TOTAL (R$)  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da
União, para o exercício de 20.., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI:

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666,
de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo
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de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº
8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

13.2 É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�ca SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do
objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização
de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº
10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o
presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Boa Vista/RR,  .......... de ......................................... de 2021.

 

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE
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_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Contrato – Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Julho/2020

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO IV
 

 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
 
 

1.     Na execução dos serviços, quando couber, a empresa contratada deverá adotar as prá�cas de sustentabilidade
estabelecidas nos incisos seguintes do art. 6º da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 1, DE 19 de janeiro de 2010:

I - Uso de produtos de limpeza e conservação de super�cies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

II - Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme ins�tuído no Decreto nº 48.138,
de 8 de outubro de 2003;

III - Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de
limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;  

IV - Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução
de serviços;

V - Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de
execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de
produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

VI - Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e en�dades da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua des�nação às associações e
coopera�vas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta sele�va do papel para
reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de
25 de outubro de 2006;

VII - Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre
resíduos sólidos; e

VIII - Preveja a des�nação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo
disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

1.2    Em conformidade com Decreto nº 7.746/2012, e suas alterações pelo Decreto 9.178/2017, que estabelecer critérios,
prá�cas e diretrizes gerais para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável por meio das contratações realizadas pela
administração pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes.

1.3     Conforme seu ar�go 4º, são diretrizes de sustentabilidade, entre outras:

IX - Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; (Redação dada pelo Decreto
nº 9.178, de 2017)

X - Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

XI - Maior eficiência na u�lização de recursos naturais como água e energia;

XII - Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

XIII - Maior vida ú�l e menor custo de manutenção do bem e da obra;

XIV - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; (Redação dada pelo Decreto nº
9.178, de 2017).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
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XV - Origem sustentável dos recursos naturais u�lizados nos bens, nos serviços e nas obras; e (Redação
dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017).

XVI - U�lização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal
sustentável ou de reflorestamento. (Incluído pelo Decreto nº 9.178, de 2017).

1.4   A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes poderão exigir no
instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam cons�tuídos por material renovável, reciclado, atóxico ou
biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade. (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017).

1.5   As especificações e demais exigências do projeto básico ou execu�vo para contratação de obras e serviços de engenharia
devem ser elaboradas, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, de modo a proporcionar a economia da manutenção e
operacionalização da edificação e a redução do consumo de energia e água, por meio de tecnologias, prá�cas e materiais que
reduzam o impacto ambiental.

1.6   A comprovação das exigências apresentadas no instrumento convocatório poderá ser feita por meio de cer�ficação emi�da
ou reconhecida por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada ou por outro meio definido no instrumento
convocatório. (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017).

1.7   Compete à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, como órgão central do Sistema
de Serviços Gerais - SISG, expedir normas complementares sobre critérios, prá�cas e ações de logís�ca sustentável. (Redação
dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

1.8   A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes deverão elaborar e
implementar Planos de Gestão de Logís�ca Sustentável, conforme ato editado pela Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que preverá, no mínimo: (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

1.9   O Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami se compromete a seguir critérios e prá�cas de sustentabilidade, veiculados
como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada, seja na execução dos serviços contratados ou no
fornecimento dos bens – e a premissa é que preservem o caráter compe��vo do certame.

 
 
 

Boa Vista/RR, ...... de ............................ de 2021.
 
 

 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Compras
Atualização: Dezembro/2019

Documento assinado eletronicamente por Lúcia Paiva de Macedo, Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena subs�tuto(a),
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outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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Serviço de Recursos Logís�cos - SELOG/YANOMAMI
Avenida Cecília Brasil, nº 1.043  - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

EDITAL Nº 9/2021

Processo nº 25064.001843/2019-28

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União através do Ministério da Saúde, por meio do Distrito Sanitário Especial
Indígena Yanomami, sediado na rua Cecilia Brasil, n° 1043 – Centro Boa Vista/RR realizará licitação, para registro de preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço por item) nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e
2013,  da Instrução Norma�va SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018,
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: Conforme divulgado no portal www.comprasgovernamentais.gov.br

Horário: 10:00 (Horário de Brasília/DF)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de Medicamentos para atender
as demandas dos Polos Base, EMSI (Equipe Mul�disciplinares de Saúde Indígena), UBSI (Unidade Básica de Saúde Indígena) e CASAI (Casa
de Apoio a Saúde do Índio) do Distrito Sanitário Especial Indígena YANOMAMI, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
par�cipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências con�das neste Edital e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta
de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos interessados na
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br,
por meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Para os itens con�dos no Termo de Referência, a par�cipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
coopera�vas mencionadas no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa �sica e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.3.1. Proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administra�va ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. En�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico,
rela�vo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos;que cumpre os requisitos para a habilitação
definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;que inexistem fatos impedi�vos para
sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.4.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro
de 2009.que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.4.5. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste
Edital.

4.6. O descumprimento de qualquer condição de par�cipação acarretará a desclassificação do licitante.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua
desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.9. A proposta em documento original, preenchida com o máximo de informações possível (enviado através da função UPLOAD)
deverá conter, no mínimo, os seguintes dados e vir acompanhada de:

a) Número do pregão

b) Especificação detalhada do produto ofertado;

c) Marca, fabricante, quan�dade, procedência e forma de apresentação do produto;

d) Preços unitários por item e total atualizados em conformidade com os lances ofertados;

e) Razão social, CNPJ, e-mail e telefone da empresa;

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total.

6.1.2. Marca:

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que
for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garan�a, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais,
quando par�ciparem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização
do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado
neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade
com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo
de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
par�cipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl�mo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre
lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automa�camente descartados pelo sistema os respec�vos lances.

7.8.1. O intervalo mínimo entre os lances para os itens com valores até R$ 1,00 será de R$ 0,01 (Um centavo), para os itens de
R$1,01 a R$10,00 será de R$ 0,10 (Dez centavos) e para os itens com valores superiores a R$ 10,01 será de R$ 0,20.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. Os preços deverão ser expressos em reais, NÃO sendo aceitos propostas ou lances com mais de 02 (duas) casas decimais
após a vírgula. (exemplo: 0,001).

7.12. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automa�camente.

7.14. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela
equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo
pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a iden�ficação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o
eletrônico u�lizado para divulgação.

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará
em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automá�ca para tanto.

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é u�lizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver
empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado..

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº
8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.29.1. no pais;

7.29.2. por empresas brasileiras;

7.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.30. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 ( duas) horas, envie a proposta adequada ao úl�mo
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.31.3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.31.4. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de agosto de 2011, não se aplicará o
desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.

7.32. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto
manufaturado nacional, o sistema automa�camente indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas
dentro da referida margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro.

7.32.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á a proposta classificada em
primeiro lugar.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompa�vel com o es�mado pela Administração ou
manifestamente inexequível, respeitada a cotação de preços pelo Painel de Preços.

8.3. Além do valor es�mado, o Pregoeiro observará na aceitação, os valores do termo de referencia. A versão adotada será aquela
da data da abertura das propostas.
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8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº
1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas,
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível
no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7.1. A proposta de preços contendo as especificações detalhadas dos itens ofertados com o valor atualizado da licitante detentora
da melhor oferta e os documentos eventualmente exigidos para aceitação da proposta deverão ser apresentados em meio digital pelos
licitantes, preferencialmente em arquivo único no formato PDF, juntamente com os documentos de habilitação (ver item DA HABILITAÇÃO),
por meio da funcionalidade presente no sistema COMPRASNET (upload), no prazo mínimo de 02(duas) horas até o máximo de 02(dois) dias
úteis após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.

8.7.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e jus�ficada do licitante, formulada antes
de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7.3. Caso a compa�bilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não
possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente
amostra, sob pena de não aceitação da proposta. As amostras dos itens solicitados deverão ser recebidas no prazo de 03 (três) dias a contar
da solicitação, junto ao SERVIÇO DE RECURSOS LOGÍSTICOS (SELOG) do DISTRITO SANITÁRIO INDÍGENA YANOMAMI, localizado na Rua
Cecilia Brasil, 1043 - 3º andar – centro – Boa Vista/RR – CEP: 69.301-080, para conferência do produto com as especificações solicitadas no
Termo de Referência.

8.7.4. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracterís�cas do material
ofertado, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, além de outras informações per�nentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7.5. Caso a compa�bilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não
possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.

8.7.5.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.5.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.5.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita pelo Pregoeiro, ou havendo
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.7.5.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.5.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos, podendo ser manuseados e
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.5.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de
02. (dois) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.5.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e
fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro
solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico.

8.9. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos
per�nentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.

8.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova
aplicação da margem de preferência.

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua con�nuidade.

8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante
para que seja ob�do preço melhor.

8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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8.13. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não
for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto
neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro
lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF:

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (h�ps://cer�does-apf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

9.1.3.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e
45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos
por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação
técnica, conforme o disposto na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante u�lização do
sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento
das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais
emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024,
de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)
hora, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos
somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.7.1. Autorização de Funcionamento de Empresa ( AFE) emi�da pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária ou cópia e legível da
publicação no D.O.U, devendo constar, o mínimo, os processos de fabricação e/ou armazenagem, distribuição e transporte. Caso o
transporte seja empresa terceirizada, deverá ser apresentado a AFE da empresa para autorização de transporte de produtos para saúde,
conforme RDC 016/2014.

9.7.2. Para comprovação da terceirização citada no subitem deverá ser apresentado, juntamente com AFE da terceirizada, o
contrato de prestação de serviços celebrado com a referida, para execução da a�vidade, ou instrumento equivalente ( termo de
compromisso, declaração de terceirizada, etc.)            

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA

10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da
respec�va sede;

10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no
caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.6. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 1971;

10.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Ap�dão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de
2012.

10.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa �sica, nos termos da Instrução Norma�va RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va;

11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

11.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou
posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943;

11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo
de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em cujo exercício
contrata ou concorre;

11.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal
condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;Ccaso o licitante
detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

11.8. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-
se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

12.1. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

12.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

12.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

12.2.2. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

12.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

12.2.4. Caso o licitante seja coopera�va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl�ma auditoria contábil-financeira,
conforme dispõe o ar�go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador;

12.2.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 
 

SG =
A�vo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
A�vo Circulante

Passivo Circulante
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12.3. As empresas que apresentarem Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimode
10% (dez) do valor es�mado da contratação ou do item per�nente.

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto
desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

13.2. Prova de atendimento aos requisitos de qualificação técnica, previstos na lei 8.666/93:

13.3.  Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências.

13.3.1. Comprovação da existência de compromisso público ou par�cular de cons�tuição de consórcio, subscrito pelas empresas que
dele par�ciparão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento
licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administra�va e judicialmente, inclusive receber no�ficação,
in�mação e citação;

13.3.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

13.3.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio. 

13.3.4. Demonstração, pelo consórcio, pelo , do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital [, com o acréscimo de
30%], para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respec�va par�cipação;

13.3.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não será necessário cumprir
esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira;

13.3.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases de licitação e durante a
vigência do contrato;

13.3.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras;

13.3.7. Cons�tuição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

13.3.8. Proibição de par�cipação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou
isoladamente.

13.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo exercício.

13.5. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

13.5.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

13.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 ( cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.

13.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

13.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

13.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos,
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

13.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumula�vamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que es�ver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

13.11.1. Não havendo a comprovação cumula�va dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es)
valor(es) cuja re�rada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.                          

13.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. Proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser apresentada em meio digital, preferencialmente em arquivo único
PDF, por meio da funcionalidade presente no sistema COMPRASNET (upload), no prazo de no mínimo 2 (duas) horas.

14.1.1. após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

14.1.2. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

14.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
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14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.3. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

14.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos
e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

14.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

14.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de preço ou de
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

14.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

14.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na
internet, após a homologação.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo
próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do
recurso.

15.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

15.2.3.  Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou
em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o
contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

16.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, contados a par�r da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

19.2. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura da Ata de Registro de Preços,
a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05(dias) dias, a contar da data de seu recebimento.

19.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
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19.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no
Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas quan�dades, preços registrados e
demais condições.

19.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do instrumento
equivalente.

20.1.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de
Contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O fornecedor será convocado para
assinar a documentação eletronicamente por meio do SEI (Sistema Eletrônico de Informação). O prazo de vigência da contratação é de 12
(doze) meses improrrogáveis.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o Termo de
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do Termo de Contrato ou
aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10(dez) dias, a
contar da data de seu recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada do adjudicatário e
aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de
que:

20.3.1. Referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666,
de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e
reconhece os direitos da Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de
par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não es�ver inscrito no
SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

20.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

21.1. As regras acerca do reajustamento em sen�do geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;
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25.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

25.1.3. apresentar documentação falsa;

25.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.6. não man�ver a proposta;

25.1.7. cometer fraude fiscal;

25.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

25.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

25.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

25.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

25.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da
contratação;

25.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

25.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

25.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

25.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

25.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

25.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

25.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

25.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a
par�cipação de agente público.

25.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

25.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e
a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

25.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

25.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

25.14. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

26. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

26.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais
bem classificado.

26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante
melhor classificado.

26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão
classificados segundo a ordem da úl�ma proposta individual apresentada durante a fase compe��va.

26.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será u�lizada acaso o
melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos ar�gos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/213.

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1. Até três (03) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este
Edital.

27.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail dseiyano@saude.gov.br, ou por pe�ção dirigida ou
protocolada no endereço Rua Cecilia Brasil n° 1043 – Centro – 3° piso, Sala - Serviços de Recursos Logís�cas  (SELOG) - Boa Vista/RR.
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27.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados em formato doc (WORD para Windows), DEVENDO ser
nomeado o campo assunto como: “Pedido de Esclarecimento ou Impugnação PE SRP XX/20XX” com o nome e CNPJ da empresa solicitante.

27.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no
prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

27.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

27.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias
úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado
no Edital.

27.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do
pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

27.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

27.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do
processo de licitação.

27.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a administração.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

28.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico COMPRASNET, e também poderão ser lidos e/ou ob�dos no
endereço Rua Cecilia Brasil n° 1043 – Centro – 3° piso, Sala – Serviços de Recursos Logís�cas (SELOG) - Boa Vista/RR, nos dias úteis, no
horário das 07:30 horas às 17:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra�vo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

28.12. A ausência de resposta da empresa às solicitações feitas pelo pregoeiro em chat poderá ensejar sua desclassificação.

28.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

28.13.1. ANEXO I - Termo de Referência.

28.13.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços.

28.13.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

 
...................................... , ......... de ................................. de 20.....

 
_______________________________
Assinatura da autoridade competente

 
____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Julho/2020

 
 
 

ANEXO I
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP)
DISTRITO ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA – DSEI- YANOMAMI

PREGÃO Nº ....../20...
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 25064.001843/2019-28)

1.  DO OBJETO

1.1. Registrar preço para futura e eventual aquisição de Medicamentos, que fazem parte do Elenco Nacional de Medicamentos da
Saúde Indígena, baseado no Componente Básico da RENAME, a fim de atender as demandas dos Polos Base, EMSIs (Equipes
Mul�disciplinares de Saúde Indígena), UBSIs (Unidades Básicas de Saúde Indígena) e CASAI ( Casa de Apoio a Saúde Indígena) do Distrito
Sanitário Especial Indígena Yanomami, conforme condições, quan�dades e especificidades estabelecidas neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO CATMAT QTD

SOLICITADA
PAINEL DE
PREÇO

VALOR
UNITÁRIO
PREÇO
REFERENCIAL

 VALOR
TOTAL 

1 Aciclovir, dosagem: 200 mg Comprimido 268370 22.000 0,37 8.140,00 0,37 8140,00

2 Aciclovir, dosagem: 50 mg/g, uso:
creme Bisnaga 5,00 g 268375 9.600 4,40 42.240,00 4,40 42240,00

3 Ácido acetilsalicílico, dosagem: 100
mg Comprimido 267502 4.000 0,22 880,00 0,22 880,00

4 Ácido fólico, dosagem: 5 mg Comprimido 267503 120.000 0,13 15.600,00 0,13 15600,00

5 Ácido fólico, dosagem: 0,2 mg/ml,
solução oral Frasco 30 ml 278489 15.000 4,46 66.900,00 4,46 66900,00

6

Ácido salicílico 5%, forma
farmacêutica: pomada,
característica adicional:
especialmente manipulado

Bisnaga 20 g 395558 2.500 9,23 23.075,00 9,23 23075,00

7 Ácido valpróico, dosagem: 500 mg Comprimido 267505 7.000 0,52 3.640,00 0,52 3640,00

8 Ácido valpróico, dosagem: 250 mg Comprimido 267504 1.000 0,17 170,00 0,17 170,00

9 Ácido valpróico, dosagem: 50
mg/ml, xarope Frasco 100 ml 308732 1.800 3,58 6.444,00 3,58 6444,00

10 Albendazol 40 mg/ml, uso:
suspensão oral Frasco 10 ml 267507 60.000 1,28 76800,00 1,28 76800,00

11 Albendazol, dosagem: 400 mg Comprimido 267506 80.000 0,49 39200,00 0,49 39200,00

12 Alendronato de sódio, dosagem: 70
mg Comprimido 269462 600 0,53 318,00 0,53 318,00

13 Amiodarona, dosagem: 50 mg/ml Ampola 3,00 ml 271710 600 2,53 1.518,00 2,53 1518,00

14 Amiodarona, dosagem: 200 mg Comprimido 267510 500 0,69 345,00 0,69 345,00

15 Amitriptilina cloridrato, dosagem:
25 mg Comprimido 267512 48.000 0,08 3.840,00 0,08 3840,00
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16 Amitriptilina cloridrato,
dosagem: 75mg Comprimido 276333 5.000 0,26 1.300,00 0,26 1300,00

17 Amoxicilina, dosagem: 500 mg Cápsula 271089 120.000 0,22 26.400,00 0,22 26400,00

18 Amoxicilina, dosagem: 50 mg/ ml,
suspensão oral Frasco 150 ml 271111 22.500 5,43 122.175,00 5,43 122175,00

19

Cota
reserva
do
item

18

Amoxicilina, dosagem: 50 mg/ ml,
suspensão oral Frasco 150 ml 271111 7.500 5,43 40.725,00 5,43 40725,00

20

Amoxicilina, principio ativo:
assossiada com clavulanato de
potássio, concentração: 50 mg/ml +
12,5 mg/m l, forma farmacêutica:
suspensão oral

Frasco 75,00 ml 448841 15.000 11,33 169.950,00 11,33 169950,00

21

Cota
reserva
do
item

20

Amoxicilina, princípio ativo:
associada com clavulanato de
potássio, concentração: 50 mg/ml +
12,5 mg/m l, forma farmacêutica:
suspensão oral

Frasco 75,00 ml 448841 5.000 11,33 56.650,00 11,33 56650,00

22

Amoxicilina, princípio ativo:
associada com clavulanato de
potássio, concentração: 500 mg +
125 mg

Comprimido 271217 50.000 0,63 31.500,00 0,63 31500,00

23 Anlodipino besilato 5 mg Comprimido 272434 1.500 0,09 135,00 0,09 135,00

24 Anlodipino besilato 10 mg Comprimido 268896 1.500 0,08 120,00 0,08 120,00

25 Atenolol, dosagem: 50 mg Comprimido 267517 1.500 0,08 120,00 0,08 120,00

26 Atropina sulfato, dosagem: 0,25
mg/ml, uso: solução injetável Ampola 1,00 ml 268214 600 0,42 252,00 0,42 252,00

27 Azitromicina, dosagem: 500 mg Comprimido 267140 70.000 0,52 36.400,00 0,52 36400,00

28 Azitromicina, dosagem: 40 mg/ml,
suspensão oral Frasco 15,00 ml 268949 15.000 5,89 88.350,00 5,89 88350,00

29

Cota
reserva
do
item

28

Azitromicina, dosagem: 40 mg/ml,
suspensão oral Frasco 15,00 ml 268949 5.000 5,89 29.450,00 5,89 29450,00
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30

Extrato medicinal, princípio
ativo: Aloe vera (L.) Burm F.,
concentração: 50 mg/g, pomada,
característica adicional: formulação
especialmente manipulada

Bisnaga 50,00 g 395847 7.500 10,65 79.875,00 10,65 79875,00

31
Beclometasona dipropionato,
apresentação: spray nasal, dosagem:
50 mcg/dose, frasco dosador

Frasco 200 doses 267582 100 29,54 2.954,00 29,54 2954,00

32

Beclometasona dipropionato,
apresentação: spray oral, dosagem:
250 mcg/ dose, frasco doseador
com bocal 

Frasco 200 doses 267581 100 29,15 2.915,00 29,15 2915,00

33 Benzilpenicilina,  benzatina,
1.200.000 UI, injetável Frasco-ampola 270612 15.000 10,27 154.050,00 10,27 154050,00

34 Benzilpenicilina,  benzatina,
600.000 UI, injetável Frasco-ampola 270613 11.250 7,67 86.287,50 7,67 86287,50

35

Cota
reserva
do
item

34

Benzilpenicilina,  benzatina,
600.000 UI, injetável Frasco-ampola 270613 3.750 7,67 28.762,50 7,67 28762,50

36

Benzilpenicilina, potássica,
composição: associada à penicilina
procainada, dosagem: 100.000 UI +
300.000 UI, uso: injetável

Frasco-ampola 270614 11.250 7,95 89.437,50 7,95 89437,50

37

Cota
reserva
do
item

36

Benzilpenicilina, potássica,
composição: associada à penicilina
procainada, dosagem: 100.000 UI +
300.000 UI, uso: injetável

Frasco-ampola 270614 3.750 7,95 29.812,50 7,95 29812,50

38 Benzoilmetronidazol 40 mg/ml,
suspensão oral Frasco 100,00 ml 394856 16.500 6,57 108.405,00 6,57 108405,00

39

Cota
reserva
do
item

38

Benzoilmetronidazol 40 mg/ml,
suspensão oral Frasco 100,00 ml 394856 5.500 6,57 36.135,00 6,57 36135,00

40
Betametasona acetato associada a
betametasona fostato 3 mg + 3
mg/ml, injetável

Ampola 270597 600 8,58 5.148,00 8,58 5148,00

41 Biperideno, dosagem: 2 mg Comprimido 270140 500 0,18 90,00 0,18 90,00
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42 Dopamina 5 mg/ml, uso:  injetável Ampola 268960 300 1,51 453,00 1,51 453,00

43 Budesonida 32 mcg/dose aerossol
nasal Frasco 120,00 doses 266706 600 13,39 8.034,00 13,39 8034,00

44 Budesonida 64 mcg/dose aerossol
nasal Frasco 120,00 doses 266707 600 18,56 11.136,00 18,56 11136,00

45 Captopril, dosagem: 25 mg Comprimido 267613 36.000 0,03 1.080,00 0,03 1080,00

46 Carbamazepina, dosagem: 200 mg Comprimido 267618 18.000 0,31 5.580,00 0,31 5580,00

47 Carbamazepina 20 mg/ml,
suspensão oral Frasco 100,00 ml 272454 2.500 14,54 36.350,00 14,54 36350,00

48
Carbonato de cálcio associado a
Vitamina D3 ( 500 mg de cálcio +
200 UI)

Comprimido 270893 9.600 0,09 864,00 0,09 864,00

49 Carbonato de lítio, dosagem: 300
mg Comprimido 267621 720 0,32 230,40 0,32 230,40

50 Carvedilol, dosagem: 3,125 mg Comprimido 267566 2.000 0,17 340,00 0,17 340,00

51 Carvedilol, dosagem: 12,5 mg Comprimido 267564 2.400 0,09 216,00 0,09 216,00

52 Clindamicina, dosagem: 300 mg Cápsula 268436 9.000 1,48 13.320,00 1,48 13320,00

53 Cefalexina, dosagem: 500 mg Cápsula 267625 150.000 0,36 54.000,00 0,36 54000,00

54 Cefalexina 50 mg/ml, pó para
suspensão oral Frasco 60,00 ml 331555 22.500 7,93 178.425,00 7,93 178425,00

55

cota
reserva

do
item

54

Cefalexina 50 mg/ml, pó para
suspensão oral Frasco 60,00 ml 331555 7.500 7,93 59.475,00 7,93 59475,00

56 Ceftriaxona sódica 1 g / pó para
solução injetável + diluente Frasco-ampola 450890 5.000 9,03 45.150,00 9,03 45150,00

57 Cetoconazol,  2%, apresentação:
shampoo Frasco 100,00 ml 271103 18.750 4,08 76.500,00 4,08 76500,00

58

cota
reserva
do
item

Cetoconazol, 2%, apresentação:
shampoo

Frasco 100,00 ml 271103 6.250 4,08 25.500,00 4,08 25500,00
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57

59 Cianocobalamina 1000 mcg/ml
solução injetável Ampola 426098 5.000 2,67 13.350,00 2,67 13350,00

60 Ciprofloxacino, dosagem: 500 mg Comprimido 267632 88.000 0,31 27.280,00 0,31 27280,00

61 Claritromicina, dosagem: 500 mg Cápsula 268439 12.000 3,42 41.040,00 3,42 41040,00

62 Claritromicina 50 mg/ml, granulado
para suspensão oral Frasco 60,00 ml 269988 600 45,04 27.024,00 45,04 27024,00

63 Clonazepam 2,5 mg/ml, solução
oral gotas Frasco 20,00 ml 270120 240 2,31 554,40 2,31 554,40

64 Cloreto de sódio 0,9% solução
injetável, sistema fechado Frasco 500,00 ml 268236 24.000 2,21 53040,00 2,21 53040,00

65 Cloreto de sódio 0,9%, solução
estéril não injetável Bolsa 100,00 ml 371273 12.000 2,55 30.600,00 2,55 30600,00

66 Cloreto de sódio 0,9%, forma
farmacêutica spray nasal Frasco 30,00 ml 375474 7.200 2,12 15.264,00 2,12 15264,00

67 Cloreto de potássio 19,1%, solução
injetável Ampola 267162 6.000 0,24 1.440,00 0,24 1440,00

68 Clorexidina digluconato 0,12%, 
colutório Frasco 250,00 ml 341174 6.000 5,18 31.080,00 5,18 31080,00

69 Dexametasona 0,1%, solução
oftálmica Frasco 5,00 ml 267187 9.360 6,37 59.623,20 6,37 59623,20

70 Dexametasona 0,1%, apresentação
creme Bisnaga 10,00 g 267643 48.000 1,10 52.800,00 1,10 52800,00

71 Dexametasona 0,1 mg/ml,
apresentação elixir Frasco 120,00 ml 268243 42.000 1,59 66.780,00 1,59 66780,00

72 Dexametasona, dosagem: 4 mg Comprimido 269388 30.000 0,24 7.200,00 0,24 7200,00

73 Dexclorfeniramina 0,4 mg/ml, 
xarope Frasco 120,00 ml 298454 40.000 1,43 57.200,00 1,43 57200,00

74 Dexclorfeniramina maleato,
dosagem 2 mg Comprimido 267645 36.000 0,09 3.240,00 0,09 3240,00

75 Diazepam, dosagem: 5 mg Comprimido 267195 1.500 0,06 90,00 0,06 90,00

76 Diazepam, dosagem: 10 mg Comprimido 267197 2.500 0,08 200,00 0,08 200,00

77 Diazepam 5 mg/ml,  solução
injetável Ampola 267194 3.000 0,56 1.680,00 0,56 1680,00
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78 Digoxina, dosagem: 0,25 mg Comprimido 267647 2.400 0,07 168,00 0,07 168,00

79 Digoxina 0,05 mg/ml, apresentação
elixir Frasco 60,00 ml 267648 600 8,39 5.034,00 8,39 5034,00

80 Dipirona sódica 500 mg/ml, solução
injetável Ampola 2,00 ml 268252 60.000 0,49 29.400,00 0,49 29400,00

81 Dipirona sódica, dosagem: 500 mg Comprimido 267203 240.000 0,09 21.600,00 0,09 21600,00

82 Dipirona sódica 500 mg/ml, 
solução oral Frasco 10,00 ml 267205 18.980 0,71 13.475,80 0,71 13475,80

83 Enalapril maleato, dosagem 10 mg Comprimido 267651 6.000 0,04 240,00 0,04 240,00

84 Enalapril maleato, dosagem 5 mg Comprimido 267650 6.000 0,06 360,00 0,06 360,00

85 Enalapril maleato, dosagem 20 mg Comprimido 267652 9.600 0,04 384,00 0,04 384,00

86 Eritromicina estolato, dosagem 500
mg Comprimido 269996 20.400 1,22 24.888,00 1,22 24888,00

87 Eritromicina estolato 50 mg/ml,
suspensão oral Frasco 60,00 ml 269998 6.000 5,43 32.580 5,43 32580,00

88 Espironolactona, dosagem 25 mg Comprimido 267653 2.400 0,16 384,00 0,16 384,00

89 Epinefrina 1 mg/ml,  solução
injetável Ampola 268255 12.000 1,74 20.880,00 1,74 20880,00

90 Estriol 1 mg/g, apresentação: creme
vaginal Bisnaga 267208 100 12,45 1.245,00 12,45 1245,00

91 Estrogênios conjugados 0,625
mg/g, creme vaginal Bisnaga 271435 100 42,74 4274,00 42,74 4274,00

92
Levonorgestrel associado ao
etinilestradiol 0,15 mg + 0,03 mg, 
blíster 

Comprimido 448804 2.520 0,13 327,60 0,13 327,60

93 Fenitoína sódica, dosagem 100 mg Comprimido 267657 23.000 0,13 2.990,00 0,13 2990,00

94 Fenitoína sódica 50 mg/ml, solução
injetável Ampola 267107 300 1,96 588,00 1,96 588,00

95 Fenobarbital sódico, dosagem 100
mg Comprimido 267660 24.000 0,12 2.880,00 0,12 2880,00

96 Fenobarbital sódico 40 mg/ml,
solução oral Frasco 20,00 ml 300723 3.600 3,08 11.088,00 3,08 11088,00

97 Fluconazol, dosagem 150 mg Cápsula 267662 48.000 0,37 17.760,00 0,37 17760,00
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98 Fluoxetina, dosagem 20 mg Cápsula 273009 6.000 0,07 420,00 0,07 420,00

99 Furosemida, dosagem 40 mg Comprimido 267663 6.000 0,05 300,00 0,05 300,00

100 Furosemida 10 mg/ ml, solução
injetável Ampola 2,00 ml 267666 3.600 0,54 1.944,00 0,54 1944,00

101 Gentamicina 5 mg/ml solução
oftálmica Frasco 5,00 ml 406308 8.800 9,01 79.288,00 9,01 79288,00

102 Gentamicina 5 mg/g pomada
oftálmica Bisnaga 3,50 g 406309 1.500 12,80 19.200,00 12,80 19200,00

103 Glibenclamida, dosagem: 5 mg Comprimido 267671 6.000 0,03 180,00 0,03 180,00

104 Glicerol 12%, apresentação clister Frasco 500 ml 269622 600 4,61 2.766,00 4,61 2766,00

105 Glicose 5% solução injetável,
sistema fechado Frasco 500 ml 270092 14.400 2,14 30.816,00 2,14 30816,00

106 Glicose 50%, solução injetável Ampola 10 ml 267541 24.000 0,25 6.000,00 0,25 6000,00

107
Extrato medicinal, princípio ativo
Guaco (MIKANIA GLOMERATA
SPRENG) 5% xarope

Frasco 100 ml 395631 33.750 2,28 76.950,00 2,28 76950,00

108

cota
reserva

do
item

107

Extrato medicinal, princípio ativo
Guaco (MIKANIA GLOMERATA
SPRENG) 5% xarope

Frasco 100 ml 395631 11.250 2,28 25.650,00 2,28 25650,00

109 Haloperidol, dosagem: 5 mg Comprimido 267669 3.000 0,25 750,00 0,25 750,00

110 Haloperidol 2 mg/ml, solução oral
gotas Frasco 20 ml 292195 300 3,17 951,00 3,17 951,00

111 Haloperidol 5 mg/ml, solução
injetável Ampola 292196 300 1,14 342,00 1,14 342,00

112 Hidroclorotiazida, dosagem 25 mg Comprimido 267674 12.000 0,02 240,00 0,02 240,00

113 Hidrocortisona 100 mg, uso: 
injetável Frasco-ampola 270220 15.000 2,80 42.000,00 2,80 42000,00

114 Hidrocortisona 500 mg, uso: 
injetável Frasco-ampola 270219 18.750 5,22 97.875,00 5,22 97875,00

115

Cota
reserva

Hidrocortisona 500 mg, uso:
injetável

Frasco-ampola 270219 6.250 5,22 32.625,00 5,22 32625,00
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do
item

114

116 Hidróxido de alumínio 61,5 mg/ml,
forma farmacêutica: suspensão oral Frasco 100 ml 340783 24.000 2,57 61.680,00 2,57 61680,00

117  Hidróxido de alumínio, dosagem:
300 mg Comprimido 267271 30.000 0,46 13.800,00 0,46 13800,00

118 Hipromelose 3 mg/ml, forma
farmacêutica: solução oftálmica Frasco 10,00 ml 373909 240 18,77 4.504,80 18,77 4504,80

119 Ibuprofeno, dosagem: 600 mg Comprimido 267676 240.000 0,20 48.000,00 0,20 48000,00

120 Ibuprofeno, dosagem: 300 mg Comprimido 267677 180.000 0,17 30.600,00 0,17 30600,00

121 Ibuprofeno 50 mg/ml,  suspensão
oral Frasco 30 ml 294643 57.600 1,20 69.120,00 1,20 69120,00

122 Ipratrópio brometo 0,25 mg/ml,
uso: solução para inalação Frasco 20 ml 268331 5.000 1,02 5.100,00 1,02 5100,00

123 Isossorbida 5 mg, sublingual Comprimido 273395 600 0,47 282,00 0,47 282,00

124 Isossorbida, dosagem: 20 mg Comprimido 273400 600 0,16 96,00 0,16 96,00

125 Itraconazol, dosagem: 100 mg Cápsula 268861 42.000 0,94 39.480,00 0,94 39480,00

126 Ivermectina, dosagem: 6 mg Comprimido 376767 36.000 0,27 9.720,00 0,27 9720,00

127 Lactulose 667 mg/ml,  xarope Frasco 120 ml 383750 5.000 5,38 26.900,00 5,38 26900,00

128 Levotiroxina sódica, dosagem: 25
mcg Comprimido 268124 1.800 0,14 252,00 0,14 252,00

129 Levotiroxina sódica, dosagem: 50
mcg Comprimido 268123 1.800 0,10 180,00 0,10 180,00

130 Levotiroxina sódica, dosagem: 100
mcg Comprimido 268125 600 0,11 66,00 0,11 66,00

131 Levodopa associado à carbidopa,
dosagem: 250 mg + 25 mg Comprimido 270130 1.200 0,83 996,00 0,83 996,00

132 Lidocaína cloridrato 2%,  geléia Bisnaga 30,00 g 269846 10.800 3,20 34.560,00 3,20 34560,00

133

Lidocaína cloridrato associada com
epinefrina, dosagem: 2% +
1:1000.000, apresentação: injetável,
uso odontológico

Tubete 1,80 ml 269851 41.000 1,44 59.040,00 1,44 59040,00

134 Lidocaína cloridrato 2%, uso: 
injetável

Frasco-ampola 269843 16.000 2,76 44.160,00 2,76 44160,00
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135 Loratadina, dosagem: 10 mg Comprimido 273466 55.000 0,13 7.150,00 0,13 7150,00

136 Loratadina 1 mg/ml,  xarope Frasco 100 ml 273467 25.000 2,85 71.250,00 2,85 71250,00

137 Losartana potássica, dosagem: 50
mg Comprimido 268856 7.200 0,11 792,00 0,11 792,00

138
Medroxiprogesterona acetato,
dosagem: 150 mg/ml, suspensão
injetável

Ampola 398702 1.000 10,88 10.880,00 10,88 10880,00

139 Metformina cloridrato, dosagem:
500 mg Comprimido 267690 6.000 0,09 540,00 0,09 540,00

140 Metformina cloridrato, dosagem:
850 mg Comprimido 267691 24.000 0,09 2.160,00 0,09 2160,00

141 Metildopa, dosagem: 250 mg Comprimido 267689 600 0,41 246,00 0,41 246,00

142 Metoclopramida cloridrato,
dosagem: 10 mg Comprimido 267312 36.000 0,12 4.320,00 0,12 4320,00

143 Metoclopramida cloridrato,
dosagem: 4 mg/ml, solução oral Frasco 10,00 ml 267311 29.000 0,77 22.330,00 0,77 22330,00

144 Metoclopramida cloridrato,
dosagem: 5 mg/ml,  injetável Ampola 2,00 ml 267310 12.000 0,46 5.520,00 0,46 5520,00

145
Metoprolol sal succinato, dosagem:
25 mg, apresentação: liberação
controlada

Comprimido 276656 600 0,28 168,00 0,28 168,00

146
Metoprolol sal succinato, dosagem:
50 mg, apresentação: liberação
controlada

Comprimido 276657 600 0,64 384,00 0,64 384,00

147 Metronidazol, dosagem: 250 mg Comprimido 267717 180.000 0,14 25.200,00 0,14 25200,00

148 Metronidazol, dosagem: 400 mg Comprimido 268499 120.000 0,40 48.000,00 0,40 48000,00

149
Metronidazol 100 mg/g, gel
vaginal, característica adicional:
com aplicador

Bisnaga 50,00 g 372335 12.000 4,72 56.640,00 4,72 56640,00

150 Miconazol nitrato, dosagem: 20
mg/g, apresentação: creme Bisnaga 28,00 g 268286 25.000 1,93 48.250,00 1,93 48250,00

151 Miconazol nitrato  2%,  creme
vaginal Bisnaga 80,00 g 268162 12.000 5,73 68.760,00 5,73 68760,00

152 Miconazol nitrato, dosagem: 20
mg/g, apresentação: loção Frasco 30,00 ml 268267 10.200 3,69 37.638,00 3,69 37638,00

153 Nifedipino, dosagem: 10 mg Comprimido 267728 2.400 0,09 216,00 0,09 216,00
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154 Nistatina, dosagem: 100.000 UI/ml,
suspensão oral Frasco 50,00 ml 267378 10.000 4,26 42.600,00 4,26 42600,00

155 Nitrofurantoína, dosagem: 100 mg Cápsula 268273 30.000 0,30 9.000,00 0,30 9000,00

156 Nitrofurantoína, dosagem: 5 mg/ml,
suspensão oral Frasco 120,00 ml 305714 2.000 17,27 34.540,00 17,27 34540,00

157 Noretisterona 0,35 mg, em blíster
calendário Comprimido 448808 1.000 0,15 150,00 0,15 150,00

158

Estradiol, apresentação: valerato
associado com noretisterona
enantato, 5 mg+ 50 mg/ml, uso:
injetável

Ampola 1,00 ml 270846 120 10,30 1.236,00 10,30 1236,00

159 Nortriptilina cloridrato, dosagem:
25 mg Cápsula 271606 1.800 0,35 630,00 0,35 630,00

160 Óleo mineral 100% laxante, uso
oral, adulto e pediátrico Frasco 100,00 ml 373286 18.000 2,09 37.620,00 2,09 37620,00

161 Omeprazol, dosagem: 20 mg Cápsula 267712 108.000 0,09 9.720,00 0,09 9720,00

162 Ondansetrona cloridrato, dosagem:
4 mg Comprimido 268506 20.000 2,47 49.400,00 2,47 49400,00

163 Ondansetrona cloridrato, dosagem:
8 mg Comprimido 268505 13.000 1,90 24.700,00 1,90 24700,00

164 Paracetamol, dosagem: 500 mg Comprimido 267778 300.000 0,05 15.000,00 0,05 15000,00

165 Paracetamol 200 mg/ml, solução
oral Frasco 20,00 ml 267777 50.000 1,59 79.500,00 1,59 79500,00

166

Pasta d'água, composição: talco +
glicerina + óxido de zinco + água
de cal, concentração: 25% + 25% +
25% + 25%

Pote 100,00 g 274648 5.000 5,17 25.850,00 5,17 25850,00

167 Permanganato de potássio,
dosagem: 100 mg Comprimido 327699 30.000 0,29 8.700,00 0,29 8700,00

168 Permetrina, concentração:  10
mg/ml, loção Frasco 60,00 ml 267773 20.000 1,58 31.600,00 1,58 31600,00

169 Permetrina, concentração:  50
mg/ml, loção Frasco 60,00 ml 363597 20.000 2,36 47.200,00 2,36 47200,00

170 Piridoxina, composição: cloridrato,
concentração: 40 mg Comprimido 448582 8.500 0,59 5.015,00 0,59 5015,00

171 Prednisolona, fosfato sódico 3
mg/ml,  solução oral Frasco 100,00 ml 448595 18.000 4,88 87.840,00 4,88 87840,00
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172
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reserva

do
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171

Prednisolona, fosfato sódico 3
mg/ml,  solução oral Frasco 100,00 ml 448595 6.000 4,88 29.280,00 4,88 29280,00

173 Prednisona, dosagem: 5 mg Comprimido 267741 62.000 0,11 6.820,00 0,11 6820,00

174 Prednisona, dosagem: 20 mg Comprimido 267743 64.200 0,23 14.766,00 0,23 14766,00

175
Prilocaína associada com
felipressina 3% + 0,03 UI/ml,
apresentação: injetável

Tubete 1,80 ml 269833 5.000 1,55 7.750,00 1,55 7750,00

176 Prometazina cloridrato, dosagem:
25 mg Comprimido 267768 42.000 0,16 6.720,00 0,16 6720,00

177 Prometazina cloridrato, dosagem:
25 mg/ml, solução injetável Ampola 2,00 ml 267769 18.000 2,03 36.540,00 2,03 36540,00

178 Propranolol cloridrato, dosagem: 40
mg Comprimido 267772 6.000 0,04 240,00 0,04 240,00

179

Sais para reidratação oral,
composição: sódio, potássio,
cloreto, citrato e glicose,
concentração: 90 MEQ/L + 20
MEQ/L + 80 MEQ/L + 30 MEQ/L
+ 111 MMOL/L, pó para solução
oral

Envelope 446105 50.000 0,54 27.000,00 0,54 27000,00

180 Salbutamol, dosagem: 100
mcg/dose, aerossol oral Frasco 200,00 doses 294887 1.200 9,44 11.328,00 9,44 11328,00

181 Salbutamol, dosagem: 5 mg/ml,
uso: solução para nebulização Frasco 10,00 ml 268303 600 14,47 8.682,00 14,47 8682,00

182 Sinvastatina, dosagem: 10 mg Comprimido 267746 6.000 0,07 420,00 0,07 420,00

183 Sinvastatina, dosagem: 20 mg Comprimido 267747 6.000 0,06 360,00 0,06 360,00

184
Ringer, associado com lactato de
sódio, forma farmacêutica: solução
injetável, sistema fechado

Bolsa 500,00 ml 303292 500 3,06 1.530,00 3,06 1530,00

185 Sulfadiazina de prata, dosagem;
1%, indicação: creme Bisnaga 50,00 g 272089 8.000 4,33 34.640,00 4,33 34640,00

186
Sulfametoxazol associado à
trimetoprima, concentração: 400 mg
+ 80 mg

Comprimido 308882 120.000 0,11 13.200,00 0,11 13200,00

187 Sulfametoxazol associado à
trimetoprima, 40 mg+ 8 mg/ml,

Frasco 100,00 ml 308884 24.000 3,11 74.640,00 3,11 74640,00
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forma farmacêutica: suspensão oral

188 Sulfato ferroso, dosagem: 40 mg de
ferro Drágea 292344 120.000 0,04 4.800,00 0,04 4800,00

189 Sulfato ferroso, dosagem: 25
mg/ml, solução oral Frasco 30,00 ml 292345 12.000 0,79 9.480,00 0,79 9480,00

190 Sulfato ferroso, dosagem: 5 mg/ml,
xarope Frasco 100,00 ml 332468 20.000 1,42 28.400,00 1,42 28400,00

191 Tiamina, dosagem: 300 mg Comprimido 272341 50.000 0,24 12.000,00 0,24 12000,00

192 Timolol 0,5%, indicação: solução
oftálmica Frasco 5,00 ml 272581 100 2,73 273,00 2,73 273,00

193 Varfarina sódica, dosagem: 5 mg Comprimido 279271 300 0,30 90,00 0,30 90,00

194

Sulfato de zinco 4 mg/ml, solução
oral, característica adicional:
formulação especialmente
manipulada

Frasco 100,00 ml 433249 6.000 13,56 81.360,00 13,56 81360,00

195

cota
reserva

do
item

194

Sulfato de zinco 4 mg/ml, solução
oral, característica adicional:
formulação especialmente
manipulada

Frasco 100,00 ml 433249 2.000 13,56 27.120,00 13,56 27120,00

196

Polimixina B, associada a
neomicina, fluocinolona e
lidocaína, concentração: 10.000 UI
+ 3,5 mg + 0,25 mg + 20 mg/ml,
solução otológica

Frasco 10 ml 380865 4.000 5,75 23.000,00 5,75 23000,00

                                                                                                                       VALOR
GLOBAL    R$ 4.961.212,20

1.2. COTA RESERVADA: Itens des�nados a  cota reservada: 6, 12, 23, 25, 33, 38, 40, 42, 44,  62, 65, 73, 79,  114, 123, 130, 155,
171, 186, 193, 220. Cota reservada para ME/EPP em 25%, nos termos do art. 48, III da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela LC
n. 147/2014), a Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco
por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco
por cento) dos quan�ta�vos divisíveis deverão ser des�nados exclusivamente a ME/EPP/COOP beneficiadas pela LC n. 123/2006. Essas
“cotas reservadas” deverão ser definidas em função de cada item separadamente ou, nas licitações por preço global, em função do valor
es�mado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único item (art. 9º, inciso I do Decreto n. 8.538, de 2015).

1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou,
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pra�quem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

1.5. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados
como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quan�dades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538,
de 2015.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a par�r da homologação.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI) tem a competência do planejamento, coordenação,  supervisão, monitoramento,
avaliação e execução das a�vidades do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena. No SUS (SASISUS), nas suas áreas de atuação. Atuam
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também no desenvolvimento das a�vidades de execução Orçamentária, financeira e contábil rela�vas aos créditos sob a gestão específica
de cada Distrito Sanitário Especial Indígena.

2.2. A Poli�ca Nacional de Atenção a Saúde dos Povos Indígenas (PNASPI) integra a Poli�ca Nacional de Saúde, compa�bilizando
as determinações das Leis Orgânicas da saúde com as da Cons�tuição Federal, que reconhecem aos povos indígenas suas especificidades
étnicas e culturais juntamente com seus direitos territoriais.   

2.3. O DSEI YANOMAMI  atende aproximadamente 28.149 (vinte oito mil, cento e quarenta e nove) usuários indígenas aldeados,
que vivem em 366 aldeias distribuídas em 37 (trinta e sete) Pólos Base com equipe mul�disciplinar de saúde indígena completa, localizados
em 05 (cinco) municípios de Roraima (Alto Alegre, Amajari, Caracaraí, Mucajaí e Iracema  ) e 03 municípios do Amazonas ( São Gabriel da
Cachoeira, Santa Izabel do Rio negro e Barcelos) e mais o atendimento na CASAI.

2.4. O obje�vo desta contratação é a  aquisição de Medicamentos,  a fim de atender às demandas das necessidades ro�neiras e
essenciais ao funcionamento das ações manifestadas através do processo de reposição dos estoques. Os materiais incluídos no referido
grupo correspondem a classes variadas de uso, dessa forma o suprimento adequado dos itens incluídos no presente é indispensável para o
funcionamento das linhas de cuidados de saúde executadas pela EMSI do DSEI/YANOMAMI.

2.5. As caracterís�cas excepcionais da população indígena exigem um modelo complementar e diferenciado de serviços voltados
para proteção, promoção e recuperação da saúde. Os materiais médico hospitalares são u�lizados nos procedimentos médicos e
odontológicos, bem como nas a�vidades das equipes mul�disciplinares de assistência à saúde. Portanto, torna-se necessário garan�r o
abastecimento desses itens por meio de aquisições regulares mediante processos licitatórios de Sistema de Registros de Preços para que
sejam repassados a CASAI e Polos Base.

2.6. Considerando as competências da Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI), previstas no DECRETO Nº 9.795, de 17 de
maio de  2019 destaca-se  fortemente as relacionadas à sua atuação: a compra dos materiais médico hospitalares para atenção básica à
saúde indígena visa atender às demandas das aldeias sob a jurisdição do DSEI Yanomami/RR localizadas nos Estados de Roraima e
Amazonas.

2.7. Considerando a necessidade da compra de medicamentos  para que aconteçam as medidas preven�vas, visando o
atendimento, tratamento de doenças e agravos, redução dos danos, manutenção, reabilitação, promoção, diagnós�co e a proteção à saúde
dos povos indígenas.    

2.8. Considerando que a  equipe desta Central de Abastecimento Farmacêu�ca - CAF,  gera relatórios mensais com os dados de
estoque e consumo de cada farmácia UBSI (Unidade Básica de saúde Indígena) e CASAI, com a finalidade de gerenciar a necessidade de
abastecimento de cada uma delas, incluindo os medicamentos e materiais de uso con�nuo.

2.9. Considerando que os nossos sistemas de controle de estoque, como Hórus e FormSus, estão sendo constantemente
atualizados, onde fazemos o gerenciamento diário de entradas e saídas;

2.10. Os quan�ta�vos solicitados estão em conformidade com o consumo médio mensal apresentado no FORMSUS e com
histórico de consumo no HÓRUS, e estão em conformidade com o consumo do DSEI para o período analisado.

2.11. Considerando que o DSEI Yanomami não tem processo licitatório em a�vidade, limitando o acesso a aquisição destes
medicamentos de uso diário, e desse modo trabalhamos com estoque reduzido;

2.12. Ressalta-se ainda, a situação crí�ca referente ao pequeno estoque de medicamentos que abastecem os 37 Polos Base e
as UBSIs (Unidades Básicas de Saúde Indígena) dos nossos municípios de abrangência do Distrito Sanitário Especial Indígena
(DSEI/YANOMAMI) bem como, a Casa de Apoio a Saúde Indígena/CASAI situada em Roraima

2.13. Desta forma, solicitamos a AUTORIZAÇÃO para a aquisição de Medicamentos listados em planilha  conforme descrição de
quan�dade e especificações técnicas,  visando a necessidade de abastecer a Central de Abastecimento Farmacêu�co do DSEI, bem como os
Polos Base e a CASAI,  garan�ndo o acesso e uso racional pela população indígena.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do parágrafo único do art. 1°, da Lei
10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto 10.024, de 2019.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

4.1. Serão devolvidos os medicamentos que es�verem abaixo do padrão estabelecido na proposta ou que apresentarem qualquer
deterioração na qualidade, em razão de quaisquer fatores, ou transcorrido mais de 25% (vinte e cinco por cento)  do prazo de validade do
produto, conforme seu registro na ANVISA, devendo os mesmos apresentarem data de fabricação e data de validade, colocadas pelo
fabricante, não sendo admi�das quaisquer rasuras ou emendas;

4.2. Na hipótese do não cumprimento dos limites acima preconizados, o DSEI YANOMAMI deverá ser consultado, prévia e
oficialmente, para manifestação acerca da viabilidade ou não do recebimento do produto.    

4.3. Os medicamentos deverão estar descritos na nota fiscal pela Denominação Comum Brasileira (DCB) ou, na sua falta, pela
Denominação Comum Internacional (DCI), contendo as especificações completas, inclusive indicando a marca do produto;

4.4. Os medicamentos deverão ser entregues separados por lotes e prazos de validade, com seus respec�vos quan�ta�vos
impressos na nota fiscal;

4.5. Os lotes dos medicamentos deverão estar acompanhados de laudo analí�co-laboratorial, expedido pela empresa produtora,
�tular do registro junto ao Ministério da Saúde;

4.6. Os medicamentos deverão conter em suas embalagens primárias (frascos-ampolas, frascos, blisteres ou strips e ampolas):
número do lote, data de validade, nome comercial, denominação genérica da substância a�va e respec�va concentração por unidade
posológica, conforme determina a RDC nº 71 de 22/12/2009 e a RDC nº 168 de 10/06/2012 (vigência restabelecida pela RDC nº 51 de
21/09/2012);

4.7. Não será permi�da a entrega do medicamento em embalagem fracionada. Na execução da ata, as quan�dades serão
ajustadas de acordo com o fator embalagem;
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4.8. Tendo em vista os quan�ta�vos demandados pelo DSEI YANOMAMI, não serão aceitos medicamentos em embalagens
hospitalares. As propostas dos licitantes deverão mencionar o medicamento em embalagens que não sejam hospitalares;

4.9. O prazo de validade do medicamento deverão atender as especificações da ANVISA;

4.10. Os transportes dos medicamentos deverão obedecer a critérios sanitários e de segurança de modo a não afetar a iden�dade,
qualidade, integridade e, quando for o caso, a esterilidade;

4.11. Os medicamentos fotossensíveis deverão ser acondicionados em caixas que não permitam a entrada de luminosidade;

4.12. Os medicamentos injetáveis que necessitarem de diluentes para administração deverão estar acompanhados desses;

4.13. Todos os proponentes deverão apresentar uma autorização concedendo ao Ministério da Saúde amplo acesso às instalações
da empresa, em horário comercial ou outro definido de comum acordo, para fins de verificação quanto à fabricação, ao armazenamento e
ao controle de qualidade do medicamento objeto da presente licitação, a qualquer tempo;

4.14.  A proposta da proponente deverá conter especificações completa do medicamento de forma clara, de acordo com a DCB ou
DCI, conforme descri�vo do objeto. Deverá conter o número de registro na sua forma completa, ou seja, com 13 dígitos, que remete a
apresentação farmacêu�ca. Deverá conter a indicação da marca e referência do produto, não sendo aceitas cotações opcionais para o
mesmo item e, ainda, conter o valor unitário e total do item, além de ser mencionado o fator de embalagem.

4.15. No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem subs�tuídos, a garan�a será contada a par�r da nova data de
entrega;

4.16. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou subs�tuição dos mesmos, serão suportados exclusivamente
pela contratada;

4.17. Durante o prazo de garan�a deverá ser providenciada a troca dos produtos que apresentarem defeitos técnicos de fabricação
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data do comunicado à empresa responsável pelo fornecimento.

4.18. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e higiênicos, sendo obrigatória à u�lização de
embalagem original do fabricante, com a indicação da sua marca e procedência;

4.19. Obrigatoriamente, as embalagens deverão apresentar:

4.19.1. limpeza;

4.19.2. resistência;

4.19.3. bom estado de conservação e higiene;

4.19.4. caracterís�cas que garantam as qualidades comerciais do produto;

4.19.5. caracterís�cas que atendam as especificações especiais de confecção, dimensões e capacidade de acondicionamento;

4.19.6. Toda embalagem deverá, necessariamente, ser marcada, rotulada ou e�quetada com caracteres legíveis, em lugar de
destaque e de fácil visualização.

4.19.7. A marcação da embalagem deverá trazer, nas duas menores faces laterais opostas, as seguintes informações:

a) Nº do lote

b) data de embalagem e prazo ou data de validade;

c) iden�ficação do responsável pelo produto;

d) nº de registro nos órgãos competentes;

e) nº do empenho;

4.20. Serão rejeitados aqueles materiais que apresentarem prazo de validade vencido ou fora das especificações, amassados,
rasgados, inservíveis, violados ou velhos, ficando a empresa fornecedora obrigada a proceder à troca imediata, sob pena das sanções
constantes neste Termo de Referência.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que
seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no
Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garan�a ou validade;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. MODALIDADE DA LICITAÇÃO

7.1. A adoção do Sistema de Registro de Preço jus�fica-se pela forma de aquisição dos bens e serviços, que terá previsão de
entregas parceladas, segundo a nossa necessidade, conforme as disponibilidades orçamentárias, uma vez que segundo Decreto nº
7.892/2013: Art. 2º será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas caracterís�cas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for mais conveniente à aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições;

III - órgão gerenciador - órgão ou en�dade da administração pública federal responsável pela condução do conjunto de
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quan�ta�vo a ser demandado pela Administração.

V - órgão não par�cipante - órgão ou en�dade da administração pública que, não tendo par�cipado dos procedimentos
iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

VI - compra nacional - compra ou contratação de bens e serviços, em que o órgão gerenciador conduz os procedimentos para
registro de preços des�nado à execução descentralizada de programa ou projeto federal, mediante prévia indicação da demanda pelos
entes federados beneficiados; e (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014).

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será permi�da a subcontratação do objeto licitado.

9. DO HORÁRIO E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. O objeto deste Termo deve ser entregue no seguinte endereço: Rua Cecília Brasil n°1043 Bairro: Centro. O horário de
funcionamento do DSEI-Yanomami (07h30min às 12h00minh e 14h00min às 17h30min).

10. DOS PRAZOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do(a) a par�r do dia ú�l, quando do recebimento da Nota de Empenho,
em remessa única ou parcelada. 

10.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

10.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.4. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação
da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

10.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

10.6. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contra.

10.7. No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem subs�tuídos, a garan�a será contada a par�r da nova data de
entrega;

10.8.  O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou subs�tuição dos mesmos, serão suportados exclusivamente
pela contratada.

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

11.1. A licitante deverá apresentar as seguintes documentações para habilitação:

11.1.1. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária (Lei nº 8.666/93, Art. 30, Inciso IV);

11.1.2. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela ANVISA, regulamentada na RDC nº 16/2014; 

11.1.3. Registro do Medicamento ou da No�ficação Simplificada ou do Cer�ficado de Dispensa de Registro do Medicamento, emi�do
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA,  ( Lei 6.360/1976);

11.1.4. Declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

11.1.5. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas ( Lei 8.666/93);

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/Decreto/D8250.htm#art1
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11.1.6. Cer�dão de Regularidade do FTGS ( Lei 8.666/93);

11.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  ( Lei 8.666/93);

11.1.8. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional ( Lei 8.666/93);

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

13. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

13.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão
de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

14.1. O custo es�mado da contratação é de R$ R$ 4.961.212,20 ( quatro milhões, novecentos e sessenta e um mil, duzentos e
doze reais e vinte centavos). 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

e) cometer fraude fiscal;

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a Contratante;

15.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
15 (quinze) dias;

15.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

15.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

15.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo
prazo de até cinco anos;

15.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses
previstas como infração administra�va no subitem 15.1 deste Termo de Referência.

15.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

15.4.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.4.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e
a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor
da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

15.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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15.7.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a
par�cipação de agente público.

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei
8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do
objeto do contrato.

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências
previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.

16.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

16.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para
iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

16.10. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

16.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

16.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

16.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

16.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto,
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)   I = ( 6 / 100 )/365
    I = 0,00016438

    TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

17. DO REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de assinatura do contrato.

17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA - Índice de Preços ao Consumidor exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do
úl�mo reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância
calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

17.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será
adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

17.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

18. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

18.1. Na execução dos serviços, quando couber, a empresa contratada deverá adotar as prá�cas de sustentabilidade estabelecidas
nos incisos seguintes do art. 6º da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 1, DE 19 de janeiro de 2010:

I - Uso de produtos de limpeza e conservação de super�cies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e
especificações determinadas pela ANVISA;

II - Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme ins�tuído no Decreto nº 48.138, de 8 de
outubro de 2003;

III - Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que
gerem ruído no seu funcionamento;  

IV - Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

V - Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução
contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes;

VI - Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e en�dades da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua des�nação às associações e coopera�vas dos
catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta sele�va do papel para reciclagem, quando couber, nos
termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

VII - Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos; e

VIII - Preveja a des�nação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na
Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

18.2. Em conformidade com Decreto nº 7.746/2012, e suas alterações pelo Decreto 9.178/2017, que estabelecer critérios, prá�cas
e diretrizes gerais para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável por meio das contratações realizadas pela administração
pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes.

18.3. Conforme seu ar�go 4º, são diretrizes de sustentabilidade, entre outras:

I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  (Redação dada pelo Decreto nº 9.178,
de 2017)

II - Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

III - Maior eficiência na u�lização de recursos naturais como água e energia;

IV - Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V - Maior vida ú�l e menor custo de manutenção do bem e da obra;

VI - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;    (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de
2017)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
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VII - Origem sustentável dos recursos naturais u�lizados nos bens, nos serviços e nas obras; e  (Redação dada pelo
Decreto nº 9.178, de 2017)

VIII - U�lização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de
reflorestamento.         (Incluído pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

18.4. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes poderão exigir no
instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam cons�tuídos por material renovável, reciclado, atóxico ou
biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade.         (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

18.5. As especificações e demais exigências do projeto básico ou execu�vo para contratação de obras e serviços de engenharia
devem ser elaboradas, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, de modo a proporcionar a economia da manutenção e
operacionalização da edificação e a redução do consumo de energia e água, por meio de tecnologias, prá�cas e materiais que reduzam o
impacto ambiental.

18.6. A comprovação das exigências apresentadas no instrumento convocatório poderá ser feita por meio de cer�ficação emi�da
ou reconhecida por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada ou por outro meio definido no instrumento
convocatório.             (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

18.7. Compete à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, como órgão central do Sistema
de Serviços Gerais - SISG, expedir normas complementares sobre critérios, prá�cas e ações de logís�ca sustentável. (Redação dada pelo
Decreto nº 9.178, de 2017)

18.8. A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes deverão elaborar e
implementar Planos de Gestão de Logís�ca Sustentável, conforme ato editado pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, que preverá, no mínimo:             (Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017)

18.9. O Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami se compromete a seguir critérios e prá�cas de sustentabilidade, veiculados
como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada, seja na execução dos serviços contratados ou no fornecimento dos
bens – e a premissa é que preservem o caráter compe��vo do certame.

Boa Vista, 22 de julho de 2020.

 

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Maio/2020
 
 

 
ANEXO II

 
MINUTA  DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º .........

 

O(A)......(órgão ou en�dade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200...,
publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo
administra�vo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do ..........
Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Modelo
(se exigido no

edital)
Unidade Quan�dade Valor Un Prazo garan�a ou validade

        

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9178.htm#art2
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22/06/2023, 16:51 SEI/MS - 0020527922 - Edital

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=22388447&infra… 32/36

2.2. A listagem do cadastro de Reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

3.2. São órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços:                        

Item nº Órgãos Par�cipantes Unidade Quan�dade

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Desde que devidamente jus�ficada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser u�lizada por qualquer
órgão ou en�dade da administração pública federal que não tenha par�cipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.

4.1.1. Os órgãos e en�dades que não par�ciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

4.1.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o 4.1.1. fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas en�dades
que não par�ciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.1.3. O estudo de que trata o 4.1.2., após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do Governo federal. 

4.1.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

 

4.1.5. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este ar�go não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a cinquenta por
cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos par�cipantes. 

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) homologação, não podendo ser prorrogada

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve
o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49 §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto
nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses:

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo
item na fase de lances

8.3.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2014.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Local e data

 

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços – modelo – pregão compras
Atualização:  Dezembro/2019

ANEXO III

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO DISTRITO
SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI E A EMPRESA ...............................................................

 

A União, por intermédio do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 00.394.544/0033-62,
localizado na Rua Cecilia Brasil, nº 1043, Centro, na cidade de Boa Vista /RR, neste ato representado pelo
................................................,nomeado pela portaria,................................., publicada no DOU de ................................................ inscrito(a)
no CPF nº ......................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ..............................inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediado(a) na ..................................., em .............................doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº .........................,
tendo em vista o que consta no Processo nº 25063.001460/2019-50 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da
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Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 13/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Gás Oxigênio Medicinal, que serão fornecidos nas condições estabelecidas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

     

     

     

     

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de .........../......../........e encerramento em
.........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços
efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União,
para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 

Fonte:

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA –ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1.  A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida
no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA .

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS .

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de
1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– VEDAÇÕES E PERMISSÕES.

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto
contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais
como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de
2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na
Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

17.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Boa Vista / RR -
Jus�ça Federal.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente
Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Boa Vista / RR, .......... de.......................................... de 2021.
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_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

 

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

 
____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Contrato – Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Julho/2020

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena, em 23/06/2021, às
17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0020527922 e o código CRC 65960171.

Referência: Processo nº 25064.001843/2019-28 SEI nº 0020527922
 

Serviço de Recursos Logís�cos - SELOG/YANOMAMI
Avenida Cecília Brasil, nº 1.043  - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080

Site - www.saude.gov.br
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

CONTRATO Nº 78/2021

Processo nº 25064.001426/2020-19

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 78/21, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO DISTRITO SANITÁRIO
ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI E A EMPRESA TR2 - ELETRICA E
SERVICOS EIRELI.

 

A UNIÃO, por intermédio do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, en�dade federal,
vinculada ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede na Rua Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa Vista – RR,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.544/0033-62, neste ato representado pelo Sr. Rômulo Pinheiro de
Freitas, Coordenador Distrital de Saúde Indígena, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº
722.025.212-91, nomeado pela Portaria nº 1.658 de 2 de Julho 2020, doravante denominado
CONTRATANTE, a empresa TR2 - ELETRICA E SERVICOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o nº
29.918.334/0001-20, sediada na Rua Aluísio de Menezes nº 495 - Centro, CEP: 69.380-000 - Bom Fim/RR,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Eder Torres Gonzaga, portador da
Carteira de Iden�dade nº 195321, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Roraima, e CPF nº
659.483.602-10, tendo em vista o que consta no Processo nº 25064.001426/2020-19 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 04/2021, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de eletricistas para execução de
manutenções e instalações elétricas de estabelecimentos de saúde indígena e Sistemas de
Abastecimento de Água do Distrito Sanitário Especial Indígena Yanomami, com disponibilização de mão
de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo, e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNITÁRIO MENSAL VALOR MENSAL VALOR TOTAL ANUAL

1 Eletricista Posto 5 6.199,24 30.996,20 371.954,40
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de sua
assinatura, válida pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até
o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja
observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
con�nuada;  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 30.996,20 (trinta mil novecentos e noventa e seis reais e
vinte centavos), perfazendo o valor total de R$ R$ 371.954,40 (trezentos e setenta e um mil novecentos
e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 257052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10511502221CJ0001 

Elemento de Despesa: 33.90.39

PTRES: 194456

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
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6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em
sen�do estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo
de Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e precedidos de autorização da
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e
ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e
escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507,
de 2018).

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administra�vo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra
a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da
IN SEGES/MP n.º 05/2017).

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

11.7.1. a garan�a contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações
de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos
prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
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11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA
no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato.

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garan�a prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração,
nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em
favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no
art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Roraima - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas.

 

 

 

________________________________________

Rômulo Pinheiro de Freitas

Coordenador Distrital de Saúde Indígena

____________________________________

Eder Torres Gonzaga

TR2 - ELETRICA E SERVICOS EIRELI

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de
Saúde Indígena, em 08/06/2021, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eder Torres Gonzaga, Usuário Externo, em 08/06/2021, às
18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020694072 e o código CRC 4E384056.

Referência: Processo nº 25064.001426/2020-19 SEI nº 0020694072
 

Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena - SESANI/YANOMAMI
Avenida Cecília Brasil, nº 1.043  - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080

Site - www.saude.gov.br
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

CONTRATO Nº 94/2021

Processo nº 25064.001572/2019-19

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 94/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA YANOMAMI/DSEI-Y E A EMPRESA MVM DA SILVA & CIA LTDA.

 

A UNIÃO, por intermédio do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, en�dade federal,
vinculada ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede na Rua Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa Vista – RR, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.394.544/0033-62, neste ato representado pelo Sr. Rômulo Pinheiro de Freitas,
Coordenador Distrital de Saúde Indígena, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº
722.025.212-91, nomeado pela Portaria nº 1.658 de 2 de Julho 2020, doravante denominado CONTRATANTE,
a empresa MVM DA SILVA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.709.337/0001-60, sediada na Av.
Mário Homem de Melo 191 Salas 1,2,3 e 4, Boa Vista/RR, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Valdenir Ferreira da Silva, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
01447828280 - DETRAN/RR e CPF nº 508.136.412-68, tendo em vista o que consta no Processo nº
25064.001572/2019-19 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 05/2021, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Materiais Médico-Hospitalares, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade de
fornecimento Quan�dade Valor

Unitário Valor Total

40 COMPRESSA
HOSPITALAR Unidade 30000 2,01 60.300,00

"Compressa cirúrgica, hospitalar, �po: cirúrgica, material: 100% algodão, dimensões: cerca de 25 x 30 cm,
caracterís�cas adicionais: c/ fio radiopaco, esterilidade: estéril, uso único, embalagem: embalagem
individual"
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Valor Total R$ 60.300,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de sua assinatura, válida pelo período de 12 (doze) meses.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 60.300,00 (sessenta mil e trezentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 20.., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 257052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10423502220YP0001

Elemento de Despesa: 33.90.30

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

13.2 É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�ca SEGES/ME n° 53,
de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Roraima - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º
da Lei nº 8.666/93.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

_________________________

Rômulo Pinheiro de Freitas

Coordenador Distrital de Saúde Indígena

 

_________________________

Valdenir Ferreira da Silva

MVM DA SILVA & CIA LTDA

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de
Saúde Indígena, em 11/06/2021, às 18:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por VALDENIR FERREIRA DA SILVA, Usuário Externo, em
15/06/2021, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0020999551 e
o código CRC 52B5445C.

Referência: Processo nº 25064.001572/2019-19 SEI nº 0020999551
 

Serviço de Recursos Logís�cos - SELOG/YANOMAMI
Avenida Cecília Brasil, nº 1.043  - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080

Site - www.saude.gov.br
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

CONTRATO Nº 95/2021

Processo nº 25064.001000/2020-65

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 95/2021, QUE FAZEM
ENTRE SI O DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA
YANOMAMI/DSEI-Y E A EMPRESA COTINGO CONSTRUÇÕES,
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

 

A UNIÃO, por intermédio do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, en�dade federal,
vinculada ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede na Rua Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa Vista – RR,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.544/0033-62, neste ato representado pelo Sr. Rômulo Pinheiro de
Freitas, Coordenador Distrital de Saúde Indígena, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº
722.025.212-91, nomeado pela Portaria nº 1.658 de 2 de Julho 2020, doravante denominado
CONTRATANTE, a empresa COTINGO CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 16.894.265/0001-10, sediada na Rua Coronel Mota 676 - Centro Sala - 09 Cep: 69.301-120, Boa
Vista/RR, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Aindan Brito Melville,
portador da Carteira de Iden�dade nº 186618 e CPF nº 844.272.562-87, tendo em vista o que consta no
Processo nº 25064.001000/2020-65 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio
de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro
de Preços nº 07/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Gêneros Alimen�cios, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade de
fornecimento Quan�dade Valor

Unitário Valor Total

1 Arroz beneficiado Quilograma 10.080 3,60 36.288,00

Descrição Complementar: Arroz beneficiado, �po: agulhinha, branco, subgrupo: polido, classe: longo
fino, qualidade: �po 1
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2 Arroz beneficiado Quilograma 4.320 3,60 15.552,00

Descrição Complementar: Arroz beneficiado, �po: agulhinha, branco, subgrupo: polido, classe: longo
fino, qualidade: �po 1

4 Biscoito Pacote 400,00 G 3.525 4,50 15.862,50

Descrição Complementar: Biscoito, apresentação: redondo, sabor: não aplicável, classificação: doce,
caracterís�cas adicionais: sem recheio, �po: maria

5 Biscoito Pacote 400,00 G 3.525 3,85 13.571,25

Descrição Complementar: Biscoito, sabor: salgado, caracterís�cas adicionais: quadrado, �po: cream
cracker, ingredientes: sem gordura trans

6 Farinha de
mandioca Embalagem 1,00 KG 5.040 6,80 34.272,00

Descrição Complementar: Farinha de mandioca, grupo: d'água, subgrupo: amarela, classe: grossa,
aspecto �sico: �po 1, acidez: baixa acidez

7 Farinha de
mandioca Embalagem 1,00 KG 2.160 6,90 14.904,00

Descrição Complementar: Farinha de mandioca, grupo: d'água, subgrupo: amarela, classe: grossa,
aspecto �sico: �po 1, acidez: baixa acidez

8 Leite em pó Embalagem 400,00 G 3.931 13,00 51.103,00

Descrição Complementar: Leite em pó, origem: de vaca, teor gordura: integral, solubilidade: instantâneo

9 Leite em pó Embalagem 400,00 G 2.644 13,00 34.372,00

Descrição Complementar: Leite em pó, origem: de vaca, teor gordura: integral, solubilidade: instantâneo

10 Óleo vegetal
comes�vel

Embalagem 900,00
ML 1.570 5,00 7.850,00

Descrição Complementar: Óleo vegetal comes�vel, �po: puro, espécie vegetal: soja, �po qualidade: �po
1

11 Farinha de milho Embalagem 500,00 G 3.525 3,20 11.280,00

Descrição Complementar: Farinha de milho, grão: amarelo, �po: flocada, apresentação: pré-cozida,
caracterís�ca adicional: transgênico, ingrediente adicional: for�ficada com ferro e ácido fólico

15 Ovo Bandeja 30,00 UN 2.115 15,00 31.725,00

Descrição Complementar: Ovo, origem: galinha, grupo: branco, classe: a, �po: grande

16 Ovo Bandeja 30,00 UN 1.175 14,30 16.802,50

Descrição Complementar: Ovo, origem: galinha, grupo: branco, classe: a, �po: grande

17 Ovo Bandeja 30,00 UN 1.410 14,40 20.304,00
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Descrição Complementar: Ovo, origem: galinha, grupo: branco, classe: a, �po: grande

Valor Total R$303.886,25

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,  com início na
data de sua assinatura, válida pelo período de 12 (doze) meses.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 303.886,25 (trezentos e três mil, oitocentos e
oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20.., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 257052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10423502220YP0001

Elemento de Despesa: 33.90.30

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

13.2 É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�ca SEGES/ME n°
53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
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atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da da Seção Judiciária de Roraima - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

_________________________

Rômulo Pinheiro de Freitas

Coordenador Distrital de Saúde Indígena

 

_________________________

Aindan Brito Melville

Co�ngo Construções, Comércio e Serviços LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de
Saúde Indígena, em 11/06/2021, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Aindan Brito Melville, Usuário Externo, em 11/06/2021,
às 19:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020999834 e o código CRC DF544105.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 25064.001000/2020-65 SEI nº 0020999834
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

CONTRATO Nº 96/2021

Processo nº 25064.001000/2020-65

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 96/2021, QUE FAZEM
ENTRE SI O DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA
YANOMAMI/DSEI-Y E A EMPRESA ANDREA DA COSTA
FERREIRA EIRELI.

 

A UNIÃO, por intermédio do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, en�dade federal,
vinculada ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede na Rua Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa Vista – RR,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.544/0033-62, neste ato representado pelo Sr. Rômulo Pinheiro de
Freitas, Coordenador Distrital de Saúde Indígena, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº
722.025.212-91, nomeado pela Portaria nº 1.658 de 2 de Julho 2020, doravante denominado
CONTRATANTE, a empresa ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
28.388.146/0001-75, sediada na rua Violeta Areosa nº 411, Alvorada 2, CEP: 69.043-690 - Manaus/AM,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Andrea da Costa Ferreira, portadora
da Carteira de Iden�dade nº 1236980 SSP-AM, e CPF nº 577.910.902-87, tendo em vista o que consta no
Processo nº 25064.001000/2020-65 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio
de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro
de Preços nº 07/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Gêneros Alimen�cios, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade de
fornecimento Quan�dade Valor

Unitário Valor Total

3 Aveia beneficiada Embalagem 500,00 G 11.280 5,00 56.400,00

Descrição complementar: Aveia beneficiada, classe: branca, apresentação: em flocos finos, presença de
glúten: contém glúten
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Valor Total R$ 56.400,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,  com início na
data de sua assinatura, válida pelo período de 12 (doze) meses.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20.., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 257052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10423502220YP0001

Elemento de Despesa: 33.90.30

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

13.2 É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�ca SEGES/ME n°
53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Roraima - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

_________________________

Rômulo Pinheiro de Freitas

Coordenador Distrital de Saúde Indígena

 

_________________________

Andrea da Costa Ferreira

ANDREA DA COSTA FERREIRA EIRELI

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de
Saúde Indígena, em 11/06/2021, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andrea da Costa Ferreira, Usuário Externo, em
12/06/2021, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0021000973 e o código CRC DE17308B.

Referência: Processo nº 25064.001000/2020-65 SEI nº 0021000973

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

CONTRATO Nº 97/2021

Processo nº 25064.001000/2020-65

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 97/2021, QUE FAZEM
ENTRE SI O DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA
YANOMAMI/DSEI-Y E A EMPRESA MALU MINIMERCADO
EIRELI - EPP.

 

A UNIÃO, por intermédio do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, en�dade federal,
vinculada ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede na Rua Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa Vista – RR,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.544/0033-62, neste ato representado pelo Sr. Rômulo Pinheiro de
Freitas, Coordenador Distrital de Saúde Indígena, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº
722.025.212-91, nomeado pela Portaria nº 1.658 de 2 de Julho 2020, doravante denominado
CONTRATANTE, a empresa MALU MINIMERCADO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
06.773.705/0001-28, sediada na rua São Vicente,578 B: Cinturão verde, CEP: 69.312.357, Boa Vista-RR,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Tharcisio Memória C. de Melo,
portador da Carteira de Iden�dade nº 4154282 SSP/RR, e CPF nº 023.256.572-48, tendo em vista o que
consta no Processo nº 25064.001000/2020-65 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de
maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de
Registro de Preços nº 07/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Gêneros Alimen�cios, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade de
fornecimento Quan�dade Valor

Unitário Valor Total

12 Carne de ave in
natura Quilograma 13.959 11,28 157.457,52

Descrição Complementar: Carne de ave in natura, �po animal: frango, �po corte: coxa e sobrecoxa,
apresentação: inteiro, estado de conservação: congelado(a), processamento: com pele, com osso
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13 Carne de ave in
natura Quilograma 7.755 11,49 89.104,95

Descrição Complementar: Carne de ave in natura, �po animal: frango, �po corte: coxa e sobrecoxa,
apresentação: inteiro, estado de conservação: congelado(a), processamento: com pele, com osso

14 Carne de ave in
natura Quilograma 9.306 11,49 106.925,94

Descrição Complementar: Carne de ave in natura, �po animal: frango, �po corte: coxa e sobrecoxa,
apresentação: inteiro, estado de conservação: congelado(a), processamento: com pele, com osso

Valor Total R$ 353.488,41

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,  com início na
data de sua assinatura, válida pelo período de 12 (doze) meses.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 353.488,41 (trezentos e cinquenta e três mil,
quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e um centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20.., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 257052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10423502220YP0001

Elemento de Despesa: 33.90.30

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

13.2 É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�ca SEGES/ME n°
53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
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13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da da Seção Judiciária de Roraima - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

_________________________

Rômulo Pinheiro de Freitas

Coordenador Distrital de Saúde Indígena

 

_________________________

Tharcisio Memória C. de Melo

MALU MINIMERCADO EIRELI - EPP

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de
Saúde Indígena, em 11/06/2021, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
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art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gilvano da Silva Mafra, Usuário Externo, em 11/06/2021,
às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0021000992 e o código CRC 32BFF47A.

Referência: Processo nº 25064.001000/2020-65 SEI nº 0021000992
 

Serviço de Recursos Logís�cos - SELOG/YANOMAMI
Avenida Cecília Brasil, nº 1.043  - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080

Site - www.saude.gov.br
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

CONTRATO Nº 99/2021

Processo nº 25064.001572/2019-19

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 99/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA YANOMAMI/DSEI-Y E A EMPRESA CINCO - CONFIANCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

 

A UNIÃO, por intermédio do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, en�dade federal,
vinculada ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede na Rua Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa Vista – RR, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.394.544/0033-62, neste ato representado pelo Sr. Rômulo Pinheiro de Freitas,
Coordenador Distrital de Saúde Indígena, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº
722.025.212-91, nomeado pela Portaria nº 1.658 de 2 de Julho 2020, doravante denominado CONTRATANTE,
a empresa CINCO - CONFIANCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.075.964/0001-12, sediada na Via VP - 02 D Qd. 04 Md O8A Daia CEP: 75.132-045, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Carolina Conrado da Silva, portadora da Carteira de
Iden�dade nº 10718897-1 e CPF nº 833.691.981-34, tendo em vista o que consta no Processo nº
25064.001572/2019-19 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 05/2021, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Materiais Médico-Hospitalares, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade de
fornecimento Quan�dade Valor Unitário Valor Total

144 LANCETA Unidade 225000 0,21 47.250,00

Descrição complementar: Marca/ Fabricante: HTL Strefa. Procedência/ Origem: Polonia. Referência: 8201 -.
RMS: 80117580217. 338605- Lanceta, material lâmina: aço inoxidável, ponta afiada, trifacetada, uso:
descartável, caracterís�cas adicionais: estéril, embalagem individual, �po: com sistema retrá�l, automá�ca.
Validade do produto: 05 (cinco) anos. Apresentação: Caixa c/200 unidades. Nome comercial:Lancetas.
Validade da Proposta : 60 (sessenta) dias.
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Valor Total R$ 47.250,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de sua assinatura, válida pelo período de 12 (doze) meses.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 47.250,00 (quarenta e sete mil e duzentos e cinquenta
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 20.., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 257052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10423502220YP0001

Elemento de Despesa: 33.90.30

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

13.2 É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�ca SEGES/ME n° 53,
de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Roraima - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º
da Lei nº 8.666/93.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

_________________________

Rômulo Pinheiro de Freitas

Coordenador Distrital de Saúde Indígena

 

_________________________

Carolina Conrado da Silva

CINCO - CONFIANCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de
Saúde Indígena, em 11/06/2021, às 18:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Conrado da Silva, Usuário Externo, em 16/06/2021,
às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0021018148 e
o código CRC 2E9F3C40.

Referência: Processo nº 25064.001572/2019-19 SEI nº 0021018148
 

Serviço de Recursos Logís�cos - SELOG/YANOMAMI
Avenida Cecília Brasil, nº 1.043  - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080

Site - www.saude.gov.br
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

CONTRATO Nº 100/2021

Processo nº 25064.001572/2019-19

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 100/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA YANOMAMI/DSEI-Y E A EMPRESA CRIATIVA INDUSTRIA E COM. DE ART. VEST. EPI LTDA.

 

A UNIÃO, por intermédio do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, en�dade federal,
vinculada ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede na Rua Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa Vista – RR, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.394.544/0033-62, neste ato representado pelo Sr. Rômulo Pinheiro de Freitas,
Coordenador Distrital de Saúde Indígena, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº
722.025.212-91, nomeado pela Portaria nº 1.658 de 2 de Julho 2020, doravante denominado CONTRATANTE,
a empresa CRIATIVA INDUSTRIA E COM. DE ART. VEST. EPI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.143.341/0001-30, sediada na rua Ac Anel Viário Pref. Sincler Samba�, S/N Lote 6/66 Gleba Rib. Pinguim,
Maringá - PR CEP: 87.065-410, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Alcino
Valencio De Almeida, portador da Carteira de Iden�dade nº 1.138.373/SSP-PR e CPF nº 235.321.579-34,
tendo em vista o que consta no Processo nº 25064.001572/2019-19 e em observância às disposições da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5,
de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema
de Registro de Preços nº 05/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Materiais Médico-Hospitalares, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade de fornecimento Quan�dade Valor Unitário Valor Total

30 COLCHÃO Unidade 280 74,72 20.921,60

Descrição complementar: COLCHÃO - USO HOSPITALAR, MATERIAL ESPUMA, DENSIDADE D-23,
COMPRIMENTO 190 CM,LARGURA 80 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TIPO CAIXA DE OVO, APLICAÇÃO
LAVÁVEL

Valor Total R$ 20.921,60
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de sua assinatura, válida pelo período de 12 (doze) meses.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 20.921,60 (vinte mil, novecentos e vinte e um reais e
sessenta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 20.., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 257052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10423502220YP0001

Elemento de Despesa: 33.90.30

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

13.2 É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�ca SEGES/ME n° 53,
de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Roraima - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º
da Lei nº 8.666/93.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

_________________________

Rômulo Pinheiro de Freitas

Coordenador Distrital de Saúde Indígena

 

_________________________

Alcino Valencio De Almeida

CRIATIVA INDUSTRIA E COM. DE ART. VEST. EPI LTDA

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de
Saúde Indígena, em 11/06/2021, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por ALCINO VALENCIO DE ALMEIDA, Usuário Externo, em
18/06/2021, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0021018171 e
o código CRC 9A38858E.

Referência: Processo nº 25064.001572/2019-19 SEI nº 0021018171
 

Serviço de Recursos Logís�cos - SELOG/YANOMAMI
Avenida Cecília Brasil, nº 1.043  - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080

Site - www.saude.gov.br
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

CONTRATO Nº 101/2021

Processo nº 25064.001572/2019-19

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 101/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA YANOMAMI/DSEI-Y E A EMPRESA DENTAL ALENCAR IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIO.

 

A UNIÃO, por intermédio do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, en�dade federal,
vinculada ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede na Rua Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa Vista – RR, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.394.544/0033-62, neste ato representado pelo Sr. Rômulo Pinheiro de Freitas,
Coordenador Distrital de Saúde Indígena, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº
722.025.212-91, nomeado pela Portaria nº 1.658 de 2 de Julho 2020, doravante denominado CONTRATANTE,
a empresa DENTAL ALENCAR IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.377.160/0001-78, sediada na rua Rocha Leal, 182 - São Francisco, Boa Vista - RR, CEP: 69301-400,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. André Almeida Alencar, portador da
Carteira de Iden�dade nº 191034 - SSP/RR e CPF nº 776.658.052-72, tendo em vista o que consta no Processo
nº 25064.001572/2019-19 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 05/2021, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Materiais Médico-Hospitalares, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2.3. Discriminação do objeto:

 

Item Descrição Unidade de
fornecimento Quan�dade Valor

Unitário Valor Total

34 COLETOR DE URINA Unidade 1000 1,01 1.010,00

Descrição complementar: COLETOR DE URINA, MATERIAL* PLÁSTICO, TIPO* SISTEMA ABERTO, MODELO
INFANTIL, CAPACIDADE* CERCA DE 100 ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS* ADESIVO HIPOALERGÊNICO,
EMBALAGEM* EMBALAGEM INDIVIDUAL
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74 GARROTE Unidade 100 9,64 964,00

Descrição complementar: GARROTE, MATERIAL* FAIXA ELÁSTICA, COMPONENTE ADICIONAL C/ SISTEMA DE
TRAVA EMPLÁSTICO, TAMANHO TAMANHO ADULTO, TIPO USO REUTILIZÁVEL

75 GARROTE Unidade 100 11,92 1.192,00

Descrição complementar: GARROTE, MATERIAL* FAIXA ELÁSTICA, COMPONENTE ADICIONAL C/ SISTEMA DE
TRAVA EMPLÁSTICO, TAMANHO TAMANHO INFANTIL, TIPO USO REUTILIZÁVEL

136 TERMÔMETRO
CLÍNICO Unidade 200 25,00 5.000,00

Descrição complementar: TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE DIGITAL, ESCALA ATÉ 45 °C, TIPO* USO AXILAR E
ORAL,COMPONENTES C/ ALARMES, MEMÓRIA MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO, EMBALAGEM EMBALAGEM
INDIVIDUAL

146 MONITOR PORTÁTIL Unidade 400 77,04 30.816,00

Descrição complementar: MONITOR PORTÁTIL, OPERAÇÃO DIGITAL, TIPO AMOSTRA SANGUE CAPILAR, TIPO
DE ANÁLISE QUANTITATIVO DE GLICOSE, FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 600 MG/DL, TEMPO RESPOSTA ATÉ 10 S,
MEMÓRIA 250 A 500 TESTES, COMPONENTES COM LANCETAS, TIRAS, ACESSÓRIOS LANCETADOR, SOLUÇÃO
CONTROLE

Valor Total R$ 38.982,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de sua assinatura, válida pelo período de 12 (doze) meses.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 38.982,00 (trinta e oito mil, novecentos e oitenta e dois
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 20.., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 257052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10423502220YP0001

Elemento de Despesa: 33.90.30

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.
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13.2 É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�ca SEGES/ME n° 53,
de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Roraima - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º
da Lei nº 8.666/93.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

_________________________

Rômulo Pinheiro de Freitas

Coordenador Distrital de Saúde Indígena

 

_________________________

André Almeida Alencar

DENTAL ALENCAR IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIO
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Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de
Saúde Indígena, em 11/06/2021, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0021018188 e
o código CRC 59BBF4F9.

Referência: Processo nº 25064.001572/2019-19 SEI nº 0021018188
 

Serviço de Recursos Logís�cos - SELOG/YANOMAMI
Avenida Cecília Brasil, nº 1.043  - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080

Site - www.saude.gov.br
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

CONTRATO Nº 102/2021

Processo nº 25064.001572/2019-19

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 102/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA YANOMAMI/DSEI-Y E A EMPRESA CW ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI.

 

A UNIÃO, por intermédio do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, en�dade federal,
vinculada ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede na Rua Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa Vista – RR, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.394.544/0033-62, neste ato representado pelo Sr. Rômulo Pinheiro de Freitas,
Coordenador Distrital de Saúde Indígena, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº
722.025.212-91, nomeado pela Portaria nº 1.658 de 2 de Julho 2020, doravante denominado CONTRATANTE,
a empresa CW ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.283.056/0001-87,
sediada na rua: Dom Pedro I, 219 - Sala 02 - Centro - Santo Antonio do Sudoeste/PR - CEP: 85710-000,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Eduardo Felipe Cauduro, portador da
Carteira de Iden�dade nº 9.941.747-1 e CPF nº 092.806.789-06, tendo em vista o que consta no Processo nº
25064.001572/2019-19 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 05/2021, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Materiais Médico-Hospitalares, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade de
fornecimento Quan�dade Valor Unitário Valor Total

95 MÁSCARA
CIRÚRGICA Unidade 25000 0,30 7.500,00

Máscara tripla descartável, material SMS, camadas 3 camadas, c/ dobras, fixação �ras elás�cas, PFE >95%,
gramatura camada externa 20g/m², camada interna 50g/m², com elemento filtrante, cor branca.

Valor Total R$ 7.500,00
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de sua assinatura, válida pelo período de 12 (doze) meses.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 20.., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 257052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10423502220YP0001

Elemento de Despesa: 33.90.30

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

13.2 É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�ca SEGES/ME n° 53,
de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e,
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subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Roraima - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º
da Lei nº 8.666/93.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

_________________________

Rômulo Pinheiro de Freitas

Coordenador Distrital de Saúde Indígena

 

_________________________

Eduardo Felipe Cauduro

CW ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de
Saúde Indígena, em 11/06/2021, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPE CAUDURO, Usuário Externo, em
16/06/2021, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0021018325 e
o código CRC 0317DADC.

Referência: Processo nº 25064.001572/2019-19 SEI nº 0021018325
 

Serviço de Recursos Logís�cos - SELOG/YANOMAMI
Avenida Cecília Brasil, nº 1.043  - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080

Site - www.saude.gov.br
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

CONTRATO Nº 103/2021

Processo nº 25064.001572/2019-19

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 103/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA YANOMAMI/DSEI-Y E A EMPRESA CARLA DE OLIVEIRA CORREA - ME.

 

A UNIÃO, por intermédio do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, en�dade federal,
vinculada ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede na Rua Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa Vista – RR, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.394.544/0033-62, neste ato representado pelo Sr. Rômulo Pinheiro de Freitas,
Coordenador Distrital de Saúde Indígena, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº
722.025.212-91, nomeado pela Portaria nº 1.658 de 2 de Julho 2020, doravante denominado CONTRATANTE,
a empresa CARLA DE OLIVEIRA CORREA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.583.229/0001-08, sediada na
Av. Alvares Cabral, 982 Sala 901, Lourdes - Belo Horizonte/MG, CEP: 30170-002, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Graziella Fan�celli Dalnegro, portadora da Carteira de
Iden�dade nº 111805867 - IFPRJ e CPF: 074.547.807-76, tendo em vista o que consta no Processo nº
25064.001572/2019-19 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 05/2021, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Materiais Médico-Hospitalares, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade de
fornecimento Quan�dade Valor

Unitário Valor Total

106 SISTEMA FECHADO
ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Unidade 100 39,30 3.930,00

Descrição complementar: Fabricante/Marca : CGH/ Henan Tuoren. Procedência/Origem : China Referência :
ATE06B Registro Ministério Saúde : 102344000216. 454391- Sistema fechado aspiração traqueal, cânula em
y, via irrigação c/válvula an�-reflexo, sonda graduada c/marca colorida/ cobertura siliconizada, válvula
sucção válvula com trava de segurança, caracterís�cas adicionais material estéril, aplicação tubo
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endotraqueal 6 fr. Validade Do Produto: 05 (Cinco) Anos. Apresentação: Cx Com 10(Dez) Unidades. Nome
Comercial:CGH- Airtraqueo - Sistema Fechado De Aspiração Traqueal Validade da Proposta : 60 (sessenta)
dias.

107 SISTEMA FECHADO
ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Unidade 100 42,40 4.240,00

Descrição complementar: Fabricante/Marca : CGH/ Henan Tuoren. Procedência/Origem : China Referência :
ATE08B Registro Ministério Saúde : 102344000216. 454406- Sistema fechado aspiração traqueal, cânula em
y, via irrigação c/válvula an�-reflexo, sonda graduada c/marca colorida/ cobertura siliconizada, válvula
sucção válvula com trava de segurança, aplicação tubo endotraqueal 8 fr, esterilidade estéril. Validade Do
Produto: 05 (Cinco) Anos. Apresentação: Cx Com 10(Dez) Unidades. Nome Comercial:CGH- Airtraqueo -
Sistema Fechado De Aspiração Traqueal. Validade da Proposta : 60 (sessenta) dias.

108 SISTEMA FECHADO
ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Unidade 100 36,28 3.628,00

Descrição complementar: Fabricante/Marca : CGH/ Henan Tuoren. Procedência/Origem : China Referência :
ATE10B Registro Ministério Saúde : 102344000216. 454399- Sistema fechado aspiração traqueal, cânula em
y, via irrigação c/válvula an�-reflexo, sonda graduada c/marca colorida/ cobertura siliconizada, válvula
sucção válvula com trava de segurança, caracterís�cas adicionais material estéril, aplicação tubo
endotraqueal 10 fr. Validade do produto: 05 (cinco) anos. Apresentação: Cx com 10 (dez) unidades. Nome
Comercial: CGH - AirTraqueo - Sistema Fechado de Aspiração Traqueal. Validade da Proposta : 60 (sessenta)
dias.

145 LANCETA Unidade 75000 0,16 12.000,00

Descrição complementar: Marca/ Fabricante: HTL Strefa. Procedência/ Origem: Polonia. Registro Ministério
da Saúde: 80117580217. Ref: 8201. 338605- Lanceta, material lâmina: aço inoxidável, ponta afiada,
trifacetada, uso: descartável, caracterís�cas adicionais: estéril, embalagem individual, �po: com sistema
retrá�l, automá�ca. Validade do produto: 05 (cinco) anos. Apresentação: Caixa c/200 unidades. Nome
comercial:Lancetas. Validade da Proposta : 60 (sessenta) dias

Valor Total R$ 23.798,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de sua assinatura, válida pelo período de 12 (doze) meses.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 23.798,00 (vinte e três mil, setecentos e noventa e oito
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 20.., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 257052
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Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10423502220YP0001

Elemento de Despesa: 33.90.30

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

13.2 É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�ca SEGES/ME n° 53,
de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Roraima - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º
da Lei nº 8.666/93.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

_________________________

Rômulo Pinheiro de Freitas

Coordenador Distrital de Saúde Indígena
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_________________________

Graziella Fan�celli Dalnegro

CARLA DE OLIVEIRA CORREA - ME

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de
Saúde Indígena, em 11/06/2021, às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Graziella Fan�celli Dalnegro, Usuário Externo, em
14/06/2021, às 12:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0021018346 e
o código CRC BE693553.

Referência: Processo nº 25064.001572/2019-19 SEI nº 0021018346
 

Serviço de Recursos Logís�cos - SELOG/YANOMAMI
Avenida Cecília Brasil, nº 1.043  - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080

Site - www.saude.gov.br
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

CONTRATO Nº 104/2021

Processo nº 25064.001572/2019-19

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 104/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA YANOMAMI/DSEI-Y E A EMPRESA W M COMERCIO E SERVICOS IMP E EXP LTDA.

 

A UNIÃO, por intermédio do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, en�dade federal,
vinculada ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede na Rua Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa Vista – RR, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.394.544/0033-62, neste ato representado pelo Sr. Rômulo Pinheiro de Freitas,
Coordenador Distrital de Saúde Indígena, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº
722.025.212-91, nomeado pela Portaria nº 1.658 de 2 de Julho 2020, doravante denominado CONTRATANTE,
a empresa W M COMERCIO E SERVICOS IMP E EXP LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.978.089/0001-77,
sediada na Av. Gen. Ataide Teive, 3941 - Asa Branca - Boa Vista/RR, CEP: 69.312-242, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Francisco Wriel Ma�as Graça , portador da Carteira de
Iden�dade nº 131537, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Roraima - SSP/RR, e CPF nº
575.918.732-53, tendo em vista o que consta no Processo nº 25064.001572/2019-19 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 05/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Materiais Médico-Hospitalares, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade de
fornecimento Quan�dade Valor

Unitário Valor Total

12 ÁLCOOL ETÍLICO Frasco 1000 ML 5000 9,00 45.000,00

Descrição complementar: "Álcool e�lico em gel, �po: hidratado, teor alcoólico: 70%, para an�ssép�co de
pele, acondicionado em frasco plás�co contendo 500 gramas com tampa �po: ""flip-top"" ou ""push pull""
apresentação em gel, que deverá conter externamente os dados de iden�ficação, procedência, número do
lote, data de fabricação, validade, número de registro da ANVISA."
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33 COLETOR DE URINA Unidade 1000 1,00 1.000,00

Descrição complementar: Coletor de urina infan�l, feminino, material: plás�co, �po: sistema aberto,
capacidade: cerca de 100 ml, caracterís�cas adicionais: adesivo hipoalergênico, embalagem: embalagem
individual.

70 FRALDA
DESCARTÁVEL Unidade 7000 2,20 15.400,00

Descrição complementar: "Fralda descartável geriátrica, �po formato: unissex anatômico, peso usuário:
acima de 70 kg, caracterís�cas adicionais: flocos de gel, abas an� vazamento, �po adesivo fixação: fitas
adesivas reposicionáveis, uso: fluxo intenso ou noturno."

Valor Total R$ 61.400,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de sua assinatura, válida pelo período de 12 (doze) meses.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 61.400,00 (sessenta e um mil e quatrocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 20.., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 257052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10423502220YP0001

Elemento de Despesa: 33.90.30

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 



21/06/2023, 16:03 SEI/MS - 0021018366 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=22911536&infra_si… 3/5

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

13.2 É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�ca SEGES/ME n° 53,
de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Roraima - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º
da Lei nº 8.666/93.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

_________________________

Rômulo Pinheiro de Freitas

Coordenador Distrital de Saúde Indígena

 

_________________________

Francisco Wriel Matias Graça 

W M COMERCIO E SERVICOS IMP E EXP LTDA

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de
Saúde Indígena, em 11/06/2021, às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0021018366 e
o código CRC CA6A2BFB.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 25064.001572/2019-19 SEI nº 0021018366
 

Serviço de Recursos Logís�cos - SELOG/YANOMAMI
Avenida Cecília Brasil, nº 1.043  - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-080

Site - www.saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Yanomami
Serviço de Recursos Logís�cos

  

CONTRATO Nº 105/2021

Processo nº 25064.001572/2019-19

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 105/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA YANOMAMI/DSEI-Y E A EMPRESA CENTRALMIX COMERCIO E SERVICOS LTDA.

 

A UNIÃO, por intermédio do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA YANOMAMI, en�dade federal,
vinculada ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, com sede na Rua Cecilia Brasil, 1043 – centro, Boa Vista – RR, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.394.544/0033-62, neste ato representado pelo Sr. Rômulo Pinheiro de Freitas,
Coordenador Distrital de Saúde Indígena, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº
722.025.212-91, nomeado pela Portaria nº 1.658 de 2 de Julho 2020, doravante denominado CONTRATANTE,
a empresa CENTRALMIX COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.222.411/0001-04,
sediada na rua Plácido de Castro, 7542, Bairro: Juscelino Kubitschek – CEP. 76.829-386 – Porto Velho - RO,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Matheus Pereira Nascimento,
portador da Carteira de Iden�dade nº 1270028, expedida pela Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e
Cidadania de Rondônia e CPF nº 026.472.712-67, tendo em vista o que consta no Processo nº
25064.001572/2019-19 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 05/2021, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Materiais Médico-Hospitalares, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade de
fornecimento Quan�dade Valor

Unitário Valor Total

38 COMPRESSA GAZE Pacote 500 Unidades 3750 16,95 63.562,50

Descrição complementar: Compressa gaze, material tecido 100% algodão, �po 13 fios/ cm2 , modelo cor
branca, isenta de impurezas, 8 camadas, largura 7,50, comprimento 7,50, dobras 5 dobras, caracterís�cas
adicionais descartáveis. Pacote com 500 unidades.
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Valor Total R$ 63.562,50

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de sua assinatura, válida pelo período de 12 (doze) meses.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 63.562,50 (sessenta e três mil, quinhentos e sessenta e
dois reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 20.., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 257052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10423502220YP0001

Elemento de Despesa: 33.90.30

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

13.2 É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�ca SEGES/ME n° 53,
de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Roraima - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º
da Lei nº 8.666/93.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

_________________________

Rômulo Pinheiro de Freitas

Coordenador Distrital de Saúde Indígena

 

_________________________

Matheus Pereira Nascimento

CENTRALMIX COMERCIO E SERVICOS LTDA

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Pinheiro de Freitas, Coordenador(a) Distrital de
Saúde Indígena, em 11/06/2021, às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Pereira Nascimento, Usuário Externo, em
16/06/2021, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0021018375 e
o código CRC E202044E.
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